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Classificador ARPEN-SP - Setembro/2016

Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo
Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 19ª Vara Cível Central - Municipalidade de São
Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0416/2016 - Processo
0019014-39.2015.8.26.0100

01/09/2016 1590

Pedido de Providências - Propriedade - Gerson
do Nascimento - - Eliane de Fatima Varela
Ramos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0416/2016 - Processo
1084068-95.2016.8.26.0100

01/09/2016 1596

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Georgina de Castro Ribeiro
- Maria da Silva Santos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0416/2016 - Processo
1090287-32.2013.8.26.0100

01/09/2016 1596

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Alice da Silva -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0416/2016 - Processo
1107371-75.2015.8.26.0100

01/09/2016 1596

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Florinda Nicodemo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2016 - Processo
0019523-19.2005.8.26.0100
(000.05.019523-9)

01/09/2016 1597

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Adriano Carvalho de Freitas e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2016 - Processo
0146766-38.2008.8.26.0100
(100.08.146766-7)

01/09/2016 1599

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.A.P.A. - S.A

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2016 - Processo
0324033-41.2001.8.26.0100
(000.01.324033-1)

01/09/2016 1600

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.J.T.J.S.P. - M.F.S. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0331/2016 - Processo
0024059-87.2016.8.26.0100

01/09/2016 1600

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Domingos Calcagneti e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0331/2016 - Processo
1001069-85.2016.8.26.0100

01/09/2016 1600

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Iracema
Pimenta Braga

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0331/2016 - Processo
1003813-87.2015.8.26.0100

01/09/2016 1600

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elaine Maria de Oliveira Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0331/2016 - Processo
1028622-13.2016.8.26.0002

01/09/2016 1601

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gabriel Maria Salom Bauza e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0331/2016 - Processo
1046495-23.2016.8.26.0100

01/09/2016 1602

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sinelande
Lima da Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0331/2016 - Processo
1067238-59.2013.8.26.0100

01/09/2016 1602
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julio Bello
Zaiantchick

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0331/2016 - Processo
1069291-08.2016.8.26.0100

01/09/2016 1602

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Antônio Octávio Sierra Fernandez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0331/2016 - Processo
1081709-75.2016.8.26.0100

01/09/2016 1604

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Antônio Octávio Sierra Fernandez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0331/2016 - Processo
1081709-75.2016.8.26.0100

01/09/2016 1604

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.L.O

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0331/2016 - Processo
1082943-92.2016.8.26.0100

01/09/2016 1604

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - R.F.M. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0331/2016 - Processo
1083083-29.2016.8.26.0100

01/09/2016 1604

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sara Locosque Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0331/2016 - Processo
1092793-73.2016.8.26.0100

01/09/2016 1605

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luana Del Forno Varzone

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0331/2016 - Processo
1092999-87.2016.8.26.0100

01/09/2016 1605

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Denise Briotto de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0331/2016 - Processo
1093935-15.2016.8.26.0100

01/09/2016 1605

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Vanessa Rodrigues Gomez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0331/2016 - Processo
1095771-23.2016.8.26.0100

01/09/2016 1605

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - ISABEL DE LIMA E CASTRO CUENCA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0331/2016 - Processo
1099438-22.2013.8.26.0100

01/09/2016 1605

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Catarina
Tavares de Mattos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0331/2016 - Processo
1107205-43.2015.8.26.0100

01/09/2016 1607

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Magdalena Maria Pugliese Duarte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0331/2016 - Processo
1122855-33.2015.8.26.0100

01/09/2016 1609

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.J.R.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0331/2016 - Processo
1132606-44.2015.8.26.0100

01/09/2016 1610

Edital Registro de Imóvel Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 01/09/2016 1
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Eduardo Monegati Junior e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0418/2016 - Processo
1024077-28.2015.8.26.0100

02/09/2016 1272

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Maria Aparecida de Quadros E/o e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0418/2016 - Processo
1030811-58.2016.8.26.0100

02/09/2016 1273

Dúvida - Registro de Imóveis - Jose Eduardo
Matarazzo Kalil

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0418/2016 - Processo
1087423-16.2016.8.26.0100

02/09/2016 1282

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - Irineu de Sousa e Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0418/2016 - Processo
1096429-47.2016.8.26.0100

02/09/2016 1282

Pedido de Providências 4º Tabelião de Protesto
de Letras e Títulos

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0008588-31.2016 02/09/2016 1284

Pedido de Providências 7º Tabelião de Protesto
de Letras e Títulos

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1049863-40.2016 02/09/2016 1284

Pedido de Providências 9º Tabelião de Protesto
de Títulos

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1055805-53.2016 02/09/2016 1284

Pedido de Providências 2º Tabelião de Protesto
de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1042546-88.2016 02/09/2016 1284

Dúvida 4º Oficial de Registro de Imóveis de São
Paulo Paulo César Naoum e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1060815-78.2016 02/09/2016 1284

Dúvida 5º Oficial de Registro de Imóveis de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1076344-91.2016 02/09/2016 1285

Dúvida 17º Oficial de registro de Imóveis de
São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1079573-08.2016 02/09/2016 1285

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - E.O.P. e outros - F.M.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2016 - Processo
0002408-82.2005.8.26.0100
(000.05.002408-6)

02/09/2016 1286

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Florinda Nicodemo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2016 - Processo
0019523-19.2005.8.26.0100
(000.05.019523-9)

02/09/2016 1287

Impugnação de Assistência Judiciária -
Construtora T.S. Ltda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2016 - Processo
0032554-57.2015.8.26.0100
(apensado ao processo 0157636-
11.2009.8.26) (processo principal
0157636- 11.2009.8.26)

02/09/2016 1288
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Impugnação de Assistência Judiciária - Pequeno
Cotolengo de Dom Orione - Orionópolis - Jose
Sandro Gavassa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2016 - Processo
0033768-83.2015.8.26.0100 (processo
principal 0037683-14.2013.8.26)

02/09/2016 1288

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - S.C.S. e outros - F.M.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2016 - Processo
0050338-96.2005.8.26.0100
(000.05.050338-3)

02/09/2016 1289

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sebastião Renato Stefanutto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2016 - Processo
0056852-84.2013.8.26.0100

02/09/2016 1289

Designação de Paula Aparecida Gomes para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc,
no Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º
Subdistrito - Liberdade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2016 - PORTARIA Nº
91/2016-RC

02/09/2016 1291

Designação de Simone Pinheiro dos Reis Pereira
para exercer a função de Juiz de Casamentos
Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais
do Distrito de Ermelino Matarazzo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2016 - PORTARIA Nº
92/2016-RC

02/09/2016 1291

Designação de Rinaldo Alves de Miranda para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc,
no Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito de Itaquera

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2016 - PORTARIA Nº
93/2016-RC

02/09/2016 1291

Designação de Aline Lopes Pedro e Silva para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc,
no Registro Civil das Pessoas Naturais do 23º
Subdistrito Casa Verde

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2016 - PORTARIA Nº
94/2016-RC

02/09/2016 1291

Designação de Ricardo Silvio de Souza para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc,
no Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º
Subdistrito Jardim América

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2016 - PORTARIA Nº
95/2016-RC

02/09/2016 1291

Designação de Ricardo Silvio de Souza para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc,
no Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º
Subdistrito Jardim América

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2016 - PORTARIA Nº
96/2016-RC

02/09/2016 1292

Designação de Oswaldo Miranda para exercer a
função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no
Registro Civil das Pessoas Naturais do 48º
Subdistrito Vila Nova Cachoeirinha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2016 - PORTARIA Nº
97/2016-RC

02/09/2016 1292

Designação Tatiana Gomes Alves Ferreira para
exercer a função de Juiz(íza) de Casamentos Ad
hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
33º Subdistrito Alto da Mooca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2016 - PORTARIA Nº
98/2016-RC

02/09/2016 1292
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Designação Alam Moreira de Almeida,
brasileiro, solteiro, escrevente, RG.:
45.939.614-6 SSP/SP, para exercer a função de
Juiz(íza) de Casamentos Ad hoc, no Registro
Civil das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito
Santo Amaro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2016 - PORTARIA Nº
99/2016-RC

02/09/2016 1292

Designação de Luiz Carlos dos Santos Filho para
exercer a função de Juiz(íza) de Casamentos Ad
hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito de Jardim São Luis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2016 - PORTARIA Nº
100/2016-RC

02/09/2016 1292

Designação de Aline Lopes Pedro e Silva para
exercer a função de Juiz(íza) de Casamentos Ad
hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
23º Subdistrito Casa Verde

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2016 - PORTARIA Nº
101/2016-RC

02/09/2016 1292

Designação de Levi Rachid de Goês para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc,
no Registro Civil das Pessoas Naturais do 40º
Subdistrito Brasilândia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2016 - PORTARIA Nº
102/2016-RC

02/09/2016 1292

Designação de Alice da Silva Berlanga,
brasileira, do lar, RG.: 6.727.909-SSP/SP, para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc,
no Registro Civil das Pessoas Naturais do 1º
Subdistrito Sé

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2016 - PORTARIA Nº
103/2016-RC

02/09/2016 1292

Designação de Marcelo André de Alcântara para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc,
no Registro Civil das Pessoas Naturais do 24º
Subdistrito Indianópolis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2016 - PORTARIA Nº
104/2016-RC

02/09/2016 1293

Designação de Levi Rachid de Goêspara
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc,
no Registro Civil das Pessoas Naturais do 40º
Subdistrito Brasilândia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2016 - PORTARIA Nº
105/2016-RC

02/09/2016 1293

Designação de Sheila Aparecida de Lima e
Paula Aparecida Gomes para exercerem a
função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no
Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º
Subdistrito Liberdade em datas distintas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2016 - PORTARIA Nº
106/2016-RC

02/09/2016 1293

Busca de assento de nascimento de João Del
Vale, no período de 1920 a 1930, e de
casamento de João Del Vale e Ozoria Aparecida
Del Vale

2ª Vara de Registros Públicos - Edital
nº 695/2016 02/09/2016 1293

Busca de assento de óbito de João Salzano
Santamaria, no período de 1962 a 1965, e de
casamento de João Salzano Santamaria e Maria
Pereira de Oliveira Santamaria

2ª Vara de Registros Públicos - Edital
nº 696/2016 02/09/2016 1293
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Marilia Cunha de Souza e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2016 - Processo
1005974-36.2016.8.26.0100

02/09/2016 1294

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Moncada Di Paterno e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2016 - Processo
1025063-45.2016.8.26.0100

02/09/2016 1295

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniel
Gustavo Mascaro Primo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2016 - Processo
1028720-92.2016.8.26.0100

02/09/2016 1295

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - My An Ta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2016 - Processo
1030302-30.2016.8.26.0100

02/09/2016 1296

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luan Dal
Max Dellai - - Luma Dal Max Dellai

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2016 - Processo
1038283-13.2016.8.26.0100

02/09/2016 1296

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Caio Zylbersztajn de Quadros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2016 - Processo
1039568-41.2016.8.26.0100

02/09/2016 1296

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Marcos
Antonio Martin dos Santos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2016 - Processo
1041329-10.2016.8.26.0100

02/09/2016 1296

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Claudia
Caldeira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2016 - Processo
1048052-45.2016.8.26.0100

02/09/2016 1296

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Lúcia Tardelli Horie

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2016 - Processo
1055629-74.2016.8.26.0100

02/09/2016 1296

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.F.S.F

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2016 - Processo
1055927-66.2016.8.26.0100

02/09/2016 1296

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.V.N

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2016 - Processo
1055931-06.2016.8.26.0100

02/09/2016 1296

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Samir Saliba - - Sueli
Maria Gomes - - Suen Tominaga Franco de
Camargo - - Kenzo Augusto Gomes Tominaga

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2016 - Processo
1058069-43.2016.8.26.0100

02/09/2016 1297

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Victor Ribeiro Menezes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2016 - Processo
1062645-79.2016.8.26.0100

02/09/2016 1297
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Pedido de Providências - Registro de Óbito após
prazo legal - M.P.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2016 - Processo
1074164-51.2016.8.26.0100

02/09/2016 1297

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Donato
Junho Ludovico Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2016 - Processo
1075485-24.2016.8.26.0100

02/09/2016 1297

Pedido de Providências - Propriedade - S.P.F.H. -
Manifeste-se o Sr. 14º Tabelião de Notas da
Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2016 - Processo
1084437-89.2016.8.26.0100

02/09/2016 1297

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marco
Aurelio de Santi Murino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2016 - Processo
1084613-68.2016.8.26.0100

02/09/2016 1297

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - André Luiz de Santis Gimenez - -
Tammy de Santis Marchiori Mendes - - Marcia
Raquel de Santis Gimenez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2016 - Processo
1093578-35.2016.8.26.0100

02/09/2016 1297

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriela
Zancaner Brunini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2016 - Processo
1094114-46.2016.8.26.0100

02/09/2016 1298

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
C.E.E.C.P.U.E

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2016 - Processo
1095632-71.2016.8.26.0100

02/09/2016 1298

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Maria Angélica Santos Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2016 - Processo
1096170-52.2016.8.26.0100

02/09/2016 1298

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Maria Marucci Eleutério - - Ana
Cintia Eleuterio Barandas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2016 - Processo
1096172-22.2016.8.26.0100

02/09/2016 1298

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.M.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2016 - Processo
1096231-44.2015.8.26.0100

02/09/2016 1298

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jean
Nicolas Halabi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2016 - Processo
1096351-53.2016.8.26.0100

02/09/2016 1299

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Augusto La Torre

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2016 - Processo
1096631-24.2016.8.26.0100

02/09/2016 1299

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Augusta Peitl Gregório

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2016 - Processo
1096789-79.2016.8.26.0100

02/09/2016 1299
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Paula
Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2016 - Processo
1127018-56.2015.8.26.0100

02/09/2016 1203

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roberto
Marchese

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2016 - Processo
1132368-25.2015.8.26.0100

02/09/2016 1203

Edital de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 02/09/2016 1

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 02/09/2016 2

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - São Paulo Athetic Club -
Eifício ANGELA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0419/2016 - Processo
0021876-85.2012.8.26.0100

05/09/2016 1046

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria de Jesus Dal Poggetto e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0419/2016 - Processo
0149088-02.2006.8.26.0100
(100.06.149088-8)

05/09/2016 1048

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nailzo Almeida Alves - - Aucelia
Fernandes de Almeida

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0419/2016 - Processo
0166793-13.2006.8.26.0100
(100.06.166793-6)

05/09/2016 1048

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS -
Transcontinental Empreendimentos Imobiliários
Ltda - Caixa Econômica Federal - CEF

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2016 - Processo
1000503-39.2016.8.26.0100

05/09/2016 1049

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marcus Iram dos Santos
Bastos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2016 - Processo
1035465-25.2015.8.26.0100

05/09/2016 1050

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Agostinho Fiorini Junior

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2016 - Processo
1057474-44.2016.8.26.0100

05/09/2016 1050

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - Manuel
Maceira Carreira - - Rosário Peña Maceira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2016 - Processo
1066696-36.2016.8.26.0100

05/09/2016 1050

Pedido de Providências - Cancelamento de
Hipoteca - Ivete de Albuquerque Ludovichi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2016 - Processo
1084285-41.2016.8.26.0100

05/09/2016 1050

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - José Afonso Pereira da Silva
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2016 - Processo
1089151-29.2015.8.26.0100

05/09/2016 1050

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Naraimoolu Munsami Pillay

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2016 - Processo
1095719-27.2016.8.26.0100

05/09/2016 1050
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Clécio Rocha e Silva e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2016 - Processo
1095724-49.2016.8.26.0100

05/09/2016 1050

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- O.R.I.S.P

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2016 - Processo
1096025-93.2016.8.26.0100

05/09/2016 1050

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
4º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Flavio Luis Piccolo Ferrer e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2016 - Processo
1096840-90.2016.8.26.0100

05/09/2016 1050

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.J.A. - M.B.D. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2016 - Processo
0033821-64.2015.8.26.0100

05/09/2016 1052

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nelson Rezende da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2016 - Processo
0048012-90.2010.8.26.0100

05/09/2016 1052

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Guilcy Maria Paiva Meredig e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2016 - Processo
1013300-47.2016.8.26.0100

05/09/2016 1056

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - Miguel Angelo Mammani Chino
- - Fernando Jose Mammani Chino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2016 - Processo
1017692-64.2015.8.26.0100

05/09/2016 1057

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Patricia Ledo dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2016 - Processo
1024567-16.2016.8.26.0100

05/09/2016 1057

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cauã
Rodrigues de Lima e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2016 - Processo
1027897-21.2016.8.26.0100

05/09/2016 1057

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marly
Eliane Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2016 - Processo
1032761-05.2016.8.26.0100

05/09/2016 1058

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Joao
Gabriel Gomes Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2016 - Processo
1038113-41.2016.8.26.0100

05/09/2016 1058

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ricardo
Fagundes Lobato Antônio - - Rogério Antônio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2016 - Processo
1051046-46.2016.8.26.0100

05/09/2016 1058

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.L.J.L.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2016 - Processo
1053150-11.2016.8.26.0100

05/09/2016 1058

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - E.F.P.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2016 - Processo
1055044-22.2016.8.26.0100

05/09/2016 1058
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisco Castilho Filho - - Laura
Bergamascho Castilho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2016 - Processo
1055196-70.2016.8.26.0100

05/09/2016 1058

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria Ana
Gomes Serrão Sisdeli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2016 - Processo
1055631-44.2016.8.26.0100

05/09/2016 1059

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.C.F

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2016 - Processo
1065123-60.2016.8.26.0100

05/09/2016 1059

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Laura
Lopes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2016 - Processo
1065124-45.2016.8.26.0100

05/09/2016 1059

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ADEMIR
FARIA DOS SANTOS

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2016 - Processo
1069032-81.2014.8.26.0100

05/09/2016 1059

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2016 - Processo
1075678-39.2016.8.26.0100

05/09/2016 1059

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alfredo
Julio Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2016 - Processo
1078228-07.2016.8.26.0100

05/09/2016 1059

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.R.P.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2016 - Processo
1079094-15.2016.8.26.0100

05/09/2016 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz Cezar
Yara - Luiz Cezar Yara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2016 - Processo
1092853-80.2015.8.26.0100

05/09/2016 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Artur Persoli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2016 - Processo
1096914-47.2016.8.26.0100

05/09/2016 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carmelinda Alves Correia e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2016 - Processo
1096996-78.2016.8.26.0100

05/09/2016 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Arlete Santos Guidugli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2016 - Processo
1097109-32.2016.8.26.0100

05/09/2016 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Heloisa Alves Ferreira e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2016 - Processo
1097414-16.2016.8.26.0100

05/09/2016 1060
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Relações de Parentesco -
Vanderlei Pires

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0337/2016 - Processo
1109096-02.2015.8.26.0100

05/09/2016 1063

Registro de Imóveis Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 05/09/2016 1

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Janete Lucinda Moutinho -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0422/2016 - Processo
0031930-47.2011.8.26.0100

06/09/2016 1354

Designação de Correição Geral Ordinária no 9º
Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Capital, no dia 27 de
setembro

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - PORTARIA Nº
07/2016

06/09/2016 1355

Designação de Correição Geral Ordinária no 1º
Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da
Capital, no dia 25 de outubro

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - PORTARIA Nº
08/2016

06/09/2016 1355

Designação de Correição Geral Ordinária no 17º
Oficial de Registro de Imóveis da Capital, no dia
22 de novembro

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - PORTARIA Nº
09/2016

06/09/2016 1356

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Luiz Ferreira
Antão e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0425/2016 - Processo
0000732-16.2016.8.26.0100

06/09/2016 1356

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 4
Erres Participações Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0425/2016 - Processo
1053839-55.2016.8.26.0100

06/09/2016 1358

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Associação dos Tripulantes da TAM- ATT

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0425/2016 - Processo
1072924-27.2016.8.26.0100

06/09/2016 1358

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro
Torrens - DBZ Administração, Gestão de Ativos
e Serviços Imobiliários Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0425/2016 - Processo
1075930-42.2016.8.26.0100

06/09/2016 1359

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro
Torrens - DBZ Administração, Gestão de Ativos
e Serviços Imobiliários Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0425/2016 - Processo
1075967-69.2016.8.26.0100

06/09/2016 1359

Dúvida - Registro de Imóveis - MFS
Administração e Participações Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0425/2016 - Processo
1123213-95.2015.8.26.0100

06/09/2016 1360

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Manoel Madeira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0425/2016 - Processo
1131171-35.2015.8.26.0100

06/09/2016 1360

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.A.C.J

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0334/2016 - Processo
0012800-37.2012.8.26.0100

06/09/2016 1360
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Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0334/2016 - Processo
0013814-17.2016.8.26.0100

06/09/2016 1364

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.J.T.J.S.P. - M.F.S. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0338/2016 - Processo
0024059-87.2016.8.26.0100

06/09/2016 1364

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - FLORINDA
MARIA PEREIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0338/2016 - Processo
1010451-73.2014.8.26.0100

06/09/2016 1366

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Aparecida
Elisabete de Souza e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0338/2016 - Processo
1013335-17.2015.8.26.0011

06/09/2016 1366

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JOAO
CLAUDIO PORTUGAL BERTOZZI e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0338/2016 - Processo
1024072-40.2014.8.26.0100

06/09/2016 1367

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - I.C
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0338/2016 - Processo
1025739-90.2016.8.26.0100

06/09/2016 1367

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
ALEXANDRA LOT BLINSTRUB e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0338/2016 - Processo
1026742-51.2014.8.26.0100

06/09/2016 1367

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nivalda
Previde Ceccato e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0338/2016 - Processo
1035067-15.2014.8.26.0100

06/09/2016 1368

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - George Alberto da Costa e Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0338/2016 - Processo
1044130-93.2016.8.26.0100

06/09/2016 1368

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - B.A.S.P

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0338/2016 - Processo
1049731-80.2016.8.26.0100

06/09/2016 1368

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcos
Antonio Licere

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0338/2016 - Processo
1052078-86.2016.8.26.0100

06/09/2016 1368

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.J.S.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0338/2016 - Processo
1054488-20.2016.8.26.0100

06/09/2016 1368

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0338/2016 - Processo
1056959-09.2016.8.26.0100

06/09/2016 1368

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Taina Iara Munhoz de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0338/2016 - Processo
1066757-91.2016.8.26.0100

06/09/2016 1369
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Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.P.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0338/2016 - Processo
1081792-91.2016.8.26.0100

06/09/2016 1369

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Angela Réa de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0338/2016 - Processo
1089796-25.2013.8.26.0100

06/09/2016 1369

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José Alves
de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0338/2016 - Processo
1097662-79.2016.8.26.0100

06/09/2016 1370

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariza
Daniel Velasques

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0338/2016 - Processo
1097676-63.2016.8.26.0100

06/09/2016 1370

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernando Santos da Silv

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0338/2016 - Processo
1098043-87.2016.8.26.0100

06/09/2016 1370

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Ribeiro de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0338/2016 - Processo
1104004-43.2015.8.26.0100

06/09/2016 1371

Pedido de Providências - Propriedade - Rosa
Cazorla

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0338/2016 - Processo
1132395-08.2015.8.26.0100

06/09/2016 1372

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cleber
Wilian Vezone e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0338/2016 - Processo
1132407-22.2015.8.26.0100

06/09/2016 1373

Edital de Correições Ordinárias nas Serventias
Extrajudiciais abaixo

Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 06/09/2016 2

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Lucia Caldeira
Carvalho Bravo - Valword Metalúrgica e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2016 - Processo
0060076-30.2013.8.26.0100

08/09/2016 1083

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Cena Comunidade Evangelica Nova Aurora

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0426/2016 - Processo
1001251-71.2016.8.26.0100

08/09/2016 1083

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Pedro
Henrique Filho e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0426/2016 - Processo
1047402-95.2016.8.26.0100

08/09/2016 1085

Procedimento Comum - Imissão - Maria Sonia
Cardoso de Santana - Kazue Uchiike

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0426/2016 - Processo
1073502-24.2015.8.26.0100

08/09/2016 1087

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - EDIVALDO MARTINS e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0426/2016 - Processo
1084754-58.2014.8.26.0100

08/09/2016 1088
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafael Bousso e outros - Alan Bousso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0339/2016 - Processo
0030804-59.2011.8.26.0100

08/09/2016 1092

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rebeca di Polito - - Ronaldo Di Polito

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0339/2016 - Processo
0037946-46.2013.8.26.0100

08/09/2016 1093

Processo Administrativo - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.I.M.C. e outro - L.P.C.G. e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0339/2016 - Processo
0038653-43.2015.8.26.0100

08/09/2016 1093

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- N.E.I

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0339/2016 - Processo
0043603-32.2014.8.26.0100

08/09/2016 1093

Impugnação de Assistência Judiciária -
NIVANILDO FLORENTINO DE LIMA - Helena
Maria Bela

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0339/2016 - Processo
0050791-76.2014.8.26.0100 (processo
principal 0837191-53.1994.8.26)

08/09/2016 1094

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- T.N.C. - A.C. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0339/2016 - Processo
0249571-06.2007.8.26.0100
(100.07.249571-3)

08/09/2016 1096

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alceu
Messias Meseti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1000183-62.2016.8.26.0011

08/09/2016 1097

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Delfina da
Silva Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1013072-72.2016.8.26.0100

08/09/2016 1101

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Denilson
Llaveta Melendres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1013768-45.2015.8.26.0100

08/09/2016 1101

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pablo
Fernando da Costa Barros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1023246-43.2016.8.26.0100

08/09/2016 1102

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Julio Cesar
Pasquinelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1029646-73.2016.8.26.0100

08/09/2016 1102

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marilena
Carmen Moreno de Azevedo e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1030332-02.2015.8.26.0100

08/09/2016 1102

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Igor Luiz Emydio - - Yuri Luiz Emydio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1035322-02.2016.8.26.0100

08/09/2016 1103
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Catherine
Olga Alonso Krulik

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1037298-44.2016.8.26.0100

08/09/2016 1103

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernando Ferreira Bonilha e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1041270-22.2016.8.26.0100

08/09/2016 1103

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - H.S.O

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1054107-12.2016.8.26.0100

08/09/2016 1104

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tarek Dias El Bast

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1057458-90.2016.8.26.0100

08/09/2016 1105

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - DIEGO
NONATO DO VALLE e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1058246-75.2014.8.26.0100

08/09/2016 1105

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Umberto Cidade Semeghini - - Ulisses
Cidade Semeghini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1059320-96.2016.8.26.0100

08/09/2016 1105

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juliana
Curi Veneri - - Valentina Venneri Mathias Vilela

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1061571-87.2016.8.26.0100

08/09/2016 1105

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carlos Eduardo da Silva Tavares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1064175-21.2016.8.26.0100

08/09/2016 1105

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Reinaldo Pedretti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1064553-74.2016.8.26.0100

08/09/2016 1105

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Z.J

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1065153-95.2016.8.26.0100

08/09/2016 1106

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.D.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1067163-15.2016.8.26.0100

08/09/2016 1106

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cristina
Gomes de Paiva - - Rosemeire Gomes de Paiva
Lara Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1071755-05.2016.8.26.0100

08/09/2016 1106

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ricardo
Gemperli - - Karime Abdelmassih

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1074290-04.2016.8.26.0100

08/09/2016 1107
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alfredo
Julio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1078228-07.2016.8.26.0100

08/09/2016 1107

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ataíde
Rodrigues da Trindade e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1079321-10.2013.8.26.0100

08/09/2016 1107

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Priscila
Egea Colnaghi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1080250-43.2013.8.26.0100

08/09/2016 1107

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sandra
Bazylewski

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1080445-23.2016.8.26.0100

08/09/2016 1107

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - BARBARA
MANRUBIA DE ANDRADE

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1081013-44.2013.8.26.0100

08/09/2016 1107

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria da Lapa Santos Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1088425-55.2015.8.26.0100

08/09/2016 1108

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Denise de Souza Bonfim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1095665-95.2015.8.26.0100

08/09/2016 1108

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Maria Marucci Eleutério

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1096172-22.2016.8.26.0100

08/09/2016 1108

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Margarida Ramaglio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1096396-57.2016.8.26.0100

08/09/2016 1108

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.R

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1096402-64.2016.8.26.0100

08/09/2016 1108

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Augusto La Torre

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1096631-24.2016.8.26.0100

08/09/2016 1109

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Augusta Peitl Gregório

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1096789-79.2016.8.26.0100

08/09/2016 1109

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
E.A.R

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1097737-21.2016.8.26.0100

08/09/2016 1109

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nidia
Mazziero Abrão - - Jorge Abrão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1098083-69.2016.8.26.0100

08/09/2016 1109
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jaeder
Angelo Vazzoler - - Suely Rosa Scardova
Vazzoler

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1098370-32.2016.8.26.0100

08/09/2016 1109

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Giuliana Amatucci Magalhães

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1098492-45.2016.8.26.0100

08/09/2016 1109

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriel
Felipe de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1098622-35.2016.8.26.0100

08/09/2016 1109

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tamar Alice Kattan Safra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1098673-46.2016.8.26.0100

08/09/2016 1109

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cacilda Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1098675-16.2016.8.26.0100

08/09/2016 1109

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Aline Alvarenga Castro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1098806-88.2016.8.26.0100

08/09/2016 1109

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1098844-03.2016.8.26.0100

08/09/2016 1109

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nely Rayes Neaime

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1105607-54.2015.8.26.0100

08/09/2016 1110

Retificação Ou Suprimento Ou Restauração de
Registro - Retificação de Nome. Maria Dulce
Lourenço e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0340/2016 - Processo
1039482-70.2016.8.26.0100

08/09/2016 1112

Editais de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 08/09/2016 10

Escritura Declaratória de União Estável Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 08/09/2016 1

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria Gildete Rodrigues Souza - -
Anailma Santos da Cruz e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0427/2016 - Processo
0022566-17.2012.8.26.0100

09/09/2016 728

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Nipo Center Import Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0427/2016 - Processo
0042962-78.2013.8.26.0100

09/09/2016 730

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 19ª Vara Cível Central - Municipalidade de São
Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2016 - Processo
0019014-39.2015.8.26.0100

09/09/2016 737
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Alfredo Spinola
de Mello Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2016 - Processo
0035545-69.2016.8.26.0100

09/09/2016 737

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Ademir Ramos Moura

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2016 - Processo
1022181-47.2015.8.26.0003

09/09/2016 738

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Maria Rosa Alves

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2016 - Processo
1034662-76.2014.8.26.0100

09/09/2016 738

Procedimento Comum - Associação - Clube
Recreativo Givaudan

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2016 - Processo
1078820-51.2016.8.26.0100

09/09/2016 740

Pedido de Providências - Cancelamento de
Hipoteca - Ivete de Albuquerque Ludovichi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2016 - Processo
1084285-41.2016.8.26.0100

09/09/2016 740

Dúvida - Registro de Imóveis - IPTA Instituto de
Planejamento e Tecnologia Administração S/C

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2016 - Processo
1087909-98.2016.8.26.0100

09/09/2016 741

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Wilson Rogerio Macedo Matos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2016 - Processo
1090757-58.2016.8.26.0100

09/09/2016 741

Dúvida - Registro de Imóveis - Fundo de
Investimentos Em Direitos Creditórios
Multisetorial Lego Lp

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2016 - Processo
1098766-09.2016.8.26.0100

09/09/2016 741

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Luiza Calado e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2016 - Processo
1098876-42.2015.8.26.0100

09/09/2016 741

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P.C. - T.P.L.T.C.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2016 - Processo
0019043-55.2016.8.26.0100

09/09/2016 742

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - ATR3 - Empreendimentos e
Participações Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2016 - Processo
1094821-14.2016.8.26.0100

09/09/2016 744

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafael Bousso e outros - Alan Bousso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0341/2016 - Processo
0030804-59.2011.8.26.0100

09/09/2016 745

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Neuza Campos Ursulino Horta e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2016 - Processo
1000052-14.2016.8.26.0100

09/09/2016 747

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Norberto Antonio Ferrari

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2016 - Processo
1000072-05.2016.8.26.0100

09/09/2016 747
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kaio Kuroda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2016 - Processo
1015070-75.2016.8.26.0100

09/09/2016 749

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alyne
Fernandes Perez Sartori

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2016 - Processo
1019777-86.2016.8.26.0100

09/09/2016 750

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniel
Gustavo Mascaro Primo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2016 - Processo
1028720-92.2016.8.26.0100

09/09/2016 750

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Euclides Faria - - Pedro Henrique
Augusto Faria - - Ana Paula Augusto Faria

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2016 - Processo
1038789-86.2016.8.26.0100

09/09/2016 751

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Celso de Chiara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2016 - Processo
1052005-51.2015.8.26.0100

09/09/2016 751

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - José Cordeiro Xavier

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2016 - Processo
1054122-78.2016.8.26.0100

09/09/2016 751

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Moacir
Lorena Ferreira Júnior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2016 - Processo
1055038-15.2016.8.26.0100

09/09/2016 751

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vânia
Lúcia da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2016 - Processo
1055536-14.2016.8.26.0100

09/09/2016 751

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Theo
Alexander Hasselmann Osnabrug

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2016 - Processo
1056182-24.2016.8.26.0100

09/09/2016 751

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodrigo Estevam Munhoz de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2016 - Processo
1066747-47.2016.8.26.0100

09/09/2016 752

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julio Bello
Zaiantchick

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2016 - Processo
1069291-08.2016.8.26.0100

09/09/2016 752

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.C.A.S.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2016 - Processo
1071972-48.2016.8.26.0100

09/09/2016 752

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cysalpino
Maia Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2016 - Processo
1074624-38.2016.8.26.0100

09/09/2016 752
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Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - M.I.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2016 - Processo
1081426-57.2013.8.26.0100

09/09/2016 753

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- E.C.S. - Ellen Cristina da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2016 - Processo
1088545-64.2016.8.26.0100

09/09/2016 753

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos
Rogerio Guido

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2016 - Processo
1095127-80.2016.8.26.0100

09/09/2016 754

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Camille Rodrigues Marcatto e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2016 - Processo
1095171-02.2016.8.26.0100

09/09/2016 755

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Maria Angélica Santos Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2016 - Processo
1096170-52.2016.8.26.0100

09/09/2016 755

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Artur Persoli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2016 - Processo
1096914-47.2016.8.26.0100

09/09/2016 755

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Heloisa Alves Ferreira e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2016 - Processo
1097414-16.2016.8.26.0100

09/09/2016 755

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.L.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2016 - Processo
1097809-08.2016.8.26.0100

09/09/2016 755

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Robson
Fernandes Watanabe

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2016 - Processo
1098699-44.2016.8.26.0100

09/09/2016 755

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cristiane
Mazato - - Gerson Mazato - - Anedina Ursolina
Maria Mazato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2016 - Processo
1098992-14.2016.8.26.0100

09/09/2016 756

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.H.M.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0342/2016 - Processo
1099090-96.2016.8.26.0100

09/09/2016 756

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P.C. - T.P.L.T.C

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0430/2016 - Processo
0026209-41.2016.8.26.0100

12/09/2016 1566

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Seicho-no-ie do Brasil

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2016 - Processo
1016473-16.2015.8.26.0100

12/09/2016 1567

Pedido de Providências - Sucessões - Rubia dos
Santos Ferrite e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2016 - Processo
1017438-76.2015.8.26.0008

12/09/2016 1567
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Lucio Maia
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2016 - Processo
1078792-83.2016.8.26.0100

12/09/2016 1568

Dúvida - Registro de Imóveis - Bradesco
Administradora de Consórcios Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2016 - Processo
1099247-69.2016.8.26.0100

12/09/2016 1569

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - VICTORIANO PINTO BARBOSA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2016 - Processo
1119451-08.2014.8.26.0100

12/09/2016 1569

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Igreja Apostólica

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0435/2016 - Processo
1036452-27.2016.8.26.0100

12/09/2016 1569

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Renize Silva
Esper

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0435/2016 - Processo
1082383-53.2016.8.26.0100

12/09/2016 1570

Pedido de Providências Corregedoria Geral da
Justiça 4º Oficial de Registro de Imóveis da
Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0021282-32.2016 12/09/2016 1571

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - K.M.V

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
0011075-71.2016.8.26.0100

12/09/2016 1575

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Rejane Lúcia Machado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1000075-45.2016.8.26.0007

12/09/2016 1575

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Hermogenes Saviani e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1015252-61.2016.8.26.0100

12/09/2016 1576

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.A.V.T.G

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1016560-35.2016.8.26.0100

12/09/2016 1576

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Edson Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1017489-39.2014.8.26.0100

12/09/2016 1576

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Katia
Regina Oddone Del Porto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1018674-44.2016.8.26.0100

12/09/2016 1577

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Denilson Apaza Calle

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1024594-96.2016.8.26.0100

12/09/2016 1578

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucas Gonçalves Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1026601-61.2016.8.26.0100

12/09/2016 1578
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Universidade de São Paulo - Usp

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1030561-25.2016.8.26.0100

12/09/2016 1578

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - M.F.V.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1038473-73.2016.8.26.0100

12/09/2016 1578

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - A.M.V

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1038487-57.2016.8.26.0100

12/09/2016 1578

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jefferson Alves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1043501-22.2016.8.26.0100

12/09/2016 1579

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gilson
Brandão Corrêa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1047316-61.2015.8.26.0100

12/09/2016 1579

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Iraci
Roque de Arruda - - Lucia Helena Arruda da
Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1048886-48.2016.8.26.0100

12/09/2016 1580

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Elaine
Virginia Lopes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1052959-97.2015.8.26.0100

12/09/2016 1581

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cintia
Aparecida da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1067376-21.2016.8.26.0100

12/09/2016 1581

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Y.B.O.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1067596-19.2016.8.26.0100

12/09/2016 1581

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Maria
Leonor Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1068058-73.2016.8.26.0100

12/09/2016 1582

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Ariana
Viviane dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1068270-94.2016.8.26.0100

12/09/2016 1582

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carmem Lucia Capelosi Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1069563-02.2016.8.26.0100

12/09/2016 1582

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Simone
Souza Salgado Arutiynov

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1071756-87.2016.8.26.0100

12/09/2016 1582
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Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.M.S.A

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1073495-95.2016.8.26.0100

12/09/2016 1582

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiz Cleber Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1080733-68.2016.8.26.0100

12/09/2016 1583

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - E.L.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1080987-41.2016.8.26.0100

12/09/2016 1583

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - K.N.D

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1083875-80.2016.8.26.0100

12/09/2016 1584

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leila
Bassit Sallum - - Haydée Sallum Batalha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1087027-39.2016.8.26.0100

12/09/2016 1585

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Lucia Galli Di Matteo
Oberansmayr

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1097472-19.2016.8.26.0100

12/09/2016 1585

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Ilda Moreira Carcassola

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1099188-81.2016.8.26.0100

12/09/2016 1585

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elizete
Domingues Salvador

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1099262-38.2016.8.26.0100

12/09/2016 1585

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.L.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1099328-18.2016.8.26.0100

12/09/2016 1585

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
Laudanna Koraicho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1099364-60.2016.8.26.0100

12/09/2016 1585

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.A.L.O

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1099458-08.2016.8.26.0100

12/09/2016 1585

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - José
Basilio Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1099481-51.2016.8.26.0100

12/09/2016 1585

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1099629-62.2016.8.26.0100

12/09/2016 1585

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.R.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1099646-98.2016.8.26.0100

12/09/2016 1585
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.R.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1099670-29.2016.8.26.0100

12/09/2016 1585

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Barbara
Welby Vieira Cavalcante - - Ivan Azeredo de
Carvalho Guede

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1099989-94.2016.8.26.0100

12/09/2016 1585

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wania
Blanco Fiori Bastos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1100013-25.2016.8.26.0100

12/09/2016 1585

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wania
Blanco Fiori Bastos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1100019-32.2016.8.26.0100

12/09/2016 1585

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Agnes
Françoise Claire Greco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1100092-04.2016.8.26.0100

12/09/2016 1585

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ivo
Tavella Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1100094-71.2016.8.26.0100

12/09/2016 1586

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Anderson Henrique Teixeira Nogueira e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0344/2016 - Processo
1125908-22.2015.8.26.0100

12/09/2016 1588

Edital de Notificação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 12/09/2016 1

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Alis Negocio E Partipaçoes Ltda - Colobrás
Colonizadora Brasileira Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2016 - Processo
0050364-50.2012.8.26.0100

13/09/2016 1159

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - SIDNEI ROMÃO e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2016 - Processo
0068720-93.2012.8.26.0100

13/09/2016 1159

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Lenox Indústria e Comércio Ltda - -
Cheung Wai Lee e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2016 - Processo
0086430-15.2001.8.26.0100
(000.01.086430-0)

13/09/2016 1159

Retificação de Registro de Imóvel - DIREITO
CIVIL - A Municipalidade de São Paulo - Fazenda
do Estado de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2016 - Processo
0111854-54.2004.8.26.0100
(000.04.111854-5)

13/09/2016 1159

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Martha Ribeiro Simas

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0437/2016 - Processo
1062713-29.2016.8.26.0100

13/09/2016 1168
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Sygla Realty
Empreendimentos e Participações Ltda e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0437/2016 - Processo
1092687-48.2015.8.26.0100

13/09/2016 1171

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Roque Bispo dos Santos e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0437/2016 - Processo
1126409-73.2015.8.26.0100

13/09/2016 1173

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ISSA
JORGE SALOMÃO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0346/2016 - Processo
1001797-08.2016.8.26.0495

13/09/2016 1177

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Naomy
Keyt Castro Mendez e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0346/2016 - Processo
1017796-22.2016.8.26.0100

13/09/2016 1180

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Gabriella Izar Pereira da Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0346/2016 - Processo
1019846-21.2016.8.26.0100

13/09/2016 1180

Pedido de Providências - Restauração -
O.D.R.C.P.N.S.B

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0346/2016 - Processo
1057940-38.2016.8.26.0100

13/09/2016 1183

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Angela
Vidal da Silva Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0346/2016 - Processo
1059180-62.2016.8.26.0100

13/09/2016 1183

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Luisa
Vilela Pietrobon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0346/2016 - Processo
1064109-41.2016.8.26.0100

13/09/2016 1183

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0346/2016 - Processo
1067262-82.2016.8.26.0100

13/09/2016 1183

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniel Chvaicer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0346/2016 - Processo
1088419-14.2016.8.26.0100

13/09/2016 1184

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Guiomar dos Santos Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0346/2016 - Processo
1100134-53.2016.8.26.0100

13/09/2016 1184

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Terezinha Maria dos Santos da Silva - - Laerte
dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0346/2016 - Processo
1100264-43.2016.8.26.0100

13/09/2016 1184

Edital de Notificação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 13/09/2016 2

Dúvida - Adjudicação Compulsória - Brasilina de
Souza Cassin

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2016 - Processo
1007283-77.2016.8.26.0008

14/09/2016 858
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Alfredo Jose Braulio Stedtler

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2016 - Processo
1011614-60.2015.8.26.0001

14/09/2016 859

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - União Nacional dos Servidores
Públicos Civis do Brasil - Unsp/sindicato
Nacional

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2016 - Processo
1027523-05.2016.8.26.0100

14/09/2016 861

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Odair Teixeira da Silva - -
Roselaine Borges Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2016 - Processo
1033765-48.2014.8.26.0100

14/09/2016 862

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Luiz Paulo Costa Chede Domingos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2016 - Processo
1062148-65.2016.8.26.0100

14/09/2016 865

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Alessandro Cunzolo Rimola - - Heloisa
Cristina Pereira da Silva Rimola - - José Nanni -
Alessandro Cunzolo Rimola

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2016 - Processo
1066203-59.2016.8.26.0100

14/09/2016 867

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- RELUC Saneamento e Construções Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2016 - Processo
1075980-68.2016.8.26.0100

14/09/2016 869

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 1º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo
- Roberto Manoel Domingues e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0439/2016 - Processo
1086723-74.2015.8.26.0100

14/09/2016 870

Oposição - Propriedade - Espólio de Horacio
Medeiros representado por Luiz Carlos de
Medeiros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2016 - Processo
1034197-96.2016.8.26.0100

14/09/2016 880

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - DULCE
BAGNOLI ARRUDA CESAR

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2016 - Processo
1048427-17.2014.8.26.0100

14/09/2016 881

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bruno
Benetti Junto Torres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2016 - Processo
1058178-57.2016.8.26.0100

14/09/2016 881

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nadia
Helena Gil Zaccarelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2016 - Processo
1058436-04.2015.8.26.0100

14/09/2016 881

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Armando
Marques

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2016 - Processo
1058832-44.2016.8.26.0100

14/09/2016 881

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thaina
Pamela Tomas de Araújo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2016 - Processo
1063127-27.2016.8.26.0100

14/09/2016 882
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Ruben Quispe Copa e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2016 - Processo
1071284-86.2016.8.26.0100

14/09/2016 882

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.D.F

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2016 - Processo
1072155-19.2016.8.26.0100

14/09/2016 882

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tereza dos Reis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2016 - Processo
1079039-64.2016.8.26.0100

14/09/2016 882

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kleber
Gomes dos Santos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2016 - Processo
1080603-15.2015.8.26.0100

14/09/2016 882

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pai Chi
Nan

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2016 - Processo
1082191-23.2016.8.26.0100

14/09/2016 882

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Harumi
Osawa Matsuhara e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2016 - Processo
1087787-85.2016.8.26.0100

14/09/2016 883

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Alice Coppi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2016 - Processo
1088901-93.2015.8.26.0100

14/09/2016 883

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mário Jair
Gandelini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2016 - Processo
1094324-34.2015.8.26.0100

14/09/2016 883

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.M.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2016 - 2ª Vara de
Registros Públicos - RELAÇÃO Nº
0348/2016 -

14/09/2016 883

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tatiana Pereira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2016 - Processo
1100597-92.2016.8.26.0100

14/09/2016 883

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elio Mega

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2016 - Processo
1100789-25.2016.8.26.0100

14/09/2016 883

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Izabel Conceição Barros Von
Mühlenen

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2016 - Processo
1114353-08.2015.8.26.0100

14/09/2016 884

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.V.C.G. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2016 - Processo
1130036-85.2015.8.26.0100

14/09/2016 884
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Camila
Alves de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0348/2016 - Processo
1130752-15.2015.8.26.0100

14/09/2016 884

Sexto Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca desta Capital

Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 14/09/2016 1

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Fazenda do Estado de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2016 - Processo
0002920-84.2013.8.26.0100

15/09/2016 925

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Clementina de Araujo Vieira e outros -
Cia. de Desenvolvimento Habitacional Urbano
do Estado de São Paulo - CDHU e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2016 - Processo
0159881-29.2008.8.26.0100
(100.08.159881-8)

15/09/2016 929

Dúvida - Adjudicação Compulsória - Brasilina de
Souza Cassin

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2016 - Processo
1007283-77.2016.8.26.0008

15/09/2016 929

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Governo do Estado de São Paulo - Orlando
Asmir - - Oswaldo Asmir - - Walter Rocha

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2016 - Processo
1026441-70.2015.8.26.0100

15/09/2016 930

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Gabriel Retamero Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2016 - Processo
1030417-51.2016.8.26.0100

15/09/2016 930

Retificação de Registro de Imóvel - Nulidade /
Anulação - Rubens Baroni

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2016 - Processo
1039124-86.2015.8.26.0053

15/09/2016 930

Pedido de Providências - Cancelamento de
Hipoteca - Irma Rejane Araújo Genovesi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2016 - Processo
1045618-83.2016.8.26.0100

15/09/2016 930

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 4
Erres Participações Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2016 - Processo
1053839-55.2016.8.26.0100

15/09/2016 930

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Huang Chi Kun

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2016 - Processo
1098965-31.2016.8.26.0100

15/09/2016 931

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - ARICANDUVA S/A -
Sociedade Leste de Empreendimentos
Imobiliários Ltda. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2016 - Processo
1100053-12.2013.8.26.0100

15/09/2016 931

Dúvida - Registro de Imóveis - O.G.C. - Osvanor
Gomes Carneiro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2016 - Processo
1100319-91.2016.8.26.0100

15/09/2016 931

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Companhia de Desenvolvimento Habitacional
e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2016 - Processo
1106394-83.2015.8.26.0100

15/09/2016 931
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Processos em Carga com Advogados
1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - PROCESSOS EM
CARGA COM ADVOGADOS

15/09/2016 931

Cautelar Inominada - Propriedade - Graciete da
Silva Vale e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0349/2016 - Processo
0007778-66.2010.8.26.0100
(100.10.007778-0)

15/09/2016 933

Oposição - Artpreiss Industria e Comercio Ltda -
Vivian Shinfeld

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0349/2016 - Processo
0143766-64.2007.8.26.0100
(apensado ao processo 0213948-
51.2002.8.26) (100.07.143766-2

15/09/2016 938

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- S.V.O.C.U.S.P

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1007361-86.2016.8.26.0100

15/09/2016 940

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Julia Cardoso de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1009951-36.2016.8.26.0100

15/09/2016 940

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Myly An Ta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1031227-26.2016.8.26.0100

15/09/2016 942

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nelson Mamoro Araki

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1043712-58.2016.8.26.0100

15/09/2016 943

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vera
Helena Simi Hirth

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1051233-54.2016.8.26.0100

15/09/2016 943

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - José
Marcelo Mendes de Souza Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1052705-90.2016.8.26.0100

15/09/2016 943

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giovanna
Goggi de Toledo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1055976-44.2015.8.26.0100

15/09/2016 943

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tarek Dias El Bast

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1057458-90.2016.8.26.0100

15/09/2016 943

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - William
Silva Gomes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1058579-27.2014.8.26.0100

15/09/2016 943

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Flavia
Andreza de Souza Raineri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1063896-06.2014.8.26.0100

15/09/2016 944
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Z.J

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1065153-95.2016.8.26.0100

15/09/2016 944

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - ANDRÉ TRAKSBETRYGIER e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1065991-09.2014.8.26.0100

15/09/2016 944

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jonathan
Becerra Tancara - - Sthefanny Mamani
Fernandez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1072673-09.2016.8.26.0100

15/09/2016 944

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Naide de
Albuquerque Marques e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1072724-20.2016.8.26.0100

15/09/2016 944

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.S.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1072737-19.2016.8.26.0100

15/09/2016 944

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Anna Maria Finger

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1072975-38.2016.8.26.0100

15/09/2016 944

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Hailton
Carlos Mantovani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1073898-64.2016.8.26.0100

15/09/2016 941

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Francisca
Benjamim Calou

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1074717-98.2016.8.26.0100

15/09/2016 944

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata de
Oliveira Mascarenhas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1075519-96.2016.8.26.0100

15/09/2016 944

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Reginaldo Elias de Araújo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1082433-79.2016.8.26.0100

15/09/2016 944

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria da Lapa Santos Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1088425-55.2015.8.26.0100

15/09/2016 945

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- D.G.O. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1090852-88.2016.8.26.0100

15/09/2016 945

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Maria Marucci Eleutério - - Ana
Cintia Eleuterio Barandas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1096172-22.2016.8.26.0100

15/09/2016 945
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriel
Felipe de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1098622-35.2016.8.26.0100

15/09/2016 945

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cacilda Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1098675-16.2016.8.26.0100

15/09/2016 945

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - EMILIO
LIMA DE OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1099048-18.2014.8.26.0100

15/09/2016 945

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Israel
Henrique da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1100829-07.2016.8.26.0100

15/09/2016 946

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - A.C.Z

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1100934-81.2016.8.26.0100

15/09/2016 946

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valeria
Aurora Castagna Dalle Vedove - - Henri Dalle
Vedove

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1100941-73.2016.8.26.0100

15/09/2016 946

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Therezinha Braz Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1100944-28.2016.8.26.0100

15/09/2016 946

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Franquelin Simões

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1101274-25.2016.8.26.0100

15/09/2016 946

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernando
Fontoura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1101300-23.2016.8.26.0100

15/09/2016 946

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - José Bernardes dos Anjos Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1113829-11.2015.8.26.0100

15/09/2016 947

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Norval
Baitello Junior e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1128076-94.2015.8.26.0100

15/09/2016 948

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Jorge Klein Rabay

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2016 - Processo
1133170-23.2015.8.26.0100

15/09/2016 948

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Dias Pastorinho S/A Comércio e
Indústria

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2016 - Processo
1019649-66.2016.8.26.0100

16/09/2016 971



33

Classificador ARPEN-SP - Setembro/2016
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Fernanda Ferraz Dal Lago

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2016 - Processo
1052030-64.2015.8.26.0100

16/09/2016 971

Retificação de Registro de Imóvel -
Cancelamento de Hipoteca - Ana Maria dos Reis
Romero e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2016 - Processo
1101341-87.2016.8.26.0100

16/09/2016 971

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - E.O.P. e outros - F.M.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2016 - Processo
0002408-82.2005.8.26.0100
(000.05.002408-6)

16/09/2016 971

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.J.A. - M.B.D. e outro -
Marisa Bertolino Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2016 - Processo
0033821-64.2015.8.26.0100

16/09/2016 972

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.A. - A.H.A.J. - - L.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2016 - Processo
0035701-91.2015.8.26.0100

16/09/2016 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bruno Sasson Rocha Picciotto e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2016 - Processo
0042858-91.2010.8.26.0100

16/09/2016 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - S.C.S. e outros - F.M.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2016 - Processo
0050338-96.2005.8.26.0100
(000.05.050338-3)

16/09/2016 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernando Rudge Leite e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2016 - Processo
0153256-76.2008.8.26.0100
(100.08.153256-0

16/09/2016 974

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Darliane Aparecida Inácio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0352/2016 - Processo
1011390-82.2016.8.26.0100

16/09/2016 976

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Moncada Di Paterno e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0352/2016 - Processo
1025063-45.2016.8.26.0100

16/09/2016 977

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Maria de
Lurdes Galvão Ignez - - Daniella Galvão Ignez - -
Geraldo Ignez Junior - - Vitor Souza Ignez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0352/2016 - Processo
1030089-24.2016.8.26.0100

16/09/2016 977

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - VALDEIR
ANTUNES DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0352/2016 - Processo
1035394-57.2014.8.26.0100

16/09/2016 977

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.M.O.W

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0352/2016 - Processo
1036772-77.2016.8.26.0100

16/09/2016 977
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Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
Marcio Pires Del Picchia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0352/2016 - Processo
1037604-13.2016.8.26.0100

16/09/2016 977

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Isabella
Monte Vasques

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0352/2016 - Processo
1051221-40.2016.8.26.0100

16/09/2016 978

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Litiane
Rodrigues Silva e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0352/2016 - Processo
1058654-95.2016.8.26.0100

16/09/2016 978

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.C.B.P

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0352/2016 - Processo
1058867-04.2016.8.26.0100

16/09/2016 978

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thaina
Pamela Tomas de Araújo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0352/2016 - Processo
1063127-27.2016.8.26.0100

16/09/2016 978

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Gabriel Rodriguez Alba

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0352/2016 - Processo
1064386-57.2016.8.26.0100

16/09/2016 978

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cleonice
Zacarias Braga

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0352/2016 - Processo
1069165-55.2016.8.26.0100

16/09/2016 978

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.R.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0352/2016 - Processo
1076163-39.2016.8.26.0100

16/09/2016 979

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.S.A

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0352/2016 - Processo
1077849-66.2016.8.26.0100

16/09/2016 979

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - S.M.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0352/2016 - Processo
1078011-61.2016.8.26.0100

16/09/2016 979

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alfredo
Julio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0352/2016 - Processo
1078228-07.2016.8.26.0100

16/09/2016 979

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Kaue
Chaporoff Fonseca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0352/2016 - Processo
1078453-27.2016.8.26.0100

16/09/2016 979

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - B.S.O

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0352/2016 - Processo
1081608-38.2016.8.26.0100

16/09/2016 980

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Camille Rodrigues Marcatto e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0352/2016 - Processo
1095171-02.2016.8.26.0100

16/09/2016 981
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cristiane
Mazato - - Gerson Mazato - - Anedina Ursolina
Maria Mazato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0352/2016 - Processo
1098992-14.2016.8.26.0100

16/09/2016 981

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.R.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0352/2016 - Processo
1099670-29.2016.8.26.0100

16/09/2016 981

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Verônica Freitas Einloft

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0352/2016 - Processo
1111057-12.2014.8.26.0100

16/09/2016 981

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Izaias Monteiro da Luz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0352/2016 - Processo
1111272-85.2014.8.26.0100

16/09/2016 982

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - RAQUEL OLIVEIRA VARELA e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0352/2016 - Processo
1131627-19.2014.8.26.0100

16/09/2016 982

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2016 - Processo
0021282-32.2016.8.26.0100

19/09/2016 629

Dúvida - Registro de Imóveis - Antonio
Francisco Vieira Resendes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2016 - Processo
1033930-27.2016.8.26.0100

19/09/2016 635

Pedido de Providências - Cancelamento de
Hipoteca - Irma Rejane Araújo Genovesi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2016 - Processo
1045618-83.2016.8.26.0100

19/09/2016 636

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Luiz Dimas
Graça Binas

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2016 - Processo
1062598-08.2016.8.26.0100

19/09/2016 638

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Companhia de Desenvolvimento Habitacional
e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2016 - Processo
1106394-83.2015.8.26.0100

19/09/2016 641

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.A.F.F

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0353/2016 - Processo
0039214-67.2015.8.26.0100

19/09/2016 643

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.M.O

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2016 - Processo
0032070-08.2016.8.26.0100

19/09/2016 643

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sidnei Gazoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2016 - Processo
1005105-73.2016.8.26.0100

19/09/2016 645

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.P.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2016 - Processo
1033434-95.2016.8.26.0100

19/09/2016 647
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dante
Mario Poncio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2016 - Processo
1055132-94.2015.8.26.0100

19/09/2016 647

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Christopher Almeida Strobel Crusius e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2016 - Processo
1065506-38.2016.8.26.0100

19/09/2016 647

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Guilherme Fabricio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2016 - Processo
1067066-15.2016.8.26.0100

19/09/2016 647

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafael
Campos Cruz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2016 - Processo
1068619-97.2016.8.26.0100

19/09/2016 647

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carmem Lucia Capelosi Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2016 - Processo
1069563-02.2016.8.26.0100

19/09/2016 647

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Claudete Gonza de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2016 - Processo
1075806-59.2016.8.26.0100

19/09/2016 648

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiana
Lólis Milani Venturelli - - Gabriela Venturelli
Leandro Lólis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2016 - Processo
1078225-52.2016.8.26.0100

19/09/2016 648

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria das Dores Alves de Melo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2016 - Processo
1085499-67.2016.8.26.0100

19/09/2016 648

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria do Carmo Nogueira Gonçalves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2016 - Processo
1086515-56.2016.8.26.0100

19/09/2016 648

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Alice Coppi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2016 - Processo
1088901-93.2015.8.26.0100

19/09/2016 648

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pedro
Henrique Santos Aquino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2016 - Processo
1092530-41.2016.8.26.0100

19/09/2016 648

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elizete
Domingues Salvador

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2016 - Processo
1099262-38.2016.8.26.0100

19/09/2016 649

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wania
Blanco Fiori Bastos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2016 - Processo
1100013-25.2016.8.26.0100

19/09/2016 649
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wania
Blanco Fiori Bastos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2016 - Processo
1100019-32.2016.8.26.0100

19/09/2016 649

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Agnes
Françoise Claire Greco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2016 - Processo
1100092-04.2016.8.26.0100

19/09/2016 649

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ivo
Tavella Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2016 - Processo
1100094-71.2016.8.26.0100

19/09/2016 649

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafel
Costa Benigno de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2016 - Processo
1101325-36.2016.8.26.0100

19/09/2016 649

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Alves de Souza Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2016 - Processo
1101443-12.2016.8.26.0100

19/09/2016 649

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juvenil
Alves Ferreira Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2016 - Processo
1101478-69.2016.8.26.0100

19/09/2016 649

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Carlos Eduardo Albertini e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2016 - Processo
1101502-97.2016.8.26.0100

19/09/2016 649

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria do
Socorro Lima Azevedo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2016 - Processo
1101547-04.2016.8.26.0100

19/09/2016 649

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Elie Abi
Nakhle - - Jeannette Abi Nakhle

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2016 - Processo
1101565-25.2016.8.26.0100

19/09/2016 650

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neura
Mendes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2016 - Processo
1101745-41.2016.8.26.0100

19/09/2016 650

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Amélia Leite de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2016 - Processo
1101807-81.2016.8.26.0100

19/09/2016 650

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodrigo Carvalho de Mattia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2016 - Processo
1102273-75.2016.8.26.0100

19/09/2016 650

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gael Ezra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2016 - Processo
1102369-90.2016.8.26.0100

19/09/2016 650

Edital de Registros Públicos Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 19/09/2016 1
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Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 19/09/2016 2

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Raphael Carneiro Szilli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1086443-69.2016.8.26.0100

21/09/2016 973

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Manoel Pedreiro Dias e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2016 - Processo
0021957-05.2010.8.26.0100
(100.10.021957-7)

21/09/2016 933

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de são paulo s/a

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2016 - Processo
0044917-81.2012.8.26.0100

21/09/2016 934

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Comercial e Construtora Balbo Ltda -
BANCO DO BRASIL S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2016 - Processo
0054591-74.1998.8.26.0100
(000.98.054591-9)

21/09/2016 934

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Companhia de Transmissão de
Energia Elétrica Paulista - Antonio Joaquim
Martins - - Francisco Bueno de Moraes - - Ciro
Roberto Amaro e s/m. Marilza Bordalo Amaro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0451/2016 - Processo
0245501-09.2008.8.26.0100
(100.08.245501-4)

21/09/2016 937

Pedido de Providências - Cancelamento de
Hipoteca - Irma Rejane Araújo Genovesi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2016 - Processo
1045618-83.2016.8.26.0100

21/09/2016 942

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - ANTONIO GUILHERME
ABRANTES DA FONSECA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2016 - Processo
1102776-67.2014.8.26.0100

21/09/2016 947

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Mauricio Henrique França
Dias e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0458/2016 - Processo
1105742-66.2015.8.26.0100

21/09/2016 947

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Cena Comunidade Evangelica Nova Aurora

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2016 - Processo
1001251-71.2016.8.26.0100

21/09/2016 950

â€‹Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José
Ferreira de Lima

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2016 - Processo
1014739-93.2016.8.26.0100

21/09/2016 950

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- DOTTO CONSULTORIA E PARTICIPAÇÃO LTDA -
- CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA - Marisa Nunes da Silva - - Ana Paula da
Costa Vasconcelos - - Amanda Ribeiro Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2016 - Processo
1015358-91.2014.8.26.0100

21/09/2016 950

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Clevelan Pereira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2016 - Processo
1032184-61.2015.8.26.0100

21/09/2016 950
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Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Nelson Grazevics

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2016 - Processo
1056047-12.2016.8.26.0100

21/09/2016 950

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Manoel Biscaldi e outro - Condomínio Edifício
Residencial Chácara do Jatobá e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2016 - Processo
1070219-56.2016.8.26.0100

21/09/2016 951

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Wilson Rogerio Macedo Matos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2016 - Processo
1090757-58.2016.8.26.0100

21/09/2016 951

Dúvida - Registro de Imóveis - 6º Ofício de
Registro de Imóveis de São Paulo - Sudafin
Representações e Participações Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2016 - Processo
1090794-85.2016.8.26.0100

21/09/2016 951

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Coinceição de Souza dos Santos - - Manoel
Sousa dos Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2016 - Processo
1092922-78.2016.8.26.0100

21/09/2016 951

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - João Marques Luiz Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2016 - Processo
1094018-31.2016.8.26.0100

21/09/2016 951

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 3º Oficial de
Registro de Imóveis - Cesar Oswaldo Bejarano
Montana - Judilene Cézar Nogueira Miranda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0461/2016 - Processo
1096491-87.2016.8.26.0100

21/09/2016 951

Busca de assento de Óbito de Joaquim Franco
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0357/2016 - Edital nº
1061/2015

21/09/2016 952

Busca de assento de Casamento de Benedito
Augusto Spessoto e Olga Vecchi Spessoto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0357/2016 - Edital nº
120/2016

21/09/2016 952

Busca de assento de Óbito de Pedro Ravanhani
ou Pietro Ravagnani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0357/2016 - Edital nº
440/2016

21/09/2016 952

Buscas de assentos de Nascimento de Wilson
da Nóbrega Went (no ano de 1959) e de Ivaldo
da Nóbrega Wen â€‹ (no período de 1961 a
1963)

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0357/2016 - Edital nº
706/2016

21/09/2016 952

Buscas de assento de Óbito de José Norberto
André, sendo que as buscas foram realizadas
no período de 1954 a 1964. Informo ainda, que
o assento de Óbito de Alfredo Fernandes
encontra-se lavrado no Registro Civil das
Pessoas Naturais do 11º Subdistrito Santa
Cecília

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0357/2016 - Edital nº
716/2016

21/09/2016 953

Busca de assento de Nascimento de Eugênio
Grecco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0357/2016 - Edital nº
718/2016

21/09/2016 953
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Busca de assento de Nascimento de Angelo
Bianchi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0357/2016 - Edital nº
721/2016

21/09/2016 953

Busca de assento de Óbito de Nazareno (ou
Nazzareno) Neves (ou Neve, Nevi)

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0357/2016 - Edital nº
723/2016

21/09/2016 953

Busca de assento de Óbito de Amabile Bortoline
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0357/2016 - Edital nº
736/2016

21/09/2016 953

Assento de Casamento de Maria Dolada Mendes
e Antonio Octavio Candotta encontra-se lavrado
no Registro Civil das Pessoas Naturais do 05º
Subdistrito Santa Efigênia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0357/2016 - Edital nº
738/2016

21/09/2016 953

Busca de assento de Nascimento de Joana
D’Arc Alves Pimentel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0357/2016 - Edital nº
739/2016

21/09/2016 953

Buscas de Procurações tendo como outorgantes
Nazor Bertoldo Vieira Filho e Rosely Correia
Vieira e como outorgado José Roberto de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0357/2016 - Edital nº
744/2016

21/09/2016 953

Assento de Óbito de Cristina dos Santos,
encontra-se lavrado no Registro Civil das
Pessoas Naturais do 26º Subdistrito Vila
Prudente

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0357/2016 - Edital nº
753/2016

21/09/2016 953

Busca de assento de Casamento em nome de
Élcio Roberto Sarti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0357/2016 - Edital nº
757/2016

21/09/2016 953

Buscas de assentos de Óbito em nome de
Sebastiana da Silveira Almeida Chaves e João
Gualberto da Silva Chaves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0357/2016 - Edital nº
766/2016

21/09/2016 953

Assento de Casamento de Zulmira Crispaldi e
Alberto Crispaldi encontra-se lavrado no
Registro Civil das Pessoas Naturais do 09º
Subdistrito Vila Mariana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0357/2016 - Edital nº
771/2016

21/09/2016 953

Busca de assento de Nascimento em nome de
Waldecyr Teodoro da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0357/2016 - Edital nº
780/2016

21/09/2016 953

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. - R.C.V

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
0009917-78.2016.8.26.0100

21/09/2016 954

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JOSEFA
CONSTÂNCIA DE SOUZA CASTRO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1001072-74.2015.8.26.0100

21/09/2016 954
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Pedido de Providências - Casamento - R.M.D.D
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1011144-80.2016.8.26.0005

21/09/2016 957

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Guilcy Maria Paiva Meredig e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1013300-47.2016.8.26.0100

21/09/2016 958

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Martin Strempfer e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1016076-20.2016.8.26.0100

21/09/2016 958

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Doracy
Silva Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1035696-18.2016.8.26.0100

21/09/2016 964

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JUAREZ
SEVERINO DA SILVA e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1036105-62.2014.8.26.0100

21/09/2016 964

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Oscar Lioji Tonooka

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1046483-09.2016.8.26.0100

21/09/2016 965

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Elaine Cristina Alves Cajaseiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1056792-89.2016.8.26.0100

21/09/2016 965

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cleonice
Zacarias Braga

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1069165-55.2016.8.26.0100

21/09/2016 966

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marilene Oliveira dos Reis e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1072020-41.2015.8.26.0100

21/09/2016 967

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.L.M.P. - - J.R.V

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1072630-72.2016.8.26.0100

21/09/2016 967

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.S.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1076116-65.2016.8.26.0100

21/09/2016 968

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.R.R

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1076205-88.2016.8.26.0100

21/09/2016 968

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.L.S.T

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1076211-95.2016.8.26.0100

21/09/2016 968

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.F.R.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1076215-35.2016.8.26.0100

21/09/2016 969
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.G.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1076216-20.2016.8.26.0100

21/09/2016 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.B.F

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1076217-05.2016.8.26.0100

21/09/2016 969

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- T.N.C.S.P. - F.S.O.B

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1078826-58.2016.8.26.0100

21/09/2016 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juliana
Flavia Brandão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1083190-73.2016.8.26.0100

21/09/2016 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.M.S.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1083808-18.2016.8.26.0100

21/09/2016 971

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Efigenia Rodrigues Pereira da Silva - - Neuza
Rodrigues da Silva Bento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1084233-45.2016.8.26.0100

21/09/2016 971

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Lucy Margareth Moore

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1084299-25.2016.8.26.0100

21/09/2016 971

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luciano Picerni Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1084910-75.2016.8.26.0100

21/09/2016 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juliana
Tardoque Pimenta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1084972-18.2016.8.26.0100

21/09/2016 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Cunha de Souza Perez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1085737-86.2016.8.26.0100

21/09/2016 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Saphyra
Panelli Araújo Cagno - - Yôri Júlio Panelli Araújo
Cagno da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1086077-30.2016.8.26.0100

21/09/2016 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rogério
Borges Trancoso Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1086152-69.2016.8.26.0100

21/09/2016 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - Juraci
Sobral Santana da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1086162-16.2016.8.26.0100

21/09/2016 973
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Claudio Junior de Lima Machado e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1086184-74.2016.8.26.0100

21/09/2016 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Olavo
Sacchi Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1086199-43.2016.8.26.0100

21/09/2016 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Ariadiane Frisselli Barbosa - - Ana Frisselli
Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1088028-59.2016.8.26.0100

21/09/2016 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.C.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1088830-57.2016.8.26.0100

21/09/2016 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.B

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1088892-97.2016.8.26.0100

21/09/2016 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.A.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1088914-58.2016.8.26.0100

21/09/2016 974

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.R.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1090882-26.2016.8.26.0100

21/09/2016 974

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.S.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1092317-35.2016.8.26.0100

21/09/2016 974

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - V.B.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1106278-48.2013.8.26.0100

21/09/2016 975

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcos
Leonardo Quinteiro Gonçalves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1126925-93.2015.8.26.0100

21/09/2016 977

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rosimeyre Marçal

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1131417-65.2014.8.26.0100

21/09/2016 977

Editais de Citação e Notificação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 21/09/2016 8

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Raphael Carneiro Szilli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1086443-69.2016.8.26.0100

21/09/2016 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Raphael Carneiro Szilli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2016 - Processo
1086443-69.2016.8.26.0100

21/09/2016 973
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- S.K

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2016 - Processo
1059801-59.2016.8.26.0100

28/09/2016 900

Pedido de Providências 4º Oficial de Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
da Capital Igreja Evangélica Assembleia de
Deus Bereana

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1096220-78.2016 28/09/2016 902

Pedido de Providências 9º Tabelião de Protesto
de Títulos

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1055827-14.2016 28/09/2016 902

Pedido de Providências 1º Oficial de Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1072522-43.2016 28/09/2016 902

Pedido de Providências Juízo de Direito da 45º
Vara Cível

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0018536-94.2016 28/09/2016 902

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Julia Cardoso de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0371/2016 - Processo
1009951-36.2016.8.26.0100

28/09/2016 907

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria de
Fatma Leão de Camillo da Fonseca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0371/2016 - Processo
1026758-34.2016.8.26.0100

28/09/2016 912

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kikue
Yamazaki

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0371/2016 - Processo
1031696-72.2016.8.26.0100

28/09/2016 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michele
Gatti Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0371/2016 - Processo
1038671-13.2016.8.26.0100

28/09/2016 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ilda
Schenatto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0371/2016 - Processo
1046027-59.2016.8.26.0100

28/09/2016 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ilda
Schenatto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0371/2016 - Processo
1046027-59.2016.8.26.0100

28/09/2016 913

Pedido de Providências - Certidão de inteiro
teor - D.P.S.M. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0371/2016 - Processo
1047491-21.2016.8.26.0100

28/09/2016 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raphaela
Jose Cyrillo Galletti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0371/2016 - Processo
1050435-93.2016.8.26.0100

28/09/2016 913

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - M.H.S
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0371/2016 - Processo
1055382-93.2016.8.26.0100

28/09/2016 914
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Victor Ribeiro Menezes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0371/2016 - Processo
1062645-79.2016.8.26.0100

28/09/2016 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Manuel
Eeva de Moraes Bonilha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0371/2016 - Processo
1065555-79.2016.8.26.0100

28/09/2016 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariana
Lima Poersch

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0371/2016 - Processo
1067565-96.2016.8.26.0100

28/09/2016 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vinicius
Alves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0371/2016 - Processo
1074108-18.2016.8.26.0100

28/09/2016 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.P.L.M.F

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0371/2016 - Processo
1076174-68.2016.8.26.0100

28/09/2016 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Geracivania Brandão de Oliveira Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0371/2016 - Processo
1077568-13.2016.8.26.0100

28/09/2016 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alfredo
Julio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0371/2016 - Processo
1078228-07.2016.8.26.0100

28/09/2016 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.R.A.R

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0371/2016 - Processo
1078556-34.2016.8.26.0100

28/09/2016 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.R

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0371/2016 - Processo
1083201-05.2016.8.26.0100

28/09/2016 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juvenil
Alves Ferreira Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0371/2016 - Processo
1101478-69.2016.8.26.0100

28/09/2016 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniela Okazaki Arruda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0371/2016 - Processo
1103129-39.2016.8.26.0100

28/09/2016 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.A.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0371/2016 - Processo
1103254-07.2016.8.26.0100

28/09/2016 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marta Lourenço Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0371/2016 - Processo
1103272-28.2016.8.26.0100

28/09/2016 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Enzo
Pantalena e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0371/2016 - Processo
1104225-89.2016.8.26.0100

28/09/2016 915
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marilsa de
Oliveira Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0371/2016 - Processo
1105771-82.2016.8.26.0100

28/09/2016 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ivanilda de França Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0371/2016 - Processo
1105803-87.2016.8.26.0100

28/09/2016 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Bruno
Rodrigues Alves - - Renan Rodrigues Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0371/2016 - Processo
1105851-46.2016.8.26.0100

28/09/2016 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valmir de
Moraes Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0371/2016 - Processo
1105901-72.2016.8.26.0100

28/09/2016 915

Edital de Notificação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 28/09/2016 1

Editais de Procuração Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 28/09/2016 1

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - Elizabeth Ribeiro da Costa e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0480/2016 - Processo
0009794-80.2016.8.26.0100

29/09/2016 1075

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - W

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0480/2016 - Processo
1044929-39.2016.8.26.0100

29/09/2016 1075

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - ANTONIO GUILHERME
ABRANTES DA FONSECA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0480/2016 - Processo
1102776-67.2014.8.26.0100

29/09/2016 1075

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Aparecida Zaccanini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0480/2016 - Processo
1103087-87.2016.8.26.0100

29/09/2016 1076

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marcionilio Flor Pereira e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0480/2016 - Processo
1103380-57.2016.8.26.0100

29/09/2016 1076

Retificação de Registro de Imóvel - Adjudicação
Compulsória - Sandra Maria dos Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0480/2016 - Processo
1105786-51.2016.8.26.0100

29/09/2016 1076

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Elcio Oscar Damico e outros -
Fidentino Garcia Diez e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0477/2016 - Processo
0817049-28.1994.8.26.0100
(000.94.817049-9)

29/09/2016 1081

Pedido de Providências Juízo da 2ª Vara de
Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0032573-
79.2016.8.26.0100

29/09/2016 1082
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Pedido de Providências Juízo da 2ª Vara de
Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0035171-
53.2016.8.26.0100

29/09/2016 1082

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Manoel Rocha Alves e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0370/2016 - Processo
0039707-49.2012.8.26.0100

29/09/2016 1086

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.M.O

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0372/2016 - Processo
0032070-08.2016.8.26.0100

29/09/2016 1092

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Célia
Silva Nehme e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0372/2016 - Processo
1010127-15.2016.8.26.0100

29/09/2016 1093

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - FLORINDA
MARIA PEREIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0372/2016 - Processo
1010451-73.2014.8.26.0100

29/09/2016 1093

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Relações de Parentesco - José
Roberto Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0372/2016 - Processo
1018135-78.2016.8.26.0100

29/09/2016 1094

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jandira Menegasso Lopes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0372/2016 - Processo
1018837-24.2016.8.26.0100

29/09/2016 1094

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José Paulo
Fernandes de Castro e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0372/2016 - Processo
1019857-50.2016.8.26.0100

29/09/2016 1094

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.P.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0372/2016 - Processo
1035537-75.2016.8.26.0100

29/09/2016 1095

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Walter Coleto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0372/2016 - Processo
1044092-81.2016.8.26.0100

29/09/2016 1095

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ingrid
Darakdjian Medeiros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0372/2016 - Processo
1044299-80.2016.8.26.0100

29/09/2016 1095

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Natalino
Martini - - Adalberto Martini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0372/2016 - Processo
1048138-16.2016.8.26.0100

29/09/2016 1095

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.C.M.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0372/2016 - Processo
1049527-36.2016.8.26.0100

29/09/2016 1095

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Helena
Lapaz Cavicchioli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0372/2016 - Processo
1055139-86.2015.8.26.0100

29/09/2016 1096
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Gilberto Pontes e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0372/2016 - Processo
1056769-46.2016.8.26.0100

29/09/2016 1096

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tarek Dias El Bast

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0372/2016 - Processo
1057458-90.2016.8.26.0100

29/09/2016 1096

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Louise
Nogueira Lima Coutinho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0372/2016 - Processo
1065748-94.2016.8.26.0100

29/09/2016 1096

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisca Mabel de Oliveira Vieira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0372/2016 - Processo
1068913-52.2016.8.26.0100

29/09/2016 1096

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcio
Mendes Gonçalves Junior e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0372/2016 - Processo
1069617-65.2016.8.26.0100

29/09/2016 1096

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriel
Rodrigues Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0372/2016 - Processo
1072672-24.2016.8.26.0100

29/09/2016 1096

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edilaine
Biagio Pantarotto - Edilaine Biagio Pantarotto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0372/2016 - Processo
1079626-91.2013.8.26.0100

29/09/2016 1096

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.J.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0372/2016 - Processo
1080372-51.2016.8.26.0100

29/09/2016 1097

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juracy
Teles de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0372/2016 - Processo
1082244-04.2016.8.26.0100

29/09/2016 1097

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Relações de Parentesco - Maria
do Carmo de Almeida Sanseverino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0372/2016 - Processo
1085317-81.2016.8.26.0100

29/09/2016 1097

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcela
Lenzi de Almeida Prado Sampaio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0372/2016 - Processo
1100578-57.2014.8.26.0100

29/09/2016 1098

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neura
Mendes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0372/2016 - Processo
1101745-41.2016.8.26.0100

29/09/2016 1098

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.R.S.B. e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0372/2016 - Processo
1102474-67.2016.8.26.0100

29/09/2016 1098
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nelci
Carvalho Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0372/2016 - Processo
1103464-58.2016.8.26.0100

29/09/2016 1098

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Zeli Antonio Campos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0372/2016 - Processo
1103625-68.2016.8.26.0100

29/09/2016 1098

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Gabriela
de Oliveira Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0372/2016 - Processo
1113999-80.2015.8.26.0100

29/09/2016 1098

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - ROBERTA PAGOTTI FERRARI

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0372/2016 - Processo
1121348-71.2014.8.26.0100

29/09/2016 1099

Edital de Instituição de Bem Família Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 29/09/2016 2

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Espólio de Taku Ikemori e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2016 - Processo
0029333-37.2013.8.26.0100

30/09/2016 790

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Nipo Center Import Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2016 - Processo
0042962-78.2013.8.26.0100

30/09/2016 791

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Alis Negocio E Partipaçoes Ltda - Colobrás
Colonizadora Brasileira Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2016 - Processo
0050364-50.2012.8.26.0100

30/09/2016 791

Dúvida - Registro de Imóveis - Dalva Conte
Bracco

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2016 - Processo
1025260-34.2015.8.26.0100

30/09/2016 804

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Pedro
Henrique Filho e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2016 - Processo
1047402-95.2016.8.26.0100

30/09/2016 806

Dúvida - Registro de Imóveis - Claudia do
Amaral de Meirelles Reis e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2016 - Processo
1058111-29.2015.8.26.0100

30/09/2016 808

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - VPM Empreendimentos e
Participações Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2016 - Processo
1071816-60.2016.8.26.0100

30/09/2016 811

Dúvida - Registro de Imóveis - Osvanor Gomes
Carneiro - Osvanor Gomes Carneiro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2016 - Processo
1100319-91.2016.8.26.0100

30/09/2016 813

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - N.T.L

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2016 - Processo
1106438-68.2016.8.26.0100

30/09/2016 813
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - E.O.P. e outros - F.M.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0373/2016 - Processo
0002408-82.2005.8.26.0100
(000.05.002408-6)

30/09/2016 815

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nelson Rezende da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0373/2016 - Processo
0048012-90.2010.8.26.0100

30/09/2016 817

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - S.C.S. e outros - F.M.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0373/2016 - Processo
0050338-96.2005.8.26.0100
(000.05.050338-3)

30/09/2016 817

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
0013814-17.2016.8.26.0100

30/09/2016 818

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
0013814-17.2016.8.26.0100

30/09/2016 818

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Samuel
Kazue Castro Morizono

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1002079-67.2016.8.26.0100

30/09/2016 818

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Doraci
Bertolucci Lima Lucio e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1003062-66.2016.8.26.0100

30/09/2016 819

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eloa
Fagiani Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1008664-38.2016.8.26.0100

30/09/2016 819

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.S.S. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1012830-50.2015.8.26.0100

30/09/2016 819

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MARIA
TEREZA BLEY DRAGO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1018668-08.2014.8.26.0100

30/09/2016 821

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Luiza Serie

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1032040-87.2015.8.26.0100

30/09/2016 822

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Darcy
Passador

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1036498-50.2015.8.26.0100

30/09/2016 822

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Juliana
Mazzarolo dos Reis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1037437-93.2016.8.26.0100

30/09/2016 822
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria Ana
Gomes Serrão Sisdeli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1055631-44.2016.8.26.0100

30/09/2016 822

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Margarete
de Mattos Trogiani e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1057190-36.2016.8.26.0100

30/09/2016 822

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - JOÃO BAZIOTTO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1059835-05.2014.8.26.0100

30/09/2016 822

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Carlos Henrique Pereira Mendes e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1064899-59.2015.8.26.0100

30/09/2016 822

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Orie
Tomori - - Akira Tomori

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1067752-07.2016.8.26.0100

30/09/2016 823

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gilberto
Martins Costa e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1069190-68.2016.8.26.0100

30/09/2016 823

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.E.L.G

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1069346-56.2016.8.26.0100

30/09/2016 823

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.D.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1069714-65.2016.8.26.0100

30/09/2016 823

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - S.A.S.M.R

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1069959-76.2016.8.26.0100

30/09/2016 823

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucia Capelo Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1073071-53.2016.8.26.0100

30/09/2016 823

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Shirlei Aparecida Gonçalves Faustino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1075678-39.2016.8.26.0100

30/09/2016 823

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valéria
Romano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1081990-31.2016.8.26.0100

30/09/2016 823

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.L.O

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1082943-92.2016.8.26.0100

30/09/2016 823

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.C.A.B

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1083596-94.2016.8.26.0100

30/09/2016 823
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Classificador ARPEN-SP - Setembro/2016
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.V.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1083912-10.2016.8.26.0100

30/09/2016 824

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Huang Pei
Ting

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1084704-61.2016.8.26.0100

30/09/2016 824

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Tania Pereira e Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1084833-66.2016.8.26.0100

30/09/2016 824

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elizabete Guedes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1093179-06.2016.8.26.0100

30/09/2016 824

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elizabete Guedes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1095003-97.2016.8.26.0100

30/09/2016 825

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gessy Fonseca de Castro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1107066-57.2016.8.26.0100

30/09/2016 825

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.H.S.D

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1107351-50.2016.8.26.0100

30/09/2016 825

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Keli
Fernanda Rucco Turina

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1109092-62.2015.8.26.0100

30/09/2016 825

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silmara
Rodrigues dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1111060-30.2015.8.26.0100

30/09/2016 826

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Maria Aparecida de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0375/2016 - Processo
1121760-65.2015.8.26.0100

30/09/2016 826

Edital de Notificação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 30/09/2016 1

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 19ª Vara Cível Central -
Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 01/09/2016 - Página Nº 1590

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0416/2016

Processo 0019014-39.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 19ª Vara Cível Central -
Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.Manifeste-se a Municipalidade de São Paulo, no prazo de 15 (quinze) dias
acerca da nota devolutiva emitida pelo Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital, juntando a cópia aos autos.Após,
abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int.  -  ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB
65994/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Propriedade - Gerson do Nascimento - - Eliane de Fatima
Varela Ramos
Publicado em: 01/09/2016 - Página Nº 1596

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0416/2016

Processo 1084068-95.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Propriedade - Gerson do Nascimento - - Eliane de
Fatima Varela Ramos - Vistos.Mantenho a decisão de fl.34 por seus próprios fundamentos. Aguarde-se por 60 (sessenta)
dias o julgamento do Agravo de Instrumento, devendo os interessados prestarem as informações nestes autos.Int. -
ADV: ALEXSANDRO VIEIRA DE ANDRADE (OAB 338821/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Georgina de
Castro Ribeiro - Maria da Silva Santos e outros
Publicado em: 01/09/2016 - Página Nº 1596

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0416/2016

Processo 1090287-32.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Georgina
de Castro Ribeiro - Maria da Silva Santos e outros - 1- Diante do silêncio da autora quanto à decisão de fl. 248, fica
preclusa qualquer impugnação ao ingresso de MARIA DA SILVA SANTOS nestes autos.2- DEFIRO a gratuidade de justiça
a MARIA DA SILVA SANTOS.3- A ação de retificação de registro de imóveis, se corretamente proposta, opera-se intra
muros, o que significa dizer que ela não deve violar, a princípio, interesse de terceiros ou titulares de direitos. É, por
natureza, um procedimento de jurisdição voluntária.Sendo assim, intime-se MARIA DA SILVA SANTOS (por publicação),
para que esclareça se está se opondo à retificação, ou mesmo para esclarecer qual é seu preciso interesse de agir
nestes autos.Prazo de 10 dias.3-Após, o processo precisa ir ao Ministério Público.I. - ADV: LUIZ ROBERTO DA SILVA (OAB
73645/SP), CLAUDIA REGINA RIBEIRO SILVA E MELO (OAB 145717/SP), MARIA ANGELA DE BARROS (OAB 83616/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Alice da
Silva - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 01/09/2016 - Página Nº 1596

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0416/2016

Processo 1107371-75.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria
Alice da Silva - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Primeiramente manifeste-se a Oficial do 16º Registro de
Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da superação dos óbices apontados às fls.41/42.Com a juntada
da  manifestação,  tornem  os  autos  conclusos.Int.  -  ADV:  BRUNO  CASSILHAS  MARCONDES  DE  CARVALHO  (OAB
290192/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Florinda Nicodemo
Publicado em: 01/09/2016 - Página Nº 1597

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2016

Processo 0019523-19.2005.8.26.0100 (000.05.019523-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Florinda Nicodemo - Vistos.1. Preliminarmente, certifique-se o transito em
julgado.2. Após, e desde que em termos, cumpra-se o V. Acórdão de fls. 614 e ss, que manteve a r. sentença de fls.
170/171, expedindose o correlato mandado de averbação. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil.Intimem-se. - ADV: HEIDI SANTOS OLIVEIRA (OAB 257390/SP), CRISTIANO PACOLA DA CONCEIÇÃO (OAB
234615/SP), ROMEU AGOSTINHO SANTOMAURO (OAB 34016/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adriano Carvalho de Freitas e outros
Publicado em: 01/09/2016 - Página Nº 1599

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2016
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Processo 0146766-38.2008.8.26.0100 (100.08.146766-7) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Adriano Carvalho de Freitas e outros - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição
do Sr.(a)  Advogado(a)  para  ser(em)  retirado(s)  em até  10  dias,  sendo que  deverá  comprovar  nos  autos  o  seu
cumprimento em até 60 dias. - ADV: CINTIA RENATA DE ANDRADE LIMA CORTESI (OAB 198946/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.A.P.A. - S.A
Publicado em: 01/09/2016 - Página Nº 1600

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2016

Processo 0324033-41.2001.8.26.0100 (000.01.324033-1) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.A.P.A. - S.A. - Os autos foram desarquivados, o interessado deve requerer
o que de direito no prazo de 10 dias. Nada sendo requerido os autos serão remetidos ao arquivo. - ADV: SERGIO
ANASTACIO (OAB 118662/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.J.T.J.S.P. - M.F.S.
e outro
Publicado em: 01/09/2016 - Página Nº 1600

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0331/2016

Processo 0024059-87.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.J.T.J.S.P. -
M.F.S. e outro - Junte a z. Serventia cópia da petição de esclarecimentos acostada aos autos nº 0347638-35.2009. Após
a  providência,  dê-se  ciência  à  Dra.  Representante,  via  imprensa  oficial,  facultada  a  manifestação,  tornando-me
conclusos a seguir. - ADV: MARCIA FELIX DA SILVA (OAB 88107/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Domingos Calcagneti e outros
Publicado em: 01/09/2016 - Página Nº 1600

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0331/2016

Processo 1001069-85.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Domingos Calcagneti e outros - Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de
mérito, com base no artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.R.I. - ADV: SILENI COSTA DE QUEIROZ BARBOSA (OAB 122875/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Iracema Pimenta Braga
Publicado em: 01/09/2016 - Página Nº 1600

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0331/2016

Processo 1003813-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Iracema Pimenta Braga - A parte autora deverá comprovar o cumprimento do(s) mandado(s) retirado(s) neste
Ofício, no prazo de 15 dias. - ADV: WILSON ROBERTO GONZALEZ GOMES (OAB 174467/SP), ILANA BRAGA (OAB 85063RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elaine Maria de Oliveira Pereira
Publicado em: 01/09/2016 - Página Nº 1601

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0331/2016

Processo 1028622-13.2016.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Elaine Maria de Oliveira Pereira - Vistos.1. Ante a natureza do direito versado nos autos, decreto
o segredo de justiça. Anote-se.2. Preliminarmente, colha-se manifestação do RCPN de Capão Redondo, solicitando a
juntada da habilitação de casamento da autora.3. Estribada no princípio da instância, determino à parte autora que
apresente declaração de anuência firmada por Clayton Pereira da Silva, declarando-se ciente de todo o processado e
concordando expressamente com o pedido de retificação, em dez dias.4. Após, tornem-me conclusos.Intimem-se. -
ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gabriel Maria Salom Bauza e outro
Publicado em: 01/09/2016 - Página Nº 1602

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0331/2016

Processo 1046495-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Gabriel Maria Salom Bauza e outro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: GONÇALO LUIZ DE MELO
(OAB 63322/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sinelande Lima da Costa
Publicado em: 01/09/2016 - Página Nº 1602

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0331/2016

Processo 1067238-59.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sinelande Lima da Costa - Vistos.Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do Código de Processo Civil, consagraodever
processualdas partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com exatidão as
decisões  jurisdicionais,  especialmente  as  de  natureza  final.Sob  este  prisma,advirtoà  parte  autora  que  a  não
comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e,
como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos
termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil. Feita a advertência, determino à parte autora que
comprovenos autoso cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de dez dias.Int.Ciência ao MP. - ADV: RENATA
MONTENEGRO (OAB 156004/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Julio Bello Zaiantchick
Publicado em: 01/09/2016 - Página Nº 1602

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0331/2016

Processo 1069291-08.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Julio Bello Zaiantchick - Vistos.Para oitiva do requerente e suas testemunhas, designo o dia 20 de setembro de
2016, às 15:00 horas.Deverá a parte autora comparecer acompanhado de suas testemunhas independentemente de
intimação.Int. Ciência ao MP. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Antônio Octávio Sierra Fernandez
Publicado em: 01/09/2016 - Página Nº 1604

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0331/2016

Processo 1081709-75.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Antônio Octávio Sierra Fernandez - - José Carlos Sierra Fernandez - - Angela Otilia Sierra Fernandez - -
Marta Sierra Fernandez Garcia - * - ADV: SOFIA GONZAGA MENEZES MARTINS (OAB 216105/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Antônio Octávio Sierra Fernandez
Publicado em: 01/09/2016 - Página Nº 1604

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0331/2016

Processo 1081709-75.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Antônio Octávio Sierra Fernandez - - José Carlos Sierra Fernandez - - Angela Otilia Sierra Fernandez - -
Marta Sierra Fernandez Garcia - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: SOFIA GONZAGA MENEZES MARTINS (OAB 216105/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.L.O
Publicado em: 01/09/2016 - Página Nº 1604

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0331/2016

Processo 1082943-92.2016.8.26.0100 -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS PÚBLICOS -  J.L.O.  -  Junte  o  Sr.
Requerente as certidões de óbito atualizadas de Altimira de Oliveira Chaves (fl. 05) e de Luis Agostinho de Oliveira (fl.
06). Com a vinda da documentação, dê-se vista dos autos ao Ministério Público.Após, tornem-me os autos conclusos. -
ADV: MURILO SILVA DOS SANTOS (OAB 377078/SP)



59

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - R.F.M. e outro
Publicado em: 01/09/2016 - Página Nº 1604

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0331/2016

Processo 1083083-29.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - R.F.M. e
outro - Diligencie-se nos termos da cota ministerial retro, que acolho.Manifeste-se o Sr. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do Distrito de Guaianases, informando a existência de assento de nascimento de filho de C. F. M..Com
a vinda de toda a documentação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Ciência ao Ministério
Público.Int. - ADV: FABIANA OLIVEIRA DE SOUZA (OAB 347172/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sara Locosque Ramos
Publicado em: 01/09/2016 - Página Nº 1605

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0331/2016

Processo 1092793-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Sara Locosque Ramos - Vistos.1. Cuida-se de ação de retificação de registro civil.Para a fixação
da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes),
não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo
é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização
Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art.
96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
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Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea J, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional do Tatuapé, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do
Código de Processo Civil.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes.Intimem-se. - ADV: FABIO
BATISTA DE SOUZA (OAB 124541/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luana Del Forno Varzone
Publicado em: 01/09/2016 - Página Nº 1605

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0331/2016

Processo 1092999-87.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Luana Del Forno Varzone - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada às fls. 21, para os fins do
art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo
485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora ex lege, sendo indevidos honorários advocatícios
na espécie, ficando deferida a gratuidade processual.Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais.
P.R.I. - ADV: SIMONE DERTONIO FRUGIS (OAB 146507/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Denise Briotto de Andrade
Publicado em: 01/09/2016 - Página Nº 1605

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0331/2016

Processo 1093935-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Denise Briotto de Andrade - Vistos.Fls. 36: Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santana, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para
apreciar o pedido.Int. - ADV: CICERO GERMANO DA COSTA (OAB 76615/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Vanessa Rodrigues Gomez
Publicado em: 01/09/2016 - Página Nº 1605

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0331/2016

Processo 1095771-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Vanessa Rodrigues Gomez - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s) - ADV: PAULO CESAR NEVES (OAB 106876/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - ISABEL DE LIMA E CASTRO CUENCA
Publicado em: 01/09/2016 - Página Nº 1605

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0331/2016

Processo 1099438-22.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - ISABEL DE LIMA E CASTRO CUENCA - Vistos.A par do comprovante de intimação pessoal da
autora às fls. 94 e do teor da certidão retro, dando conta de sua inércia, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV, do
Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem
do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este prisma,
advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral  da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
por ora, oficie-se aos RCPNs competentes, solicitando informes quanto ao cumprimento da sentença.Intimem-se. - ADV:
MAURICIO DE ARAUJO MENDONCA (OAB 95463/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Catarina Tavares de Mattos
Publicado em: 01/09/2016 - Página Nº 1607

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0331/2016

Processo 1107205-43.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Catarina Tavares de Mattos - Vistos.1. Fls. 71: Quanto ao pedido de entrega da certidão original pela Serventia
desta Vara à requerente, defiro, somente se em termos (ou seja, somente se a certidão mencionada estiver, de fato,
arquivada na Serventia da Vara, o que deverá ser certificado nos autos. Consigno que pelos informes dos autos não é
possível concluir que a certidão escaneada tenha sido arquivada na Vara), mediante a substituição por cópia.2. Fls. 63 e
ss: Após, ao Ministério Público, tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: RICARDO NEMES DE MATTOS (OAB
157715/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Magdalena Maria Pugliese Duarte
Publicado em: 01/09/2016 - Página Nº 1609

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0331/2016

rocesso 1122855-33.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Magdalena Maria Pugliese Duarte - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias . - ADV: LUIS CARLOS BUENO DE AGUIAR RAMALHO (OAB 126054/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.J.R.S
Publicado em: 01/09/2016 - Página Nº 1610

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0331/2016

Processo 1132606-44.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.J.R.S. - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV:
KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital Registro de Imóvel
Publicado em: 01/09/2016 - Página Nº 1

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo.

FAZ SABER, aos que o presente edital ver e possa interessar que, lhe foi apresentada a registro por RAILEUZA SOUZA
SANTOS, brasileira, empresária, divorciada, portadora da cédula de identidade Registro Geral sob o n° 18.431.488-4-
SSP/ SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 076.023.118-41, domiciliada e residente nesta Capital, na rua João Antônio de
Oliveira n. 426, apt. 502, CEP 03111-001, a ESCRITURA lavrada em 22 de julho de 2016 (livro 534, fls. 169/171), re-
ratificada por outra de 10 de agosto de 2016 (livro 534, fls. 279/280), ambas do Oficial de Registro Civil e Tabelião de
Notas de Vargem Grande Paulista, Comarca de Cotia, deste Estado, pela qual a mesma INSTITUIU em BEM DE FAMÍLIA,
de acordo com os artigos 1711 e seguintes, do Código Civil Brasileiro, bem como de conformidade com o artigo 260 e
seguintes da Lei n. 6015/73, o IMÓVEL consistente no apartamento n° 502, ala TREVISO, localizado no 5° andar ou
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pavimento, do empreendimento denominado Condomínio Villagio Luna, situado na rua João Antônio de Oliveira n. 426,
no 16° Subdistrito - Mooca, da cidade, distrito, município e comarca desta Capital, 7ª Circunscrição Imobiliária, com a
área privativa de 141,500m², área comum de 112,808m², sendo 90,680m² de área comum coberta e 22,128m² de área
comum descoberta, totalizando a área de 254,308m², com direito a 2 (duas) vagas indeterminadas na garagem coletiva
do condomínio,  com capacidade para 1 veículo de passeio de pequeno porte em cada vaga e 1 (um) depósito
indeterminado localizado nos subsolos, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,005317% no terreno do condomínio. Dito
imóvel foi adquirido pela outorgante instituidora através da escritura de 29/05/2015 (livro 513, fls. 175/180) no Oficial
de Registro Civil e Tabelião de Notas de Vargem Grande Paulista, Comarca de Cotia, deste Estado, registrada sob o n.
04, na matrícula n. 174.028, no 7º Registro de Imóveis da Capital. Pelo presente edital, fica avisado a quem se julgar
prejudicado que deverá dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste na Imprensa Oficial e
em outro jornal de circulação diária de São Paulo, reclamar contra a mesma instituição, por escrito, perante o 7o Oficial
de Registro de Imóveis desta Capital, situado à rua Augusta n. 356, no horário das 9:00h às 16:00h. São Paulo, 12 de
agosto de 2016. O Oficial, (as.) Ademar Fioranelli.

O 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, faz saber, nos termos e para fins dos artigos
261 e 262 da Lei de Registros Públicos, que foi prenotada em 18 de agosto de 2016, sob nº 460928, escritura pública de
22 de julho de 2016 (Lº 1773, Fls 380/382), lavrada pelo 2º Tabelião de Notas de Sorocaba SP, por meio da qual RALF
HARALD PROSS, RNE V109637-N-CIMCRE/CGPMAF, CPF nº 212.920.028-16, alemão, engenheiro, divorciado, e SILVIA
KIMIE OSUGUI, RG nº 13.323.451-4-SSP-SP, CPF nº 094.037.118-92, brasileira, farmacêutica bioquímica, solteira, maior,
conviventes em união estável desde 08/03/2003, residentes e domiciliados na Rua Ourânia, 120, Vila Madalena, São
Paulo SP, resolveram destinar a domicílio familiar, instituindo como bem de família, o imóvel objeto da matrícula nº
73644 deste 10º Oficial de Registro de Imóveis, consistente no APARTAMENTO nº 181, duplex, localizado nos 18º e 19º
andares do EDIFÍCIO SUNSET SQUARE, na Rua OURÂNIA nº 120, no 39º subdistrito, Vila Madalena, com a área útil ou
privativa de 174,04m², área real comum de divisão não proporcional de 89,22m², correspondente a três vagas na
garagem, área comum de divisão proporcional de 80,209m² e área real total de 343,469m², cabendo-lhe a fração ideal
de 4,7501% no terreno, com a cláusula de ficar dito imóvel isento de execução por dívidas posteriores à presente
instituição, salvo as que provierem de tributos relativos ao imóvel, ou de despesas de condomínio. Ficam avisados os
interessados  de que,  se  alguém se julgar  prejudicado,  deverá,  dentro  de 30 (trinta)  dias  contados  da presente
publicação, reclamar contra a instituição por escrito, perante esta Serventia, situada na Rua Inácio Pereira da Rocha, nº
142, 1º andar. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou publicar o presente edital aos 25 de agosto de
2016. Eu, Flaviano Galhardo, Oficial, subscrevi.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eduardo
Monegati Junior e outro
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1272

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0418/2016

Processo 1024077-28.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eduardo
Monegati Junior e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.EDUARDO MONEGATTI JÚNIOR e RENATA YARA
GENOVESE  MONEGATTI,  qualificados  nos  autos,  ajuizaram a  presente  ação  de  retificação  referente  aos  imóveis
localizados na Avenida Cerejeiras, nº 271, Vila Maria, nesta Capital, objeto da transcrição nº 15.147 e 36.836 do 12º
Registro  de  Imóveis  de  São  Paulo.  Os  requerentes  pleitearam  a  procedência  do  pedido,  com  fundamento  nas
disposições do Código Civil, a fim de regularizar a situação registraria do imóvel, tendo em vista haver divergência entre
a área descrita no título e a real existente no local. Com a inicial, vieram os documentos das fls. 08/48.Sobrevieram
informes cartorários às fls. 50/73.Foi apresentado laudo pericial às fls. 105/128.Foram determinadas as notificações
necessárias (fls. 137).A Municipalidade de São Paulo manifestou desinteresse pela retificação (fls. 158/159) desde que
utilizados o memorial descritivo e a planta acostados às fls. 125/128.O Ministério Público opinou pelo deferimento do
pedido (fls. 173/174).Vieram-me os autos conclusos.É o relatório. Decido.Cuidase de ação de retificação, de jurisdição
voluntária, objetivando a adequação do registro imobiliário à situação de fato, atendendo ao princípio da especialidade
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objetiva. Não custa lembrar que a retificação de registro imobiliário, prevista nos artigos 212 e 213, da Lei de Registros
Públicos, tem o condão de corrigir os erros formais do título, não se prestando como meio para aumentar os limites e
confrontações de imóvel. Sobre o tema, a jurisprudência entende que a ação de retificação de registro não pode ser
manejada como meio de aquisição de propriedade imóvel ou como substitutiva da ação de usucapião, ensejando tal
tipo de pretensão à propositura de ação própria.É cabível, no caso, o acolhimento do pedido. Ficou provada, nos autos,
a existência de diferença entre as áreas real e tabular do imóvel do qual o autor possui direitos.Nos termos do laudo
pericial de fls. 105/128, concluiu-se que “a retificação é intramuros”. Ainda, não houve oposição dos confrontantes, nem
da Municipalidade de São Paulo. Assim, demonstrada a divergência entre a área constante do título e a verdadeira área
apurada no local, mostra-se justificada a retificação, com o objetivo de espelhar a realidade do imóvel e regularizar sua
situação, na forma dos artigos 198, 212, 213 e 228 da Lei nº 6.015/1973, até porque, no caso, não há risco de prejuízos
a terceiros, eis que não há invasão aos imóveis confrontantes.Ante o exposto, acolho o pedido para determinar a
retificação do imóvel objeto da ação.Nos termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas de Registros Públicos da
Capital, esta sentença servirá como mandado para registro, desnecessária a expedição de novos documentos.A parte
autora arcará com despesas processuais e custas finais.Oportunamente, arquivemse os autos.P.R.I. - ADV: ZULMIRA
MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), PATRICIA APARECIDA HAYASHI (OAB 145442/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Maria Aparecida de Quadros E/o e
outros
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1273

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0418/2016

Processo 1030811-58.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Maria Aparecida de Quadros
E/o e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Manifestem-se os requerentes, bem como a Municipalidade
de São Paulo, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a informação do Registrador e proposta de superação do óbice
(fls.116).Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: JULIANA DEMARCHI (OAB
173029/SP), VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA DOS SANTOS (OAB 124009/SP), SANDRA MAYUMI HOSAKA SHIBUYA (OAB
113559/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Jose Eduardo Matarazzo Kalil
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1282

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0418/2016

Processo 1087423-16.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Jose Eduardo Matarazzo Kalil - Vistos.Tendo
em vista que se encontra em tramite neste Juízo outro processo (nº 1087401-55.201.6.8.26.0100), com as mesmas
partes, pedido e causa de pedir, caracterizando a duplicidade de ações, julgo extinto o presente procedimento sem
apreciação do mérito, nos termos do artigo 485, IV e V, do Código Processo Civil.Desde procedimento não decorrem
custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São
Paulo, 30 de agosto de 2016.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: ADRIANA HADDAD SOLDANO CAMAROTTO (OAB
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140931/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Irineu de Sousa e
Silva
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1282

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0418/2016

Processo 1096429-47.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Irineu de
Sousa e Silva -  Vistos.Indefiro o pedido de liminar.  A matéria não comporta solução provisória,  que ofenderia a
segurança jurídica que dos registros públicos se espera. A publicidade registral enseja uma presunção de direito, típica
do sistema, incompatível com situações provisórias, sob pena de atingir direitos de terceiros de boa fé.Recebo o
presente procedimento como pedido de providências. Anote-se. Ao 8º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da
Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANA ALICE DIAS SILVA OLIVEIRA (OAB 137208/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências 4º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1284

1ª Vara de Registros Públicos 

Imprensa Manual

0008588-31.2016 Pedido de Providências 4º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos Decisão (fl.11): Vistos. Tendo em
vista a resposta do Delegado de Polícia do 5º Distrito Policial Secção Aclimação, informando acerca da instauração de
inquérito policial (IP nº 131/16), para apuração dos fatos narrados na inicial, entendo que todas as providências no
âmbito administrativo foram tomadas, logo nada mais a ser decidido no presente feito. Aguarde-se em Cartório por 10
(dez) dias. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. (CP 78)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências 7º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1284

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual

1049863-40.2016 Pedido de Providências 7º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos Decisão (fl.14): Vistos. Tendo em
vista a resposta da Delegada de Polícia do 1º Distrito Policial Secção Sé, informando acerca da instauração de inquérito
policial (IP nº 820/16), para apuração dos fatos narrados na inicial, entendo que todas as providências no âmbito
administrativo foram tomadas, logo nada mais a ser decidido no presente feito. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez)
dias. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. (CP 166)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências 9º Tabelião de Protesto de Títulos
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1284

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual

1055805-53.2016 Pedido de Providências 9º Tabelião de Protesto de Títulos Decisão (fl.14): Vistos. Tendo em vista a
resposta da Delegada de Polícia do 1º Distrito Policial Secção Sé, informando acerca da instauração de inquérito policial
(IP nº 881/16) para apuração dos fatos narrados na inicial, entendo que todas as providências no âmbito administrativo
foram tomadas, logo nada mais a ser decidido no presente feito. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Decorrido o
prazo, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. (CP 187)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências 2º Tabelião de Protesto de São Paulo
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1284

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual

1042546-88.2016 Pedido de Providências 2º Tabelião de Protesto de São Paulo Decisão (fl.13): Vistos. Tendo em vista
a resposta da Delegada de Polícia do 1º Distrito Policial Secção Sé, informando acerca da instauração de inquérito
policial (IP nº 969/16) para apuração dos fatos narrados na inicial,  entendo que todas as providências no âmbito
administrativo foram tomadas, logo nada mais a ser decidido no presente feito. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez)
dias. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. (CP 140)

↑ Voltar ao índice

Dúvida 4º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo Paulo César Naoum e outro
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1284

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual

1060815-78.2016 Dúvida 4º Oficial  de Registro de Imóveis de São Paulo Paulo César Naoum e outro Sentença
(fls.313/316): Registro de Formal de Partilha necessidade de apresentação do original do título - existência de dois fatos
geradores distintos incidência de ITCMD e ITBI dúvida prejudicada. Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pela Oficial do
4º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Paulo César Naoum, diante da negativa de ingresso do Formal de
Partilha expedido nos autos do inventário dos bens deixados por Adelli Cury Naoum e Boutros Naoum, que tramitou
perante o MMº Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de São José do Rio Preto, referentes aos imóveis matriculados sob nºs
110.912, 110.913, 110.915, 110.917. Os óbices registrários referem-se: a) ausência do termo de abertura do Formal de
Partilha na via original; b) ausência do comprovante de pagamento de ITBI, uma vez que o suscitado recebeu, em
imóveis,  acima de sua cota hereditária.  Juntou documentos às fls.05/300.  O suscitado apenas impugnou junto à
Serventia a exigência relacionada ao pagamento do tributo. Argumenta que efetuou o pagamento de ITCMD sobre a
totalidade dos bens imóveis partilhados com anuência da Procuradoria do Estado, bem como não sendo a partilha
onerosa, não há a incidência do fato gerador do ITBI. Devidamente intimado, o suscitado não apresentou impugnação
neste feito, conforme certidão de fl.307. O Ministério Público opinou pela prejudicialidade da dúvida e, no mérito, pela
procedência (fls.311/312). É o mérito. Passo a fundamentar e a decidir. A concordância parcial com as exigências do
Oficial prejudica a dúvida, que só admite duas soluções: a determinação do registro do título protocolado e prenotado,
que é analisado, em reexame da qualificação, tal como se encontrava no momento em que surgida dissensão entre a
apresentante e o Oficial de Registro de Imóveis; ou a manutenção da recusa do Oficial. Para que se possa decidir se o
título pode ser registrado ou não é preciso que todas as exigências e não apenas parte delas sejam reexaminadas pelo
Corregedor Permanente.  Nesse sentido,  é pacífica a jurisprudência do Egrégio Conselho Superior.  Em relação ao
primeiro óbice, o entendimento pacificado no Colendo Conselho Superior é de que a ausência do instrumento original
levado a registro prejudica o exame da questão. Nesse sentido, o acórdão proferido na apelação 1076-6/5, de 05 de
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maio de 2009,  Rel.  Des.  Ruy Camilo:  A  ausência  de requisitos  essenciais  constitui-se em matéria  prejudicial  ao
conhecimento do recurso interposto. Com efeito, nenhum título original se encontra acostado aos autos, uma vez que a
presente dúvida foi suscitada a partir de mera cópia reprográfica da cédula rural pignoratícia que foi reapresentada pelo
banco suscitado, estando inviabilizada assim a sua análise direta por este Conselho Superior da Magistratura. Portanto,
é imprescindível o ingresso dos documentos originais para o registro, o que não ocorreu na presente hipótese. A falta do
título não pode materializar direitos inscritíveis no Registro de Imóveis, por ofender a segurança jurídica e os princípios
informadores dos registros públicos. E ainda que assim não fosse, ao contrário do alegado pelo suscitado, além da
incidência  do  ITCMD ,  devido  em decorrência  do  falecimento  de  seus  genitores,  também incide  o  imposto  de
transmissão “inter vivos”, decorrente da ato oneroso proveniente da partilha dos bens. Conforme os documentos
juntados às fls.11/273, os “de cujus”, deixaram 05 (cinco filhos), e o monte mor perfaz o total de R$ 1.218.341,00. Logo,
a cota parte de cada herdeiro equivale a R$ 243.668,20. Contudo, o suscitado recebeu em bens imóveis o importe de
R$ 333.285,96, ou seja, ultrapassou seu quinhão em R$ 89.617,76. Em contrapartida, para igualar os quinhões, houve a
reposição  a  seus  irmãos  em  bens  móveis,  consistente  em  saldos  bancários,  ações  empresariais  e  veículos,
caracterizando ato oneroso. De acordo com a doutrina, sobre o ITBI: “O que se tributa é a transmissão da propriedade
de bem imóvel realizada através de um negócio jurídico oneroso, tais como compra e venda, dação em pagamento ou
permuta. (Registro Imobiliário: dinâmica registral / Ricardo Dip, Sérgio Jacomino, organizadores. - São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2011. - (Coleção doutrinas essenciais: direito registral; v.6 - p. 1329 - g.N). Assim, embora a
transmissão da propriedade tenha ocorrido em apenas um ato, por meio do Formal de Partilha, é certo que, na prática,
ocorreram duas transferências de bens: a primeira, pelo recebimento da integralidade dos bens pelos herdeiros (causa
mortis) e a segunda pela transação onerosa entre eles, a fim de se igualar a partilha, dando em contrapartida bens
móveis (inter vivos). Por fim, ao Oficial de Registro cumpre fiscalizar o pagamento dos impostos devidos por força dos
atos  que  lhe  forem apresentados  em razão  do  ofício,  na  forma do  art.  289  da  Lei  nº  6.015/73,  sob  pena  de
responsabilização pessoal.  Diante do exposto, julgo prejudicada a dúvida suscitada pela Oficial  do 4º Registro de
Imóveis da Capital a requerimento de Paulo César Naoum, com observação. Deste procedimento não decorrem custas,
despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. São Paulo,
25 de agosto de 2016. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 198)

↑ Voltar ao índice

Dúvida 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1285

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual

1076344-91.2016 Dúvida 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo Sentença (fls.24/27): Registro de imóveis -
segundo o entendimento atual do E. Conselho Superior da Magistratura e da E. Corregedoria Geral da Justiça, não são
exigíveis as certidões negativas de débitos relativos às contribuições previdenciárias e de terceiros e de débitos
relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212/1991, art. 47, I, b) - dúvida improcedente. Vistos.
Trata-se de dúvida suscitada pelo 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, a requerimento de Carolina Rateiro
Pereira, em decorrência da qualificação negativa de título de venda e compra cujo objeto é o imóvel matriculado sob nº
27.523.  Sustenta a negativa no lapso de apresentação das CNDs no momento do registro,  fato que estaria  em
desacordo com o procedimento pradrão de registro dos títulos. Juntou documentos às fls. 4/17. A interessada impugnou
a  nota  devolutiva  sob  o  fundamento  de  que  a  exigência  imposta  estaria  em  desacordo  ao  entendimento  da
Corregedoria  Geral  Permanente,  da  Egréria  Corregedoria  de  Justiça  de  São  Paulo  e  do  Conselho  Superior  da
Magistratura, e desta 1ª Vara de Registros Públicos. A manifestação ministerial se deu no sentido de improcedência da
dúvida. (fls. 22/23). É o relatório. Passo a fundamentar e decidir. Cumpre primeiramente consignar que acompanho o
entendimento do MM Juiz Josué Modesto Passos, que em decisão proferida à frente desta 1ª Vara de Registros Públicos,
declarou  que,  no  que  diz  respeito  à  sua  convicção  pessoal,  “no  juízo  administrativo  não  cabe  aplicar  a
inconstitucionalidade declarada sobre a Lei 7.711, de 22 de setembro de 1988, art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf. ações
diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por identidade de razão, dar por inconstitucional a Lei 8.212/1991,
art. 47, I, b. Além disso, na arguição 0139256-75.2011.8.26.0000 foi declarada apenas a inconstitucionalidade da Lei
8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se - na via administrativa não há estender a eficácia dessa decisão também para o
art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2, são de alcance algo duvidoso, porque dispensam os tabelionatos (frise-
se) de exigir as certidões para a lavratura de escrituras públicas de negócios jurídicos concernentes a direitos reais
imobiliários, é verdade; porém, as próprias NSCGJ não puseram dispensa semelhante em favor dos ofícios de registro de
imóveis, mesmo na redação dada pelo Provimento CG 37, de 26 de novembro de 2013, em vigor a partir de 28 de
janeiro de 2014. De resto, já decidiu o E. Tribunal de Justiça (apelação 0015621-88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª
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Câmara de Direito Público, Rel. Des. Ricardo Dip, j. 22.01.2013): À falta de declaração judicial expressa de que a Lei nº
8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade, não pode o Registrador de imóveis estender-lhe a fulminação que afligiu a
Lei  nº  7.711/1988.  Frise-se,  além disso,  que  o  art.  48  da  Lei  nº  8.212,  de  1991,  enuncia  que  o  registrador  é
solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância de seu art. 47: Art. 48. A prática de ato com
inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes
e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. (...) § 3º O servidor, o
serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou órgão que infringirem o disposto no artigo
anterior  incorrerão  em  multa  aplicada  na  forma  estabelecida  no  art.  92,  sem  prejuízo  da  responsabilidade
administrativa e penal cabível. Note-se que nesse aresto ficou aventada a possibilidade de a corregedoria permanente
(e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente nos casos de difficultas
praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973 - LRP/1973,
art. 198, verbis ou não a podendo satisfazer) - e não de modo geral e abstrato.” Feitas essas observações, é necessário,
porém observar que, justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, não há liberdade senão para cumprir
o que tenham decidido as autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça (CGJ) e o Conselho Superior da
Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-42.2011.8.26.0116, em 13.12.2012
(DJ 30.01.2013), mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas tributárias federais e previdenciárias
federais.  Nesse  sentido,  confiram-se:  (a)  para  a  CGJ:  Proc.  62.779/2013,  j.  30/07/2013,  DJ  07/08/2013;  e  Proc.
100.270/2012, j. 14/01/2013 (b) para o CSM: as Ap. Cív. 0015705-56.2012.8.26.0248, j. 06.11.2013, DJ 06.11.2013;
9000004-83.2011.8.26.0296, j.  26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ 26.06.2013;
0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013;
0021311- 24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013;
0018870- 06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-22.2009.8.26.0441, j. 13.12.2012, DJ 27.02.2013;
0003611-  12.2012.8.26.0625,  j.  13.12.2012,  DJ  01.03.2013;  e  0013479-23.2011.8.26.0019,  j.  13.12.2012,  DJ
30.01.2013. Assim, esta corregedoria permanente não pode senão afastar o óbice levantado pelo 5º RISP, para que se
proceda ao registro. Do exposto, julgo improcedente a presente dúvida. Não há custas, despesas processuais ou
honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 30
de agosto de 2016. Tânia Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 256)

↑ Voltar ao índice

Dúvida 17º Oficial de registro de Imóveis de São Paulo
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1285

1ª Vara de Registros Públicos
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1079573-08.2016 Dúvida 17º Oficial de registro de Imóveis de São Paulo Sentença (fls.73/76): Registro de imóveis -
segundo o entendimento atual do E. Conselho Superior da Magistratura e da E. Corregedoria Geral da Justiça, não são
exigíveis as certidões negativas de débitos relativos às contribuições previdenciárias e de terceiros e de débitos
relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212/1991, art. 47, I, b) - dúvida improcedente. Vistos.
Trata-se de dúvida suscitada pelo 17º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, a requerimento de Marc Boud’hors e
outros, em decorrência da qualificação negativa de título de venda e compra cujo objeto é o imóvel matriculado sob nº
15.180.  Sustenta a negativa no lapso de apresentação das CNDs no momento do registro,  fato que estaria  em
desacordo com o procedimento padrão de registro. Juntou documentos às fls. 15/55. Os interessados impugnaram a
nota devolutiva sob o fundamento de que a exigência imposta estaria em desacordo ao entendimento da Corregedoria
Geral  Permanente,  da  Egréria  Corregedoria  de  Justiça  de  São Paulo  e  do  Conselho  Superior  da  Magistratura.  A
manifestação ministerial se deu no sentido de improcedência da dúvida (fls. 71/72). É o relatório. Passo a fundamentar
e decidir. Cumpre primeiramente consignar que acompanho o entendimento do MM Juiz Josué Modesto Passos, que em
decisão proferida à frente desta 1ª Vara de Registros Públicos, declarou que, no que diz respeito à sua convicção
pessoal,  “no juízo administrativo não cabe aplicar a inconstitucionalidade declarada sobre a Lei  7.711, de 22 de
setembro de 1988, art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf. ações diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por
identidade de razão,  dar  por  inconstitucional  a  Lei  8.212/1991,  art.  47,  I,  b.  Além disso,  na  arguição 0139256-
75.2011.8.26.0000 foi declarada apenas a inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se - na via
administrativa não há estender a eficácia dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2,
são de alcance algo duvidoso, porque dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões para a lavratura de
escrituras públicas de negócios jurídicos concernentes a direitos reais imobiliários, é verdade; porém, as próprias NSCGJ
não  puseram dispensa  semelhante  em favor  dos  ofícios  de  registro  de  imóveis,  mesmo na  redação  dada  pelo
Provimento CG 37, de 26 de novembro de 2013, em vigor a partir de 28 de janeiro de 2014. De resto, já decidiu o E.
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Tribunal de Justiça (apelação 0015621-88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público, Rel. Des. Ricardo
Dip, j. 22.01.2013): À falta de declaração judicial expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade,
não pode o Registrador de imóveis estender-lhe a fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988. Frise-se, além disso, que o
art. 48 da Lei nº 8.212, de 1991, enuncia que o registrador é solidariamente responsável pela prática de atos com
inobservância de seu art. 47: Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu
registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento,
sendo o ato nulo para todos os efeitos. (...) § 3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial
e  a  autoridade  ou  órgão  que  infringirem o  disposto  no  artigo  anterior  incorrerão  em multa  aplicada  na  forma
estabelecida no art. 92, sem prejuízo da responsabilidade administrativa e penal cabível. Note-se que nesse aresto ficou
aventada a possibilidade de a corregedoria permanente (e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as
certidões, mas somente nos casos de difficultas praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei
6.015, de 31 de dezembro de 1973 - LRP/1973, art. 198, verbis ou não a podendo satisfazer) - e não de modo geral e
abstrato.” Feitas essas observações, é necessário, porém observar que, justamente porque aqui se trata de um juízo
administrativo,  não  há  liberdade senão para  cumprir  o  que tenham decidido  as  autoridades  superiores,  i.  e.,  a
Corregedoria Geral da Justiça (CGJ) e o Conselho Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o
julgamento da Apel. Cív. 0003435-42.2011.8.26.0116, em 13.12.2012 (DJ 30.01.2013), mandam que se dispensem as
certidões negativas de dívidas tributárias federais e previdenciárias federais. Nesse sentido, confiram-se: (a) para a CGJ:
Proc. 62.779/2013, j. 30/07/2013, DJ 07/08/2013; e Proc. 100.270/2012, j. 14/01/2013 (b) para o CSM: as Ap. Cív.
0015705-56.2012.8.26.0248, j. 06.11.2013, DJ 06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j. 26.09.2013, DJ 14.11.2013;
0006907-12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ 26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j  18.04.2013, DJ 24.05.2013;
0019260-93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0021311-24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013;
0013759-77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0018870-06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013;
9000003-22.2009.8.26.0441, j. 13.12.2012, DJ 27.02.2013; 0003611-12.2012.8.26.0625, j. 13.12.2012, DJ 01.03.2013; e
0013479-23.2011.8.26.0019,  j.  13.12.2012,  DJ  30.01.2013.  Assim,  esta  corregedoria  permanente não pode senão
afastar o óbice levantado pelo 17º RISP, para que se proceda ao registro. Do exposto, julgo improcedente a presente
dúvida.  Não  há  custas,  despesas  processuais  ou  honorários  advocatícios  decorrentes  deste  procedimento.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 30 de agosto de 2016. Tânia Mara Ahualli Juíza de Direito (CP
– 270)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - E.O.P. e outros - F.M.M
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1286

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2016

Processo 0002408-82.2005.8.26.0100 (000.05.002408-6) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - E.O.P. e outros - F.M.M. - Vistos.Intime-se o subscritor da petição de fl. 70
para requerer o que de direito no prazo de quinze dias.No silêncio, tornem os autos ao arquivo, com as cautelas de
praxe.Intimem-se. - ADV: FLÁVIA MARÇAL MOURA (OAB 295577/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Florinda Nicodemo
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1287

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2016

Processo 0019523-19.2005.8.26.0100 (000.05.019523-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  Florinda  Nicodemo -  A  parte  autora  deverá  providenciar  as  cópias
necessárias para expedição do(s) mandado(s), no prazo de 10 dias . - ADV: HEIDI SANTOS OLIVEIRA (OAB 257390/SP),
CRISTIANO PACOLA DA CONCEIÇÃO (OAB 234615/SP), ROMEU AGOSTINHO SANTOMAURO (OAB 34016/SP)

↑ Voltar ao índice

Impugnação de Assistência Judiciária - Construtora T.S. Ltda
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1288

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2016

Processo 0032554-57.2015.8.26.0100 (apensado ao processo 0157636-11.2009.8.26) (processo principal
0157636- 11.2009.8.26) - Impugnação de Assistência Judiciária - Construtora T.S. Ltda, na pessoa do rep. legal -
Albano Alves Filho e outros - Vistos.Digam as partes se há provas a produzir, observando-se que é necessário que o
requerimento sejaespecificadoejustificado, demonstrando-se, pois, as razões por que a prova pretendida é necessária e
admissível (Cândido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, v. III, 6ª ed., São Paulo: Malheiros, 2009,
p. 578) sob pena de se lhes considerar preclusas, no prazo de 5 (cinco) dias. Int. - ADV: RUBENS CARMO ELIAS FILHO
(OAB 138871/SP), EVANDRO GARCIA (OAB 146317/SP), CARLA MALUF ELIAS (OAB 110819/SP)

↑ Voltar ao índice

Impugnação de Assistência Judiciária - Pequeno Cotolengo de Dom Orione -
Orionópolis - Jose Sandro Gavassa
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1288

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2016

Processo 0033768-83.2015.8.26.0100 (processo principal 0037683-14.2013.8.26) - Impugnação de Assistência
Judiciária - Pequeno Cotolengo de Dom Orione - Orionópolis - Jose Sandro Gavassa - Vistos.A fim de se evitar a medida
requerida no item “a” da petição de fls. 22, concedo à parte impugnada o prazo de dez dias para a juntada das
declarações de IR referentes aos anos de 2013, 2014 e 2015.Defiro, no mais, o oficiamento pretendido no item “b” de
fls. 22, restando indeferido, por ora, o pleiteado no item “c”. Providencie-se via sistema Renajud.Após, vista às partes,
tornando-me  conclusos  oportunamente.Int.  -  ADV:  LUIZ  ANTONIO  GOMIERO  JUNIOR  (OAB  154733/SP),  CLAUDIA
FERNANDES LOPES RODRIGUES (OAB 267401/SP), JOSE SANDRO GAVASSA (OAB 210795/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - S.C.S. e outros - F.M.M
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1289

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2016

Processo 0050338-96.2005.8.26.0100 (000.05.050338-3) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.C.S. e outros - F.M.M. - Vistos.Intime-se o subscritor da petição de fl. 45
para requerer o que de direito no prazo de quinze dias.No silêncio, tornem os autos ao arquivo, com as cautelas de
praxe.Intimem-se. - ADV: FLÁVIA MARÇAL MOURA (OAB 295577/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sebastião Renato Stefanutto
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1289

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2016

Processo 0056852-84.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Sebastião Renato Stefanutto - Vistos.Fls. 154: Defiro o prazo de 10 dias. - ADV: FERNANDA
CAETANO RIBEIRO (OAB 289530/SP), JEFERSON NARDI NUNES DIAS (OAB 186177/SP)

↑ Voltar ao índice

Designação de Paula Aparecida Gomes para exercer a função de Juiz de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito -
Liberdade
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1291

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2016

PORTARIA Nº 91/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito - Liberdade, datado de 18/07/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e
o Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamentos designados para os dias 18,



72

20, 24 e 27 de junho de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar
Paula Aparecida Gomes, brasileira, divorciada, RG.: 35.153.808-2 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos
Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito - Liberdade, a fim de realizar os casamentos que foram
celebrados nos dias 18, 20, 24 e 27 de junho de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designação de Simone Pinheiro dos Reis Pereira para exercer a função de Juiz de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de
Ermelino Matarazzo
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1291

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2016

PORTARIA Nº 92/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do Distrito de Ermelino Matarazzo, datado de 19/07/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos
Titular e o Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamentos designados para os
dias 04, 06, 11, 13, 18, 20, 25 e 27 de agosto de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra.
Oficial; Resolve: Designar Simone Pinheiro dos Reis Pereira, brasileira, casada, advogada, RG.: 21.463.569-7 SSP/SP,
para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Ermelino
Matarazzo, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 04, 06, 11, 13, 18, 20, 25 e 27 de agosto de
2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designação de Rinaldo Alves de Miranda para exercer a função de Juiz de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de
Itaquera
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1291

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2016

PORTARIA Nº 93/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do Distrito de Itaquera, datado de 16/06/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e o
Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamentos designados para o(s) dia(s) 16
de junho de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar Rinaldo
Alves de Miranda, brasileiro, casado, escrevente, RB.: 17.714.252- SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos
Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Itaquera, a fim de realizar os casamentos que foram
celebrados no(s) dia(s) 16 de junho de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice
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Designação de Aline Lopes Pedro e Silva para exercer a função de Juiz de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 23º Subdistrito
Casa Verde
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1291

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2016

PORTARIA Nº 94/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 23º Subdistrito Casa Verde, datado de 01/08/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular
e o Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamentos designados para os dias 08,
14 e 23 de julho de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar Aline
Lopes Pedro e Silva, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 23º
Subdistrito Casa Verde, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 08, 14 e 23 de julho de 2016.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designação de Ricardo Silvio de Souza para exercer a função de Juiz de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito
Jardim América
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1291

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2016

PORTARIA Nº 95/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim América, datado de 01/07/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos
Titular e o Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamentos designados para os
dias 01, 17, 18, e25 de julho de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve:
Designar Ricardo Silvio de Souza, brasileiro, casado, cartorário, RG.: 22.602.570.6 SSP/SP e CPF 186.709.068-64, para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim
América, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 04, 11, 18, 25 e 30 julho de 2016. Promovam-
se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designação de Ricardo Silvio de Souza para exercer a função de Juiz de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito
Jardim América
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1292
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2016

PORTARIA Nº 96/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim América, datado de 01/08/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos
Titular e o Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamentos designados para os
dias 04, 11, 18, 25 e 30 de junho de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial;
Resolve: Designar Ricardo Silvio de Souza, brasileiro, casado, cartorário, RG.: 22.602.570.6 SSP/SP e CPF 186.709.068-
64, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito
Jardim América, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 04, 11, 18, 25 e 30 julho de 2016.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designação de Oswaldo Miranda para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad
hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 48º Subdistrito Vila Nova
Cachoeirinha
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1292

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2016

PORTARIA Nº 97/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 48º Subdistrito Vila Nova Cachoeirinha, datado de 06/06/2016, noticiando que o Juiz de
Casamentos  Titular  e  o  Suplente  de  Juiz  de  Casamentos  estão  impossibilitados  para  celebrarem os  casamentos
designados para os dias 07, 13, 14, 20, 21, 27 e 28 de maio de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação
feita  pela  Sra.  Oficial;  Resolve:  Designar  Oswaldo  Miranda,  brasileiro,  separado  judicialmente,  aposentado,  RG.:
2.142.238-2 SSP/SP e CPF 170.036.798-68, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das
Pessoas Naturais do 48º Subdistrito Vila Nova Cachoeirinha , a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos
dias 07, 13, 14, 20, 21, 27 e 28 de maio de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designação Tatiana Gomes Alves Ferreira para exercer a função de Juiz(íza) de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 33º Subdistrito
Alto da Mooca
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1292

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2016

PORTARIA Nº 98/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 33º Subdistrito Alto da Mooca, datado de 05/06/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos
Titular e o Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamentos designados para o(s)
dia(s) 16 de junho de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar
Tatiana Gomes Alves Ferreira , brasileira, viúva, escrevente, RG.: 28.332.647-5, CPF.: 273.097.448-29, para exercer a
função de Juiz(íza) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 33º Subdistrito Alto da Mooca, a fim
de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 16 de junho de 2016. Promovam-se as comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designação Alam Moreira de Almeida, brasileiro, solteiro, escrevente, RG.:
45.939.614-6 SSP/SP, para exercer a função de Juiz(íza) de Casamentos Ad hoc,
no Registro Civil das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1292

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2016

PORTARIA Nº 99/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro, datado de 01/07/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos
Titular e o Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamentos designados para o(s)
dia(s) 05 e 18 de junho de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve:
Designar Alam Moreira de Almeida, brasileiro, solteiro, escrevente, RG.: 45.939.614-6 SSP/SP, para exercer a função de
Juiz(íza) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro, a fim de realizar
os  casamentos  que  foram celebrados  no(s)  dia(s)  05  e  18  de  junho  de  2016.  Promovam-se  as  comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designação de Luiz Carlos dos Santos Filho para exercer a função de Juiz(íza) de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Jardim
São Luis
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1292

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2016

PORTARIA Nº 100/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
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Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulados pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro
Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luis, datados de 03/06/2016 e 24/06/2016, noticiando que o Juiz de
Casamentos  Titular  e  o  Suplente  de  Juiz  de  Casamentos  estão  impossibilitados  para  celebrarem os  casamentos
designados para o(s) dia(s) 03, 10, 11, 17, 18 e 24 de junho de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação
feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar Luiz Carlos dos Santos Filho, brasileiro, solteiro, RG.: 36.207.002-7 e CPF.:
227.817.258-11, para exercer a função de Juiz(íza) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito de Jardim São Luis, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 03 de junho de 2016.
Designar Rogério Callado Rodrigues, brasileiro, divorciado, RG.: 20.104.639 SSP/SP CPF.: 119.019.078-80, para exercer
a função de Juiz(íza) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luis, a fim
de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 10, 11, 17, 18, 24 de junho de 2016. Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designação de Aline Lopes Pedro e Silva para exercer a função de Juiz(íza) de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 23º Subdistrito
Casa Verde
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1292

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2016

PORTARIA Nº 101/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 23º Subdistrito Casa Verde, datado de 02/07/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular
e o Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamentos designados para o(s) dia(s)
09, 16, 23, 25 e 30 de junho de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve:
Designar Aline Lopes Pedro e Silva, brasileira, casada, escrevente, RG.: 43.989.297.-1 SSP/SP, para exercer a função de
Juiz(íza) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 23º Subdistrito Casa Verde, a fim de realizar
os casamentos que foram celebrados no(s)  dia(s)  09,  16,  23,  25 e 30 de 2016.  Promovam-se as comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designação de Levi Rachid de Goês para exercer a função de Juiz de Casamentos
Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito Brasilândia
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1292

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2016

PORTARIA Nº 102/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito Brasilândia, datado de 01/06/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular
e o Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamentos designados para os dias 12
de maio de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar Levi Rachid
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de  Goês,  brasileiro,  casado,  RG.:  15.190.630-  SSP/SP,  CPF.:  037.644.068-60,  para  exercer  a  função  de  Juiz  de
Casamentos  Ad hoc,  no Registro  Civil  das  Pessoas Naturais  do 40º  Subdistrito  Brasilândia,  a  fim de realizar  os
casamentos que foram celebrados nos dias 12 de maio de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designação de Alice da Silva Berlanga, brasileira, do lar, RG.: 6.727.909-SSP/SP,
para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das
Pessoas Naturais do 1º Subdistrito Sé
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1292

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2016

PORTARIA Nº 103/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 1º Subdistrito Sé, datado de 11/06/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e o
Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamentos designados para os dias 11 de
junho de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar Alice da Silva
Berlanga, brasileira, do lar, RG.: 6.727.909-SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro
Civil das Pessoas Naturais do 1º Subdistrito Sé, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 11 de
junho de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designação de Marcelo André de Alcântara para exercer a função de Juiz de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 24º Subdistrito
Indianópolis
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1293

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2016

PORTARIA Nº 104/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 24º Subdistrito Indianópolis, datado de 29/06/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos
Titular e o Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamentos designados para os
dias 04 de junho de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar
Marcelo  André  de  Alcântara,  brasileiro,  casado,  cartorário,  RG.:  26.100.209-0,  para  exercer  a  função de  Juiz  de
Casamentos Ad hoc,  no Registro Civil  das Pessoas Naturais  do 24º Subdistrito Indianópolis,  a fim de realizar  os
casamentos que foram celebrados nos dias 04 de junho de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designação de Levi Rachid de Goêspara exercer a função de Juiz de Casamentos
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Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito Brasilândia
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1293

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2016

PORTARIA Nº 105/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito Brasilândia, datado de 09/06/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular
e o Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamentos designados para os dias 09
de junho de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar Levi Rachid
de  Goês,  brasileiro,  casado,  RG.:  15.190.630-  SSP/SP,  CPF.:  037.644.068-60,  para  exercer  a  função  de  Juiz  de
Casamentos  Ad hoc,  no Registro  Civil  das  Pessoas Naturais  do 40º  Subdistrito  Brasilândia,  a  fim de realizar  os
casamentos que foram celebrados nos dias 09 de junho de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designação de Sheila Aparecida de Lima e Paula Aparecida Gomes para
exercerem a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas
Naturais do 2º Subdistrito Liberdade em datas distintas
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1293

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2016

PORTARIA Nº 106/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos,  no  uso  de  suas  atribuições  legais.  Considerando  que  a  Portaria  77/2016-RC,  datada  de  17/06/2016,
disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico aos 24/06/2016, publicada aos 27/06/2016, constou por equivoco unidade
extrajudicial diversa, torno sem efeito a Portaria nº 77/2016-RC. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial
do Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito Liberdade, datado de 01/06/2016, noticiando que o Juiz de
Casamentos  Titular  e  o  Suplente  de  Juiz  de  Casamentos  estão  impossibilitados  para  celebrarem os  casamentos
designados para os dias 06, 07, 24 e 28 de maio de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela
Sra. Oficial; Resolve: Designar Sheila Aparecida de Lima, brasileira, divorciada, portador do RG. nº 27.603.806-X SSP/SP,
para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito Liberdade,
a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 06 e 28 de maio de 2016. Designar, ainda, Paula
Aparecida Gomes, brasileira, divorciada, portador do RG. nº 35.153.808-2 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito Liberdade, a fim de realizar os casamentos
que foram celebrados nos dias 07 e 24 de maio de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Busca de assento de nascimento de João Del Vale, no período de 1920 a 1930, e
de casamento de João Del Vale e Ozoria Aparecida Del Vale
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1293
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Edital nº 695/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). João Vitor Amorim Del Vale, que nada foi localizado nos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com relação à busca de assento de nascimento
de João Del Vale, no período de 1920 a 1930, e de casamento de João Del Vale e Ozoria Aparecida Del Vale, no período
de 1940 a 1950. Adv: João Vitor Amorim Del Vale OAB 314.355/SP.

↑ Voltar ao índice

Busca de assento de óbito de João Salzano Santamaria, no período de 1962 a
1965, e de casamento de João Salzano Santamaria e Maria Pereira de Oliveira
Santamaria
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1293

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Edital nº 696/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Marcio Santamaria, que nada foi localizado nos Registros
Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com relação à busca de assento de óbito de João Salzano
Santamaria, no período de 1962 a 1965, e de casamento de João Salzano Santamaria e Maria Pereira de Oliveira
Santamaria, no período de 1925 a 1930. Adv: Marcio Santamaria OAB 215.856/SP.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Marilia Cunha de Souza e outros
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1294

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2016

Processo 1005974-36.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Marilia Cunha de Souza e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SHEILA PUCCINELLI
COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Moncada Di Paterno e outro
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1295
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2016

Processo 1025063-45.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Moncada Di Paterno e outro - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em)
retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: LILIAN
JOSEFINA DE CASTRO PANCOTI (OAB 255186/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniel Gustavo Mascaro Primo e outro
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1295

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2016

Processo 1028720-92.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniel Gustavo Mascaro Primo e outro - Daniel Gustavo Mascaro Primo - - Daniel Gustavo Mascaro Primo -
Vistos.Em face dos esclarecimentos de fls. 87/89 e considerando a documentação ofertada juntamente com referida
petição, que dá conta de que a autora Sonia Serra Silva é aposentada e o autor Daniel Gustavo Mascaro Primo, em que
pese ter patrimônio imobilizado, é advogado autônomo e auferiu rendimentos no ano de 2015 no importe mensal de
aproximadamente R$ 3.500,00, pouco mais de três salários mínimos, defiro a gratuidade processual, ficando, neste
ponto, retificado o final da sentença de fls. 72/73, para constar o que segue:”Após o trânsito em julgado, expeça-se o
necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve
ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente”.No mais,
permanece a sentença tal como lançada.P.R.I. - ADV: DANIEL GUSTAVO MASCARO PRIMO (OAB 179342/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - My An Ta
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1296

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2016

Processo 1030302-30.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - My An Ta - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LAERCIO LOPES (OAB 74076/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luan Dal Max Dellai - - Luma Dal Max Dellai
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1296

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2016

Processo 1038283-13.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luan Dal Max Dellai - - Luma Dal Max Dellai - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KARINA BATISTA DA SILVA
(OAB 272456/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Caio Zylbersztajn de Quadros
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1296

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2016

Processo 1039568-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Caio Zylbersztajn de Quadros - Vistos.Ciente do Agravo de Instrumento interposto. Mantenho a
decisão recorrida por seus próprios fundamentos.Aguarde-se eventual requisição de informações.Sem prejuízo, informe
a parte autora se foi deferido efeito suspensivo ao recurso.Int.Ciência ao MP. - ADV: ANDRE ZALCMAN (OAB 254698/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Marcos Antonio Martin dos Santos e outros
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1296

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2016

Processo 1041329-10.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Marcos Antonio Martin dos Santos e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
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certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -  ADV: SHEILA PUCCINELLI
COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Claudia Caldeira
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1296

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2016

Processo 1048052-45.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Claudia Caldeira - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DANIEL ZIBORDI CAMARGO (OAB 169008/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Lúcia Tardelli Horie
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1296

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0336/2016

Processo 1055629-74.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ana Lúcia Tardelli Horie - Vistos.Em face do certificado às fls. 53, reconsidero, em parte o
despacho de fls. 38.Ao MP para contrarrazões.Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justiça com as nossas
homenagens.Int. - ADV: IZILDINHA PEREIRA BAUMGARTH C MONTEIRO (OAB 59607/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.F.S.F
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1296

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2016
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Processo 1055927-66.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.F.S.F. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.V.N
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1296

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2016

Processo 1055931-06.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.V.N. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Samir
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Saliba - - Sueli Maria Gomes - - Suen Tominaga Franco de Camargo - - Kenzo
Augusto Gomes Tominaga
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1297

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2016

Processo 1058069-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Samir
Saliba - - Sueli Maria Gomes - - Suen Tominaga Franco de Camargo - - Kenzo Augusto Gomes Tominaga - Vistos.Fls. 115:
Ciente. Cumpra-se a r. Decisão, encaminhando-se os autos ao MM. Juízo da 10ª Vara de Família e das Sucessões da
Capital, com urgência.Intimem-se. - ADV: JULIANA PIRES GONÇALVES DE OLIVEIRA (OAB 146432/SP), NATÁSSIA MAYUMI
OKAZAKI CHAIM (OAB 303237/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Victor Ribeiro Menezes
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1297

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2016

Processo 1062645-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais -  Victor Ribeiro Menezes -  Posto isso,  julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial  e
emendas.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  LILIANA RENATA
ESTENSSORO FELIPINI (OAB 140437/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Óbito após prazo legal - M.P.C
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1297

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2016

Processo 1074164-51.2016.8.26.0100  -  Pedido de Providências - Registro de Óbito após prazo legal - M.P.C. -
Vistos,Aguardese  o  retorno  do  ofício  expedido,  cobrando-se  acaso  exceda o  prazo  de  resposta.Com a  vinda  da
documentação, abra-se vista ao Ministério Público.Int. - ADV: JOSE ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO (OAB 96833/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Donato Junho Ludovico Pereira
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1297

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2016

Processo 1075485-24.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Donato Junho Ludovico Pereira - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional do Jabaquara, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o
pedido.Intimem-se. - ADV: LUIZ CARLOS REIMANN LUZ (OAB 37594/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Propriedade - S.P.F.H. - Manifeste-se o Sr. 14º Tabelião
de Notas da Capital
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1297

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2016

Processo 1084437-89.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Propriedade - S.P.F.H. - Manifeste-se o Sr. 14º
Tabelião de Notas da Capital, juntando aos autos os documentos que entender por pertinentes. Após, dê-se vista dos
autos  ao  Ministério  Público.  Em seguida,  tornem-me conclusos.  -  ADV:  JOÃO BATISTA  CORREA COUTINHO (OAB
367696/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marco Aurelio de Santi Murino
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1297
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2016

Processo 1084613-68.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marco Aurelio de Santi Murino - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada às fls. 30, para os fins do art. 200,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora ex lege, sendo indevidos honorários advocatícios na
espécie.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.R.I. - ADV: ANNA FLAVIA
COZMAN GANUT (OAB 242473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - André Luiz de Santis Gimenez - - Tammy de Santis Marchiori
Mendes - - Marcia Raquel de Santis Gimenez
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1297

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2016

Processo 1093578-35.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - André Luiz de Santis Gimenez - - Tammy de Santis Marchiori Mendes - - Marcia Raquel de Santis
Gimenez - Vistos.1. Cuida-se de ação de retificação de registro civil.Para a fixação da competência dentro de uma
Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-
se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de
Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar
Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a
lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da
competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais
compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização
Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as
conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a
registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação
de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente
do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a
propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em
que tanto  o  domicílio  das  requerentes,  quanto  o  Cartório  onde realizados  os  atos  de  registro  das  certidões  de
nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54,
inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis
dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado.
Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério
funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o
MM. Juízo  suscitante.  (Conflito  de Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).2.
Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea J, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Santo
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Amaro,  competente para apreciar  o pedido,  com fundamento no artigo 64,  §  §  1º e 3º,  do Código de Processo
Civil.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes.Intimem-se. - ADV: CAROLINE FRANCIELE BINO
(OAB 320793/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gabriela Zancaner Brunini
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1298

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2016

Processo 1094114-46.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gabriela Zancaner Brunini - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: ADAMO COSTA MENEGALE (OAB 271174/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - C.E.E.C.P.U.E
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1298

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2016

Processo 1095632-71.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - C.E.E.C.P.U.E. - Vistos.O. C.
ajuizou a presente demanda com o fito de se ter nomeado administrador provisório do Centro de Estudos em Cabeça e
Pescoço da UNIFESP - EPM, cuja direção permanece vaga desde 06 de agosto de 2005. Informa o Sr. Requerente que os
atos constitutivos da citada pessoa jurídica encontram-se arquivados junto ao 3º Oficial de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas da Comarca da Capital.Consigno que esta 2º Vara de Registros Publicos detém a Corregedoria Permanente dos
Ofícios de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Capital do Estado de São Paulo, não possuindo
atribuição sobre os Cartórios de Registro de Títulos e Documetos.Destarte, remetam-se os autos à 1ª. Vara de Registros
Públicos desta Capital. Comunique-se o Distribuidor.Int. - ADV: KLEBER ANTONIO DA SILVA (OAB 239520/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Maria Angélica Santos Andrade
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1298

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2016

Processo 1096170-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Maria Angélica Santos Andrade - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: DANIELA MORAES PEREZ (OAB 156360/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Maria Marucci Eleutério - - Ana Cintia Eleuterio Barandas
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1298

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2016

Processo 1096172-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ana Maria Marucci Eleutério - - Ana Cintia Eleuterio Barandas - a parte autora deve providenciar
o recolhimento das custas iniciais e de procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº
1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: JOAO IESUS PRANDO (OAB 94189/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.M.M
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1298

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2016

Processo 1096231-44.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.M.M. - Vistos.Ciente do V. Acórdão, ao qual já se havia dado cumprimento.Ao MP.Após, conclusos para as
deliberações pertinentes.Int. - ADV: MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP), BRUNO FRULLANI LOPES (OAB 300051/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jean Nicolas Halabi
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1299

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2016

Processo 1096351-53.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Jean  Nicolas  Halabi  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: JOSE MARQUES PENTEADO SERRA (OAB 119724/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Augusto La Torre
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1299

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2016

Processo 1096631-24.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos Augusto La Torre - Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ANTONIO LATORRE NETO (OAB 336214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Augusta Peitl Gregório
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1299

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2016

Processo 1096789-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Augusta Peitl Gregório - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: FERNANDO HENRIQUE SGUERI (OAB 308671/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Paula Garcia
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1203

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2016

Processo 1127018-56.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Paula Garcia - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LEANDRO CALDEIRA NAVA (OAB 246582/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roberto Marchese
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1203

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2016

Processo 1132368-25.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roberto Marchese - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ADRIANA MARTOS JURCA RUBEIS (OAB 129107/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 1

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0101397-
26.2005.8.26.0100 ( USUC 798)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc..
FAZ SABER a(o)(s) Ignácio João da Silva, Inácio João Pereira da Silva, Inácio João da Silva, Luiza Maria de Jesus, Francisco
Inácio da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ariovaldo Porfírio dos Santos, Prudência Aparecida Paschoal dos Santos, Valdoari
Porfírio dos Santos, Janice Conceição dos Santos ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Estrada da Vera Cruz, nº 2001, Barragem do Curucutú Subdistrito de Parelheiros - São
Paulo - SP, com área de 13.506,78 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito,  sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.  Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 02/09/2016 - Página Nº 2
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Registros Públicos

2ª Vara de Registros Públicos

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

1.EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos  autos  da  Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº  0051111-
97.2012.8.26.0100 - 1216/12
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER a(o)  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Carlos Alberto Gallo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de dominio do imóvel
situado na Rua Maria Jose Rangel, 159, Vila São Paulo, São Paulo/SP, CEP 04650-180, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze)  dias,  a  fluir  após o prazo de 20 dias,  contestem o feito,  sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

2.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0181498-
45.2008.8.26.0100 (696/08)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Eder Cardoso Alves, Rosiane Guerra Alves, Miguel Assis Pereira, José Augusto de Jesus, Sophia Bippes,
Robert Van Yung, Wesley Cleyde Yang, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Marinalva de Oliveira Rodrigues ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel situado na Rua Visconde de Souza Franco, 150, casa 2, Parque Bancário, São Paulo/SP, CEP
03924-200, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

3.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0060234-
85.2013.8.26.0100 - 1086/13
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Gersonita Alves Pimenta, Aparecida Penha Urcioli, Any Pimenta Leite, Eduardo Francisco Rosa Filho,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Carlos
Andre Alves Pimenta Moreira e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
situado na Rua Manoel Teodoro Xavier, 163, casa 01, Jd. Etelvina, São Paulo-SP, CEP 08430-570, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

4.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0040029-
06.2011.8.26.0100 - 876/11
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Clarice Czertok ou seu espólio, Nivaldo Coelho e Ines Teixeira Coelho ou seus espólios, Cesarino Lemos
de Araujo ou seu espólio, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Elza Vilsen ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
situado na Rua Augusto Franco, 468, Capão Redondo, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

5.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0048209-
74.2012.8.26.0100 - 1136/12
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
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Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Rufino Alves de Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Vanice Borges dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio do imóvel situado na Rua Piraju, nº 199, antiga Rua Treze A, Conjunto Habitacional Brigadeiro Faria Lima,
Bororé II, 32º Subdistrito Capela do Socorro, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

6.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0007744-
23.2012.8.26.0100 - 165/12
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Leconstru Empreendimentos Construtora e Imóveis Ltda, na pessoa do representante legal Jomateleno
dos Santgos Teixeira, Manoel Cabral Filho, Anna Amaral Cabral, Claudia Maria de Oliveira, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Arlindo Gomes dos Santos
Catarino e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua
Constantino Gaito , 135 B, Taipas, São Paulo-SP, CEP 02989-040, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

7.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0026622-
64.2010.8.26.0100 - 615/10
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Fernando Pereira de Oliveira e s/m Elizabete Oliveira de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Anselmo José dos Santos e outra ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Rosa de Jericó, nº 205, São Paulo-
SP, CEP 08061-060, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

8.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0011140-
08.2012.8.26.0100 - 236/12
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Izaltino Ribeiro da Silva, Vitalina Elisa Ilms, Rosa Beneditti Ilms, Imobiliária e Construtora Regina Ltda,
Espólio  de  Emilio  Cardena,  rep.  pelo  inv.  Wladimir  Cardena,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Wanderlei Lopes da Silva ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Antonio Agostinho Martins, 61, São Miguel Paulista, São
Paulo-SP, CEP 08011- 500, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

9.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0032247-
79.2010.8.26.0100 - 725/10
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Francisco da Silva Ribeiro, Ormindo Ribeiro, Serafim dos Anjos Dias, Elvira de Jesus Carrasqueira, Neyde
Veloso  Ribeiro,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Roberto Alves de Oliveira e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel situado na Rua Benedito Bernardes, 76, Belenzinho, CEP 03278-000, São Paulo-SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.
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10. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0130000-
70.2009.8.26.0100 - 255/09
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Daniel da Silva Pacheco, Yara Claise Anteguera Wistefelt, Eudorico Wistefelt, Severino Francelino da
Cruz, Ines Maria da Cruz, Sidney Guimarães Gianelli, Cecy Guimarães Gianelli, José Gabriel Giannelli, Benedita Giannelli,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria
Comanas Marques ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua, Isaias
Coelho, 133, Itaquera, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

11. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0025616-
17.2013.8.26.0100 - 375/13
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Erivaldo Muniz da Silva, Leana da Silva Santos, Francisco Vieira de Moraes Barros, Zulmira Calixto de
Moraes Barros, Ernesto Schnabel, Josef Schnabel, João Manuel Vieira de Morais, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Cristiano Roberto Fernandes Rossi e outro
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Cristovão Pereira,
1070, antigo nº 894, Campo Belo, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

12. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0026410-
72.2012.8.26.0100 - 596/12
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Joberty dos Santos Fonseca, Silvana de Souza Jesus, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Antonio  Roberto  de  Faria  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Jerônimo Moravia, lote 39, São Paulo-SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

13. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0032341-
90.2011.8.26.0100 - 705/11
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Solange Berto Rodrigues, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Solange Aparecida da Silva e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Ezio Donati, 25, Parque dos Bancários, São Paulo-SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

14. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0326211-
79.2009.8.26.0100 - 758/09
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Armando Kronpis, Olympia Bollini Cordeiro, Otavio José Santos, Ana Tereza Ramos dos Santos, Adriana
Ramos dos Santos, Juliana Ramos dos Santos, Antonio Carrasco Herrera, Iraci Barbosa Carrasco Herrera, Libre Carrasco
Herrera, Marlene Moreira Lopes Carrasco, Dolores Carrasco Ferrer, Octavio Carrasco Martin, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Cleuza Silva Dias e outras
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Guilherme de Mello,
202, Vila Pita - Imirim - São Paulo/SP, CEP 02478-140, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
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termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - São Paulo
Athetic Club - Eifício ANGELA
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1046

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0419/2016

Processo 0021876-85.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - São
Paulo Athetic Club - Eifício ANGELA , representado pela síndica Maria Aparecida Precheret - -  Condominio Edifício
FLÁVIA, representado pelo síndico Edmilson Cassiano Rodrigues - - Condomínio Edifício QUEEN MARY, representado pela
síndica Iara Frankel - - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP e outros - FAZENDA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - Vistos.Vistas ao Ministério Público.Int.PJV-18 - ADV: CELSO SIMOES VINHAS (OAB 23835/SP),
ARNALDO STEMBAUM (OAB 291949/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), FLAVIO AUGUSTO
BARBATO (OAB 41230/SP), JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO (OAB 29120/SP), RICARDO GOUVEA GUASCO (OAB
248619/SP), MARCELO GAIDO FERREIRA (OAB 208418/SP), RAQUEL LOURENÇO DE CASTRO (OAB 189062/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria de Jesus Dal
Poggetto e outros
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1048

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0419/2016

Processo 0149088-02.2006.8.26.0100 (100.06.149088-8)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Maria de Jesus Dal Poggetto e outros - Municipalidade de São Paulo - Eliana Mara Prado de Barros Santos e
outros - Vistos.Fls. 255/256: Defiro prazo de 120 dias.Eventual prorrogação de novo prazo somente será deferida caso
formulado pedido fundamentado, justificando as razões de inviabilidade de cumprimento no prazo legal.Int.PJV-92 -
ADV: GILBERTO FERRAZ DE ARRUDA VEIGA (OAB 37923/SP), GILBERTO FERRAZ DE ARRUDA VEIGA (OAB 37923/SP),
ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), VICENTE RENATO PAOLILLO (OAB 13612/SP), GILBERTO FERRAZ
DE ARRUDA VEIGA (OAB 37923/SP), VICENTE HILARIO NETO (OAB 29007/SP), GILBERTO FERRAZ DE ARRUDA VEIGA
(OAB 37923/SP), GILBERTO FERRAZ DE ARRUDA VEIGA (OAB 37923/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nailzo Almeida Alves - -
Aucelia Fernandes de Almeida
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1048
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0419/2016

Processo 0166793-13.2006.8.26.0100 (100.06.166793-6)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Nailzo Almeida Alves - - Aucelia Fernandes de Almeida - Municipalidade de São Paulo - Dirce Pereira Chagas,
viúva de Helio Chagas - - José Leandro Santos - - Benedito Fonseca Pinheiro - - Maria Aparecida Pinheiro, filha de
Benedito Fonseca Pinheiro - Vistos. Manifeste-se o perito nomeado, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a planta do
loteamento juntada às fls. 332/334.Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os
autos conclusos. Int.  (CP - 485) -  ADV: CLAUDIA LONGO (OAB 100051/SP), RONALDO MONTEIRO (OAB 38471/SP),
TACAHAQUI URASHIMA (OAB 58024/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Transcontinental Empreendimentos Imobiliários
Ltda - Caixa Econômica Federal - CEF
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1049

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2016

Processo  1000503-39.2016.8.26.0100  -  Dúvida  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Transcontinental  Empreendimentos
Imobiliários Ltda - Caixa Econômica Federal - CEF - Vistos.Tendo em vista que o presente procedimento trata de pedido
de providência, recebo o recurso interposto às fls.218/223, em seus regulares efeitos, como recurso administrativo.À
Caixa Econômica Federal para contrarrazões.Após, abra-se vista ao Ministério Público.Por fim, remetam-se os autos à
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: ADRIANO GUSTAVO
BARREIRA  K.  DE  OLIVEIRA  (OAB  172647/SP),  VICTORIA  MARIA  DE  OLIVEIRA  CERQUEIRA  E  MEIRA  KOVACS  (OAB
269830/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcus Iram
dos Santos Bastos e outro
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1050

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2016

Processo 1035465-25.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcus
Iram dos Santos Bastos e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Intime-se a perita nomeada para que, no
prazo  de  15  (quinze)  dias,  se  manifeste  sobre  as  ponderações  da  Municipalidade  de  São  Paulo  (fls.166/1670),
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apresentando a planta técnica em escala adequada para análise, no e-mail informado à fl.166, uma vez que em
princípio há indícios de interferência com leito de rua originário do loteamento Vila Manchester.Com a juntada da
manifestação e comprovação do envio da planta, diga a Municipalidade, no prazo de 20 (vinte) dias. Após, abra-se nova
vista  ao  Ministério  Público  e  tornem os  autos  conclusos.Int.  -  ADV:  AMILCAR FERREIRA DE FREITAS FILHO (OAB
260908/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Agostinho Fiorini Junior
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1050

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2016

Processo 1057474-44.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Agostinho Fiorini
Junior  -  Vistos.Manifeste-se o  requerente,  no prazo de 15 (quinze)  dias,  da cota ministerial  de fl.71,  juntando a
documentação solicitada. Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. -  ADV:
LEONARDO LUIZ FIORINI (OAB 353654/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - Manuel Maceira Carreira - - Rosário Peña
Maceira
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1050

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2016

Processo 1066696-36.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - Manuel Maceira Carreira - - Rosário
Peña Maceira - Vistos.Fl.22: Ciente.Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se.Ao Oficial
do 6º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação,
abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB
54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Ivete de Albuquerque
Ludovichi
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1050

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2016

Processo 1084285-41.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Ivete de Albuquerque
Ludovichi - Vistos.Manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as ponderações do Oficial do 12º
Registro de Imóveis da Capital (fl.89). Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. -
ADV: DIEGO ZAMPANI (OAB 268398/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José Afonso
Pereira da Silva e outro
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1050

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2016

Processo 1089151-29.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José
Afonso Pereira da Silva e outro - Vistos.Manifestem-se os requerentes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo
pericial juntado às fls.93/132.Após, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações.Int. - ADV: ANTONIO LUIZ
RODRIGUES NETTO (OAB 90032/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Naraimoolu Munsami Pillay
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1050

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2016

Processo 1095719-27.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Naraimoolu Munsami Pillay
- Vistos.Tendo em vista que o objeto do presente feito é a retificação do registro nº 03, junto à matrícula nº 188.616,
trata-se de pedido de providências.Ao Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital para informações, bem como
apresentação da matrícula, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANTONIO CARLOS MARTINS (OAB 75682/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Clécio Rocha e Silva e outro
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1050

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2016

Processo 1095724-49.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Clécio Rocha e Silva e outro -
Vistos. Nos termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, tomo II, cap. XX, item 30.1.1, com a
redação que lhe deu o Provimento CGJ n. 11, de 16 de abril de 2013, art. 4º (verbis: “Caso o requerimento tenha sido
instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para
juntada do original,  no prazo de dez dias,  sob pena de arquivamento”),  imprescindível  a apresentação do título
original.Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que os interessados apresentem, junto ao 14º Registro de Imóveis
da Capital, o original do documento que pretendem registrar, sob pena de extinção e arquivamento.Ficará ao encargo
do Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa,
quando da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os originais
permanecerão  na  guarda  da  Serventia  Extrajudicial  até  o  deslinde  da  demanda.  Após,  ao  Ministério  Público  e
conclusos.Int. - ADV: ROBSON GERALDO COSTA (OAB 237928/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - O.R.I.S.P
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1050

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2016

Processo 1096025-93.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - O.R.I.S.P. - Paulo Irineu de
Azevedo  Tramonte  -  Vistos.Manifeste-se  o  interessado,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  sobre  as  informações  do
Registrador (fls.01/03).Com a juntada da manifestação, ou decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos. Int. - ADV: TEREZA HIDEKO SATO HAYASHI (OAB 28129/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 4º Oficial de Registro de Imóveis
de São Paulo - Flavio Luis Piccolo Ferrer e outros
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1050

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2016

Processo 1096840-90.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 4º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo - Flavio Luis Piccolo Ferrer e outros - Vistos.Manifestem-se os interessados, no prazo de 15
(quinze) dias, acerca dos fatos expostos na inicial.Com a juntada da manifestação, ou decorrido o prazo, abra-se vista
ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: HENRIQUE DA SILVA ANDRADE (OAB 314621/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.J.A. - M.B.D. e
outro
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1052

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2016

Processo 0033821-64.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.J.A. -
M.B.D. e outro - Marisa Bertolino Dias - Por fim, adveio aos autos a r. Decisão do Juízo da Infância e Juventude e Anexos
da Comarca de Cianorte, Paraná, determinado o cumprimento do mandado de retificação, expedido aos 27 de julho de
2015 por aquela Vara, apenas no tocante à alteração do nome do genitor, “mantendo-se inalterado que foi a genitora
das requerentes quem declarou seus nascimentos”. (fls. 63). Ante ao exposto, determino o cumprimento do mandado
judicial, nos termos em que expedido em com as alterações indicadas pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de Cianorte
às fls. 63, retificando-se o assento, tão somente, quanto ao nome do genitor.Oportunamente, arquivem-se os autos.
Ciência à Sra. Oficial, à Sra. Interessada e ao Ministério Público. Encaminhe-se cópia desta decisão ao MM Juízo que
determinou o cumprimento do mandado, por e-mail, servindo a presente como ofício.P.R.I.C. - ADV: MARISA BERTOLINO
DIAS (OAB 275914/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson Rezende da Silva
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1052

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2016

Processo 0048012-90.2010.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Nelson Rezende da Silva - Posto isso e por tudo mais que nos autos consta, julgo improcedente a
ação, julgando o processo extinto, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo
Civil.Custas à parte autora.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: VERA LUCIA
SCHEGERIN ALVES BEZERRA (OAB 26370/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Guilcy Maria Paiva Meredig e outros
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1056

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



100

RELAÇÃO Nº 0337/2016

Processo 1013300-47.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Guilcy Maria Paiva Meredig e outros - Vistos.FLS. 184 e ss: Ao Ministério Público.Intimem-se. -
ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - Miguel Angelo Mammani Chino - - Fernando Jose
Mammani Chino
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1057

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2016

Processo 1017692-64.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - Miguel Angelo Mammani Chino - - Fernando Jose Mammani Chino - Vistos.HOMOLOGO a
desistência  formulada  às  fls.  84,  para  os  fins  do  art.  200,  parágrafo  único,  do  Código  de  Processo  Civil.  Em
consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela
parte autora ex lege, sendo indevidos honorários advocatícios na espécie.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-
se, observadas as formalidades legais. P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Patricia Ledo dos Santos
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1057

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2016

Processo 1024567-16.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Patricia Ledo dos Santos - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: MARIANGELA COSTA DE OLIVEIRA (OAB 130611/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cauã Rodrigues de Lima e outros
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1057

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2016

Processo 1027897-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cauã Rodrigues de Lima e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: EDENIR RODRIGUES DE SANTANA (OAB
115300/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marly Eliane Pinto
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2016

Processo 1032761-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marly Eliane Pinto - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RENATO LINO OLONCA (OAB 217263/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Joao Gabriel Gomes Pereira
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2016

Processo 1038113-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Joao Gabriel Gomes Pereira - - Luiz Paulo Gomes Pereira - - Fernanda Gomes Pereira - Ao Ministério Público. -
ADV: ADRIANA APARECIDA PAONE (OAB 83716/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ricardo Fagundes Lobato Antônio - - Rogério Antônio
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2016

Processo 1051046-46.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ricardo Fagundes Lobato Antônio - - Rogério Antônio - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JONATHAN PAZ
COSTA TURETTA (OAB 304903/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.L.J.L.M
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2016

Processo 1053150-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  A.L.J.L.M.  -  O Senhor  Advogado deverá providenciar  a  retificação da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- E.F.P.M
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2016

Processo 1055044-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  E.F.P.M.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco Castilho Filho - - Laura Bergamascho Castilho
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCI
ANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2016

Processo 1055196-70.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Francisco Castilho Filho - - Laura Bergamascho Castilho - - Roseli Castilho - - Joana Castilho
Pinheiro - - Jonathan Castilho Pinheiro - - Gustavo Lourençon Castilho - Francisco Castilho Filho - - Francisco Castilho
Filho - - Francisco Castilho Filho - - Francisco Castilho Filho - - Francisco Castilho Filho - - Francisco Castilho Filho - Fls.
61/91: Ao Ministério Público. - ADV: FRANCISCO CASTILHO FILHO (OAB 282317/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Ana Gomes Serrão Sisdeli
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2016

Processo 1055631-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Ana Gomes Serrão Sisdeli - Vistos.Fls. 43 e ss: Defiro o prazo de quinze dias para cumprimento da última
decisão. Intimem-se. - ADV: ESSI DE CAMILLIS (OAB 72435/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.C.F
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2016

Processo 1065123-60.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.C.F. - Vistos.A parte autora deverá juntar certidão do Distribuidor Criminal da Justiça Estadual no prazo de 15
(quinze) dias. Após, conclusos para sentença. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Laura Lopes
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1059
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2016

Processo 1065124-45.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Laura Lopes - Vistos.Fls. 37 e ss: Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: THALES GOMES DA SILVA
COIMBRA (OAB 346804/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ADEMIR FARIA DOS SANTOS
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2016

Processo 1069032-81.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ADEMIR FARIA DOS SANTOS - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ALESSANDRA REGINA JANUÁRIO CINTRA
(OAB 285518/SP), MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2016

Processo 1075678-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Shirlei Aparecida Gonçalves Faustino - - Rodrigo Tavares Sozza - Providencie a parte autora nos
termos da cota ministerial  supra no prazo de 10 (dez)  dias.  -  ADV: CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA (OAB
216271/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alfredo Julio Filho
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Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2016

Processo 1078228-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alfredo Julio Filho - Vistos.1- Fls. 36/56: Recebo como emenda à exordial. Anote-se.2- Como o autor requer a
retificação também em seu assento de casamento, deverá apresentar declaração de sua cônjuge no sentido de que não
se opõe à pretensão.3- Prazo: 10 (dez) dias. Após, conclusos para sentença. - ADV: RODRIGO JANES BRAGA (OAB
211562/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.R.P.S
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2016

Processo 1079094-15.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.R.P.S. - Manifeste-se o
Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião do Tabelionato de Notas do Distrito de Itaim Paulista,
Capital. - ADV: WENNDELL WAGNER GOMES PORTO (OAB 342271/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Cezar Yara - Luiz Cezar Yara
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2016

Processo 1092853-80.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Cezar Yara - Luiz Cezar Yara - Vistos.Cumpra-se o v. Acórdão.Expeça-se o necessário. - ADV: LUIZ CEZAR
YARA (OAB 329798/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Assento de Óbito - Artur Persoli
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2016

Processo 1096914-47.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Artur Persoli - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LAVÍNIA FORTINO (OAB 218458/SP),
GUILHERME FRONTINI (OAB 195756/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carmelinda Alves Correia e outro
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2016

Processo 1096996-78.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais -  Carmelinda Alves Correia e outro - a parte autora deverá providenciar o recolhimento da
diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR
salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no
Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº
16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. A parte autora deverá juntar
aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: ANA LIVIA SILVA E ALVES (OAB 296991/SP),
RODRIGO SETARO (OAB 234495/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Arlete Santos Guidugli
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2016
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Processo 1097109-32.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Maria Arlete Santos Guidugli - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: ARNULPHO AZEVEDO PEREIRA DOS SANTOS (OAB 162874/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Heloisa Alves Ferreira e outro
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2016

Processo 1097414-16.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Heloisa Alves Ferreira e outro - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: NATALIA DI LEO NARDI
(OAB 366154/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - Vanderlei Pires
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1063

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2016

Processo 1109096-02.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - Vanderlei Pires - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil. - ADV: IVONE MOREIRA
FREIRE (OAB 215629/SP)

↑ Voltar ao índice

Registro de Imóveis
Publicado em: 05/09/2016 - Página Nº 1

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

ELVIO PEDRO FOLLONI, Sexto Oficial de Registro de Imóveis da Comarca desta Capital.

Nos termos dos artigos nºs 261 e seguintes da Lei 6.015/73, faz saber a quantos este edital possa interessar que em 16
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de agosto de 2016, foi apresentada para registro a escritura lavrada em 03 de agosto de 2016, pelo 11° Tabelião de
Notas desta Capital, Livro 5288, páginas 149/151, prenotada sob nº 626.350, pela qual CRISTIANE SADDI BORGES,
brasileira, solteira, maior, comerciante, RG n° 11.621.960-9-SSP/SP, inscrita no CPF sob n° 073.438.018-64, domiciliada
na Avenida Lacerda Franco, n° 200, ap. 113, Cambuci, nesta Capital, instituiu em BEM DE FAMÍLIA, de acordo com os
artigos 70 a 73 do C.C.B. e artigos 260 a 263 da Lei 6.015/73, o imóvel consistente do apartamento n° 113, localizado
no 11° pavimento do empreendimento denominado RESIDENCIAL GRAND TERRACE, situado na Avenida Lacerda Franco,
n° 200, no 12° Subdistrito Cambuci, perfeitamente descrito e caracterizado na matrícula nº 208.925 deste Registro de
Imóveis, adotando o valor de R$848.455,00. Se houver alguém julgando-se prejudicado, deverá, dentro em 30 (trinta)
dias, contados da data da publicação do presente edital, reclamar contra a instituição por escrito e perante mim, Oficial.
Findo este prazo e não havendo reclamação, será registrada a mencionada escritura. São Paulo, 30 de agosto de 2016.
ELVIO PEDRO FOLLONI – Oficial.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Janete Lucinda Moutinho
- Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1354

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0422/2016

Processo 0031930-47.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Janete Lucinda
Moutinho - Municipalidade de São Paulo e outros - Certifico e dou fé que os autos aguardam a comprovação de
publicação do edital  em dois jornais de grande circulação. Prazo: 15 dias -  PJV-22 -  ADV: LILIANA MARIA CREGO
FORNERIS (OAB 100212/SP), CERES FIORILLO FIORI (OAB 25855/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP)

↑ Voltar ao índice

Designação de Correição Geral Ordinária no 9º Oficial de Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, no dia 27 de setembro
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1355

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual

PORTARIA Nº 07/2016

A Dra. Tania Mara Ahualli,  Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo,
Corregedora Permanente dos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, no uso
de suas atribuições legais e na forma da lei,

RESOLVE:

Designar Correição Geral Ordinária no 9º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital, no dia 27 de setembro de 2016, às 14:00 hs.

Registre-se e publique-se, comunicando-se à E. Corregedoria Geral da Justiça.

São Paulo, 02 de setembro de 2016

Tania Mara Ahualli
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Juíza de Direito
↑ Voltar ao índice

Designação de Correição Geral Ordinária no 1º Tabelião de Protesto de Letras e
Títulos da Capital, no dia 25 de outubro
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1355

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual

PORTARIA Nº 08/2016

A Dra. Tania Mara Ahualli,  Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo,
Corregedora Permanente dos Tabeliães de Protesto de Letras e Títulos da Capital, no uso de suas atribuições legais e na
forma da lei,

RESOLVE:

Designar Correição Geral Ordinária no 1º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital, no dia 25 de outubro de
2016, às 14:00 hs.

Registre-se e publique-se, comunicando-se à E. Corregedoria Geral da Justiça.

São Paulo, 02 de setembro de 2016

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

↑ Voltar ao índice

Designação de Correição Geral Ordinária no 17º Oficial de Registro de Imóveis da
Capital, no dia 22 de novembro
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1356

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual

PORTARIA Nº 09/2016

A Dra. Tania Mara Ahualli,  Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo,
Corregedora Permanente dos Oficiais de Registro de Imóveis da Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da
lei,

RESOLVE:

Designar Correição Geral Ordinária no 17º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, no dia 22 de novembro de 2016, às
14:00 hs.

Registre-se e publique-se, comunicando-se à E. Corregedoria Geral da Justiça.

São Paulo, 02 de setembro de 2016

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direitoâ€‹
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Luiz Ferreira Antão e outro
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1356

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0425/2016

Processo 0000732-16.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da
Justiça  -  Luiz  Ferreira  Antão  e  outro  -  Vistos.Tendo em vista  que  o  presente  procedimento  trata  de  pedido  de
providências, recebo o recurso, interposto às fls.125/135, em seus regulares efeitos, como recurso administrativo.
Anote-se.Ao  Ministério  Público.Após,  remetam-se  os  autos  à  Egrégia  Corregedoria  Geral  da  Justiça,  com  nossa
homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: RENATA CRISTINA DO NASCIMENTO ANTÃO (OAB 297972/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 4 Erres Participações Ltda
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1358

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0425/2016

Processo 1053839-55.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 4 Erres Participações Ltda - -
que decorreu o prazo sem manifestação dos autores quanto ao despacho de fls.62, ficando os mesmos intimados a
darem andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir de 25/08/2016. Decorrido este prazo, os autores
serão intimados pessoalmente para que, em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção, dêem andamento ao feito.5 - ADV:
LUIZ ROBERTO DA SILVA (OAB 73645/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Associação dos Tripulantes da
TAM- ATT
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1358

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0425/2016

Processo 1072924-27.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Associação dos Tripulantes
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da TAM- ATT - Vistos.Manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, da cota ministerial de fl.125.Após, abra-se
nova vista ao Ministério  Público e tornem os autos conclusos.Int.  -  ADV:  RENATA DO NASCIMENTO MELLO (OAB
154909/SP), PATRICK PAVAN (OAB 89509/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro Torrens - DBZ Administração, Gestão
de Ativos e Serviços Imobiliários Ltda
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1359

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0425/2016

Processo 1075930-42.2016.8.26.0100 - Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro Torrens - DBZ Administração,
Gestão de Ativos e Serviços Imobiliários Ltda. - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao
Sr. 4º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro devem se dirigir para as
providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida
Serventia. - ADV: LUIS FERNANDO GUERRERO (OAB 237358/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro Torrens - DBZ Administração, Gestão
de Ativos e Serviços Imobiliários Ltda
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1359

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0425/2016

Processo 1075967-69.2016.8.26.0100 - Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro Torrens - DBZ Administração,
Gestão de Ativos e Serviços Imobiliários Ltda. - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao
Sr. 4º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro devem se dirigir para as
providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida
Serventia. - ADV: LUIS FERNANDO GUERRERO (OAB 237358/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - MFS Administração e Participações Ltda
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1360

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0425/2016

Processo 1123213-95.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - MFS Administração e Participações Ltda. -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Manifeste-se a Municipalidade de São Paulo, no prazo improrrogável de 10 (dez)
dias, sobre o pagamento efetuado pela suscitada e a consequente desistência do recurso interposto às fls.93/105.
Ressalvo que o silêncio será interpretado como anuência.Com a manifestação ou decorrido o prazo, dê-se ciência do
Registrador e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: RODRIGO FIRMO DA SILVA PONTES (OAB 249253/SP), JANSEN
FRANCISCO MARTIN ARROYO (OAB 210922/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Manoel Madeira
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1360

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0425/2016

Processo 1131171-35.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Manoel Madeira -
Vistos. Manifeste-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações da Municipalidade de São
Paulo, apresentando a documentação solicitada.Após, intime-se a Prefeitura de São Paulo, para que, no prazo acima
mencionado, diga sobre os fatos expostos.Int. - ADV: PEDRO HELFENSTEIN PRADO (OAB 6583/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.A.C.J
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1360

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0334/2016

Processo 0012800-37.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.A.C.J. -
Vistos. HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 149/150, para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de
Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo
Civil.Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais.  P.R.I.  -  ADV: LUÍSA HAMUD
MORATO DE ANDRADE (OAB 179296/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1364

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0338/2016

Processo 0013814-17.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro
- Ante o que consta dos autos, converto o julgamento em diligência para determinar a realização de prova pericial
contábil apenas quanto aos recolhimentos mencionados na Portaria, mantido o indeferimento quanto a prova pericial no
sistema de informática da unidade pelas razões já declinadas.Para tanto, nomeio o Sr. Everton Ricardo de O. Agapito, o
qual  deverá apresentar  o  laudo técnico em trinta dias.Faculto  quesitação e assistência  ao processado.Arbitro  os
honorários do experto em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), determinando o depósito no prazo de dez dias, pelo
processado.Independentemente do depósito, intimese o perito para o início dos trabalhos.Encaminhe-se cópia desta
decisão a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente com ofício.Int. - ADV: ISAURA PEINADO
RODRIGUES GIRAO (OAB 46338/SP), JATYR DE SOUZA PINTO FILHO (OAB 103729/SP), CLAUDIO LYSIAS GONCALVES
(OAB 61994/SP), JATYR DE SOUZA PINTO NETO (OAB 68853/SP), GLAUCIO FERREIRA SETTI (OAB 236380/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.J.T.J.S.P. - M.F.S.
e outro
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1364

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0338/2016

Processo 0024059-87.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.J.T.J.S.P. -
M.F.S. e outro - À parte interessada para ciência da petição do Sr. Perito, facultada sua manifestação, prazo de 05 dias. -
ADV: MARCIA FELIX DA SILVA (OAB 88107/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- FLORINDA MARIA PEREIRA
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1366

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0338/2016

Processo 1010451-73.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - FLORINDA MARIA PEREIRA - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
SIDNEY MACCARIELLO (OAB 54187/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Aparecida Elisabete de Souza e outro
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1366

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0338/2016

Processo 1013335-17.2015.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Aparecida Elisabete de Souza e outro - Vistos.Antes de deliberar nos termos da decisão precedente, oficie-se
aos RCPNs competentes, solicitando informes sobre o cumprimento da sentença.Intimem-se. - ADV: MILENA LESSA
SILVA (OAB 303232/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JOAO CLAUDIO PORTUGAL BERTOZZI e outros
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1367

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0338/2016

Processo 1024072-40.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOAO CLAUDIO PORTUGAL BERTOZZI e outros - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o
artigo 77 , inciso IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos
aqueles que participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza
final.Sob este prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais,
civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo
Civil.Feita  a  advertência,  determino  à  parte  autora  que  comprove  nos  autos  o  cumprimento  dos  mandados  de
averbação faltantes, no prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei.Intimemse. - ADV: VERA LUCIA MORALES
VERTULLO (OAB 119735/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - I.C
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1367

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0338/2016

Processo 1025739-90.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - I.C. - Vistos.Oficie-se ao Juízo da
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Vara Judicial da Comarca de Osasco, solicitando expressa autorização para cremação do corpo nos termos do disposto
no artigo 77, parágrafo 2o, parte final, da Lei n. 6.015/73. - ADV: JULIANA FARINELLI MEDINA FUSER (OAB 288990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ALEXANDRA LOT BLINSTRUB e outro
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1367

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0338/2016

Processo 1026742-51.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  ALEXANDRA  LOT  BLINSTRUB  e  outro  -  Vistos.Antes  de  deliberar  nos  termos  da  decisão  precedente,
preliminarmente, oficie-se aos RCPNs competentes, solicitando informes sobre o cumprimento da sentença.Intimem-se.
- ADV: VERA LUCIA MORALES VERTULLO (OAB 119735/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nivalda Previde Ceccato e outros
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1368

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0338/2016

Processo 1035067-15.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Nivalda  Previde  Ceccato  e  outros  -  Vistos.Preliminarmente,  antes  de  deliberar  nos  termos  da  decisão
precedente, oficie-se aos RCPNs competentes, solicitando informes sobre o cumprimento da sentença.Intimem-se. -
ADV: VERA LUCIA MORALES VERTULLO (OAB 119735/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - George Alberto da Costa e Silva
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1368

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0338/2016
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Processo 1044130-93.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - George Alberto da Costa e Silva - Vistos.Fls. 34: Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: CARLOS
ALBERTO FRANCO RIBEIRO (OAB 126763/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- B.A.S.P
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1368

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0338/2016

Processo 1049731-80.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  B.A.S.P.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcos Antonio Licere
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1368

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0338/2016

Processo 1052078-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcos Antonio Licere - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.J.S.C
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1368

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0338/2016
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Processo 1054488-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  M.J.S.C.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1368

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0338/2016

Processo  1056959-09.2016.8.26.0100  -  Retificação  ou  Suprimento  ou  Restauração  de  Registro  Civil  -
REGISTROS PÚBLICOS - Claudio Henrique Bezuglas dos Santos - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: ALESSANDRA CHEME
GUARINO (OAB 144105SP), ALESSANDRA CHEME GUARINO (OAB 144105/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Taina Iara Munhoz de Almeida
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1369

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0338/2016

Processo 1066757-91.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Taina Iara Munhoz de Almeida - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ROGÉRIO SILVA NETTO
(OAB 184210/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - L.P.M
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1369

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0338/2016

Processo 1081792-91.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências - Registro Civil  das Pessoas Naturais -  L.P.M. -
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VISTOS,Trata-se de expediente instaurado por D.H.B.A.S, menor impúbere, representado por sua genitora G.Y.B.P,
requerendo o reconhecimento de filiação socioafetiva por L.P.M. Os autos foram instruídos com os documentos de fls.
10 a 29.O representante do Ministério Público ofereceu manifestação às fls. 32/39, opinando pelo indeferimento do
pedido.É o breve relatório.DECIDO. Conforme informado pelas requerentes, o genitor da criança cujo reconhecimento de
maternidade é pretendido, o Sr. R.A.S, após desentendimento com a mãe daquele, abandonou o lar, deixando de
contribuir materialmente e afetivamente com o menor. Posteriormente, a genitora do menor iniciou relacionamento
com a Sra. L.P.M, com quem vive em relacionamento estável desde 2014, com o intuito de constituir família. Nesta
hipótese, em vista do vínculo socioafetivo existente entre a criança e a companheira de sua mãe, pretende-se a
inclusão da Sra. L.P.M., como sua genitora, em seu assento de nascimento. Não obstante a absoluta igualdade jurídica
entre as filiações, a filiação socioafetiva exige a análise de pressupostos somente passíveis de exame na esfera
jurisdicional.  Porquanto,  em regra,  inviável  decisão,  à  falta  de legislação específica e,  por  conseguinte,  por  esta
Corregedoria Permanente, ante a natureza administrativa de sua atuação.A Lei nº 8.560/92, e tampouco o Provimento
16 do Conselho Nacional de Justiça, são expressos a respeito da filiação socioafetiva.De outra parte, salvo melhor juízo,
o disposto no artigo 4º, inciso I, do Provimento CG nº 36/2014, somente tem aplicação no âmbito da Vara da Infância e
da Juventude como tratado expressamente no provimento em questão.Em suma, forçoso convir que a matéria posta em
controvérsia não comporta acolhimento, ao menos no limitado campo registrário, na esfera de atuação administrativa
desta Corregedoria Permanente. Neste sentido, bem entendeu o Dr. Promotor de Justiça, em cota ministerial, ao afirmar
que”ao permitir  o  reconhecimento de maternidade socioafetiva  na via  administrativa,  estar-se-ia  permitindo que
condutas transitórias e não definitivas, seguindo a mera liberalidade dos interessados, fossem inseridas nos assentos,
com repercussões, inclusive, na vida de reconhecedores e reconhecidos.”Compete ainda salientar a existência do
instituto da adoção, a qual somente comporta a via judicial.Ante ao exposto, indefiro o reconhecimento da filiação
socioafetiva pretendida, neste âmbito administrativo.Ciência aos Interessados e ao Ministério Público.Remeta-se cópia
desta decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente sentença como ofício em virtude
do Poder Hierárquico ao qual esta Corregedoria Permanente está sujeita. Após o trânsito em julgado, determino o
arquivamento dos autos.P.R.I.C. - ADV: MARCELO TETSUYA NAKASHIMA (OAB 286651/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Angela Réa de Oliveira
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1369

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0338/2016

Processo 1089796-25.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Angela Réa de Oliveira - Fernanda Angela Réa de Oliveira - Vistos.A par do teor da certidão retro,
coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos
procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais,
especialmente as de natureza final. Sob este prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento
integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem
prejuízo  das  sanções  criminais,  civis  e  processuais  cabíveis,  na  aplicação de multa,  nos  termos do artigo  77 e
parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência, determino à parte autora que comprove nos autos o
cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no prazo razoável de quinze dias, sob as penas da
lei.Intimem-se. - ADV: FERNANDA ANGELA RÉA DE OLIVEIRA (OAB 300075/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Alves de Lima
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1370
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0338/2016

Processo 1097662-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  José  Alves  de  Lima  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: GEISA LINS DE LIMA (OAB 175442/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariza Daniel Velasques
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1370

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0338/2016

Processo 1097676-63.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariza Daniel Velasques - A parte autora deverá juntar novamente a petição inicial, procuração e documentos,
que encontram-se ilegíveis. Deverá também juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: BRYANN WINGESTER ALVES (OAB 347695/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Santos da Silv
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1370

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0338/2016

Processo 1098043-87.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Fernando Santos da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ELINES ALVES BORGES
(OAB 359401/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Eduardo Ribeiro de Souza
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1371

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0338/2016

Processo 1104004-43.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Ribeiro de Souza - Vistos.Fls. 92 e ss: Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: FLAVIO MARQUES
RIBEIRO (OAB 235396/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Propriedade - Rosa Cazorla
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1372

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0338/2016

Processo 1132395-08.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Propriedade - Rosa Cazorla - VISTOS,Trata-se de
expediente instaurado a partir de comunicação encaminhada pelo espólio de R.C., por seu herdeiro e inventariante
D.U.R., representado por H.T., solicitando retificação de escritura pública ante o suposto erro material no tocante ao
nome dos outorgantes vendedores. O Sr. 19º Tabelião de Notas da Capital, manifestou-se às fls. 158 e 166. O Sr.
Representante manifestou-se às fls. 162/163. O D.Representante do Ministério Público manifestou-se às fls. 173/174,
opinando pela improcedência do pedido. É o breve relatório. DECIDO.Trata-se de pedido objetivando retificação de
escritura pública, contendo suposto erro material no tocante ao nome dos outorgantes vendedores, porquanto constou
M.C.L.S.  e  F.L.S.,  quando o  correto  seria  constar  o  espólio  de A.M.C.Compulsando os  autos,  verifica-se que,  em
cumprimento ao contrato particular de compromisso de compra e venda formalizado aos 25 de setembro de 1959, foi
lavrada escritura pública de compra e venda de imóvel, aos 02 de abril de 1971, figurando M.C.L.S. E F. L. S. como
outorgantes vendedores e R.C. como outorgada compradora, perante o 19º Tabelionato de Notas da Capital (fls. 28/30 e
159). No entanto, foi recusado o registro na matrícula do imóvel, eis que constou M.C.L.S. e F.L.S. como outorgantes
vendedores, quando caberia constar o espólio de A.M.C. Cumpre ressaltar que M.C.L.S. é herdeira de A.M.C., ao passo
que F.L.S. é cônjuge de M.C.L.S. No mais, aos 23 de agosto de 1976, ocorreu o óbito da outorgada compradora (fl. 11),
figurando S.C.R., M.C.R., M.R.S. e M.M.R.R. como herdeiros dos bens deixados por R.C. e D.U.R. como herdeiro e
inventariante dos bens do “de cujus”, o qual pleiteia a retificação da respectiva escritura pública. O Sr. 19º Tabelião de
Notas da Capital manifestouse a fl. 166, aduzindo que, em que pese a menção ao instrumento de compromisso de
compra e venda na referida escritura, o mesmo não foi lavrado na serventia e tampouco fora arquivado à época, motivo
pelo qual não foi possível realizar a juntada aos autos do referido documento, impossibilitando, portanto, comprovar
quem efetivamente vendeu o imóvel à época dos fatos. Pese embora a argumentação deduzida nos autos, forçoso
convir,  na  espécie,  que  o  ato  notarial  que  se  pretende  retificar  já  está  aperfeiçoado  e  consumado,  inexistindo
possibilidade jurídica, no âmbito administrativo, para a alteração pretendida ante ao conteúdo das declarações de
vontade.Não se deve perder de vista que escritura pública é ato notarial que reflete a vontade das partes na realização
de negócio jurídico, observados os parâmetros fixados pela Lei e pelas Normas de Serviço da Corregedoria Geral da
Justiça,  reproduzindo,  portanto,  exatamente  aquilo  que  outorgantes  e  outorgados  manifestaram ao  preposto  da
serventia.Qualquer falha ou erro em escritura pública só pode ser emendado com a participação das mesmas partes,
mediante a lavratura de novo ato. Contudo, verifica-se a impossibilidade da retificação do ato notarial no caso em tela,
haja vista o óbito da outorgada compradora, bem como a não localização dos outorgantes vendedores. Nesse sentido,
já se decidiu que: “permitir essas correções, ainda que indícios apontem no sentido da ausência de prejuízo potencial a
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terceiros, seria munir o agente administrativo de poderes que não dispõe, capazes de interferir com a manifestação da
vontade  da  parte  que  já  a  deixou  consignada  formalmente  no  título  causal”  (in  Decisões  Administrativas  da
Corregedoria Geral da Justiça, ed. RT 1989, p. 242, nº 127).Também permito-me transcrever parte do judicioso parecer
da Dra. Elaine Maria Barreira Garcia, Exma. 1ª Promotora de Justiça de Registros Públicos, como segue:”O interessado
não providenciou o registro após a lavratura do título e passados 45 anos, com certeza haverá dificuldade em localizar
os vendedores para a lavratura de nova escritura, pelo que, fica a sugestão do usucapião, ante a posse antiga e o justo
título apresentado.”Ademais, cumpre destacar que a unidade encontrase sob a responsabilidade de Tabelião Interino,
logo, não há que se cogitar de outras consequências no campo administrativo. Diante de todo o exposto, inviável a
retificação pretendida, indefiro o pleito inicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Ciência ao Sr. Representante, ao
Sr. Tabelião e ao Ministério Público.P.R.I.C. - ADV: SANDRO NAGAO SCHISSATTI (OAB 166617/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cleber Wilian Vezone e outros
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 1373

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0338/2016

Processo 1132407-22.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cleber Wilian Vezone e outros - Vistos. Fls. 83: Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP), NATHALIA BORTHOLACE RODRIGUES
RUIVO (OAB 256254/ SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Correições Ordinárias nas Serventias Extrajudiciais abaixo
Publicado em: 06/09/2016 - Página Nº 2

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

A Dra. Tania Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA no 9º Oficial de Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, no dia 27 de setembro de 2016, às 14:00 horas. Faz saber,
ainda, que receberá, verbalmente ou por escrito, quaisquer informações ou reclamações sobre o serviço forense da
Serventia. O presente edital é expedido e afixado em lugar visível ao público. São Paulo, 02 de setembro de 2016.

EDITAL

A Dra. Tania Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA no 1º Tabelião de Protesto de
Letras e Títulos da Capital, no dia 25 de outubro de 2016, às 14:00 horas. Faz saber, ainda, que receberá, verbalmente
ou por escrito,  quaisquer informações ou reclamações sobre o serviço forense da Serventia.  O presente edital  é
expedido e afixado em lugar visível ao público. São Paulo, 02 de setembro de 2016.

EDITAL

A Dra. Tania Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA no 17º Oficial de Registro de
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Imóveis da Capital, no dia 22 de novembro de 2016, às 14:00 horas. Faz saber, ainda, que receberá, verbalmente ou
por escrito, quaisquer informações ou reclamações sobre o serviço forense da Serventia. O presente edital é expedido e
afixado em lugar visível ao público. São Paulo, 02 de setembro de 2016. 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Lucia
Caldeira Carvalho Bravo - Valword Metalúrgica e outros
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1083

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0424/2016

Processo 0060076-30.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria
Lucia Caldeira Carvalho Bravo - Valword Metalúrgica e outros - Municipalidade de São Paulo - Vistos. MARIA LÚCIA
CALDEIRA CARVALHO BRAVO, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação de retificação referente aos imóveis
localizados na Rua Visconde de Paranaíba, nº 3079, 3087 e 3089, Belém, nesta Capital, objeto da transcrição nº 12.807
do 7º  Registro  de Imóveis  de São Paulo.  O requerente pleiteou a procedência  do pedido,  com fundamento nas
disposições do Código Civil, a fim de regularizar a situação registraria do imóvel, tendo em vista haver divergência entre
a área descrita no título e a real existente no local. Com a inicial, vieram os documentos das fls. 04/21. Sobrevieram
informes cartorários às fls. 23/26. Foi apresentado laudo pericial às fls. 49/96. Foram determinadas as notificações
necessárias (fls.  107).  A Municipalidade de São Paulo manifestou desinteresse pela retificação (fls.  *)  desde que
utilizados o memorial descritivo e a planta acostados às fls. 168. Houve a publicação de edital de notificação (fls. 185).
O Ministério Público opinou pelo deferimento do pedido (fls. 197). Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Decido.
Cuida-se de ação de retificação, de jurisdição voluntária, objetivando a adequação do registro imobiliário à situação de
fato, atendendo ao princípio da especialidade objetiva. Não custa lembrar que a retificação de registro imobiliário,
prevista nos artigos 212 e 213, da Lei de Registros Públicos, tem o condão de corrigir os erros formais do título, não se
prestando como meio para aumentar os limites e confrontações de imóvel. Sobre o tema, a jurisprudência entende que
a ação de retificação de registro não pode ser manejada como meio de aquisição de propriedade imóvel ou como
substitutiva da ação de usucapião, ensejando tal tipo de pretensão à propositura de ação própria. É cabível, no caso, o
acolhimento do pedido. Ficou provada, nos autos, a existência de diferença entre as áreas real e tabular do imóvel do
qual o autor possui direitos. Nos termos do laudo pericial de fls. 49/96, concluiu-se que trata-se de retificação “intra-
muros”,  isto é,  ela não avançará nos limites estabelecidos nos registros dos imóveis vizinhos.  Ainda,  não houve
oposição dos confrontantes, nem da Municipalidade de São Paulo. Assim, demonstrada a divergência entre a área
constante do título e a verdadeira área apurada no local, mostra-se justificada a retificação, com o objetivo de espelhar
a realidade do imóvel e regularizar sua situação, na forma dos artigos 198, 212, 213 e 228 da Lei nº 6.015/1973, até
porque, no caso, não há risco de prejuízos a terceiros, eis que não há invasão aos imóveis confrontantes. Ante o
exposto, acolho o pedido para determinar a retificação do imóvel objeto da ação. Nos termos da Portaria Conjunta
01/2008 das Varas de Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá como mandado para registro, desnecessária
a expedição de novos documentos. A parte autora arcará com despesas processuais e custas finais. Oportunamente,
arquivem-se os autos. P.R.I. PJV-26 - ADV: FATIMA REGINA PEREIRA GOMES (OAB 91789/SP), ALEXANDRE RAYMUNDO
(OAB 109854/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Cena Comunidade Evangelica
Nova Aurora
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1083

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0426/2016

Processo  1001251-71.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Cena  Comunidade
Evangelica Nova Aurora - Vistos.Fl.167: Dê-se ciência ao Ministério Público. Após, tornem os autos conclusos para
decisão. Int. - ADV: ANA CAROLINA BARROS PINHEIRO CARRENHO (OAB 210727/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Pedro Henrique Filho e outro
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1085

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0426/2016

Processo 1047402-95.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Pedro Henrique Filho e outro - Vistos.Para
melhor análise do feito,  e em consonância com o princípio da segurança jurídica,  entendo ser de bom alvitre a
manifestação da Municipalidade de São Paulo acerca dos fatos expostos na inicial.Verifico que apesar do mandado de
intimação  ser  positivo,  decorreu  o  prazo  para  a  Prefeitura  de  São  Paulo,  que  se  manteve  silente.  Assim,
excepcionalmente, como diligência do Juízo, expeça-se, com urgência, novo mandado de intimação à Municipalidade,
devendo o srº Oficial de Justiça mencionar na certidão o nome do procurador que recebeu a contra fé.Int. - ADV: ELIANE
GIL DA FONSECA (OAB 244434/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Imissão - Maria Sonia Cardoso de Santana - Kazue Uchiike
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1087

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0426/2016

Processo 1073502-24.2015.8.26.0100 - Procedimento Comum - Imissão - Maria Sonia Cardoso de Santana - Kazue
Uchiike - Vistos.Segue, em anexo, ofício à Colenda Câmara Especial do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo,
suscitando conflito negativo de competência.Aguarde-se, em cartório, o seu julgamento.Int. - ADV: EDILEUZA DE SOUZA
GAMA DA SILVA (OAB 265114/SP), SABRINA APARECIDA DE LARA CAMPOS DOS SANTOS (OAB 350211/SP), RICARDO
NOBUAKI IMAI (OAB 151723/SP), MEIRE MIE ASSAHI (OAB 81503/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - EDIVALDO
MARTINS e outros
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1088
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0426/2016

Processo 1084754-58.2014.8.26.0100 -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
EDIVALDO MARTINS e outros - Companhia Patrimonial Paulista S/A - - Eunice de Oliveira Teixeira - - Municipalidade de
São  Paulo  -  -  Espedito  Alves  da  Fonseca  e  outros  -  -  os  autos  aguardam  manifestação  das  partes  sobre  os
esclarecimentos periciais. Prazo: 15 dias - ADV: ANTONIO CANDIOTTO (OAB 17825/SP), VIVIEN SCARLETT DE FREITAS
MARTINS  (OAB  285122/SP),  WILSON  EVANGELISTA  DE  MENEZES  (OAB  182226/SP),  MARCIA  HALLAGE  VARELLA
GUIMARAES (OAB 98817/SP), ALESSANDRA PEDROSO VIANA (OAB 148975/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Bousso e outros - Alan Bousso
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1092

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0339/2016

Processo 0030804-59.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Rafael Bousso e outros - Alan Bousso - Vistos.1. Expeçam-se mandados para cumprimento da
sentença, conforme determinado às fls. 668.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.2.  Fls.  755  e  ss:  Manifeste-se  o  vencedor  em termos  de  prosseguimento,  em dez
dias.Intimem-se.  -  ADV: CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO (OAB 193723/SP),  GUILHERME DE FREITAS
GERMANO (OAB 288971/SP), LUIS FELIPE PESTRE LISO (OAB 292260/SP), CARLOS CYRILLO NETTO (OAB 11706/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rebeca di Polito - - Ronaldo Di Polito
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0339/2016

Processo 0037946-46.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Rebeca di Polito - - Ronaldo Di Polito - Vistos.Torno sem efeito a decisão precedente que foi
lançada  por  equívoco.Pela  derradeira  oportunidade,  determino  à  parte  autora  que  regularize  a  representação
processual de Vinicius Di Polito, nos termos do último parágrafo de fls. 82, comprovando, outrossim, o desfecho da ação
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de interdição.Prazo: dez dias, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: ROSEMARY SIQUEIRA DOS SANTOS DI POLITO
(OAB 283952/SP), JULIANO DE OLIVEIRA GOMES (OAB 248958/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.I.M.C. e outro -
L.P.C.G. e outro
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0339/2016

Processo 0038653-43.2015.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.I.M.C. e
outro - L.P.C.G. e outro - Ante ao exposto, julgo parcialmente procedente este processo administrativo disciplinar para
imposição da pena de multa no importe de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a Sra. L. P. de C. G., Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do Subdistrito , da Comarca da Capital, com fundamento nos artigos 31, inc. I, 32, inc. II, e 33, inc. II,
da Lei n. 8.935/94. Encaminhe-se cópia desta decisão à E. Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo esta como
ofício. - ADV: CARLOS EDUARDO FERRARI (OAB 98598/SP), FABIANA FERREIRA TAVARES DE MATOS (OAB 274298/SP),
WENIO DOS SANTOS TEIXEIRA (OAB 377921/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - N.E.I
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0339/2016

Processo 0043603-32.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - N.E.I. - Ante ao exposto,
julgo improcedente o presente processo administrativo disciplinar em face do Sr. J. R. O. L., Tabelião de Notas da
Comarca da Capital.Intime-se, pela imprensa, o Dr. Advogado da Representante acerca desta decisão.Encaminhe-se
cópia desta decisão à E. Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo esta sentença como ofício.P.R.I.C. - ADV:
RODRIGO MARCOS ANTONIO RODRIGUES (OAB 247263/SP), JOSE NELSON LOPES (OAB 42004/SP)

↑ Voltar ao índice

Impugnação de Assistência Judiciária - NIVANILDO FLORENTINO DE LIMA - Helena
Maria Bela
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1094

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0339/2016

Processo 0050791-76.2014.8.26.0100 (processo principal 0837191-53.1994.8.26) - Impugnação de Assistência
Judiciária - NIVANILDO FLORENTINO DE LIMA - Helena Maria Bela - Vistos.Fls. 24/25: Primeiramente, cumpra a parte ré
corretamente o despacho de fls. 22, juntado aos autos declaração de imposto de renda do último exercício fiscal. No
mais,  digam  as  partes  se  há  provas  a  produzir,  observando-se  que  é  necessário  que  o  requerimento
sejaespecificadoejustificado, demonstrando-se, pois, as razões por que a prova pretendida é necessária e admissível
(Cândido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, v. III, 6ª ed., São Paulo: Malheiros, 2009, p. 578) sob
pena de se lhes considerar  preclusas,  no prazo de 5 (cinco)  dias.  Int.  -  ADV: CLODOALDO OLIVEIRA MAIA (OAB
107880/SP), BENEDITO GONÇALVES PEREIRA (OAB 166640/SP), PAULO AGOSTINHO FERNANDES (OAB 104345/SP), JOSE
BATISTA DE SOUZA FILHO (OAB 162033/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - T.N.C. - A.C. e outros
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1096

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0339/2016

Processo 0249571-06.2007.8.26.0100 (100.07.249571-3) - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - T.N.C.
- A.C. e outros - Fls. 86/87: Os autos estão desarquivados. Regularize-se a representação processual pela terceira
interessada.A falta de documentos comprobatórios das aquisição dos direitos,  indefiro o requerido, sendo que os
documentos devem ser obtidos por intermédio dos supostos vendedores.Oportunamente, arquive-se.Int. - ADV: TIAGO
SCHREINER GARCEZ LOPES (OAB 194583/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alceu Messias Meseti
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1097

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1000183-62.2016.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alceu Messias Meseti - Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de 10 (dez)
dias. - ADV: ELANE MARIA SILVA (OAB 147244/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Delfina da Silva Oliveira
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Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1101

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1013072-72.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Delfina da Silva Oliveira - Vistos.Fls. 55/56: Ao MP.Int. - ADV: ELISÂNGELA LIMA DOS SANTOS BORGES (OAB
182172/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Denilson Llaveta Melendres
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1101

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1013768-45.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Denilson Llaveta Melendres - Vistos.Preliminarmente, antes de deliberar nos termos da decisão precedente,
oficie-se  aos  RCPNs  competentes,  solicitando  informes  sobre  o  protocolo  dos  mandados  e  cumprimento  da
sentença.Intimem-se. - ADV: RUTH MYRIAN FERRUFINO CAMACHO KADLUBA (OAB 108404/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pablo Fernando da Costa Barros
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1102

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1023246-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pablo Fernando da Costa Barros - Adite-se a exordial nos termos da cota ministerial supra no prazo de 10 (dez)
dias. - ADV: MARIANGELA COSTA DE OLIVEIRA (OAB 130611/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL - Julio
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Cesar Pasquinelli
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1102

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1029646-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Julio Cesar Pasquinelli - Fls. 40: Defiro pelo prazo requerido. - ADV: PATRICIA PASQUINELLI (OAB 103749/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marilena Carmen Moreno de Azevedo e outros
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1102

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1030332-02.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Marilena  Carmen  Moreno  de  Azevedo  e  outros  -  Vistos.Fls.  115/116:  Excepcionalmente,  defiro  o  prazo
improrrogável de trinta dias à parte autora para comprovar nos autos o cumprimento integral da sentença, sob as
penas da lei.Intimem-se. - ADV: ANTONIA UGNEIDE LUCENA PEREIRA (OAB 125742/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Igor Luiz Emydio - - Yuri Luiz Emydio
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1103

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1035322-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Igor Luiz Emydio - - Yuri Luiz Emydio - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial e emendas, deferindo a retificação dos nomes dos autores que passarão a se chamarem “Igor Luiz Maglioni
Emydio” e “Yuri Luiz Maglioni Emydio”. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
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Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: LUIS FREIRE
JUNIOR (OAB 331476/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Catherine Olga Alonso Krulik
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1103

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1037298-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Catherine Olga Alonso Krulik - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls.
39/40. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos
termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil
das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: GABRIELA PEIXOTO
ORTEGA PEREIRA DA SILVA (OAB 363955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Ferreira Bonilha e outros
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1103

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016
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Processo 1041270-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Fernando Ferreira Bonilha e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial
e emenda de fls. 80/84.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: SHEILA PUCCINELLI
COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - H.S.O
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1104

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1054107-12.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - H.S.O. -
Vistos,Recebo os embargos de declaração com efeito infringente.Melhor compulsando os autos, verifico que o menor
encontrase nesta Capital e nem há residência fixa na cidade de Santa Bárbara DOeste/SP.Diante disso, reconsidero a
determinação da remessa dos autos a outra comarca, prosseguindo o feito nesta Vara por se cuidar de providência
administrativa.Oficie-se à Vara da Infância e Juventude, com cópia integral dos autos, informando a existência da
presente ação e solicitando informações quanto ao registro de nascimento e identidade do menor.Ciência ao MP.P.
Retificado o registro. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tarek Dias El Bast
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1105

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1057458-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das  Pessoas Naturais  -  Tarek Dias  El  Bast  -  Vistos.Fls.  40:  Considerando o elevado lapso temporal  transcorrido,
manifeste-se a parte autora sobre as provas que pretende produzir, justificando detalhadamente a pertinência, em
cinco dias, sob pena de preclusão.Intimem-se. - ADV: HELIO ANTONIO RODRIGUES SECIO (OAB 58996/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - DIEGO NONATO DO VALLE e outro
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1105

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1058246-75.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - DIEGO NONATO DO VALLE e outro - Vistos.Fls. 147 e ss: Defiro o prazo suplementar de quinze dias à parte
autora para comprovar nos autos o cumprimento dos mandados faltantes.Intimem-se. - ADV: ROBERTO GONÇALVES DE
OLIVEIRA (OAB 213090/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Umberto Cidade Semeghini - - Ulisses Cidade Semeghini
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1105

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1059320-96.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Umberto Cidade Semeghini - - Ulisses Cidade Semeghini - Vistos.Adite-se a exordial nos termos
da cota ministerial supra, no prazo de 10 (dez) dias. - ADV: NEUSA APARECIDA VAROTTO (OAB 51156/SP), SUELY DE
FREITAS GAMA SEMEGHINI (OAB 54745/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Juliana Curi Veneri - - Valentina Venneri Mathias Vilela
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1105

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1061571-87.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Juliana Curi Veneri - - Valentina Venneri Mathias Vilela - - Camila Fernandes Venneri Mathias - - Christine
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Fernandes Venneri Mathias - - Cibele Fernandes Venneri Mathias - - Cibele Fernandes Mathias - - Cicero Venneri Mathias
- - Beatriz Curi Veneri - - William Washington Veneri - - William Washington Veneri Junior - - Alexandre Veneri Curiati - -
Fernando Veneri Curiati - - Viviane Chaves Veneri Curiati - - Julia Veneri Pimenta - - Felipe Veneri Pimenta - - Christina
Chaves Veneri Pimenta - Vistos.Fls. 98: Defiro o prazo de quinze dias.Intimem-se. - ADV: MARIA BENEDITA ANDRADE
(OAB 29980/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Eduardo da Silva Tavares
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1105

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1064175-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Carlos Eduardo da Silva Tavares - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento
ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.
- ADV: JOAO DI LORENZE VICTORINO DOS SANTOS RONQUI (OAB 125406/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Reinaldo Pedretti
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1105

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1064553-74.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Reinaldo Pedretti - Reinaldo Pedretti - Vistos.Para a procedência da demanda deverá a exordial
ser aditada com o escopo de ser mantida a uniformidade de todos os assentos dos antepassados do autor e, se o caso,
do próprio requerente.Anoto, por exemplo, que o prenome Izidoro vem, por vezes, grafado com a letra “z” e outras com
“s”, o que merece uniformização.Assim, a emenda deverá conter nova redação dos pedidos para indicar cada assento a
ser retificado (indicando qual a espécie de assento, se de nascimento, casamento, óbito, e a quem se refere) e, em
relação a cada um deles, indicar cada correção a ser feita, com o uso das expressões onde consta... e deve constar...
.No mesmo prazo deverá o requerente esclarecer se é casado e possui filhos, aditando-se, também, a exordial, se o
caso.Prazo: 10 dias.Int.Ciência ao MP. - ADV: REINALDO PEDRETTI (OAB 33594SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Z.J
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1106
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1065153-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Z.J. - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena
de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES
(OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.D.S
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1106

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1067163-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.D.S. - Em face das consequências das declarações de fls. 37 e 40, entendo indispensável o reconhecimento de
firma, o que deverá ser providenciado pela parte autora no prazo de dez dias.Em caso negativo e no mesmo prazo, diga
a  parte  requerente  se  há  provas  a  produzir,  observando-se  que  é  necessário  que  o  requerimento
sejaespecificadoejustificado, demonstrandose, pois, as razões por que a prova pretendida é necessária e admissível
(Cândido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, v. III, 6ª ed., São Paulo: Malheiros, 2009, p. 578) sob
pena de se lhes considerar preclusas.Int. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cristina Gomes de Paiva - - Rosemeire Gomes de Paiva Lara Garcia
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1106

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1071755-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cristina Gomes de Paiva - - Rosemeire Gomes de Paiva Lara Garcia - - Armando Gomes de Paiva Filho - - Rosana
Gomes de Paiva Mota Garcia - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: BRYANN WINGESTER ALVES (OAB 347695/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ricardo Gemperli - - Karime Abdelmassih
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1107

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1074290-04.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ricardo Gemperli - - Karime Abdelmassih - Vistos.1. Diante da natureza dos fatos narrados na petição inicial,
existindo interesse de criança que deve ser protegida, decreto o segredo de justiça. Anote-se.2. Fls. 41/48: Recebo a
petição como emenda à inicial. Retifique-se o polo ativo que deverá ser ocupado pelo menor, representado pelos
genitores. Anote-se.3. Do estudo dos autos, concluo que o feito não está apto para sentença. Converto o julgamento em
diligencia.O autor pretende alterar o seu nome para suprimir o patronímico indicado, na transcrição de nascimento, o
que se mostra, em tese, viável em face dos motivos justificados e da situação excepcional tratada nos autos.Contudo,
não há como retificar a transcrição de nascimento lavrada pelo RCPN do 1º Subdistrito Sé, reproduzida às fls. 47/48,
sem que antes seja retificado o registro consular que lhe deu causa (o registro de nascimento lavrado pelo Consulado-
Geral da República Federativa do Brasil em Atlanta). O registro da transcrição só existe em razão do prévio registro
consular, sendo, portanto, um espelho deste. Desta feita, para que seja possível a retificação da transcrição pretendida
na petição inicial, o autor deverá adita-la para incluir o pedido de retificação do nome no registro consular, bem como
apresentar cópia do registro de nascimento consular, em dez dias.4. Após, abra-se vista dos autos Ministério Público,
tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: GUSTAVO HENRIQUE R IVAHY BADARO (OAB 124445/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alfredo Julio
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1107

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1078228-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alfredo Julio - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls. 26/28. Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
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criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.Retifique-se o nome do autor no
sistema informatizado do Tribunal de Justiça nos termos do documento de fls. 29 (Alfredo Júlio), cuja retificação ora se
deferiu.P.R.I. - ADV: RODRIGO JANES BRAGA (OAB 211562/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ataíde Rodrigues da Trindade e outro
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1107

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1079321-10.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ataíde Rodrigues da Trindade e outro - Vistos.Intime-se a parte autora a comprovar o cumprimento integral da
sentença, no prazo de 05 dias, sob pena de ser caracterizado como ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos
do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: PATRICIA REALI DA SILVA (OAB 267935/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Priscila Egea Colnaghi
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1107

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1080250-43.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Priscila Egea Colnaghi - Vistos.Intime-se a parte autora a comprovar o cumprimento integral da sentença, no
prazo de 05 dias, sob pena de ser caracterizado como ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: JORGE ARGACHOFF FILHO (OAB 97574/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sandra Bazylewski
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1107

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1080445-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sandra Bazylewski - Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de 10 (dez) dias. -
ADV: CARLA CHISMAN (OAB 123472/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- BARBARA MANRUBIA DE ANDRADE
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1107

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1081013-44.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - BARBARA MANRUBIA DE ANDRADE - Vistos.Intime-se a parte autora a comprovar o cumprimento integral da
sentença, no prazo de 05 dias, sob pena de ser caracterizado como ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos
do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: SERGIO RICARDO MACHADO GAYOSO (OAB
145246/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria da Lapa Santos Silva
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1108

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1088425-55.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria da Lapa Santos Silva - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao
feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil. -
ADV: DAGMAR GOMES RIBEIRO (OAB 76759/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Denise de Souza Bonfim
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1108

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1095665-95.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Denise de Souza Bonfim - Ao Ministério Público. - ADV: GESANNE FONSECA GOMES (OAB
257785/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Maria Marucci Eleutério
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1108

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1096172-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ana Maria Marucci Eleutério - - Ana Cintia Eleuterio Barandas - A parte autora deverá cumprir a
segunda parte do ato ordinatório de fls. 15 e juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: JOAO IESUS PRANDO (OAB 94189/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Margarida Ramaglio
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1108

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1096396-57.2016.8.26.0100 -  Procedimento Comum -  REGISTROS PÚBLICOS -  Margarida Ramaglio  -
Vistos,Inicialmente observo que eventual contrariedade à qualificação registral deve ser deduzida perante a Sra. Oficial
do Registro Civil, a qual, mantida a recusa encaminha aquela a esta Corregedoria Permanente.No mais, homologo o
pedido  de  desistência  formulada  nestes  autos,  determinando  o  arquivamento  deste  processo
administrativo.Oportunamente,  ao  arquivo.P.R.I.  -  ADV:  DEBORA  SCHALCH  (OAB  113514/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.R
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1108

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1096402-64.2016.8.26.0100  -  Pedido de Providências  -  Registro  Civil  das Pessoas Naturais  -  M.R.  -
Esclareça a requerente se apresentou pedido de providências na serventia extrajudicial, bem como especifique seu
pedido no presente processo administrativo.Int. - ADV: DEBORA SCHALCH (OAB 113514/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Augusto La Torre
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1109

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1096631-24.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos Augusto La Torre - Vistos.Fls. 36: Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional  de Santana,  remetam-se os autos ao Foro mencionado,  competente para apreciar  o
pedido.Int. - ADV: ANTONIO LATORRE NETO (OAB 336214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Augusta Peitl Gregório
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1109

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1096789-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Augusta Peitl Gregório - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: FERNANDO HENRIQUE
SGUERI (OAB 308671/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - E.A.R
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1109

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1097737-21.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - E.A.R. - Manifeste-se o Sr.
14º Tabelião de Notas da Capital. - ADV: JOSE LAERCIO SANTANA (OAB 203677/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nidia Mazziero Abrão - - Jorge Abrão
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1109

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1098083-69.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nidia Mazziero Abrão - - Jorge Abrão - - Renata Abrão - - Oswaldo Mazziero - - Fernando Augusto Abrão - -
Amanda Galdi Thomaz Abrão - - André Felipe Abrão - - Vanessa Cristina Solé Abrão - A parte autora deverá juntar aos
autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jaeder Angelo Vazzoler - - Suely Rosa Scardova Vazzoler
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1109

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1098370-32.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jaeder Angelo Vazzoler - - Suely Rosa Scardova Vazzoler - - Jaédma Antonia Vazzoler dos Santos - - Sérgio
Arcanjo Vazzoler - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
MARIA BENEDITA ANDRADE (OAB 29980/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giuliana Amatucci Magalhães
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1109

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1098492-45.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Giuliana Amatucci Magalhães - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: LÍLIAN LOMBARDI BORGES (OAB 164468/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gabriel Felipe de Jesus
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1109

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1098622-35.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gabriel Felipe de Jesus - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: DENILSON MANUSSADJIAN PEREIRA (OAB 283505/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tamar Alice Kattan Safra
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1109

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1098673-46.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Tamar Alice Kattan Safra - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das
custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário -
mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento
da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: LUIZ KIGNEL (OAB 95818/SP), ALINE SPINA SALGADO
(OAB 352514/SP)

↑ Voltar ao índice



141

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cacilda Lima
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1109

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1098675-16.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Cacilda Lima - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: LILYAN MARIA DE ALMEIDA MARINHO (OAB 114577/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Aline Alvarenga Castro
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1109

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1098806-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais  -  Aline Alvarenga Castro -  A parte autora deverá juntar  aos autos o(s)  comprovante(s)  de
residência do(s) requerente(s). - ADV: LÍLIAN LOMBARDI BORGES (OAB 164468/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.S
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1109

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1098844-03.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.S. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nely Rayes Neaime
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1110

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1105607-54.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Nely Rayes Neaime - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de
fls.  95/96. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: DANIELA
PERSONE PRESTES DE CAMARGO MEIELER (OAB 139141/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação Ou Suprimento Ou Restauração de Registro - Retificação de Nome.
Maria Dulce Lourenço e outro
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1112

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2016

Processo 1039482-70.2016.8.26.0100.  Retificação Ou Suprimento Ou Restauração de Registro -  Retificação de
Nome. Maria Dulce Lourenço e outro. Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com
base no artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Regularize-se o polo ativo, inclusive junto ao
sistema, para passar a constar o nome da autora, certificando-se. Após, arquivem-se os autos.

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 10

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0004179-
22.2010.8.26.0100 ( USUC 57 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
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Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria Izabel Ferreira da Silva, Hélia Francisca da Silva, Adão José de Almeida, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Ednei Dias e s/m Iara Gonçalves Dias ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Henrique Barsotti (antiga Rua Banting), 4 Parque Residencial Vera Cruz 29º
Subdistrito Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de 125,50 m², contribuinte nº 183.075.0154-6, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0101467-
04.2009.8.26.0100 ( USUC 59 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Pedro Tavares de Lira e Maria do Carmo de Abreu Lira ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Paulo Vicente (antiga Rua Cinco), nº 315, correspondente a
parte do lote 5 da quadra 20 do loteamento denominado Cidade São Miguel, Distrito de São Miguel Paulista, São Paulo,
SP, com área de 138,06 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 112.475.0046-1, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0005491-
28.2013.8.26.0100 ( USUC 89 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de
Paschoal Benito Gabriel Macchione, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Luzia Tomazelli  e José Silva Lima ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Antonello da Messina, nº 545, parte
do lote 25 da quadra B, Vila Paulistana, Subdistrito Tucuruvi, São Paulo, SP, com área de 100,00 m2, inscrito no
cadastro municipal sob o nº 198.073.0016-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0175595-
29.2008.8.26.0100 ( USUC 134 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de
Benedito Peres e de Maria Mercês Peres, a saber: Terezinha Peres, Luiz Diadamo, Oswaldo Munhos Peres, Odeth
Salvador Peres, Ivone Peres de Godoi, Sebastião de Godoi, Santina Peres, Gilberto Aparecido Peres, Dolores da Silva,
Antonio Inácio da Silva, Leonor Peres Marques, José Cícero Marques, Angelo Peres, Sueli Peres, Edite Munhoz Peres, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Geraldo Jacinto Miranda e Antonia Mirtes de Moura Miranda ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Moreira Neto, nº 5 e 7, Sitio da Roseira, Distrito de Guaianazes,
São Paulo, SP, com área de 4.346,11m², cadastrado no INCRA sob o nº 638.358.502.650-4, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
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no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0121294-
98.2009.8.26.0100 ( USUC 222 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de
Enair de Oliveira da Silva ou Nair Oliveira da Silva; Jacy Martins Alcântara e s/m Armando de Almeida Alcântara; José
Cabrero; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que José Claudio Pastre e Nair Quirino de Oliveira Pastre ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Fernandes Portalegre, nº 443, lote 16 da quadra 16,
Jardim Maringá, Subdistrito Vila Matilde, São Paulo, SP, com área de 260,00 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº
057.267.0014-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011238-
27.2011.8.26.0100 ( USUC 247 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de João
Humberto Correa Macedo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Josefina Del Buono Baroni, Jacqueline Baroni Tetti, João Tetti Netto,
Andréa Baroni Amaro e Paulo Regis Rocha da Silva Amaro ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre unidade autônoma, consistente no apartamento nº 22-A, localizado no 2º andar, do Bloco “A” do Edifício
Plaza Del Rey, situado na Rua Heliodora, nº 171, Subdistrito Santana, São Paulo, SP, com área útil de 63,82 m2, área
comum de 51,410 m2, nessa incluída uma vaga de garagem localizada em local indeterminado, nas garagens coletivas
de subsolo ou pavimento térreo, perfazendo área total construída de 115,23 m2, correspondendo-lhe fração ideal de
1,4218% no terreno, cadastro municipal nº 073.002.0066-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012381-
51.2011.8.26.0100 ( USUC 273 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de
Benedito Franco de Siqueira e de Joana Cunha Franco de Siqueira, a saber: José Nestor Franco de Siqueira e s/m
Rahylda Godoy Franco de Siqueira, Inez de Siqueira Laffront e s/m Dieudonné Bertrand Laffront, Maria Lygia Siqueira de
Almeida Salles e s/m Carlos Alberto de Almeida Salles; herdeiros de Vicente Costa Penteado; herdeiros de Aparecida
Pereira da Silva Penteado; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que João Ferreira Gonçalves e Lúcia Ferreira Gonçalves ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Campo das Laranjeiras, nº 135, lote 10
da quadra K, Jardim Rincão, Distrito de Perus, São Paulo, SP, com área de 250,00 m2, inscrito no cadastro municipal sob
o nº 190.047.0011-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012819-
43.2012.8.26.0100 ( USUC 327 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) MONACE
Engenharia e Eletricidade Ltda., por seu representante legal ou na pessoa de Gilberto Justen ou de Rosana Mazzoni Pires
de Campos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Nereides Morales ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre unidade autônoma, consistente no apartamento nº 81, localizado no 8º andar ou pavimento do Edifício Santa
Maria, integrante do empreendimento denominado Chácara Santa Elena, com entrada pelo nº 60 da Rua Joaquim José
Esteves, e pelo nº 1.000 da Rua Darwin, no Subdistrito Santo Amaro, São Paulo, SP, com área privativa de 295,84m2,
área real comum de 264,32m2, já incluída a área correspondente a três vagas de garagem localizadas no 1º e 2º
subsolos, perfazendo a área total construída de 560,16m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 1/40 sobre 98/500 do
terreno, contribuinte municipal nº 088.193.0475-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0013064-
54.2012.8.26.0100 ( USUC 332 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de
Walter Costa; herdeiros de Guilherme Joaquim da Silva; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antonio de Almeida Couto e Ana Ceschin
Couto ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dilermando
Reis, s/nº, em confluência com a Rua Francisco Ianni, Jardim Ubirajara, Subdistrito Santo Amaro, São Paulo, SP, com
área de 709,07 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 121.083.0061-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019478-
05.2011.8.26.0100 ( USUC 411 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) herdeiros
de Maria Trindade Cardoso de Mello de Alvarez Otero, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Rubens Pereira da Silva e Eunice
Batista Coutinho da Silva ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua George Dantu, nº 120, bairro “Chácara Maria Trindade”, Distrito de Jaraguá, São Paulo, SP, com área de 1.222,81
m2, inscrito no INCRA sob o nº 638.358.081.116-5 (área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0020106-
91.2011.8.26.0100 ( USUC 429 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Aurio Rosa de
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Lima e s/m Rufina Valentina Loron Rosa de Lima, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ary José Caramori e Nitsa Gerber Caramori
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Francisco Faustino,
nº 69, lote 24 da quadra B da Vila Melo, Distrito de São Miguel Paulista, São Paulo, SP, com área de 350,00 m2, inscrito
no cadastro municipal sob o nº 134.213.0020-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021381-
12.2010.8.26.0100 ( USUC 445 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Argemiro Dias
Gonçalves e s/m Elisa Alcantara Gonçalves, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Nelton Pereira da Silva e Marivone Pereira de Souza
Silva ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Raul Lino, nº 25,
lote nº 18-A da quadra nº 08, Jardim Tamoio, Subdistrito Santo Amaro, São Paulo, SP, com área de 129,94 m2, inscrito
no cadastro municipal sob o nº 182.014.0054-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0020874-
17.2011.8.26.0100 ( USUC 445 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) espólio de Julieta
Haddad  Rodrigues,  na  pessoa  de  Maria  Haddad  Camasmie,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Alessandra Ferreira Machado
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre unidade autônoma, consistente em uma vaga
indeterminada na garagem, localizada no sub-solo do Conjunto Monumental Vila Nova, situado na Avenida Santo Amaro,
nº 1805, 1823 e 1817, Subdistrito Indianópolis, São Paulo, SP, para guarda de um automóvel, contendo 26,00m2, com
participação de 3,666m2, no solo e demais áreas de uso e destinação comuns do prédio,  cadastro municipal  nº
041.094.0121-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0028892-
56.2013.8.26.0100 ( USUC 478 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de
Carmela Auricchio de Oliveira; herdeiros de Elvira Capello e de s/m Paschoal Capello; herdeiros de Olga Auricchio Dias e
de s/m Miguel Luiz Dias; herdeiros de Rinaldo Auricchio; herdeiras de Bruno Auricchio, a saber: Elaine Auricchio e Ivete
Auricchio; herdeiros de Lídia Auricchio Pereira e de s/m Oswaldo de Paula Ferreira; herdeiros de Zilda Auricchio Thomé;
Oswaldo Thomé; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Porte Construtora Ltda ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre os imóveis localizados sob os números 618, 620 e 624 da Rua Vilela, Subdistrito Tatuapé, São Paulo, SP,
com áreas de 116,35 m2, 117,26 m2 e 131,13 m2, respectivamente, inscritos no cadastro municipal sob os números
054.005.0025-0, 054.005.0024-2 e 054.005.0023-4, respectivamente, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
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Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024988-
33.2010.8.26.0100 ( USUC 568 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Nelson Luiz Turini
e s/m Olívia Reali Turini, Osvaldo Turini e s/m Luiza Costa Turini, herdeiros de Henrique Turini e de s/m Elisa de Santi
Turini, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Raul do Amaral Buschel ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Caramurú, nº 932, lote nº 12 da quadra 38 da Vila da Saúde, Subdistrito Saúde, São
Paulo, SP, com área de 465,800 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 309.053.0032-4, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0027165-
33.2011.8.26.0100 ( USUC 595 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) José Geraldo
Ferreira de Castilho e s/m Helena Ferreira de Castilho; Francisco Marcos Cavalcante da Silva; herdeiros de José Ferreira
de Castilho e de Maria Elisa César de Castilho, a saber: José Augusto Pereira de Castilho, Maria Eurídice Castilho Barbosa
e Silva, Maria do Carmo de Castilho Fleury, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges,  se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Mauricio Rodrigues da Silva e Maria Aparecida
Rodrigues da Silva ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Roberto Vido, nº 40, Vila Carrão, Subdistrito Tatuapé, São Paulo, SP, com área de 157,50 m2, inscrito no cadastro
municipal sob o nº 116.114.0005-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0164601-
39.2008.8.26.0100 ( USUC 608 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Manoel José
Coelho; Edwiges Maria Roxo Coelho ou Edwiges Roxo Coelho; Tereza de Jesus Fonseca e s/m Manoel Henrique Fonseca;
herdeiros de Maria de Jesus Pires Seiffer e de s/m Guilherme Seiffer; Laurinda Pires Pedro e s/m Manuel Pedro; Laurinda
Pires Carrapeta, também conhecida como Deolinda Pires Carrapeta e s/m Manuel Carrapeta; Antonio Pires e s/m
Deogina de Almeida Pires; Alice Maria de Assis ou Alice Maria Pires de Assis e s/m Oswaldo de Assis; Gilberto Cutolo
Pires; Antonia Pires Rabello e s/m Benedicto Rabello; Emília Pires Corbani; herdeiros de Duílio Corbani; herdeiros de José
Pires Filho; Silvina Bernardo Pires; Antonia Pereira Pinto e s/m Firmino Pinto; herdeiros de Francisco Pereira; Erika Seiffer
Pereira; Amélia Pereira; herdeiros de Isaura Pereira Dias e de s/m Severino Dias; herdeiros de Alcides Pereira; herdeiros
de Alberto Pereira; herdeiros de Aldinho Marques dos Santos; Claudio Coelho; réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Chan Il Cho e
Chung Won Choi ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Cachoeira, nº 337, antigo nº 216, Subdistrito Belenzinho, São Paulo, SP, com área de 269,45 m2, inscrito no cadastro
municipal sob o nº 026.022.0079-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
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presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0171355-
94.2008.8.26.0100 ( USUC 673 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) espólio de Tance
Khalil Jabaili ou Tance Khalil Jebaili, na pessoa de Farad Miguel Jebaili ou Farad Miguel, Maria França, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Nilrea Menezes Ferreira, Lilian Ferreira Marques, Fabio Marques, Leila Ferreira Francisco, Laila Ferreira
Francisco e Marcelo Samir Ferreira Francisco ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Antonio Tertuliano, nº 549, Parque Boturussu, Distrito de Ermelino Matarazzo, São Paulo, SP,
com área de 268,24 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 111.312.0063-1, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0106169-
32.2005.8.26.0100 ( USUC 838 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) espólios de Zaida
Pereira Peruche e de Ana Francisca Peruche Carraro, na pessoa da inventariante Heather Margareth Peruche Soares;
Elizete Vilas Boas Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rosa Maria Munhoz Teixeira, Carlos Augusto Teixeira e Rosa Maria
Teixeira Atanazio ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Marcolina Mendes Leal,  nº 304,  correspondente ao lote 23 da quadra 06 do loteamento Jardim Campo de Fora,
Subdistrito Santo Amaro, São Paulo, SP, com área de 250,00 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 166.215.0004-
0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036767-
82.2010.8.26.0100 ( USUC 863 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiro de Renato Magni e de Maria Deodata Magni, a saber: José Antonio Chubaci; Cícero Antonio
Xavier; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Dirce Franco dos Santos ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Lapa dos Esteios, nº 117, esquina com a Rua Milton Guimill, lote 13 da quadra E do
Jardim Lilah, Capão Redondo, Subdistrito Santo Amaro, São Paulo, SP, com área de 271,75 m2, inscrito no cadastro
municipal sob o nº 167.147.0013-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0202389-
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87.2008.8.26.0100 ( USUC 900 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) João Baptista de
Moraes e s/m Maria Gonçalves de Moraes; Tecelagem Mansur, na pessoa de seu representante legal; Valter Bonelli da
Silva e s/m Maria Luiza Rubini Bonelli da Silva; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Crucello Neto e Sônia Galhardo Crucello
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Estrada de Itapecerica, nº
3.025, lote nº 209 da quadra C-1 do loteamento denominado Jardim Germânia, Subdistrito Santo Amaro, São Paulo, SP,
com área de 365,00 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 166.042.0022-0, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041508-
68.2010.8.26.0100 ( USUC 904 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de
Antonio Manoel Gonçalves Júnior, a saber: Antonio Manoel Gonçalves Neto, Hamilton Gonçalves, Olavo Gonçalves, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores,  que  Antonio  Maricato  Sobrinho  e  Ines  Viveiros  Maricato  ajuizaram  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua dos Rodrigues, nº 207-A, esquina da Rua Silvério de Carvalho,
antiga Rua Gonçalves Júnior, Vila Josephina, Subdistrito Nossa Senhora do Ó, São Paulo, SP, com área de 265,00 m2,
inscrito no cadastro municipal sob o nº 076.285.0009-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0327873-
78.2009.8.26.0100 ( USUC 954 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de
Anna Vitiello D’Elia; herdeiros de Waldiria Mafalda Brossi Papaleo; Werner Briest e s/m Ina Alice Briest; réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Hermes Ernesto Brossi e Ivany de Almeida Brossi ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Antoninho Marmo, nº 179, Tremembé, Subdistrito Tucuruvi, São Paulo, SP,
com área de 2.000,00 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 109.050.0078-0, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047776-
41.2010.8.26.0100 ( USUC 1041 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Samuel Abensur,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Fernando Mauro Barrueco ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
unidade autônoma, consistente no apartamento nº 103, localizado no 1º andar do Edifício Santa Rosa, situado na
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Alameda Ribeiro da Silva,  nº 482, Subdistrito Santa Cecília,  São Paulo,  SP,  com área construída de 39,4499 m²,
entendendo-se por tal área a metragem coberta da unidade autônoma mais a quota proporcional nas áreas comuns do
edifício, e a respectiva fração ideal de 6,36/701 avos no terreno, contribuinte municipal nº 008.006.0039-8, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da
Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0043216- 85.2012.8.26.0100 ( USUC 1076 ) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos
Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do
Estado de São Paulo, na forma da Lei,  etc.  FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que RSI Comércio Representações
e Serviços de Informática Ltda. ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre unidade autônoma,
consistente no escritório nº 73, localizado no 7º andar do “Edifício Detroit”, situado na Avenida Angélica, nº 672,
Subdistrito Santa Cecília, São Paulo, SP, com área útil de 27,866 m2, acrescida da área comum de 16,781 m2, e da área
de garagem de 24,155 m2 (uma vaga acessória), totalizando área construída de 68,802 m2, correspondendo-lhe fração
ideal de 0,42481% no terreno condominial, inscrito no cadastro municipal sob o nº 020.080.1194-1, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0340737-
51.2009.8.26.0100 ( USUC 1262 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de
Linda Malagoni Guedes, a saber: Maria Linda Malagoni Guedes, João Roberto Malagoni Guedes de Oliveira, Vera Lúcia
Guedes Tolomelli; Alfredo Guedes e s/m Gina Mariani Guedes; Ester Guedes Franciscone e s/m Arthur Franciscone;
herdeiros de Carolina Guedes Garcia e de s/m Romão Garcia Júnior; Maria Aparecida Guedes Palaia e s/m Albino Palaia;
Esperança Guedes Imperatrice e s/m Nicola Antonio Imperatrice; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Amilton Leal e Zilma de
Oliveira Leal ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Carolina
Guedes, nº 138, correspondente ao lote nº 47 da quadra A da Chácara Guedes, Subdistrito Pirituba, São Paulo, SP, com
área de 405,20 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 078.420.0072-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0342339-
77.2009.8.26.0100 ( USUC 1298 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Ederson Gomes e Renata Aparecida da Silva Torquato de Oliveira ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Cipó de Chumbo, nº 83, Vila Progresso, Distrito de
Itaquera, São Paulo, SP, com área de 184,00 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 139.253.0019-7, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0058226-
09.2011.8.26.0100 ( USUC 1329 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Antonio José
Costa Ribas, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Nivaldo Jurado Fernandes e Eunice Fazito Jurado Fernandes ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Siqueira Afonso, nº 71, Subdistrito Pari,
São Paulo, SP, com área de 244,95 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 026.069.0047-2, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0235605-
10.2006.8.26.0100 ( USUC 1347 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de
Arnaldo Lopes ou Arnaldo Lopes Elizardo e de Maria de Lourdes Paiva Lopes, a saber: Maria Bernadete Lopes Rodovalho
ou Maria Bernadette Lopes Rodovalho e s/m José Maria Rodovalho, Eliane Gerbis Aguiar ou Eliane Gerbis de Aguiar;
Sebastião José Gomes; Antonio Pereira da Silva e s/m Maria José da Rocha Silva; réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Stella Portes de
Souza Egídio, por si e como inventariante do espólio de Raimundo Egidio da Silva, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Cassiano dos Santos (antiga Rua Um), s/nº, correspondendo
ao lote 27 da quadra 7 do loteamento denominado Jardim Clipper, Subdistrito Capela do Socorro, São Paulo, SP, com
área de 292,21 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 163.126.0026-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0345776-
29.2009.8.26.0100 ( USUC 1378 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que João dos Santos e Rosidete Rodrigues de Oliveira Santos ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Jacarandá Preto, nº 545, Vila Rosa Mola, Subdistrito Vila
Prudente, São Paulo, SP, com área de 120,00 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 156.104.0009-1, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0071981-
66.2012.8.26.0100 ( USUC 1544 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) José Geraldo
Lopes,  Maria  Rodrigues  Lopes,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Sebastião Ferreira dos Santos e Maria Elizabete Barbosa
Santos ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Serafim
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Alvarez, nº 585, Jardim Tamoio, Subdistrito Santo Amaro, São Paulo, SP, com área de 140,00 m2, inscrito no cadastro
municipal sob o nº 182.015.0006-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0101286-
71.2007.8.26.0100 ( USUC 11 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Antonio José dos
Santos; Joaquim Ferreira dos Santos e s/m Vera Lúcia de Lacerda; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antonio Jorge Gomes Bastos
e Edileuza dos Anjos Bastos ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Mozart Pinto, nº 7 e 7-B, constituído pelo lote 07 da quadra 02 do Jardim Guarujá, Subdistrito Santo Amaro, São
Paulo, SP, com área de 248,86 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 180.116.0007-8, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0081758-
75.2012.8.26.0100 ( USUC 41 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) José Engling
Gabriel  Couto  e  s/m  Vania  Lachi  de  Toledo  Santos  Couto,  Ednaldo  Gabriel  do  Couto,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ ou sucessores, que
Veraneide Ribeiro da Silva e Maria Zelia Reis ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
unidade autônoma, consistente no apartamento nº 02, localizado no andar térreo do “Edifício Silva Bueno”, situado na
Rua Silva Bueno, nº 1279, Subdistrito Ipiranga, São Paulo, SP, com área privativa de 123,140 m2, área comum de
21,747 m2, área total de 144,887 m2 e fração ideal do terreno de 9,6793%, contribuinte municipal nº 040.114.0089-0,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011190-
97.2013.8.26.0100 ( USUC 160 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de
Matheus  S.  Santamaria  ou  Matheus  Sarzano  Santamaria,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Dulce Cardoso Abraham
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Luso Brasileiro, nº 150,
antigo nº 24, correspondente ao lote nº 20, Subdistrito Santana, São Paulo, SP, medindo 6,00 metros de frente por
30,00 metros da frente aos fundos, inscrito no cadastro municipal sob o nº 072.228.0035-2, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
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réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0017085-
39.2013.8.26.0100 ( USUC 246 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Célia Sousa Lima de Oliveira e Evandro Alves de Oliveira ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Lara Campos, nº 383, parte do lote B da quadra 98-A, Vila
Progresso, Distrito de São Miguel Paulista, São Paulo, SP, com área de 118,18 m2, inscrito no cadastro municipal sob o
nº 139.157.0016-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011163-
51.2012.8.26.0100 ( USUC 294 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Leni Ribeiro, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Bruno Batista Nunes ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Edson Peregrini, nº 145, “Vila Maricarme”, Subdistrito Limão, São Paulo, SP, com área de 97,65 m2,
inscrito no cadastro municipal sob o nº 076.453.0145-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011829-
52.2012.8.26.0100 ( USUC 308 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Valdo de Sousa Tavares, Reginaldo de Sousa Tavares e Vaneusa de Sousa Tavares ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João Barbosa Rabelo, nº 435, Jardim
Romano, Distrito de Itaim Paulista, São Paulo, SP, com área de 167,08 m2, sem cadastro municipal, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019580-
90.2012.8.26.0100 ( USUC 472 ) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Jorge Cassab, a saber: Apparecida Cecília Pitombo Cassab, Maria Cecília Pitombo
Cassab, Jorge Luiz Pitombo Cassab, Rita de Cássia Pitombo Cassab, Fernando Brás Pitombo Cassab; herdeiros de José
Cassab  Junior  e  de  Lourdes  de  Almeida  Torres  Cassab;  herdeiros  de  Dora  Cassab;  réus  ausentes,  incertos,
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desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Ignes Gomes Moreira Mansanares ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Capanari, nº 15 (antiga Rua “P”, lote 5-B, da quadra “1”, do loteamento Jardim das Orquídeas),
Subdistrito Santo Amaro, São Paulo, SP, com área de 144,04 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 169.055.0043-
6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022630-
95.2010.8.26.0100 ( USUC 487 ) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Waltecy Alves Maciel, Maria Terezinha dos Santos, Marcos Antonio
Mendonça e Marlene Alves Maciel Mendonça ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Antonio Gomes Correa, nº 28 (antiga Rua L, lote 28, quadra 12, loteamento denominado
Jardim Catanduva), Jardim Catanduva, Subdistrito Santo Amaro, São Paulo, SP, com área de 250,29 m2, inscrito no
cadastro municipal sob o nº 168.130.0028-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030933-
93.2013.8.26.0100 ( USUC 519 ) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Venancio Soares da Silva e s/m Rosalina Fernandes da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Agnaldo Rodrigues
Macedo ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Poema dos
Olhos, nº 532, lote 11 da quadra B, Jardim Real, Subdistrito Butantã, São Paulo, SP, com área de 173,92 m2, inscrito no
cadastro municipal sob o nº 185.159.0062-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0159386-
48.2009.8.26.0100 ( USUC 559 ) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Bruno Maluchkas; herdeiros de Francisco Alcazar Garcia; réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Sonia Regina
Alcazar Garcia ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua das
Giestas, nº 612, Vila Bela, Subdistrito de Vila Prudente, São Paulo, SP, com área de 202,00 m2, inscrito no cadastro
municipal sob o nº 051.024.0022-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044644-
68.2013.8.26.0100 ( USUC 820 ) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Eudoxio José dos Santos e s/m Brasilina Theodoro dos Santos ou Brasilina T. dos Santos; herdeiros de
José Pedro da Purificação; herdeiros de Cândida da Purificação; Clemente de Araujo Simões; réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Maria de Assis Deusdara ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
José Amâncio Cunha, antiga Rua Dez, nº 80 e 80-A, Gleba 02, Cidade Nitroperaria, Distrito de São Miguel Paulista, São
Paulo, SP, com área de 260,00 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 112.250.0009-1, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044996-
26.2013.8.26.0100 ( USUC 834 ) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Geraldina dos Santos Cardoso Pinto, herdeiros de Bonifácio Cardoso Pinto dos Santos, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Lindalva Pereira da Silva Cardoso e Edilvaldo Roberto da Silva Cardoso ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Liliental,  nº 926, casa 2, Parque Edu Chaves,
Subdistrito Tucuruvi, São Paulo, SP, com área de 96,25 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 066.009.0005-9
(área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036222-
12.2010.8.26.0100 ( USUC 842 ) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Francisco Toffoli,  a saber:  Maria Rosa Toffoli,  também conhecida como Maria de
Andrade Toffoli, Cleyde Toffoli Silvestre e s/m José Pina Silvestre, Clelia Toffoli Cappolecchia e s/m Sérgio Cappolecchia,
Celso de Andrade Toffoli e s/m Denize Olímpia Signorini Toffoli, Celia de Andrade Toffoli, Cláudio de Andrade Toffoli, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Luiz Bertolino da Silva ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Viela sem nome, nº 349, com acesso pela Estrada Lázaro Amâncio de Barros, nº 378, Vila Itaberaba,
Subdistrito Brasilândia, São Paulo, SP, com área de 65,52 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 107.043.0015-9
(em área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036950-
53.2010.8.26.0100 ( USUC 870 ) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o)(s)  Alfredo  Tebecherani  e  s/m Gilda  Maria  de  Toledo  Piza  Tebecherani,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Cícero Ramos dos Santos e Lidinalva Alves dos Santos ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Antônio de Siqueira (antiga Rua 6), nº 696, Parque Cruzeiro do Sul, Subdistrito de São
Miguel Paulista, São Paulo, SP, com área de 135,60 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 112.336.0013-2,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,
expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0036521- 18.2012.8.26.0100 ( USUC 920 ) O(A) Doutor(a)
Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s)  herdeiros de João Satyro Maximo e de Geraldina Ramos Maximo,  a  saber:  Benedito Bettoi  e
Alcebíades Maximo; réus ausentes, incertos,  desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Geny Maximo ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Pedro Osório Filho, nº 401, Subdistrito Vila Nova Cachoeirinha, São Paulo, SP,
com área de 445,00m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 305.085.0063-7, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0222718-
23.2008.8.26.0100 ( USUC 1073 ) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Nicolau Jacinto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Luiz de Oliveira Vianna e Carlota Marquezini
Vianna ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Ferreira
de Andrade (antiga Rua São Paulo), números 133, 139, 141 e 147, esquina com a Rua Morro de Santa Teresa (antiga
Rua Clementina), nº 492, parte dos Lotes 19 e 20, da Quadra 3, do Jardim São Nicolau, Distrito de Ermelino Matarazzo,
São Paulo, SP, com área de 548,23 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 142.008.0047-1, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043555-
44.2012.8.26.0100 ( USUC 1079 ) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Kiku  Nakamura,  herdeiros  de  Shigeyoshi  Nakamura,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marcos Tadeu dos
Santos e Cristiane Correia Oliveira Santos ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Francisco Mexia (antiga Rua Quatro), nº 180, correspondente a parte do lote nº 180 da quadra
nº 06 do Jardim Nakamura, Subdistrito Capela do Socorro, São Paulo, SP, com área de 125,00 m2, inscrito no cadastro
municipal sob o nº 179.030.0027-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de



157

20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0334615-
22.2009.8.26.0100 ( USUC 1114 ) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria Santana Maximiano, Luiz Soares da Rocha, Maria José Moreira, Salvador Pereira, Emília Pereira,
David Gomes, Maria Milani Gomes, José Pinto da Silva, Anunciata Lamarca da Silva, Manoel dos Anjos Martinho, Lídia
Comenda  Martinho,  Antonio  Cardoso  Ferreira,  Maria  de  Lourdes  Cerdeira  Ferreira,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Reginaldo Bezerra da Silva e Santina Bibiana da Silva ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Oscar Carmilo, nº 400, Bairro Vila União, Subdistrito Freguesia do Ó, São Paulo, SP,
com área de 186,70 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 104.138.0015-5, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0061376-
27.2013.8.26.0100 ( USUC 1186 ) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Jocondio Meira de Vasconcellos e de Maria Elisa Barata Ribeiro Meira de Vasconcellos, a
saber: Márcia Luiza Chaves Meira de Vasconcellos, Patrícia Meira de Vasconcellos, Luiz Carlos Meira de Vasconcellos,
Morecy Meira de Vasconcellos; herdeiros de Marina Barata Ribeiro; herdeiros de Jecia Barata Ribeiro; herdeiros de
Valentina de Almeida Barata Ribeiro; herdeiros de Stella de Almeida Barata Ribeiro, a saber: Maria Stella Novaes Morelli,
Antonio  Caio  Novaes  Morelli,  Antonio  Bento  Novaes  Morelli;  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Cintia Alves Vieira Moreira de
Almeida ajuizou ação de USUCAPIÃO,  visando a declaração de domínio sobre unidade autônoma, consistente no
conjunto 105, localizado no 1º andar ou 1ª sobreloja do Edifício Governador, integrante do Centro Dom José, situado na
Rua Dom José de Barros, nº 301, Subdistrito Consolação, São Paulo, SP, com área de 36,50 m2, que somados aos 30,80
m2 de sua parte na área comum, totalizam 57,30 m2 de área construída, correspondente à fração ideal de 0,00611146
avos no terreno, nas coisas indivisíveis e de uso comum dos condôminos, contribuinte municipal nº 006.010.0150-8,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1072924-
32.2013.8.26.0100 ( USUC 1224 ) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de
Francisco Matarazzo Netto e de s/m Lia Torres Reuter; Sebastião Morgan e s/m Joana Fernandes Morgan; réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que José Almeida de Farias Irmão, Josefa Almeida de Farias e Maria Celia de Farias ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Mariquinha Esteves,  nº 445, em
confluência com a Rua Salomão Gebara, lote 10 da quadra E-1, do loteamento denominado Parque América - Gleba II,
Rio Bonito, Subdistrito Capela do Socorro, contribuinte municipal nº 175.211.0001-7, alegando posse mansa e pacífica
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no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0055660-
53.2012.8.26.0100 ( USUC 1378 ) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Matheus Gontijo de Santana, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Tereza  Maria  Chales  ajuizou  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Getullio, nº 62, casa 02, Subdistrito
Aclimação, São Paulo, SP, com área de 120,00 m2, inserido dentro de um terreno de 7,00 metros de frente por 87,00
metros da frente aos fundos, inscrito no cadastro municipal sob o nº 033.030.0039-5, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1094534-
56.2013.8.26.0100 ( USUC 1469 ) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Eusebio Pereira
Chaves Filho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, herdeiros e/ou
sucessores, que Branca Elizabeth Glancz de Moraes ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
unidade autônoma, consistente no apartamento nº 31, localizado no 3º pavimento do Edifício São Benedito, situado na
Rua Amaral Gurgel, nº 158, Subdistrito Consolação, São Paulo, SP, com área construída de 93,50 m2, correspondendo-
lhe  a  fração  ideal  de  1/22  nas  coisas  comuns  e  de  1/24  no  terreno,  inscrito  no  cadastro  municipal  sob  o  nº
007.047.0082-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Escritura Declaratória de União Estável
Publicado em: 08/09/2016 - Página Nº 1

Registros Públicos

2ª Vara de Registros Públicos
 
Edital nº 614/2016 Escritura Declaratória de União Estável
O Doutor Marcelo Benacchio, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedora Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães que
comuniquem a este Juízo no prazo de DEZ dias informes a respeito da localização de Escritura Declaratória de União
Estável  em nome de ADELINO AUGUSTO ARAUJO RG.:  7625812 CPF.:  113.677.308-68 e  MARIA ARLETE FRASCA,
fazendo-se as buscas no período de 1995 a 2005.

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Gildete Rodrigues
Souza - - Anailma Santos da Cruz e outro
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 728

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0427/2016

Processo 0022566-17.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Gildete
Rodrigues Souza - - Anailma Santos da Cruz e outro - Municipalidade de São Paulo - Trata-se de ação de pedido de
retificação de registros constantes na descrição da matrícula nº 69.865 do 9º RISP.Colhidas informações do Registro de
Imóveis.Verificada possibilidade de correção de divergências existentes nas descrições, foi designada perícia.Citados os
confrontantes e o Município, houve oposição ao laudo pericial por parte do ente federativo. Contudo, uma vez feitas as
adequações pelo  Sr.  Perito,  não houve mais  resistência  (fl.213).O Ministério  Público  opinou pela  procedência  do
pedido.É  o  relatório.DECIDO.Presentes  pressupostos  processuais  e  condições  da  ação,  no  mérito,  o  pedido  é
procedente.Feitos os esclarecimentos periciais de fl. , o Município não mais ofereceu resistência ao pleito inicial.A
perícia  realizada,  após  ditos  esclarecimentos,  confirmou  que  as  medidas  e  área  reais  do  imóvel  estão  em
desconformidade com as constantes do registro respectivo.Ademais, os elementos constantes dos autos indicam que
não haverá qualquer prejuízo a terceiros em virtude do atendimento do pleito, uma vez que os limites do imóvel estão
bem definidos e a retificação pretendida não importará em avanço nos limites dos imóveis vizinhos.A procedência da
ação é, portanto, medida de rigor.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para a retificação da matrícula nº
69.865 do 9º RISP, conforme memoriais e planta de fl.189 e 204.DECRETO a extinção do processo com resolução do
mérito (art. 487, I, do CPC).Nos termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas de Registros Públicos da Capital, esta
sentença servirá como mandado para registro, desnecessária a expedição de novos documentos.Custas e despesas
pela parte autora.Oportunamente, ao arquivo.P.R.I. PJV 19 - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP),
ADRIANE DOS REIS GUARNIERI (OAB 205174/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Nipo Center
Import Ltda
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 730

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0427/2016

Processo 0042962-78.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Nipo
Center Import Ltda - Municipalidade de São Paulo - 1 - Fl. 211/212: Manifeste-se a parte autora.2 - Prazo 10 dias.Int. PJV
17 - ADV: CLAUDIO GREGO DA SILVA (OAB 82106/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 19ª Vara Cível Central -
Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 737
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2016

Processo 0019014-39.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 19ª Vara Cível Central -
Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.Ante as informações da Municipalidade de São Paulo (fl.139), aguarde-se o
prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação do parecer adotado pela Coordenadoria de Regularização Fundiária do
Município.Int.  -  ADV:  OSVALDO  FIGUEIREDO  MAUGERI  (OAB  65994/SP),  LILIANA  MARIA  CREGO  FORNERIS  (OAB
100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Alfredo Spinola de Mello Neto
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 737

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2016

Processo 0035545-69.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da
Justiça - Alfredo Spinola de Mello Neto - Vistos.Dê-se ciência ao reclamante acerca das informações e documentos
apresentados pelo Registrador (fls.22/26).No mais, para melhor análise dos fatos expostos na inicial,  apresente o
reclamante, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia da nota devolutiva expedida pelo Oficial do 10º Registro de Imóveis da
Capital, que gerou o procedimento interno perante a OAB.Por fim, expeçam-se ofícios à OAB/SP - Comissão de Direitos e
Prerrogativas  e  a  Egrégia  Corregedoria  Geral  da Justiça,  comunicando esta  decisão,  bem como das informações
fornecidas pelo Registrador. Junte-se ao ofício cópia de fls.22/26.Int. - ADV: ALFREDO SPINOLA DE MELLO NETO (OAB
50097/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Ademir Ramos
Moura
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 738

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2016

Processo 1022181-47.2015.8.26.0003 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Ademir
Ramos Moura - - os autos aguardam manifestação das partes sobre os esclarecimentos periciais. Prazo: 15 dias - ADV:
MÔNICA DOS SANTOS FERREIRA CACHONE (OAB 196330/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Maria Rosa Alves
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 738

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2016

Processo 1034662-76.2014.8.26.0100 -  Retificação de Registro de Imóvel  -  Propriedade -  Maria  Rosa Alves -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Manifeste-se a Municipalidade de São Paulo, no prazo improrrogável de 10 (dez)
dias, sobre a resposta da Registradora (fls.219/220).Após, cumpra-se a parte final da decisão de fl.221.Int. - ADV:
MARUM KALIL  HADDAD (OAB 33888/SP),  NELSON LUIZ  NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP),  OSVALDO FIGUEIREDO
MAUGERI (OAB 65994/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Associação - Clube Recreativo Givaudan
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 740

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2016

Processo  1078820-51.2016.8.26.0100  -  Procedimento  Comum  -  Associação  -  Clube  Recreativo  Givaudan  -
Vistos.Trata-se de ação de dissolução de associação cumulada com pedido de nomeação de administrador provisório,
formulada por Clube Recreativo Givaudan.Conforme parecer deste Juízo, em decisão proferida pelo MMº Juiz de Direito
Drº Josué Modesto Passos, que versava sobre a mesma questão posta a desate e cujo parecer coaduno:”... havendo
solução de continuidade entre os atos da associação (por exemplo, por falta de eleições durante vários anos, como
sucede in casu), o remédio legal é solicitação, na via contenciosa, de administrador provisório que reorganize a vida da
associação; o que decididamente não tem lugar é cogitar que o registro civil de pessoas jurídicas possa, na atividade de
qualificação, suprir o defeito e admitir a averbação de nova ata, sem a continuidade ou, pelo menos, a compatibilidade
entre o novo ato associativo e aqueles que se encontram inscritos, ainda que haja força maior, como o desaparecimento
ou a morte de anteriores diretores”...Para a eleição de um administrador provisório é imprescindível a intervenção do
Poder Judiciário, tendo em vista que não se discute apenas a situação registrária, mas a própria representação da
pessoa jurídica, além da administração de seus vários interesses. Há de se notar que o Estatuto Social deve se adequar
às disposições do Novo Código Civil Brasileiro e, para tal, deve o administrador provisório ter poderes específicos para
convocar e presidir Assembléia Geral Extraordinária.Tal entendimento está pacificado no âmbito da Corregedoria Geral
da Justiça (Processos Processos n°s 1.283/2003, 206/2004, 610/2004, 611/2004, 959/2006 e 11.901/2007).No mais, o
artigo 49 do CC é cristalino ao estabelecer  que:  “Se a administração da pessoa jurídica vier  a  faltar,  o  juiz,  a
requerimento de qualquer interessado, nomear-lhe-á administrador provisório”.Logo, ao dispor que somente o juiz
poderá nomear administrador provisório, tem-se que é indispensável o requerimento na via judicial, perante uma das
Varas Cíveis competentes, preservando-se assim, o princípio da continuidade registrária. Ressalto que eventual conflito
negativo de competência deverá ser suscitado pelo MMº Juízo Cível.Assim, remetam-se os autos ao MMº Juízo da 13ª
Vara Cível da Capital, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: GUSTAVO LORENZI DE CASTRO (OAB
129134/SP)

↑ Voltar ao índice



162

Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Ivete de Albuquerque
Ludovichi
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 740

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2016

Processo 1084285-41.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Ivete de Albuquerque
Ludovichi - Vistos.Primeiramente manifeste-se o Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze)
dias, das razões e juntada de documentos pela interessada (fls.98/101), especificamente sobre a eventual superação do
óbice para cancelamento da inscrição hipotecária.Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos.Int. - ADV: DIEGO ZAMPANI (OAB 268398/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - IPTA Instituto de Planejamento e Tecnologia
Administração S/C
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 741

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2016

Processo 1087909-98.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - IPTA Instituto de Planejamento e Tecnologia
Administração S/C - Vistos.Manifeste-se o Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias,
dos fatos expostos na inicial.Após, abra-se novamente vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: DOUGLAS RIBEIRO NEVES (OAB 238263/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Wilson Rogerio Macedo Matos
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 741

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2016

Processo 1090757-58.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Wilson Rogerio Macedo
Matos - Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se, tarjando os autos.Ao Registrador, para informações, no
prazo de 15 (quinze) dias.Sem prejuízo, nos termos do artigo 38, § 3º e 40, § 1º da Lei 6.766/79, expeça-se mandado de
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intimação à Municipalidade de São Paulo, para que se manifeste no prazo de 20 (vinte) dias, acerca dos fatos expostos
na inicial. Com as juntadas das manifestações, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: MARILDA MAZZINI (OAB 57287/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Fundo de Investimentos Em Direitos Creditórios
Multisetorial Lego Lp
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 741

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2016

Processo  1098766-09.2016.8.26.0100  -  Dúvida  -  Registro  de  Imóveis  -  Fundo  de  Investimentos  Em Direitos
Creditórios Multisetorial Lego Lp - Vistos.Tendo em vista que o objeto do presente procedimento é a averbação da
consolidação da propriedade fiduciária, recebo o presente feito como pedido de providências. Anote-se.Ao Oficial do 2º
Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se
vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: TATIANA FLORES GASPAR SERAFIM (OAB 246400/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Luiza
Calado e outro
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 741

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2016

Processo 1098876-42.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria
Luiza Calado e outro - - os autos aguardam manifestação das partes sobre o laudo pericial. Prazo: 15 dias - ADV:
GEORGE ANDRÉ ABDUCH (OAB 210072/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C. - T.P.L.T.C.
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 742

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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Processo 0019043-55.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C. - T.P.L.T.C. -
Vistos. Trata-se de procedimento administrativo disciplinar instaurado em face do 6º Tabelião de Protesto de Letras e
Títulos da Capital, J.M.B., para apuração das infrações capituladas nos artigos 30, II e 31, I, II e V da Lei nº 8.935/94. O
Tabelião foi ouvido em juízo (fls. 24/26) e sustentou que foi obrigado a se afastar da Serventia para tratamento de
saúde, mais especificamente em decorrência de uma pneumonia recorrente. Afirma que está se restabelecendo e
acredita ter condições de continuar desempenhando suas funções, sendo que tem comparecido diariamente e gerido
pessoalmente o Cartório. Informa que realizou reformas no prédio em que está sediado o Ofício, dentre as quais
adaptações para pessoas portadoras de necessidades especiais, bem como a mudança do local de espera para o andar
térreo, proporcionando comodidade aos usuários, sendo que não teve conhecimento de reclamações desta natureza.
Ressaltou que precisou demitir alguns funcionários, devido à necessidade da redução de gastos, que não ocasionaram,
todavia,  consequências  para o  eficaz  atendimento ao público,  uma vez que os  novos contratados mostraram-se
qualificados a desempenhar com eficiência suas funções. Por fim, colocou-se à disposição para adequar as instalação do
Cartório, em havendo determinação deste Juízo. Houve a produção de prova oral, consistente na oitiva de testemunhas
arroladas pelo Tabelião e pelo juízo, cujos termos foram juntados às fls.89/102. Foram apresentadas alegações finais às
fls.134/170, acompanhadas dos documentos de fls.  172/417. É o relatório.  Passo a fundamentar e a decidir.  Por
determinação da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça foi iniciado expediente para a apuração a reiteradas ausências
do Tabelião junto à Serventia para tratamento de saúde e consequente possibilidade de ser mantido à frente da
unidade extrajudicial desempenhando suas atividades funcionais, bem como a higidez estrutural do prédio e instalações
para proporcionar eficiente atendimento aos usuários e à qualidade do serviço prestado. Em relação ao primeiro
aspecto, qual seja, aptidão do Oficial para desempenho das suas funções, foi elaborado laudo pericial pelo IMESC (fls.
231/243) que, após ampla análise do histórico da moléstia do Tabelião, com a realização de anamnese, exame físico,
análise dos documentos médicos legais de interesse ao caso e revisão da literatura médica, foi claro ao concluir:
“Conclui-se que o periciando José Mário Bimbato é portador de Enfisema Pulmonar (DPOC) com pouco sintomas da
doença e que apresentou vários episódios de infecção pulmonar. Atualmente encontra-se assintomático, eupnéico,
contactuando bem. Portanto, encontra-se apto para exercer as atividades profissionais”. (fl.243). É induvidoso que o
Tabelião ostenta um quadro clínico delicado, principalmente em relação a parte respiratória, além da dificuldade de
locomoção, o que o levou a reiterados afastamentos por motivo de saúde, conforme verifica-se dos atestados juntados
às fls.176, 180, 183, 185, 187, 189 e 193. Contudo, o laudo pericial, bem como depoimento da médica responsável por
seu tratamento, foram coesos ao concluir que o Tabelião, apesar de sofrer restrições em sua atividade motora, bem
como ter comprometidas suas vias respiratórias está apto ao exercício de suas atividades frente à Serventia. Nas
palavras da médica, Drª Deborah Bonini, ouvida em Juízo (fls.93/94): “A depoente acredita que não existe qualquer
sequela cognitiva, sendo que o oficial continua apto para as atividades intelectuais, para as quais se mostra bastante
ativo e lúcido. A depoente informa que vinha prolongando a licença do oficial porque ele ainda não estava bem... A
depoente está esperançosa na melhora do tratamento do oficial, diante dos avanços da medicina na área e de um novo
aparelho que ajuda na diminuição da secreção pulmonar e aumenta a capacidade respiratória. Ele passou a fazer uso
recentemente e já está apresentando melhoras. As limitações físicas e motoras por ele apresentadas não impedem de
exercer sua atividade profissional”. Logo, estando apto o Tabelião para manter-se à frente da Serventia cabe apurar se
as reiteradas licenças comprometeram a eficácia e eficiência dos serviços prestados aos usuários, bem como se houve
o  distanciamento  irregular  de  suas  funções.  É  certo  que  a  delegação  deve  ser  exercida  em caráter  pessoal  e
intransferível. Como preleciona o Desembargador Luís Paulo Aliende Ribeiro, em sua brilhante obra “Regulação da
Função Pública Notarial  e de Registro” (Editora Saraiva,  2009, pags.  60 e seguintes):  “Fé pública,  autenticidade,
publicidade oficial e segurança jurídica, atributos e fins da função notarial e de registro, são conferidos, nos termos da
Constituição Federal e da Lei n. 8.935/94, ao notário ou tabelião, ao oficial de registros ou registrador, pessoa física,
profissional de direito habilitado em concurso público de provas e títulos. A outorga da delegação de notas e de registro
à pessoa natural guarda correspondência com a atividade jurídica relativa a tais profissões oficiais (ou profissões
públicas independentes). A aferição da capacitação do profissional do direito por meio de concurso público de provas e
títulos é requisito necessário não somente para a constatação de que o candidato possui o reconhecimento jurídico
necessário ao desempenho de tais atribuições, mas também para o atendimento do comando constitucional que a
impõe pra o ingresso em qualquer função pública”. E acrescenta: “O conhecimento jurídico constitui-se, pois, como já
afirmado anteriormente, no pressuposto do adequado desempenho da atividade jurídica outorgada aos delegados de
notas e de registro, mostrando-se fundamental para a efetiva implantação, em todo o Brasil, do regime jurídico previsto
na Constituição Federal, com o aperfeiçoamento e a possibilidade de mais ampla e responsável atuação jurídica do
profissional do direito, aprovado em concurso público e encarregado das relevantes tarefas de artífice da fé pública.
Esta,  sem descuidar da organização interna da unidade de serviço de cuja delegação é titular,  da continuidade,
modicidade e universalidade que devem informar sua atuação, deve satisfazer, também, as expectativas legítimas dos
usuários, visando, assim, o fortalecimento institucional das funções notariais e de registro.” No dizer de Sérgio Luiz
Bueno, em obra coordenada por Christiano Cassettari, no volume relativo ao Tabelionato de Protesto ( Saraiva, 2014,
pag.130): “Em cada serviço (tabelionato) há apenas um Tabelião, aquele que recebeu a outorga na forma da lei. Em
razão disso é imprópria a expressão Tabelião Substituto. De fato, o Tabelião tem um substituto para os casos de
ausência ou impedimento (§5º, do art. 20, da Lei n. 8.935/94), mas este é escrevente substituto designado para aqueles
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fins. Assim há um substituto do Tabelião (escrevente) mas não um Tabelião substituto.” Impossível, no meu entender, o
exercício pleno da delegação com o distanciamento mencionado, sendo que o profissional escolhido pelo Estado para o
exercício da função pública tem acesso apenas a parte do que dá ingresso na Serventia, e isso em caráter habitual.
Todavia, não há registro de reclamações acerca do serviço prestado junto a esta Corregedoria Permanente. Como se
extrai dos depoimentos de testemunhas, que trabalharam ou trabalham na Serventia, apesar das reiteradas licenças
médicas, o Tabelião não se afastou de suas funções, tomando conhecimento dos fatos ocorridos internamente. Neste
aspecto, é elucidativo o depoimento da testemunha Helena Conceição Recalchi ao afirmar que: “A depoente informa
que em 2015, quando o oficial estava de licença, ele chamou a depoente que o estava substituindo, e disse que quando
retornasse gostaria de estudar uma forma de diminuir  as despesas”.  E ainda o depoimento da testemunha Luiz
Henrique Gomes Santana (fl.97): “O horário do depoente é das 9:00 às 18:00 horas. Durante todo este período o oficial
fica no Cartório. O depoente ajuda o oficial a percorrer todos os setores do Cartório. Ele o apoia pelo braço. No período
de licença, o oficial continua se inteirando das funções do Cartório”. Por fim, confirma a testemunha Cláudia Maria Jales,
que exerce a função de gerente administrativa e trabalha diretamente com o Oficial (fls.101/102): “Mesmo afastado o
oficial mantém contato diário com a depoente, por e-mail ou telefone e está sempre inteirado do livro caixa, dos
relatórios financeiros e de títulos”. Daí conclui-se que não está caracterizada qualquer forma de delegação de suas
atividades. Ainda há que se considerar a questão da utilização de apito para chamar os funcionários. Pelos elementos
trazidos aos autos entendo que a prática não configura constrangimento ou assédio moral, mas está intimamente
relacionada ao estado de saúde do Oficial, valendo-se deste instrumento apenas para chamar os funcionários que lhe
prestam diretamente auxílio. Tal conduta foi esclarecida pelo próprio Tabelião (fls.24/26): “O depoente usa um apito
principalmente porque tem problemas de equilíbrio e se levar um tombo precisa chamar socorro. Chama apenas os
funcionários mais  próximos com o apito ,  entre eles sua secretaria e o enfermeiro”.  Resta considerar  a higidez
estrutural do prédio e instalações, bem como se a demissão dos funcionários acarretou prejuízo para o eficiente
atendimento  aos  usuários.  Primeiramente,  em relação  às  verbas  demissionais,  deverão  ser  pleiteadas  em ação
trabalhista  própria,  consequentemente não constituem objeto  da presente  apuração.  Os  notários  e  registradores
recebem, pessoalmente, delegação para o exercício em caráter privado da atividade extrajudicial, e na sua execução
promovem, sob sua exclusiva responsabilidade, o gerenciamento administrativo e financeiro dos serviços (artigo 21 da
Lei  n°  8.395/94),  podendo,  para  tanto,  contratar  escreventes  e  auxiliares  como empregados,  com remuneração
livremente ajustada e sob o regime da legislação do trabalho, e, dentre esses escreventes, escolher os seus substitutos.
O atendimento dos requisitos para instalação da prestação dos serviços em prédio aberto ao público, decorrentes de
normas e posturas da Administração Pública, é dever a todos impostos e que não pode ser relegado, ou afastado, sob
pena de injustificável  risco aos usuários do serviço,  aos próprios notários,  registradores e seus prepostos.  Neste
contexto, de acordo com o Capítulo XIII, item 20 e 20.1: 20. Os notários e registradores disponibilizarão a adequada e
eficiente  prestação  do  serviço  público  notarial  ou  de  registro,  mantendo  instalações,  equipamentos,  meios  e
procedimentos de trabalho dimensionados ao bom atendimento, bem como número suficiente de prepostos. 20.1.
Observadas as peculiaridades locais, ao Juiz Corregedor Permanente caberá a verificação dos padrões necessários ao
atendimento deste item, em especial quanto a: a) local, condições de segurança, conforto e higiene da sede da unidade
do serviço notarial ou de registro; b) número mínimo de prepostos; c) adequação de móveis, utensílios, máquinas e
equipamentos, fixando prazo para a regularização, se for o caso; d) adequação e segurança de softwares, sistemas de
cópias de segurança e de recuperação de dados eletrônicos, bem como de procedimentos de trabalho adotados,
fixando, se for o caso, prazo para a regularização ou a implantação; e) existência de computador conectado à Internet e
de endereço eletrônico da unidade para correspondência por e-mail; f) eficiência dos módulos de correição eletrônica e
de geração de  relatórios  pelo  sistema informatizado,  para  fins  de  fiscalização,  em relação  aos  livros,  índices  e
classificadores escriturados, gravados e arquivados em meio digital, na forma regulamentada pela Corregedoria Geral
da  Justiça;  g)  fácil  acessibilidade  aos  portadores  de  necessidades  especiais,  mediante  existência  de  local  para
atendimento no andar  térreo (cujo  acesso não contenha degraus ou,  caso haja,  disponha de rampa,  ainda que
removível); rebaixamento da altura de parte do balcão, ou guichê, para comodidade do usuário em cadeira de rodas;
destinação de pelo menos uma vaga, devidamente sinalizada com o símbolo característico na cor azul (naquelas
serventias  que  dispuserem de  estacionamento  para  os  veículos  dos  seus  usuários)  e,  finalmente,  um banheiro
adequado ao acesso e uso por tais Cidadãos”. Assim, o Oficial sendo responsável pelo gerenciamento da Serventia tem
plena liberdade para contratar e realizar as demissões, desde que arque com os seus deveres trabalhistas e tal conduta
não afete a prestação de serviços aos usuários. Verifica-se que não foram apontados problemas pelos usuários quanto
ao atendimento prestado, ou ausência de números de banheiros apropriados, bem como quando da visita correcional,
efetuada  em 06.04.2016,  não  havia  fila  de  espera.  Os  documentos  apresentados  pelo  Tabelião  em sua  defesa
(fls.280/313) comprovam que houve a reforma da sede da Serventia, com a compra de móveis e assentos novos para
mobiliar as salas, bem como a realização necessárias adaptações para melhorar a acessibilidade. As testemunhas
declararam o advento de várias obras, visando a conservação e aprimoramento da unidade, além de afirmar que o
espaço destinado aos usuários mostra-se razoável  com a diminuição do número de atendimentos em virtude da
informatização. De acordo com o depoimento de Helena Conceição Recalchi (fls.91/92): “Neste tempo que esteve na
Serventia recorda-se apenas da reforma do banheiro privativo do oficial , que fica no andar de cima, algumas divisórias
foram retiradas... A depoente se recorda que há muitos anos, em razão de uma Lei Municipal de acessibilidade, foram
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feitas adaptações na Serventia, com a instalação de um banheiro adaptado, guichê para atendimento de portadores de
necessidades especiais e piso antiderrapante. Isto foi feito sob o gerenciamento do oficial. Na mesma ocasião, em razão
da acessibilidade,  também foi  reestruturado o atendimento ao público,  que também era feito  no mezanino.  Um
arquiteto realocou todos os guiches no térreo... Não existiam filas para atendimento do público, sempre evitou-se filas,
com rápido atendimento”. Este fato é corroborado pela testemunha José Carlos Viegas Santos (fls.95/96): “Todo o andar
térreo foi reformado pelo oficial para ter acessibilidade. Os guiches que estavam no mezanino, foram realocados no
andar térreo. A Serventia não apresenta filas para atendimento”. A testemunha Elisabeth Azevedo D’Arruda, funcionária
responsável pelo atendimento a idosos e portadores de necessidades especiais, foi categórica ao afirmar que: “São
mais idosos os atendidos, os casos de cadeirantes são poucos. No dia da Correição, a depoente estava atendendo um
idoso e deixou o guichê para buscar uma autorização com a escrevente.  O atendimento no Cartório é rápido e
geralmente não se verificam filas, salvo quando existe algum problema da rede. Um banheiro para atendimento ao
público tem se mostrado suficiente e não há reclamação quanto a isso...  O oficial  quando assumiu a Serventia,
providenciou uma reforma dos guiches, que ficou muito boa e as instalações se mostram apropriadas”. Logo, pelo
depoimento das testemunhas e fotos juntadas aos autos, entendo que a dispensa dos funcionários não comprometeu a
eficiência dos serviços prestados,  assim como as instalações mostram apropriadas a atenderem a expectativa e
conforto dos usuários, sendo o atendimento rápido, evitando o prolongamento do tempo de espera. Por fim, em relação
à locação de apartamentos anexos à Serventia, apurou-se que tais imóveis são utilizados para a guarda de backups e
documentos que já foram digitalizados e que, a rigor, poderiam ser descartados. Diante do exposto, não havendo
qualquer  conduta  irregular  ou  falta  funcional  praticada,  determino  o  arquivamento  do  presente  procedimento
administrativo disciplinar. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.
Digitalize-se a presente decisão e junte-a ao pedido de providências que deu origem a presente Portaria (processo nº
0032954-71.2015.8.16.0100). Oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, para ciência desta decisão. Junte ao
ofício cópia de fls.24/26, 89/102 e 134/170. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.
P.R.I.C. - CP-172 - ADV: EDUARDO MENDES DE OLIVEIRA PECORARO (OAB 196651/SP)
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Nome - Daniel Gustavo Mascaro Primo e outro - Daniel Gustavo Mascaro Primo - - Daniel Gustavo Mascaro Primo -
Vistos.Embora este Juízo entenda que a questão apontada na petição de fls. 106 não afete o cumprimento da decisão, a
fim de melhor adequar o decisum ao NCPC, retifico a parte final da decisão para que conste:”Após o trânsito em
julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 98 do CPC,
o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente”.No
mais, permanece a sentença tal como lançada.P.R.I. - ADV: DANIEL GUSTAVO MASCARO PRIMO (OAB 179342/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Euclides Faria - - Pedro Henrique Augusto Faria - - Ana Paula
Augusto Faria
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 751

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0342/2016

Processo 1038789-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Euclides Faria - - Pedro Henrique Augusto Faria - - Ana Paula Augusto Faria - O Senhor Advogado
deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta)
dias. - ADV: MARIAM DE CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Celso de Chiara
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 751

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0342/2016

Processo 1052005-51.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Celso de Chiara - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15
dias . - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - José Cordeiro Xavier
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 751

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0342/2016

Processo 1054122-78.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - José Cordeiro Xavier - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: PAULO SERGIO EPAMINONDAS ROCHA
(OAB 13411/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Moacir Lorena Ferreira Júnior
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 751

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0342/2016

Processo 1055038-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Moacir Lorena Ferreira Júnior - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vânia Lúcia da Silva
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 751

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0342/2016

Processo 1055536-14.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vânia Lúcia da Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: REGINA MOELECKE POLI TEIXEIRA (OAB 66562/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Theo Alexander Hasselmann Osnabrug
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 751

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0342/2016

Processo 1056182-24.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Theo  Alexander  Hasselmann  Osnabrug  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB
135152/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Estevam Munhoz de Almeida
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 752

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0342/2016

Processo 1066747-47.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Rodrigo Estevam Munhoz de Almeida - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ROGÉRIO SILVA
NETTO (OAB 184210/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Julio Bello Zaiantchick
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 752

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0342/2016

Processo 1069291-08.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Julio Bello Zaiantchick - Vistos.Em face dos esclarecimentos de fls. 93/94 e diante da importância do depoimento
pessoal do autor, redesigno a solenidade para o dia 20 de outubro de 2016, às 14:00 horas, mantendo-se, no mais, a
decisão de fls. 91.Retire-se da pauta a audiência anteriormente designada.Int.Ciência ao MP. - ADV: LUCIANA ZOUDINE
(OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.C.A.S.C.
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 752

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0342/2016

Processo 1071972-48.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome -  A.C.A.S.C.  -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cysalpino Maia Carvalho
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 752

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0342/2016

Processo 1074624-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cysalpino Maia Carvalho - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JOÃO CARLOS RAMOS DUARTE (OAB 216057/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - M.I.F.
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 753

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0342/2016

Processo 1081426-57.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - M.I.F. -
Dê- se vista dos autos ao representante do Ministério Público.Após, voltem à conclusão. - ADV: MARLI OLIVEIRA PORTO
(OAB 166585/SP), JOSELITO BATISTA GOMES (OAB 141220/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.C.S. - Ellen Cristina da Silva
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 753

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0342/2016

Processo 1088545-64.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.C.S. - Ellen Cristina da
Silva - Vistos,Defiro o prazo de 20 dias para cumprimento da cota ministerial.Com a vinda da documentação, dê-se vista
ao Ministério Público.Acaso transcorra o prazo, in albis, certifique-se e tornem-me conclusos. - ADV: ELLEN CRISTINA DA
SILVA (OAB 303416/SP)



173

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Carlos Rogerio Guido
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 754

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0342/2016

Processo 1095127-80.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS -  Carlos Rogerio  Guido -  Cuida-se de ação de retificação de assento de casamento.Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).Ou seja,  a  lei  federal  que trata  de competência  territorial  jamais  poderia  influir  na  Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:”CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende
que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte
situa-se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se
pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior “cumpra-se” do Juízo competente; diversamente
do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato
sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca
da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade
do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que
foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório
onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência
do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).3. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I,  do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência
absoluta  desta  2ª  Vara  de  Registros  Públicos  da  Comarca  da  Capital  e,  por  economia  processual,  determino  a
redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Pinheiros, competente para apreciar o pedido, com
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fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a
presente decisão servirá como informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. - ADV:
LEONICE RONCADA GHUSSN (OAB 266516/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Camille Rodrigues Marcatto e outro
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 755

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0342/2016

Processo 1095171-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Camille Rodrigues Marcatto e outro - Vistos.Fls. 21/22: Ante o teor da petição, certifique a
Serventia sobre a regularidade, ou não, do recolhimento das custas.Intimem-se. - ADV: VANIA FATIMA DE CARVALHO
CERDEIRA (OAB 122119/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Maria Angélica Santos Andrade
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 755

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0342/2016

Processo 1096170-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Maria Angélica Santos Andrade - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: DANIELA MORAES
PEREZ (OAB 156360/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Artur Persoli
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 755

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0342/2016

Processo 1096914-47.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Artur Persoli - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 21, para os fins do art. 200, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do
Código de Processo Civil.Custas pela parte autora.Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais.
P.R.I. - ADV: LAVÍNIA FORTINO (OAB 218458/SP), GUILHERME FRONTINI (OAB 195756/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Heloisa Alves Ferreira e outro
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 755

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0342/2016

Processo 1097414-16.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Heloisa Alves Ferreira e outro - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil.Para a
fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros Regionais (e não Vara de Família) a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor
jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da
Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça.
Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa
daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes,
quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de
São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência
das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15
de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos
feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros
Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente
desta  E.  Câmara  Especial.  Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de
Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38,
inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o
a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Tatuapé, competente para apreciar o pedido,
com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e
comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: NATALIA DI LEO NARDI (OAB 366154/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.L.B.
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 755

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0342/2016

Processo 1097809-08.2016.8.26.0100  -  Pedido de Providências -  Registro Civil  das Pessoas Naturais -  A.L.B. -
Manifeste-se o Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 19º Subdistrito - Perdizes, Capital. - ADV: ARYEMIR
MELLO MARCONDES JUNIOR (OAB 50498/SP), KATIA REGINA ESPANA (OAB 133824/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Robson Fernandes Watanabe
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 755

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0342/2016

Processo 1098699-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Robson Fernandes Watanabe - Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: GISELE RODRIGUES FALCÃO (OAB
212163/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cristiane Mazato - - Gerson Mazato - - Anedina Ursolina Maria Mazato
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 756

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0342/2016

Processo 1098992-14.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cristiane Mazato - - Gerson Mazato - - Anedina Ursolina Maria Mazato - A parte autora deverá juntar aos autos
o(s)  comprovante(s)  de residência do(s)  requerente(s).  -  ADV:  ELLIS FEIGENBLATT (OAB 227868/SP),  CAMILA ISIS
DANIELLE QUEIROZ COGROSSI (OAB 309537/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.H.M.A.
Publicado em: 09/09/2016 - Página Nº 756
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0342/2016

Processo 1099090-96.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.H.M.A. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C. - T.P.L.T.C
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1566

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0430/2016

Processo 0026209-41.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C. - T.P.L.T.C. -
Vistos. Manifeste-se o Tabelião, em alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos Int. (CP
- 234) - ADV: CARLOS EDUARDO FERRARI (OAB 98598/SP), RICARDO LUIZ MARÇAL FERREIRA (OAB 111366/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Seicho-no-ie do Brasil
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1567

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2016

Processo 1016473-16.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Seicho-no-ie do
Brasil - Municipalidade de São Paulo e outro - - os autos aguardam manifestação das partes sobre os esclarecimentos
periciais. Prazo: 10 dias - ADV: ADRIANO DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP), ISAURA AKIKO AOYAGUI (OAB 82285/SP),
NORIYO ENOMURA (OAB 56983/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Sucessões - Rubia dos Santos Ferrite e outros
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1567

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2016

Processo 1017438-76.2015.8.26.0008 - Pedido de Providências - Sucessões - Rubia dos Santos Ferrite e outros -
Pedido de providências - Registro de Imóvel - Procuração irregular, que não atende os requisitos do art. 654, § 1º do
Código Civil - artigo 485, IV do Código de Processo Civil - Extinto sem resolução de mérito.Vistos.Trata-se de pedido de
providências proposto por Eurice Pelicia Molina, Adenilde Molina dos Santos e Rubia dos Santos Ferrite em face do
Oficial do 9º Registro de Imóveis, pleiteando o registro referente ao desdobro do terreno matriculado sob nº 69.746.O
imóvel objeto do presente feito é fruto de partilha determinada em sentença nos autos do processo de Arrolamento de
LUZIA ROMANO, que tramitou perante o MMº Juízo da 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional do Tatuapé
(Processo nº 10.07685-C).Alegam as requerentes que o óbice registrário refere-se à ausência de inventário em nome de
outros herdeiros, o que tornaria o pedido de registro do desdobro do terreno inviável. Sustentam que a negativa não
merece  razão  uma  vez  que  há  documentação  constando  que  o  terreno  já  foi  dividido,  conforme  ART  nº
8210200402029026, devendo-se portanto, proceder ao registro para que cessem os prejuízos quanto ao não ingresso
do título  em registro.  Juntou documentação às fls.  8/40Os autos foram redistribuído a este Juízo em virtude da
declaração de incompetência para análise da matéria pelo MMº Juízo da 3º Vara da Família e Sucessões do Foro
Regional VIII - Tatuapé (fls.45/46). Intimadas para regularizar a representação processual (fls.48 e 51), as requerentes
permaneceram inertes, deixando transcorrer o prazo “in albis”, conforme certidões de fls.50 e 53.É o relatório.Passo a
fundamentar e decidir.Impositiva a extinção do feito. Conforme determinado na decisão de fl.48, reiterada à fl.51, as
requerentes foram intimadas para regularizar sua representação processual, nos termos do artigo 654, § 1º, do Código
Civil,  que dispõe que:Art.  654.  Todas as  pessoas  capazes  são aptas  para  dar  procuração mediante  instrumento
particular, que valerá desde que tenha a assinatura do outorgante.§ 1oO instrumento particular deve conter a indicação
do lugar onde foi  passado, a qualificação do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos”. Grifei.Dos instrumentos procuratório (fls.09/11) não constam a data e
o local da outorga dos poderes neles contidos, ou seja, tal documento não é válido a produzir os efeitos legais.Ademais,
devidamente intimadas, as requerentes não promoveram a regularização necessária, sendo certo que o processo não
pode aguardar indefinidamente o cumprimento das obrigações das partes. A duração razoável do processo é princípio
constitucional e deve ser observada, especialmente porque, a princípio, a ação já deveria ter sido distribuída com o
preenchimento dos mínimos pressupostos processuais.Mostra-se impositiva a extinção do feito, por indeferimento da
inicial,  destacando-se não ser necessária a observância do § 1º do art.  485 do CPC, que somente é aplicável às
hipóteses dos incisos II e III do referido artigo Diante do exposto julgo o feito extinto sem resolução de mérito, nos
termo do art. 485, IV do Código de Processo Civil.Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios
decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 8 de setembro de 2016.Tania
Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: MÔNICA DE CARVALHO CAMPOS SALLES (OAB 319647/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Lucio Maia
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1568

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2016

Processo 1078792-83.2016.8.26.0100  - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Lucio Maia - Dúvida - instrumento de
quitação de alienação fiduciária - recusa de registro sob o fundamento de que não há prova da entrega do valor
excedente apurado às devedoras fiduciantes, nos termos do §4º do art. 27 daLei 9.514/97 - exigência indevida - Dúvida
improcedente.Vistos.Trata-se  de  dúvida  suscitada pelo  Oficial  do  14º  Registro  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  a
requerimento  de  Lucio  Maia,  diante  da  negativa  de  registro  de  três  títulos:  Instrumento  particular  de  quitação
entabulado pela Agin Vergueiro Empreendimento Imobiliário SPE LTDA, através do qual se declarada quitada a dívida do
contrato de financiamento com alienação fiduciária em virtude da consolidação da propriedade em nome da empresa,



179

referente ao imóvel matriculado sob nº 197.423; Escritura de venda e compra referente à aquisição pelo requerente do
mencionado imóvel; Instrumento particular firmado pelo Banco ABN AMRO Real AS, autorizando o cancelamento de
hipoteca referente às das averbações 1 e 4, na matrícula número 197.423.Os entraves consistem no fato do valor
constante na escritura pública do imóvel arrematado ser muito superior àquele consolidado (av. 6/197.432), ou seja, R$
845.000,00 (oitocentos e quarenta e cinco mil reais) na arrematação, em oposição aos R$ 276.753,29 (duzentos e
setenta e seis mil setecentos e cinquenta e três reais e vinte e nove centavos) da consolidação. Aduz ser necessária a
prestação de contas ao devedor fiduciante da diferença, com a comprovação de quitação por ambas as partes. Juntou
documentos às fls. 7/120.O interessado, em sua impugnação (fls.121/134), argumenta que as exigências referem-se à
obrigação de natureza pessoal e que a diferença obtida entre a consolidação da propriedade e o leilão foi depositada
judicialmente em favor  do devedor  fiduciante.  Sustenta,  ainda,  que o  entendimento adotado pelo  Registrador  é
contrário  à  jurisprudência do E.  Conselho Superior  da Magistratura,  não sendo cabível  o  impedimento aduzido.O
Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.137/140). É o relatório.Decido.Em decisão, nos autos do
processo número 1010103-21.2015.8.26.0100, envolvendo a mesma matéria posta a desate, houve o entendimento de
se obstar  o  registro em caso de não apresentação da comprovação de quitação,  conforme segue:”Na alienação
fiduciária em garantia o imóvel financiado permanece na propriedade do agente fiduciário, até que se verifiquem
adimplidas as obrigações do fiduciante. Ao devedor é conferida a posse indireta sobre a coisa dada em garantia.Na
hipótese dos autos, a credora (Caixa Econômica Federal) deve satisfazer seu crédito (dívida e despesas), entregando,
no prazo de cinco dias do leilão, ao devedor fiduciante a quantia que eventualmente sobejar, existindo desta forma, a
mútua quitação da obrigação principal da qual a garantia real é acessória. Todavia, a comprovação desta formalidade
não ocorreu. Não basta que a CEF deixe à disposição do ex-devedor fiduciante o saldo excedente de R$ 75.001,68,
sendo imprescindível  a efetiva entrega deste valor.  Nem mesmo existe a certeza de que Denise e Paula foram
notificadas a respeito do montante que estaria à disposição para levantamento, ou de que houve concordância ou
impugnação da quantia ofertada, configurando inobservância aos preceitos legais.”Cumpre consignar que incumbe ao
Registrador, ao examinar o instrumento de quitação do financiamento, bem como a carta de arrematação, verificar se
foram observados os requisitos formais do contrato, também no tocante às condições nele estabelecidas (o valor, a
data de quitação do imóvel, bem como a qualificação completa do arrematante, incluindo o nome e qualificação de sua
esposa), a fim de fazer constar corretamente na matrícula do bem, visando com isso a segurança jurídica perante
terceiros.”Todavia,  conforme  atual  decisão  do  Egrégio  Conselho  Superior  da  Magistratura,  houve  mudança  de
orientação dada à questão, no tocante à não comprovação da quitação da dívida. Em síntese diz o parecer:” [...] não é
atribuição do registrador de imóveis, ao qualificar a escritura de compra e venda apresentada, verificar o cumprimento
do referido dispositivo legal, e, ainda que assim não fosse, está demonstrado que a Caixa Econômica Federal deu a
quitação da dívida e prestou contas em relação ao valor excedente apurado, e não o disponibilizou às devedoras de
imediato em cumprimento ao mandado de penhora expedido na ação monitória na qual uma delas figurou como ré
executada, depositando-o em juízo. Posteriormente, em razão da desconstituição da penhora, a guia de levantamento
do valor depositado a título de penhora foi expedida em favor da devedora fiduciante (credora), que era executada na
ação monitória.Não há dúvida, em suma, de que o valor excedente foi entregue para uma das devedoras (credoras),
que tem o dever de entregar à outra credora a parte que lhe cabe, e, no mais, eventual inobservância do dever de
repasse da quantia recebida por uma das credoras à outra, ou mesmo discordância do valor excedente apurado, deve
ser objeto de ação própria e adequada.Isto posto, dou provimento ao recurso para julgar improcedente a dúvida e
determinar o registro da escritura de compra e venda. “Desta feita, não é razoável manter um entendimento que seja
diverso do adotado pelo E. Conselho Superior da Magistratura.Feito o exposto julgo improcedente a dúvida suscitada
pelo Oficial  do 14º Registro Registro de Imóveis da Capital,  a requerimento de Lucio Maia,  e consequentemente
determino o registro dos títulos.Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste
procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 06 de setembro de 2016Tania Mara AhualliJuíza
de Direito - ADV: ROBERTO TORRES DE MARTIN (OAB 201283/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1569

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2016
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Processo 1099247-69.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
- Vistos. Tendo em vista que o objeto do presente feito refere-se à averbação do cancelamento da consolidação da
propriedade referente  ao  imóvel  matriculado sob nº  123.383,  recebo o  presente  procedimento  como pedido  de
providências. Anote-se.À Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze)
dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV:
AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (OAB 107414/SP), MARIA LUCILIA GOMES (OAB 84206/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - VICTORIANO PINTO
BARBOSA
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1569

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2016

Processo 1119451-08.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - VICTORIANO
PINTO BARBOSA - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.Tendo em vista a certidão de fl.166, expeça-se a z.
Serventia e-mail ao perito nomeado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente os esclarecimentos complementares,
ou justifique a impossibilidade.Int. -  ADV: JULIO CESAR DE SOUZA CRUZ (OAB 207114/SP), LILIANA MARIA CREGO
FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Igreja Apostólica
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1569

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0435/2016

Processo 1036452-27.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Igreja Apostólica -
Pedido de Providência - escritura de cessão de compromisso de compra e venda de benfeitoria não registrado - não
lavratura de escritura pública definitiva - averbação para constar a compromissária compradora como proprietária do
imóvel - impossibilidade - requerimento a ser formulado na via judicial - improcedênciaVistos.Trata-se de pedido de
providência formulado por Igreja Apostólica em face do Oficial do 3º Registro de Imóveis da Capital, pleiteando a
retificação do registro, bem como averbação na transcrição nº 8.014, para constar a requerente como proprietária do
imóvel.  Aduz que, em 01.02.1989, Antonio Ribeiro dos Anjos cedeu à requerente,  a título oneroso,  os direitos e
obrigações decorrentes do lote nº 224 da quadra “D”, bem como vendeu a benfeitoria realizada no imóvel, sendo tal
negócio jurídico formalizado por Escritura de Cessão de Compromisso de Venda e Compra e Venda de Benfeitoria,
lavrada perante o 28º Tabelião de Notas da Capital e averbada sob nº 101 na mencionada transcrição.Afirma que por
um lapso não lavraram a Escritura Pública Definitiva de Compra e Venda do imóvel, razão pela qual o Oficial do 3º
Registro de Imóveis da Capital  certificou que a requerente não é proprietária do bem. Assevera, por fim, que a
irregularidade do negócio firmado entre as partes não poderá ser resolvida administrativamente, uma vez que o
vendedor faleceu em 03.08.1990. Assim, requer uma decisão judicial reconhecendo a propriedade sobre o imóvel.
Juntou documentos às fls.62/73.A petição inicial foi emendada às fls.83/87. A interessada corrobora os argumentos da
inicial e requer finalmente que seja suprida a lacuna existente, referente à ausência de escritura de venda e compra do
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imóvel, já que o vendedor faleceu em meados de 1990.O Registrador manifestou-se à fl.92. Informa o imóvel em tela
pertenceu ao 5º Registro de Imóveis da Capital, razão pela qual foram encaminhados os autos àquele Oficial. Foram
apresentados documentos às fls.93/99.O Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital apresentou salienta que nos
termos da certidão de fls.93/97, a requerente figura tão somente como detentora dos direitos de compromisso de
venda e compra, sendo que a proprietária continua sendo Maria do Carmo Dias, razão pela qual não há que se falar em
retificação,  mas sim na necessidade de apresentação de um título de transmissão definitiva da propriedade,  ou
reconhecimento pela via judicial ( fls.109/112).O Oficial do 3º Registro de Imóveis da Capital corroborou os argumentos
do Oficial do 5º Registro de Imóveis (fl.113).O Ministério Público opinou pela improcedência da ação (fls.103/105 e
119).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com razão os Registradores e o Douto Promotor de Justiça. No
ordenamento jurídico pátrio, incumbe ao Registrador, no exercício do dever de qualificar o título que lhe é apresentado,
examinar o aspecto formal, extrínseco, e observar os princípios que regem e norteiam os registros públicos. Analisando
os elementos constantes dos autos, verifica-se que de acordo com a transcrição nº 8.014 e averbações nºs 09 e 101,
consta como titular de domínio a loteadora Maria do Carmo Dias e como promitente compradora, ora cessionária, Igreja
Apóstólica. O compromisso de compra e venda não é título hábil para transmissão da propriedade e, como bem exposto
pelo Oficial do 3º Registro de Imóveis, o presente caso não seria de retificação imóbiliária, mas sim de registro de titulo
aquisitivo,  configurado  na  escritura  definitiva  de  compra  e  venda  ou  a  expedição  de  título  judicial.Ademais,  o
atendimento ao solicitado levaria à quebra do princípio da continuidade, segundo o qual, nos termos dos artigos 195 e
237, in verbis:”Art. 195 - Se o imóvel não estiver matriculado ou registrado em nome do outorgante, o oficial exigirá a
prévia matrícula e o registro do título anterior, qualquer que seja a sua natureza, para manter a continuidade do
registro.”; e “Art. 237 - Ainda que o imóvel esteja matriculado, não se fará registro que dependa da apresentação de
título anterior, a fim de que se preserve a continuidade do registro.” No caso posto, figura como proprietária Maria do
Carmo  Dias,  não  podendo  por  salto  o  Srº  Antonio  ceder  e  transferir  os  direitos  e  obrigações  decorrentes  do
compromisso de venda e compra diretamente à requerente. E ainda, há que se ressaltar que no âmbito administrativo
não cabe o preenchimento de lacuna referente a ausência de escritura de compra e venda definitiva, levando-se ainda
em consideração o falecimento do cedente em meados de 1990. Tal fato é reconhecido pela própria requerente, que na
emenda da inicial fl.85 expos: “7. = Destarte, há de convir o MM. Juízo que há certa irregularidade no negócio firmado
entre as partes (venda e compra de imóvel sem outorga de escritura, ocorrendo a ulterior falta de averbação ou registro
de tal negócio na transcrição do imóvel), irregularidade esta que jamais será resolvida administrativamente, porque o
vendedor faleceu em 03/08/1990, conforme comprova a certidão de óbito exibida à fl. 72.8. = Daí a necessidade de
ajuizamento do presente procedimento, no intuito de regularizar, judicialmente, a formalidade do negócio firmado pelas
partes (Igreja e Antonio), já que por ocasião da venda e compra, não lavraram escritura.” Grifei.Ora, sendo este Juízo
administrativo,  não detém competência para preenchimento da lacuna provocada pela ausência de título hábil  à
transmissão  da  propriedade,  sendo  que  tal  impasse  deverá  ser  resolvido  pela  via  judicial,  através  da  ação  de
adjudicação  compulsória,  com o  crivo  do  contraditório  e  ampla  defesa.  Diante  do  exposto,  julgo  improcedente
formulado  por  Igreja  Apostólica  em face  do  Oficial  do  3º  Registro  de  Imóveis  da  Capital  e  mantenho  o  óbice
registrário.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente
arquivem-se os autos. P.R.I.C.São Paulo, 08 de setembro de 2016.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: ROGERIO
CAMPOS SIMIONATO (OAB 270774/SP)
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RELAÇÃO Nº 0435/2016

Processo 1082383-53.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Renize Silva Esper - Registro de Imóveis -
Dúvida -  divórcio -  partilha acima da meação - compensação para igualar as partes em relação ao monte-mor -
caracterização da onerosidade do ato - incidência de ITBI - dúvida procedenteVistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo
Oficial do 4º Registro de Imóveis, a requerimento de Renize Silva Esper, em face da negativa em se proceder ao registro
de carta de sentença expedida nos autos da ação de divórcio que tramitou perante o Centro Judicial de Solução de
Conflitos e Cidadania do Foro Central Cível, sob o nº 0023236-16.2016.8.26.0100, no qual houve a partilha do imóvel
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matriculado sob nº 151.032.O óbice registrário refere-se à ausência de comprovação de recolhimento do ITBI, uma vez
que, na partilha dos bens imóveis, a suscitada recebeu patrimônio acima de sua cota parte, com contrapartida de
outros bens do patrimônio comum do casal. Juntou documentos às fls. 4/76.A suscitada apresentou impugnação às
fls.77/79. Arguiu preliminarmente a violação do inciso II  do artigo 189 do CPC, tendo em vista que foi juntada a
integralidade dos autos de divórcio, desrespeitando o segredo de justiça. No mérito, sustentou que o imposto não é
devido, por ter sido a partilha igualitária entre os cônjuges, ou seja 50 % para cada, não configurando a transmissão por
ato oneroso. O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.83/86).É o relatório. Passo a fundamentar e
decidir.Com razão a Oficial e o Douto Promotor de Justiça.Primeiramente rejeito a preliminar arguida pela interessada,
sendo que os autos do divórcio foram juntados como documentos comprobatórios para análise da presente questão,
não consistindo violação ao segredo de justiça. Feita esta observação, passo a análise do mérito:Conforme documentos
juntados às fls.09/19, verifica-se que o patrimônio comum do casal consistia no bem imóvel matriculado sob nº 151.032,
avaliado em de R$ 213.976,00 (fl.10), e vários bens móveis, no montante de R$ 427.952,00 (fls.11/13). Neste contexto,
com o divórcio ficou estabelecido que o imóvel ficaria na integralidade para a suscitada e o cônjuge varão, em
compensação, ficaria com os bens móveis.Tal fato, constitui fato gerador do ITBI sobre o excesso da meação recebido
pela suscitada, sendo que seu quinhão relativo ao bem imóvel seria de R$ 106.988,00, dando em contrapartida, para
igualar  os valores na partilha,  os direitos que possuía sobre os bens móveis  ao seu ex cônjuge,  caracterizando
nitidamente  a  onerosidade  da  transação  efetuada.  Quanto  a  hipótese  de  incidência  do  ITBI:”Art.  2º  Estão
compreendidos na incidência do Imposto:(...)VI - o valor dos imóveis que, na divisão de patrimônio comum ou na
partilha, forem atribuídos a um dos cônjuges separados ou divorciados, ao cônjuge supérstite ou a qualquer herdeiro,
acima da respectiva meação ou quinhão, considerando, em conjunto, apenas os bens imóveis constantes do patrimônio
comum ou monte-mor;”  Grifei.  Complementando,  de acordo com a doutrina sobre o  ITBI:”O que se tributa é  a
transmissão da propriedade de bem imóvel realizada através de um negócio jurídico oneroso, tais como compra e
venda, dação em pagamento ou permuta.” (Registro Imobiliário: dinâmica registral / Ricardo Dip, Sérgio Jacomino,
organizadores. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011. - (Coleção doutrinas essenciais: direito registral; v.6 - p.
1329 - g.n)Logo, a incidência do ITBI se verifica quando há reposição, ou seja, transferência de outro bem para igualar a
partilha, o que daria caráter oneroso à transação. Conforme exposto pela suscitada em suas alegações (fl.04):”Em
pagamento da sua meação, o imóvel, sala comercial conjunto O I, localizado no 1° andar do Edificio Rocha, situado na
Rua Rocha 440, matriculado sob nº, 151.032 neste 4°. Oficial de Registro de Imóveis avaliado em R$ 213.976,00 foi
atribuído à requerente, recebendo o ex-cônjuge, os bens móveis também no valor de R$ 213.976,00, igualando, assim,
as partes que couberam a um e outro.”Logo, havendo reposição de valores, o que por si só caracteriza a onerosidade do
ato, incide o fato gerador do ITBI, sendo que a prova de seu pagamento é pressuposto para os registros e averbações
nos Registros de Imóveis. Em caso semelhante, em que o casal estava se separando, decidiu o E. Conselho Superior da
Magistratura:”Separação judicial  partilha de bens.  ITBI  incidência  valor  que exceder  a  meação de cada cônjuge.
Avaliação judicial inexistência base de cálculo IPTU.Registro de imóveis - Dúvida julgada procedente - Separação judicial
- Partilha - Atribuição a cada um dos cônjuges, com exclusividade, de imóveis que integravam os bens tidos em
comunhão pelo casal - Incidência de imposto de transmissão inter vivos sobre o valor que exceder a meação de cada
cônjuge sobre a totalidade do patrimônio imobiliário do casal - Aferição do valor dos imóveis que, inexistindo avaliação
judicial, deve ter por base o valor venal constante no lançamento do IPTU - Recurso não provido.” (Apelação Cível nº
372-6/9, Patrocínio Paulista, julgada em 06/10/2005, publicada no D.O.E. em 24/11/2005).Como bem exposto pelo
Douto Promotor de Justiça: “Cabe ao Oficial de Registro fiscalizar o pagamento dos impostos devido por força dos atos
que  lhe  forem  apresentados  em  razão  do  ofício,  na  forma  do  art.  289  da  Lei  nº  6.015/73  sob  pena  de  sua
responsabilização pessoal. E dentre estes impostos encontra-se o ITBI, cuja prova de recolhimento deve acompanhar os
títulos levados a registro, salvo hipótese de isenção devidamente demonstrado, o que não é o caso”.Do exposto, julgo
procedente a presente dúvida, suscitada pela Oficial do 4º Registro de Imóveis, a requerimento de Renize Silva Esper, e
mantenho o  óbice  registrário.Não há  custas,  despesas  processuais  ou  honorários  advocatícios  decorrentes  deste
procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 08 de setembro de 2016Tania Mara Ahualli Juíza
de Direito - ADV: MONICA MENDONÇA PIERRO LOGIUDICE (OAB 155951/SP)
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Sentença (fls.237/240): Vistos. Trata-se de pedido de providências encaminhado a este juízo pela E. Corregedoria Geral
de Justiça, para apuração de eventual falta disciplinar da Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital. Giuseppe Grimone
Neto formalizou reclamação diante da errônea qualificação de formal de partilha, por ato que reputou como doloso do
preposto da Registradora, o que lhe ocasionou a perda do imóvel que lhe cabia por sucessão hereditária. A Oficial
sustentou que agiu de acordo com sua convicção e que não houve interesse indevido ou dolo na qualificação do título.
O Ministério Público opinou pela apuração disciplinar da conduta da Oficial  (fl.  230/235). É o relatório. Decido. O
preposto da Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital deu entrada no título, consistente em Carta de Sentença
expedida pelo MM Juízo da 3ª Vara da Família e Sucessões da Comarca de Goiânia, sem mencionar no registro da
partilha a restrição de alienação dos imóveis pertencentes ao casal Pietro Grimone e Generosa de Carvalho, que deveria
contar com a anuência dos filhos. Tal conduta possibilitou a transferência de domínio dos bens, em prejuízo dos filhos
herdeiros. A Registradora sustenta que não reconheceu caráter real na disposição do acordo entabulado e homologado
pelo Juízo da Família de Goiânia, referente à restrição de alienação dos bens e, ao receber ordem judicial expressa
neste sentido, já havia ocorrido a venda para terceiros. Ao contrário do alegado na reclamação, não existe qualquer
indício de dolo no presente caso. A avaliação feita pelo substituto da Registradora não contou, de forma alguma, com o
intuito de favorecer uma das partes ou teve por escopo o recebimento de vantagem pessoal. Cumpre destacar que os
títulos judiciais não estão isentos de qualificação (positiva ou negativa), para ingresso no fólio real. O Egrégio Conselho
Superior da Magistratura já decidiu que a qualificação negativa do título judicial não caracteriza desobediência ou
descumprimento de decisão judicial (Apelação Cível n. 413-6/7). Nessa linha, também o E. Supremo Tribunal Federal
entendeu que: “REGISTRO PÚBLICO - ATUAÇÃO DO TITULAR - CARTA DE ADJUDICAÇÃO - DÚVIDA LEVANTADA - CRIME
DE DESOBEDIÊNCIA - IMPROPRIEDADE MANIFESTA. O cumprimento do dever imposto pela Lei de Registros Públicos,
cogitando-se  de  deficiência  de  carta  de  adjudicação  e  levantando-se  dúvida  perante  o  juízo  de  direito  da  vara
competente,  longe fica de configurar  ato passível  de enquadramento no artigo 330 do Código Penal  -  crime de
desobediência - pouco importando o acolhimento, sob o ângulo judicial, do que suscitado” (HC 85911 / MG - MINAS
GERAIS,  Relator:  Min.  MARCO AURÉLIO,  j.  25/10/2005,  Primeira  Turma).  Assim,  não  basta  a  existência  de  título
proveniente de órgão jurisdicional para autorizar automaticamente o ingresso no registro tabular. A posterior ordem
judicial expedida não foi cumprida diante da evidente quebra do princípio da continuidade, sendo que a titularidade dos
bens já tinha sido transferida para terceiros. Neste sentido, vale a transcrição de abalizada abordagem do tema:
Consoante se verifica do exposto, é da tradição do direito brasileiro conferir ao registrador a tarefa de apreciar e
decidir,  concretamente, acerca de uma inscrição que lhe é demandada. Isso afasta o registrador de uma função
meramente executiva e subalterna,  para engastá-lo  numa dimensão jurídica e independente,  enquanto no plano
decisório. Esse é o dúplice aspecto de fundo da função de qualificação registral: a) um, que põe à mostra a natureza
juris prudencial não jurisdicional da atuação do registrador, que é um operador jurídico, aptificado a decidir, a emitir um
juízo sobre a inscrição, hic et nunc, de determinado título; b) outro, que revela a independência decisória do oficial
registrador, no limite primário da apreciação e decisão acerca do registro de um título singularizado. Ricardo Henry
Marques Dip Sobre a qualificação no registro de imóveis, pag. 939, Doutrinas Essenciais Direito Registral, vol. VI,
Revista dos Tribunais. E também: Na qualidade de titular de uma delegação de serviço público, o registrador de imóveis
atua na esfera administrativa e, friso, no uso de sua autonomia funcional, analisa a presença dos aspectos extrínsecos
necessários a cada título e sua coerência sistemática. Marcelo Fortes Barbosa Filho, O Registro de Imóveis, os títulos
judiciais e as ordens judiciais, Doutrinas Essenciais Direito Registral, pag.1125, vol. II, Revista dos Tribunais. Entendo
que o ocorrido não configura falta funcional, sendo que a avaliação jurídica está inserida na esfera de independência do
Oficial.  Desta  forma,  não  há  providencias  a  serem  tomadas  quanto  a  atuação  da  Registradora.  Eventual
responsabilidade civil  extrapola a competência deste Juízo.  Do exposto,  determino o arquivamento do feito,  sem
providencias a serem tomadas em face da Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital. Não há custas, despesas
processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Expeça-se ofício a E. Corregedoria Geral de
Justiça com o teor desta decisão. P.R.I.C. São Paulo, 06 de setembro de 2016. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP –
190)
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RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 0011075-71.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil  das Pessoas Naturais - K.M.V. -
Vistos. Ciente do sistema criado pelo Sr. Tabelião voltado ao melhor controle do tempo de lavratura dos atos notariais,
em conformidade ao decidido nestes autos.Dou por cumprido o determinado.Ciência ao Sr. Tabelião.Nada mais sendo
requerido, arquive-se. - ADV: KATE MAZIN VACCARI (OAB 338432/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Rejane Lúcia Machado
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1000075-45.2016.8.26.0007 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Rejane Lúcia Machado - Vistos.1. Fls. 68: Recebo como emenda à inicial.2. Fls. 86/87:
Oficie-se, nos termos dos itens 1 e 2 da cota retro do Ministério Público, que acolho. Consigne-se o prazo de dez dias
para resposta aos ofícios. Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)
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Processo 1015252-61.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Hermogenes Saviani e outros - Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do Código de Processo Civil, consagraodever
processualdas partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com exatidão as
decisões  jurisdicionais,  especialmente  as  de  natureza  final.Sob  este  prisma,advirtoà  parte  autora  que  a  não
comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e,
como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos
termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil. Feita a advertência, determino à parte autora que
comprovenos autoso cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de dez dias. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA
OLIVEIRA (OAB 93214/SP)
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1016560-35.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - L.A.V.T.G. - Vistos.Fls. 124: Ante a não concessão de efeito suspensivo ao Agravo de instrumento
interposto,  reitero a decisão de fls.  88 e defiro o prazo de 5 (cinco) dias para que a parte autora cumpra o já
determinado.Int.Ciência ao MP. - ADV: ALEXANDRE MARCONDES PORTO DE ABREU (OAB 154794/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Edson Oliveira
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RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1017489-39.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Edson Oliveira - A certidão retificada de José Edson Oliveira (Giselle Rosa Oliveira) está à disposição do(a)
Senhor(a) Advogado(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias. - ADV: ALESSANDRA REGINA JANUÁRIO
CINTRA (OAB 285518/SP)
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RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1018674-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Katia Regina Oddone Del Porto - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JULIANO BONOTTO (OAB 161924/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Denilson Apaza Calle
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RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1024594-96.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Denilson Apaza Calle - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RUTH MYRIAN FERRUFINO CAMACHO
KADLUBA (OAB 108404/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Gonçalves Dias
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1578

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1026601-61.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Lucas Gonçalves Dias - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e  comunicar  o  seu  cumprimento  a  este  juízo  em até  60  (sessenta)  dias.  -  ADV:  BRUNA BRISOLLA SILVA (OAB
353957/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Universidade de São Paulo - Usp
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1578

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1030561-25.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Universidade de São Paulo - Usp - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.
Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
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lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV: CARLOS EDUARDO
TREVISAN DE LIMA (OAB 273300/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - M.F.V.M
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1578

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1038473-73.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - M.F.V.M.
- VISTOS,Trata-se de expediente instaurado a partir de comunicação encaminhada pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 22º Subdistrito Tucuruvi,  Capital,  solicitando autorização para proceder ao registro tardio de
nascimento de M.F.V.M.A Sra. Interessada manifestou-se às fls. 47/48 e 55/57.A D. Representante do Ministério Público
manifestou-se às fls. 68/69. É o breve relatório.DECIDO.Compulsando os autos, verifica-se que, aos 13 de setembro de
1958, foi lavrado o assento de casamento de L.M.V. e J.M.S., a qual passou a se chamar J.M.V., perante o Registro Civil
das Pessoas Naturais do Distrito de Patu, Rio Grande do Norte. Cumpre destacar que, na mesma data, foi averbada a
legitimação da Sra. Interessada no assento em tela (fls. 60/62). Em razão da legitimação supramencionada (fl. 16),
verifica-se que, aos 13 de setembro de 1958, foi expedida certidão de de nascimento de M.F.V.M., nascida aos 25 de
março de 1955, filha de L.M.V. e J.M.V., perante o Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Patu, Rio Grande do
Norte (fl. 15). Posteriormente, verificou-se que o assento de nascimento da Sra. Interessada não fora lavrado ante a
ausência do lastro registrário, em que pese a certidão ter sido expedida à época (fl. 17). De outra parte, nos termos do
esmerado parecer do Dr. Bruno Lessa Marinho, Promotor de Justiça, a certidão de nascimento expedida foi utilizada em
toda vida pela Sra. Interessada (fls. 08/14), a qual, inclusive, possui cédula de identidade expedida pela Secretaria de
Segurança Pública (fl. 08) e Cadastro de Pessoa Física junto à Secretaria da Receita Federal (fl. 09), não pairando
dúvidas acerca da identidade daquela.Ante ao exposto, defiro o registro tardio da Sra. Interessada, consoante o teor das
informações da certidão de nascimento de fl. 15. No mais, com cópia de todo expediente, oficie-se ao(à) MM(a). Juiz(a)
Corregedor do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Patu, Rio Grande do Norte, para adotar as providências
que entender por  pertinentes.  Oportunamente,  não havendo outras providências a serem adotadas,  determino o
arquivamento dos autos. Ciência à Sra. Interessada, à Sra. Oficial e ao Ministério Público.Oficie-se ao IIRGD, com cópia
da  certidão  a  ser  juntada  bem  como  desta  deliberação,  para  conhecimento  e  providências  que  entender  por
pertinentes.P.R.I.C. - ADV: GRAZIELLA VERAS MEDEIROS ROSA (OAB 322163/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - A.M.V
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1578

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



188

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1038487-57.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - A.M.V. -
VISTOS,Trata-se de expediente instaurado a partir de comunicação encaminhada pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 22º Subdistrito Tucuruvi,  Capital,  solicitando autorização para proceder ao registro tardio de
nascimento de A.M.V.A Sra. Interessada manifestou-se às fls. 54/55 e 58/60.O D. Representante do Ministério Público
manifestou-se às fls. 72/73.É o breve relatório.DECIDO.Compulsando os autos, verifica-se que, aos 13 de setembro de
1958, foi lavrado o assento de casamento de L.M.V. e J.M.S., a qual passou a se chamar J.M.V., perante o Registro Civil
das Pessoas Naturais do Distrito de Patu, Rio Grande do Norte. Cumpre destacar que, na mesma data, foi averbada a
legitimação da Sra. Interessada no assento em tela (fls. 63/65). Em razão da legitimação supramencionada (fl. 12),
verifica-se, consoante a certidão de nascimento de fl. 09, que, aos 13 de setembro de 1958, foi expedida certidão de
nascimento de A.M.V., nascida aos 16 de fevereiro de 1956, filha de L.M.V. e J.M.V., perante o Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito de Patu, Rio Grande do Norte.Posteriormente, verificou-se que o assento de nascimento da Sra.
Interessada não fora lavrado ante a ausência do lastro registrário, em que pese a certidão ter sido expedida à época
(fls. 08/09).De outra parte, nos termos do esmerado parecer do Dr. Bruno Lessa Marinho, Promotor de Justiça, a certidão
de nascimento expedida foi utilizada em toda vida pela Sra. Interessada (fls. 18/44), a qual, inclusive, possui cédula de
identidade expedida pela Secretaria de Segurança Pública (fl. 18) e Cadastro de Pessoa Física junto à Secretaria da
Receita Federal (fl. 18), não pairando dúvidas acerca da identidade daquela.Ante ao exposto, defiro o pleito inicial,
devendo constar no registro tardio de nascimento as informações presentes na certidão de fl. 09.Após, considerando
que  a  Sra.  Interessada  possui  documento,  por  cautela,  com cópia  da  certidão  a  ser  juntada  bem como desta
deliberação, oficie-se ao IIRGD para conhecimento e providências que entender por pertinentes.No mais, com cópia de
todo expediente, oficie-se ao(à) MM(a). Juiz(a) Corregedor do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Patu, Rio
Grande do Norte,  para adotar as providências que entender por pertinentes.Oportunamente,  não havendo outras
providências a serem adotadas, determino o arquivamento dos autos. Ciência à Sra. Interessada, à Sra. Oficial e ao
Ministério Público.P.R.I.C. - ADV: GRAZIELLA VERAS MEDEIROS ROSA (OAB 322163/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jefferson Alves da Silva
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1579

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1043501-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das  Pessoas  Naturais  -  Jefferson  Alves  da  Silva  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: FELIPE ROMEU ROSENDO
DA SILVA (OAB 331798/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gilson Brandão Corrêa
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1579

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1047316-61.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gilson Brandão Corrêa - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI (OAB 288018/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Iraci Roque de Arruda - - Lucia Helena Arruda da Costa
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1580

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1048886-48.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Iraci Roque de Arruda - - Lucia Helena Arruda da Costa - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial e emendas.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.R.I.  -  ADV:  THIAGO PAVAN
MORALES MARTINS (OAB 314451/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Elaine Virginia Lopes da Silva
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1581

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1052959-97.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Elaine Virginia Lopes da Silva - Vistos.Intime-se a parte autora a comprovar o cumprimento integral da
sentença, no prazo de 05 dias, sob pena de ser caracterizado como ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos
do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: SUELI GARCIA (OAB 60760/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cintia Aparecida da Silva
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1581

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1067376-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cintia Aparecida da Silva - Vistos.Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: RAFAEL LUIZ
BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Y.B.O.S
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1581

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1067596-19.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Y.B.O.S. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-
SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo
Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Leonor Ramos
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1582

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1068058-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Leonor Ramos - POSTO ISSO, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo
485, I, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora ex lege.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I.Ciência ao MP. -
ADV: JOSÉ EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ (OAB 175234/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Ariana Viviane dos Santos
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1582

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1068270-94.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Ariana Viviane dos Santos - Fls. 62: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, anote-se. - ADV:
LAUDELINO JOAO DA VEIGA NETTO (OAB 20663/SC)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carmem Lucia Capelosi Fernandes
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1582

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1069563-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Carmem Lucia Capelosi Fernandes - Vistos.Fls. 20/21: Ante o teor da manifestação da parte
autora, indefiro a reunião dos feitos, por não vislumbrar risco de decisões conflitantes que justifique o apensamento.No
intuito de garantir a uniformidade dos registros, determino à parte autora que apresente cópia integral dos autos do
Processo nº 1069561-32.2016, em dez dias, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: FRANCISCO DUARTE GRIMAUTH
FILHO (OAB 221981/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Simone Souza Salgado Arutiynov
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1582
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1071756-87.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Simone Souza Salgado Arutiynov - Manifeste-se a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de
10 (dez) dias. - ADV: IGOR ROMAGNOLI RIBEIRO (OAB 346510/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.M.S.A
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1582

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1073495-95.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.M.S.A. -
VISTOS,Cuidam-se os autos de expediente encaminhado pelo Registro Civil das Pessoas Naturais do 10º Subdistrito -
Belenzinho,  Capital,  solicitando providências a respeito do reconhecimento de paternidade pleiteado por  Raphael
Marcelo da Silva Alves, em relação a Jhonatan Alves de Jesus. Vieram aos autos os documentos de fls. 03/11 e 20/31.O
Ministério Público manifestou-se às fls.  15 e 35/36.É o breve relatório.DECIDO.Trata-se de pedido de providências
instaurado pelo Sr. Oficial Registro Civil das Pessoas Naturais do 10º Subdistrito - Belenzinho, Capital, requerendo
autorização para se averbar o reconhecimento de paternidade de Jhonatan Alves de Jesus por Raphael Marcelo da Silva
Alves. A mãe do menor, a Sra. Stefani Alves de Jesus, faleceu aos 06 de setembro de 2015, conforme faz prova a
certidão de óbito (fl. 08) e, dessa forma, não pode anuir o solicitado. Posto isso, aquele que detém a guarda do menor,
deve consentir com o requerido. Entretanto, o reconhecido em questão não teve, até a presente data, sua guarda
estabelecida judicialmente, sendo apenas informado (fls. 29) que mora com Sr. Raphael Marcelo da Silva Alves.No mais,
o Provimento 16/2012 do Conselho Nacional de Justiça permite, em seu artigo 7º parágrafo 2º, que, na ausência da
genitora do menor ou em sendo esta impossibilitada de se manifestar, a averbação de paternidade requerida seja
apresentada ao Juiz competente. Ocorre que o caso em tela já está em tramitação perante o e. Juízo da 1ª Vara da
Família e Sucessões do Foro Regional VI, sob o processo nº 1000389-91.2016.8.26.0006 (fls. 26/27).Dessa maneira, e
diante da particularidade dos fatos narrados, ou seja, da situação irregular do menor Jhonatan Alves de Jesus, determino
que se oficie, por e-mail, servindo a presente sentença como ofício, com cópia integral dos autos, a 1ª Vara da Família e
Sucessões do Foro Regional VI para que adote as providência que tomar por cabíveis.Nada mais sendo requerido,
arquivem-se os autos. Ciência aos interessados, ao Sr. Oficial e ao Ministério Público. R.I.C. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Cleber Lima
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1583

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1080733-68.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Luiz Cleber Lima - Vistos. Esclareça, a parte autora, o teor da cota retro do Ministério Público, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: VILMA DE OLIVEIRA SOBRINHO (OAB 284374/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- E.L.S
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1583

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1080987-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - E.L.S.  -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - K.N.D
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1584

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1083875-80.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil  das Pessoas Naturais - K.N.D. -
VISTOS,Tratase de pedido de consulta acerca da eficácia de documento para fins de comprovação do trânsito em
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julgado de divórcio decretado no estrangeiro (a fls. 01/26).O Ministério Público apresentou parecer no sentido do não
conhecimento do pedido (a fls. 30/33).É o breve relatório.Decido.Pelo o que consta dos autos, já houve exame da
questão pela Sra. Oficial do Registro Civil, a qual solicitou complementação da documentação.No presente processo
administrativo a interessada apresenta consulta acerca do atendimento dessa exigência por meio dos documentos
apresentados.Conforme tratado de forma minudente pelo Dr. Promotor de Justiça, não é possível manifestação em tese
desta  Corregedoria  Permanente,  mormente  em  situações  submetidas  a  suas  atribuições.Desse  modo,  caberá  a
interessada, se o caso, deduzir seu pedido em sede de pedido de providências acaso tenha por indevida a exigência da
Sra. Oficial do Registro Civil, não sendo, pois, possível, o exame da questão de forma antecipada ante as normas
jurídicas  incidentes.Ante  ao  exposto,  não  conheço  da  consulta  apresentada,  remetendo  a  requerente  a  via
administrativa prevista nos termos da legislação incidente;  se o caso.Ciência ao Ministério Público.P.R.I.C.  -  ADV:
EDUARDO BENEDITO CARDOSO (OAB 320937/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leila Bassit Sallum - - Haydée Sallum Batalha
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1585

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1087027-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leila Bassit Sallum - - Haydée Sallum Batalha - Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial supra
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. - ADV: FAUZI SALLUM (OAB 11627/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Lucia Galli Di Matteo Oberansmayr
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1585

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1097472-19.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das  Pessoas Naturais  -  Maria  Lucia  Galli  Di  Matteo Oberansmayr  -  A  parte  autora  deverá juntar  aos  autos  o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: ATILIO FRASSETTO GOMES (OAB 142485/SP), BENEDICTO DE
MATHEUS (OAB 21247/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Ilda Moreira Carcassola
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1585
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1099188-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Ilda Moreira Carcassola - - Vera Lucia Moreira de Souza Freitas - - Jean Carlo Moreira e outro - A parte
autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: MARIA JOSE DINARDI
BACHIEGA (OAB 43748/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elizete Domingues Salvador
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1585

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1099262-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elizete Domingues Salvador - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: SAULA DE CAMPOS PIRES DEL BEL
(OAB 217541/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.L.S
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1585

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1099328-18.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.L.S. - Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer
e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em
cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: THALES GOMES DA SILVA COIMBRA (OAB 346804/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patricia Laudanna Koraicho
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1585

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1099364-60.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patricia Laudanna Koraicho - a parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que atualmente o
menor salário  mínimo vigente no Estado de São Paulo é  o  valor  de R$ 1.000,00,  correspondente ao salário  do
empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$
20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
EDUARDO JORGE LIMA (OAB 85028/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.A.L.O
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1585

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1099458-08.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.A.L.O. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - José Basilio Filho
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1585

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1099481-51.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS -  José Basilio  Filho  -  A  parte  autora  deverá juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de residência  do(s)
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requerente(s). - ADV: PEDRO HENRIQUE FERREIRA RAMOS MARQUES (OAB 261130/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1585

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1099629-62.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas
iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo
que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao
salário  do empregado doméstico  (lei  estadual  nº  16.162/2016).  Dessa forma,  o  valor  a  ser  recolhido para cada
procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: DANIEL SANCHES DE OLIVEIRA ZORZELLA (OAB 235780/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.R.S
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1585

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1099646-98.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.R.S. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.R.S
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1585

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1099670-29.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.R.S. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Barbara Welby Vieira Cavalcante - - Ivan Azeredo de Carvalho Guede
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1585

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1099989-94.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Barbara Welby Vieira Cavalcante - - Ivan Azeredo de Carvalho Guedes - A parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: JOSE EDUARDO GUEDES (OAB 132464/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wania Blanco Fiori Bastos
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1585

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1100013-25.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wania Blanco Fiori Bastos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: FABÍOLA LUPO (OAB 203898/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wania Blanco Fiori Bastos
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1585

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1100019-32.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wania Blanco Fiori Bastos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: FABÍOLA LUPO (OAB 203898/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Agnes Françoise Claire Greco
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1585

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1100092-04.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Agnes Françoise Claire Greco - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: CINTHIA NELKEN SETERA (OAB 172315/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ivo Tavella Filho
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1586

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo 1100094-71.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ivo Tavella Filho - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s).
- ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Anderson Henrique Teixeira
Nogueira e outro
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1588

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0344/2016

Processo  1125908-22.2015.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Anderson  Henrique
Teixeira Nogueira e outro - Vistos.Esclareça o Sr. Tabelião a data da mudança pretendida, bem como atenda a cota
retro do MP.Ciência ao MP.Int. - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Notificação
Publicado em: 12/09/2016 - Página Nº 1

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Retificação de Registro de Imóvel,
processo nº 1123837-81.2014.8.26.0100 PJV-25

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Paulo César
Batista dos Santos, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a Sociedade Anônima Vila Curuçá de São Miguel, na pessoa do representante legal, Espólio de Aida Novaes
Ribeiro, na pessoa da inventariante Lucila Novaes Ribeiro, José Serafim da Silva e Maria Eleni Caraúba, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Mário Garcia Gomes ajuizou pedido de Retificação de Registro de Imóvel , referente ao
imóvel localizado na Rua Etva de Saracura, s/nº, Distrito de São Miguel Paulista, nesta Capital, com área de 4.319,01
m², transcrito sob nº 146.278/12º Registro de Imóveis. Estando em termos, expede-se o presente edital para notificação
dos supra mencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis supra, impugnem
o feito sob pena de presumiremse como verdadeiros os fatos alegados pelo requerente. NADA MAIS.

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Alis Negocio E Partipaçoes Ltda -
Colobrás Colonizadora Brasileira Ltda
Publicado em: 13/09/2016 - Página Nº 1159

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0436/2016

Processo 0050364-50.2012.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Alis Negocio E Partipaçoes
Ltda - Colobrás Colonizadora Brasileira Ltda - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador e outros -
Certifico e dou fé que os autos aguardam manifestação da Municipalidade de São Paulo, como determinado à fls. 1674.
Prazo: 15 dias - CP-351 - ADV: JOSE MARIA MARCONDES DO AMARAL GURGEL (OAB 22585/SP), NELSON LUIZ NOUVEL
ALESSIO (OAB 61713/SP), PAULO MACHADO DA SILVA (OAB 69089/SP), PATRICIA DO AMARAL GURGEL (OAB 147297/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - SIDNEI ROMÃO
e outros
Publicado em: 13/09/2016 - Página Nº 1159

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0436/2016

Processo 0068720-93.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - SIDNEI
ROMÃO e outros - Certifico e dou fé que os autos aguardam manifestação das partes sobre os esclarecimentos periciais.
Prazo: 15 dias - PJV-50 - ADV: HILDA KELLER (OAB 298037/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Lenox Indústria e
Comércio Ltda - - Cheung Wai Lee e outro
Publicado em: 13/09/2016 - Página Nº 1159

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0436/2016

Processo 0086430-15.2001.8.26.0100 (000.01.086430-0)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Lenox Indústria e Comércio Ltda - - Cheung Wai Lee e outro - Itaipava Industrial de Papéis Ltda - - Cia. Paulista
de Trens Metropolitanos - Cptm - - Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A - - Alcoa Alumínio S.a. - Municipalidade de
São Paulo - Certifico e dou fé que os autos aguardam manifestação das partes sobre os esclarecimentos periciais. Prazo:
15  dias  -  PJV-209  -  ADV:  RENATO PIGNATARO BASTOS  (OAB  89658/SP),  EDGARD SILVEIRA  BUENO FILHO (OAB
26548/SP), OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP), VICTOR BRANDAO TEIXEIRA (OAB 26168/SP), PAULO SAMUEL DOS
SANTOS (OAB 97013/SP), HOMERO CARDOSO MACHADO FILHO (OAB 89630/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ
(OAB 62145/SP), FABIO ANTONIO PECCICACCO (OAB 25760/SP), EDUARDO AUGUSTO ALCKMIN JACOB (OAB 206675/SP),
PAULO ALVES PEREIRA (OAB 100007/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - DIREITO CIVIL - A Municipalidade de São Paulo
- Fazenda do Estado de São Paulo
Publicado em: 13/09/2016 - Página Nº 1159

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0436/2016
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Processo 0111854-54.2004.8.26.0100 (000.04.111854-5) - Retificação de Registro de Imóvel - DIREITO CIVIL - A
Municipalidade de São Paulo - Fazenda do Estado de São Paulo - Certifico e dou fé que os autos aguardam manifestação
das partes sobre os esclarecimentos periciais. Prazo: 15 dias - CP-940 - ADV: OLGA LUZIA CODORNIZ DE AZEREDO (OAB
58558/ SP), BEATRIZ ARRUDA DE OLIVEIRA MARIANTE (OAB 90463/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB
62145/ SP), ANA LUCIA GOMES MOTA (OAB 88203/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Martha Ribeiro Simas
Publicado em: 13/09/2016 - Página Nº 1168

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0437/2016

Processo 1062713-29.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Martha Ribeiro Simas -
Vistos. Necessária a realização de perícia, razão pela qual nomeio o(a) Dr(a). Agostinho Anselmo Martins. Laudo em 60
(sessenta) dias. Quesitos do Juízo em separado, conforme segue abaixo.Fixo o prazo de 05 (cinco) dias para formulação
de quesitos e indicação de assistentes técnicos que deverão apresentar seus pareceres em 10 (dez) dias contados da
intimação das partes da juntada aos autos do laudo pericial,  independente de compromisso e intimação pessoal,
providenciando os  Drs.  Patronos.  Após,  intime-se  o(a)  Sr(a).  Perito(a)  para  apresentar  estimativa  dos  honorários
periciais.Com o laudo serão determinadas as notificações necessárias. COM A ENTREGA DO LAUDO, fica desde já
deferido  o  levantamento  do  valor  dos  honorários  ou  a  expedição  de  ofício  à  Defensoria.QUESITOS  DO  JUÍZO
(RETIFICAÇÃO DE ÁREA)1)  Apresente o(a)  Sr(a).  Perito(a)  planta e memorial  descritivo,  a partir  do levantamento
topográfico do imóvel retificando, indicando: - a exata localização do imóvel:- o polígono que o imóvel encerra, com a
indicação  dos  ângulos  internos;-  medidas  perimetrais;-  área  de  superfície;-  ponto  de  amarração  com ponto  de
intersecção das vias oficiais mais próximas; 2) Apresentar indicação dos imóveis confrontantes, com a indicação do nº
da transcrição ou matrícula, bem como, o número de contribuinte;3) Indicação do nome e endereço dos confrontantes
tabulares; 4) Informar se a retificação é intramuros;5) Havendo alteração de medidas apresentar, as dimensões do
imóvel confrontante potencialmente atingido, esclareça se suas medidas e dimensões estão preservadas;6) Informar se
o imóvel respeita o alinhamento das Vias e/ou logradores confinantes e se o imóvel retificando ocupa parte destes
espaços públicos;7) Apresentar croqui com a situação do imóvel para as notificações de anuências.QUESITOS DO JUÍZO
(APURAÇÃO DE REMANESCENTE)1) É possível afirmar que a área é realmente remanescente de área maior? (justifique a
resposta).  2)  O  remanescente  está  incluído  em qual  registro?3)  Descreva  o  remanescente.  4)  Suas  divisas  são
respeitadas  pelos  confrontantes?  5)  Quais  são  os  confrontantes?  (qualificação  e  endereço).  6)  Apresente  outros
esclarecimentos úteis. 7) Indique, em desenho e em planta oficial, o imóvel e sua situação em relação à área maior. Int.
- ADV: PAULO FILIPOV (OAB 183459/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sygla Realty
Empreendimentos e Participações Ltda e outros
Publicado em: 13/09/2016 - Página Nº 1171

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0437/2016
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Processo 1092687-48.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sygla
Realty Empreendimentos e Participações Ltda e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.1- Fls. 192/195:
Tendo em vista que o Sr. Oficial Registrador esta apenas prestando serviços a esta Vara, não há nenhuma contestação,
ou participação que justifique o custeio da perícia pelo mesmo.Sendo assim, indefiro o pedido de oficio ao Cartório de
Registros  de  Imóveis.2-  Manifeste-se  o  Sr.  Perito  acerca  da  possibilidade  de  redução  no  valor  dos  honorários
periciais.Int. - ADV: JOÃO BATISTA ALVES CARDOSO (OAB 283375/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB
98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Roque Bispo
dos Santos e outro
Publicado em: 13/09/2016 - Página Nº 1173

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0437/2016

Processo 1126409-73.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Roque
Bispo  dos  Santos  e  outro  -  Vistos.Fls.  129  e  ss:  recebo  o  recurso  de  apelação  em seus  regulares  efeitos.  Às
contrarrazões, se houver. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. Int. - ADV: ROBERTO VALENTE LAGARES
(OAB 138402/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ISSA JORGE SALOMÃO
Publicado em: 13/09/2016 - Página Nº 1177

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0346/2016

Processo 1001797-08.2016.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ISSA JORGE SALOMÃO - Vistos.Defiro derradeira oportunidade para que a parte autora dê cumprimento aos
termos da cota ministerial supra, no prazo de 10 (dez) dias. - ADV: SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA (OAB 60139/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Naomy Keyt Castro Mendez e outro
Publicado em: 13/09/2016 - Página Nº 1180

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0346/2016

Processo 1017796-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Naomy Keyt  Castro  Mendez  e  outro  -  Com efeito,  o  artigo  77,  inciso  IV,  do  Código  de  Processo  Civil,
consagraodever processualdas partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com
exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este prisma,advirtoà parte autora que a não
comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e,
como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos
termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência, determino à parte autora que
comprovenos autoso cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de dez dias. - ADV: RUTH MYRIAN FERRUFINO
CAMACHO KADLUBA (OAB 108404/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Gabriella Izar Pereira da Costa
Publicado em: 13/09/2016 - Página Nº 1180

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0346/2016

Processo 1019846-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Gabriella Izar Pereira da Costa - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e  comunicar  o  seu cumprimento  a  este  juízo  em até  60 (sessenta)  dias.  -  ADV:  MARCOS PAULO MATIAS (OAB
276908/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Restauração - O.D.R.C.P.N.S.B
Publicado em: 13/09/2016 - Página Nº 1183

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0346/2016

Processo 1057940-38.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Restauração - O.D.R.C.P.N.S.B. - Decido.Trata-se
de pedido de providências objetivando a autorização para a restauração de assento de nascimento constante em folha
parcialmente destruída de livro da Serventia Extrajudicial.Informa o Sr. Oficial que, ao receber pedido de certidão de
nascimento em Inteiro Teor, de L.C.B., registrado no Libro A-129, fls. 26vº, sob o nº 94502, notou que a respectiva folha
encontrava-se rasgada, faltando, dessa forma, algumas informações registrárias.Diz o Sr. Titular que entrou em contato
com o Sr. Interessado e o questionou se possuía sua certidão de nascimento. Afirmativa a resposta, o Sr. Oficial solicitou
o  envio  de  cópia  da  supramencionada  certidão,  para  que  esta  servisse  de  base  para  o  restauro  do  assento
destruído.Instado a esclarecer quanto ao ocorrido, o Sr. Oficial informou que, provavelmente, o último manuseio do
assento ora em análise deu-se em meados do ano de 1994, haja vista que há anotações na página anterior ao referido
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registro, indicando tal data. Ademais, comunicou que assumiu a delegação somente em fevereiro de 2010 e desde
então tem trabalhado com o intuito de recuperar e conservar o acervo.Nesta ordem de ideias, e diante dos fatos
brevemente narrados, considerando-se a existência da certidão do nascimento ocorrido e, portanto, a segurança quanto
ao ato lavrado, autorizo a restauração do assento de nascimento de L.C.B., ocorrido em 21 de fevereiro de 1954 e,
originalmente, registrado no Livro A-129, fls. 26vº, termo 94502.No mais, considerando que o extravio de documentos
se deu em época anterior  à investidura do Sr.  Titular,  consoante indicado nos autos,  não há que se cogitar  de
instauração de procedimento administrativo, não se vislumbrando, aqui, responsabilidade funcional a ser investigada.
Entretanto, consigno ao Sr. Oficial que se mantenha diligente quanto à verificação da existência de outras situações
semelhantes anteriores ao seu ingresso, adotando as providências necessárias para a regularização.Por fim, com o fito
de efetuar a restauração completa da folha parcialmente destruída, verifique o Sr. Registrador acerca do conteúdo de
fls. 26-frente. Acaso haja outro registro danificado, deverá o Sr. Oficial iniciar procedimento específico para reunir
informações destinadas à restauração daquele ou daqueles atos, no prazo de quinze dias, perante esta Corregedoria
Permanente, informando a situação nestes autos.Ciência ao Sr.  Oficial,  ao Ministério Público e ao patrono do Sr.
Interessado, devendo a z. Serventia intimá-lo desta decisão, via imprensa; sem acesso aos autos no momento em razão
das informações (com sigilo legal)  de outros registros aqui  existentes.  Acaso necessário,  deverá o Dr.  Advogado
peticionar a respeito detalhando seu interesse jurídico a tanto. Oportunamente, arquivem-se os autos.Com cópia da
presente decisão, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.P.R.I.C. -
ADV: GONÇALO REZENDE DE MELO SANTANNA XAVIER (OAB 319134/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Angela Vidal da Silva Martins
Publicado em: 13/09/2016 - Página Nº 1183

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0346/2016

Processo 1059180-62.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Angela Vidal da Silva Martins - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARILENE TALARICO MARTINS RODRIGUES
(OAB 42904/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Luisa Vilela Pietrobon
Publicado em: 13/09/2016 - Página Nº 1183

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0346/2016

Processo 1064109-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS -  Luisa  Vilela  Pietrobon  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ARTHUR MARTINS ANDRADE CARDOSO
(OAB 369359/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S
Publicado em: 13/09/2016 - Página Nº 1183

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0346/2016

Processo 1067262-82.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  R.S.  -
Providenciese  as  devidas  anotações  quanto  ao  ingresso  do  patrono  da  interessada nos  autos.Diligencie-se,  pela
interessada, nos termos da cota ministerial retro, último parágrafo, que acolho.Com a vinda da documentação, abra-se
nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público.Int. - ADV: ANTIÓRGINIS MIGUEL
SOARES (OAB 216340/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel Chvaicer
Publicado em: 13/09/2016 - Página Nº 1184

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0346/2016

Processo 1088419-14.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Daniel Chvaicer - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência de todos os requerentes. - ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB 75308/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Guiomar dos Santos Rodrigues
Publicado em: 13/09/2016 - Página Nº 1184

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0346/2016

Processo 1100134-53.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Guiomar dos Santos Rodrigues - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: ADRIANA SANTOS DA SILVA (OAB 292545/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Terezinha Maria dos Santos da Silva - - Laerte dos Santos
Publicado em: 13/09/2016 - Página Nº 1184

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0346/2016

Processo 1100264-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Terezinha Maria dos Santos da Silva - - Laerte dos Santos - A parte autora deve providenciar o
recolhimento das custas iniciais e de procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº
1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: CESAR AUGUSTO GUEDES DE SOUSA (OAB 146363/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Notificação
Publicado em: 13/09/2016 - Página Nº 2

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Retificação de Registro de Imóvel,
processo nº 0159881-29.2008.8.26.0100 PJV-45

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Paulo César
Batista dos Santos, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a Adélia Ferreira de Carvalho, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Clementina de Araujo Vieira,
Arsênia de Araujo Vieira Rodrigues, João Martinho de Araujo Vieira, Maria Fatima Araujo Vieira da Silva e s/m Ederaldo
Ramos da Silva, Elias de Souza Vieira e s/m Patricia Carla Poças Alves Vieira, Elis Cristina de Souza Vieira, Elisandra de
Souza Vieira e Claudete de Souza Vieira, ajuizaram Pedido de Retificação de Registro de Imóvel referente ao imóvel
localizado no Sítio da Fazendinha, Quinhão 5, Perus, prolongamento da Estada do Pinheirinho nº 102/103, matriculado
sob nº 46.398/18º Registro de Imóveis, com área total de 50.889,95 m². Estando em termos, expede-se o presente
edital para notificação dos supra mencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias
úteis supra. Impugnem o feito sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados pelos requerentes.
NADA MAIS.

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Adjudicação Compulsória - Brasilina de Souza Cassin
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Publicado em: 14/09/2016 - Página Nº 858

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0439/2016

Processo 1007283-77.2016.8.26.0008 - Dúvida - Adjudicação Compulsória - Brasilina de Souza Cassin - Vistos.Trata-
se de dúvida suscitada por Brasilina de Souza Cassin em face da negativa da Oficial do 16º Registro de Imóveis da
Capital em proceder ao registro de várias escrituras referentes à compra e venda do imóvel objeto da transcrição nº
17.958 do 9º Registro de Imóveis da Capital, cuja área atualmente é de sua competência.Os óbices registrários referem-
se: a) não constar das escrituras a área quantitativa do terreno, bem como haver divergência em relação à Rua de
entrada do imóvel, uma vez que consta Rua Vieira Pinto nº 270 e nos documentos da Prefeitura do Município de São
Paulo consta Rua Domiciano de Rezende, nº 07, casa 7 ; b) ausência da certidão de casamento de Almir de Souza
Monteiro e Savério Leone, para efeito de filiação; c) necessidade de apresentação das certidões de propriedade com
negativa de ônus e alienações, bem como o depósito para registro das escrituras.O Ministério Público opinou pela
prejudicialidade da dúvida, ante a ausência de impugnação de todos os óbices, e no mérito opinou pela procedência da
dúvida.  É  o  relatório.Passo a  fundamentar  e  a  decidir.Primeiramente verifico  que houve impugnação parcial  das
exigências formuladas pela Registradora. Observo que a suscitante concordou a maioria dos óbices, referentes à
necessidade de apresentação das certidões de propriedade com negativa de ônus e alienações, bem como o depósito
para registro das escrituras, além da apresentação dos documentos pessoais de Almir e sua esposa (fls.67/70). A
concordância parcial com as exigências do Oficial prejudica a dúvida, que só admite duas soluções: a determinação do
registro do título protocolado e prenotado, que é analisado, em reexame da qualificação, tal como se encontrava no
momento em que surgida dissensão entre a apresentante e o Oficial de Registro de Imóveis; ou a manutenção da
recusa do Oficial. Para que se possa decidir se o título pode ser registrado ou não é preciso que todas as exigências - e
não apenas parte delas - sejam reexaminadas pelo Corregedor Permanente. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência
do Egrégio Conselho Superior.E ainda que assim não fosse, a exigência formulada pelo Oficial tem amparo no princípio
da especialidade objetiva (artigos 176 e 212 da Lei 6.015/73) , cujas regras impedem o registro de títulos cujo objeto
não seja exatamente aquele que consta do registro anterior, sendo necessário que a sua caracterização no negócio
entabulado repita os elementos de descrição constantes do registro (Narciso Orlandi Neto, Retificação do Registro de
Imóveis, Juarez de Oliveira, pág. 68).E ainda, conforme ensina o professor Luiz Guilherme Loureiro:”Em virtude do
principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o Registro deve refletir a verdade não só no que se refere ao
titular do direito registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo deste direito. Assim, qualquer inexatidão do
assento deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade”. (Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed.
- Editora Método).Pois bem, de acordo com a inscrição nº 17.958 do 9º Registro de Imóveis da Capital (fl.08) e das
transcrições nºs 34.064 e 36.036 (fls.09/10), não há qualquer indicativo da área quantitativa do terreno. Ademais,
conforme certidão de cadastro,  o  imóvel  encontra-se localizado na Rua Domiciano de Rezende,  nº  07,  casa 07,
diferentemente da Rua constante das transcrições, Rua Vieira Pinto nº 20, de modo a caracterizar fundadas dúvidas
quanto a localização e metragens corretas da área que se buscou transmitir pelas escrituras.Logo, é imperiosa a
realização de levantamento técnico, bem como a inserção da área quantitativa, nos termos do artigo 138 do Capítulo
XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, com a correta especificação dos imóveis.É certo que a
simples dúvida da Registradora quanto a área a ser transmitida, já basta para indicar a necessidade da retificação da
área do imóvel. Sem a perfeita identificação do imóvel em questão não há como registrar os títulos apresentados.Diante
do exposto, julgo prejudicada a dúvida suscitada por Brasilina de Souza Cassin em face da negativa da Oficial do 16º
Registro de Imóveis da Capital, com observação.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e
honorários advocatícios.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: RONALDO LUIZ GOMES SCALÉA
(OAB 217192/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Alfredo Jose
Braulio Stedtler
Publicado em: 14/09/2016 - Página Nº 859

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0439/2016

Processo 1011614-60.2015.8.26.0001 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Alfredo
Jose Braulio Stedtler - Vistos.Trata-se de pedido de Retificação de Registro formulado por Alfredo José Braulio Stedtler e
Solange Aparecido Stedtler em face de Gafisa S/A, requerendo a retificação do registro do imóvel matriculado sob nº
55.834 junto ao 3º Registros de Imóveis da Capital.Sustentam os requerentes que há uma divergência quanto à
metragem do referido imóvel, sendo que na matrícula consta que a medida da frente do terreno é de 37,20 m, em
contraposição aos documentos fornecidos pela Gafisa, que apontam a medida de 39,50 m. Juntou documentos às fls.
8/40.O Registrador manifestou-se às fls.46/47. Esclareceu que a matrícula mencionada foi encerrada em virtude de
fusão/unificação das matrículas primitivas,  dando origem à matricula de número 140.283,  tendo como titular  de
domínio a incorporadora Gafisa S/A, de tal forma que não seria possível estabelecer se o presente feito seria uma
retificação ou  instituição  de  servidão.  Informa ainda que não consta  dos  autos  qualquer  especificação da  área,
levantamento topográfico (planta ou memorial descritivo), ou croquis identificando com precisão o imóvel, bem como
seus confrontantes. Por fim, afirma que antes da averbação da fusão/unificação, que resultou na atual matrícula nº
140.283, os imóveis das matrículas encerradas, nºs 55.832, 55.833 e 55.834, foram especializados em procedimento de
retificação de área,  com regular  notificação dos confrontantes tabulares,  que não ofertaram impugnação.  Juntou
documentos às fls. 48/79.Os requerentes disseram, às fls.106/107, que com uma simples constatação se chegaria à
conclusão de que a metragem do memorial está em desconformidade com as escrituras, não especificando o objeto do
pedido e  a  causa de pedir.Intimados novamente para  emenda à  inicial,  os  requerentes  permaneceram silentes,
deixando transcorrer  o  prazo “in  albis”,  conforme certidão de fl.114,  razão pela  qual  foi  expedido mandado de
notificação nos endereços fornecidos, os quais resultaram negativos (fl.118). O Ministério Público opinou pela extinção
do feito (fl.123).É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Impositiva a extinção do feito. Observa-se que não foi
possível a localização dos requerentes para que fosse dado regular prosseguimento, conforme se depreende às fls.90,
92 e 118, sendo de responsabilidade das partes manter o endereço atualizado em Juízo, conforme estipulado no art. 77,
V do CPC, in verbis:”Art. 77. Além de outros previstos neste Código, são deveres das partes, de seus procuradores e de
todos aqueles que de qualquer forma participem do processo:(...)V - declinar, no primeiro momento que lhes couber
falar nos autos, o endereço residencial ou profissional onde receberão intimações, atualizando essa informação sempre
que ocorrer qualquer modificação temporária ou definitiva; (...)”Procedendo à extinção do procedimento nos termos do
art. 485, III, in verbis”Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:(...)III - por não promover os atos e as diligências
que  lhe  incumbir,  o  autor  abandonar  a  causa  por  mais  de  30  (trinta)  dias;(...)”Assim,  não  havendo  qualquer
manifestação, o processo não pode aguardar indefinidamente o cumprimento das obrigações das partes. A duração
razoável do processo é princípio constitucional e deve ser observada, especialmente porque, a princípio, a ação já
deveria ter sido distribuída com o preenchimento dos mínimos pressupostos processuais. Diante do exposto, julgo
extinto pedido de Retificação de Registro Imobilário formulado por Alfredo José Braulio Stedtler e Solange Aparecido
Stedtler, em face de Gafisa S/A, com fulcro no artigo 485, III do CPC.Não há custas, despesas processuais ou honorários
advocatícios decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 09 de setembro
de 2016Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: ISAC APARECIDO TONI (OAB 64148/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - União Nacional dos
Servidores Públicos Civis do Brasil - Unsp/sindicato Nacional
Publicado em: 14/09/2016 - Página Nº 861

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0439/2016

Processo 1027523-05.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - União Nacional dos
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Servidores Públicos Civis do Brasil - Unsp/sindicato Nacional - Vistos.Manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre as razões do Registrador, de fls. 102/103. Após, dê-se ciência ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos.Intimese. - ADV: CARLOS ROBERTO NICOLAI (OAB 134458/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Odair Teixeira
da Silva - - Roselaine Borges Silva
Publicado em: 14/09/2016 - Página Nº 862

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0439/2016

Processo 1033765-48.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Odair
Teixeira da Silva - - Roselaine Borges Silva - Municipalidade de São Paulo - - os autos aguardam que o requerente
manifeste-se sobre o edital de notificação expedido e, havendo concordância, recolha as custas de publicação, nos
termos do Provimento CSM nº 2195/2014, sendo que o arquivo do edital a ser publicado possui 1543 caracteres com
espaços e brancos, e considerando o valor de R$ 0,15 por caractere, o cálculo do montante a ser depositado na guia do
fundo especial de despesa do Tribunal de Justiça (F.E.D.T.J.) corresponde a R$ 231,45. Certifico ainda que o edital será
publicado no DJE após a comprovação nos autos do pagamento do valor na referida guia.(CÓDIGO DA GUIA 435-9).
Prazo: 5 (cinco) dias, sendo que a omissão da parte em recolher as custas levará à extinção do processo por falta de
pressuposto processual de constituição válida do processo (Cód. de Proc. Civil, art. 267, IV), independentemente de
qualquer intimação pessoal. O prazo aqui fixado é improrrogável e este Juízo não conhecerá de requerimentos de
reconsideração. Requerimento de reconsideração não interromperá a contagem de prazo. - ADV: MARCIA HALLAGE
VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), MARIA ODETE DUQUE BERTASI (OAB 70504/SP), AFONSO CELSO DE ALMEIDA
VIDAL (OAB 168529/SP), THIAGO ARAUJO FIEL (OAB 336585/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Luiz Paulo Costa Chede Domingos
Publicado em: 14/09/2016 - Página Nº 865

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0439/2016

Processo 1062148-65.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Luiz Paulo Costa Chede
Domingos - Vistos. Trata-se de pedido de providencias requerido por Luiz Paulo Costa Chede Domingos em face do
Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital, diante da negativa de ingresso de Termo de Arresto sobre os direitos do
imóvel objeto da matricula n. 249.873. O titulo em questão foi lavrado em decorrência de decisão proferida pela MM.
Juíza  de  Direito  da  5ª  Vara  Cível  do  Foro  Regional  do  Tatuapé,  proferida  nos  autos  do  Processo  n.  1021851-
50.2015.8.26.0100.Sustenta o Oficial que há um conflito de credores, sendo que, tanto o requerente como o Banco
Bradesco S/A, por meio de uma alienação fiduciária, reclamam a propriedade do imóvel objeto, que se encontra em
litígio.Houve a desistência (fls. 51/55) do Banco Bradesco S/A quanto ao registro do título.O Registrador informou que o
fato impeditivo não mais existia, sendo possível o ingresso pretendido pelo requerente.O Ministério Público opinou pela
extinção do feito por perda de objeto (fl. 53). É o relatório. Decido. Houve a desistência do Banco Bradesco em registrar
o título de intimação e constituição em mora, estando vencido o entrave oposto pelo Oficial.Do exposto, julgo extinto o
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processo, sem julgamento de mérito, por perda de objeto, com fundamento no artigo 485, IV, do Código de Processo
Civil. Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.Oportunamente,
arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 09 de setembro de 2016.Tânia Mara AhualliJuíza de Direito - ADV: CECILIA
MARIAN DE BARROS BARTHOLOMEU (OAB 319728/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Alessandro Cunzolo
Rimola - - Heloisa Cristina Pereira da Silva Rimola - - José Nanni - Alessandro
Cunzolo Rimola
Publicado em: 14/09/2016 - Página Nº 867

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0439/2016

Processo 1066203-59.2016.8.26.0100 -  Retificação de Registro  de Imóvel  -  Registro  de Imóveis  -  Alessandro
Cunzolo Rimola - - Heloisa Cristina Pereira da Silva Rimola - - José Nanni - Alessandro Cunzolo Rimola - - Alessandro
Cunzolo Rimola - - Alessandro Cunzolo Rimola - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao
Sr. 18º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se
dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta)
dias na referida Serventia. - ADV: ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA (OAB 170126/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - RELUC Saneamento e
Construções Ltda
Publicado em: 14/09/2016 - Página Nº 869

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0439/2016

Processo 1075980-68.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - RELUC Saneamento e
Construções Ltda - “Cancelamento de protesto- necessidade de depósito prévio para efetivação do ato - ausência de
comprovação  de  isenção  -  emolumentos  que  devem  ser  depositados  pela  parte  beneficiada  -  pedido
improcedente”Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por RELUC SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA
em face do 1º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital.Relata a requerente que propôs ação declaratória de
nulidade de título extrajudicial em face de Plastimagem Indústria Comércio Plástico LTDA, obtendo a procedência da
ação e consequente cancelamento dos protestos de títulos junto à mencionada Serventia Extrajudicial. Todavia, o
Tabelião negou-se a efetivar o ato sob o argumento da ausência de recolhimento prévio dos emolumentos. Insurge-se a
requerente contra tal exigência, solicitando o cancelamento sem os referidos pagamentos ou que tais custas sejam
suportadas exclusivamente pela empresa Plastimagem, que deu origem aos protestos nulos. Juntou documentos às
fls.04/41.O Tabelião manifestou-se às fls.45/49. Salienta que agiu em perfeita obediência a preceitos técnicos regulados
pelo ordenamento jurídico ao solicitar o depósito prévio dos emolumentos ou a expressa menção de isenção pelo MMº
Juízo do feito, nos termos do artigo 26, § 3º da Lei 9.492/97 e itens 63, do Capítulo XV, das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça. Juntou documentos à fl.50.O Ministério Público opinou pelo indeferimento do pedido
(fls.54/57).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir. Com razão o Tabelião e o Douto Promotor de Justiça. De acordo
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com o item 63 e seguintes, do Capítulo XV, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça:”63. O cumprimento
dos mandados de sustação definitiva do protesto, ou de seus efeitos, e de cancelamento do protesto fica condicionado
ao prévio pagamento das custas e dos emolumentos.63.1. O cumprimento independerá do prévio pagamento das
custas e dos emolumentos quando do mandado constar ordem expressa nesse sentido ou que a parte interessada é
beneficiária  da  assistência  judiciária  gratuita  (g.n)63.2.  Ausente  menção  expressa  à  isenção  em favor  da  parte
interessada ou à gratuidade da justiça, o mandado judicial será devolvido sem cumprimento, caso não recolhidas as
custas e os emolumentos”. Decerto,  para o protesto e cancelamento de protesto de letras e títulos são devidos
emolumentos fixados por lei, cujo recolhimento, no caso de cancelamento de protesto já lavrado fundado no pagamento
do débito  diretamente ao seu respectivo credor,  incumbe ao interessado no cancelamento e  deve ser  por  este
promovido, consoante a Lei Estadual n° 11.331/02, no ato do respectivo pedido.E esses emolumentos, conforme a atual
orientação adotada pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, consistem em taxa remuneratória de serviço público,
têm natureza de tributo, razão pela qual seu recolhimento não pode ser postergado, ou relegado, para momento
diferente daquele fixado em lei.Neste sentido a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça já firmou entendimento, na
consulta relacionada com a presente questão (Processo CG nº 24.720/2006): “Tabelionato de Protesto - Sustação
definitiva e cancelamento de protestos por determinação judicial - Exigência de prévio pagamento dos emolumentos
para o cumprimento dos atos - Admissibilidade, em princípio, à luz do disposto no item 6 das Notas Explicativas da
Tabela IV da Lei Estadual n.11.331/2002 - Ressalva, porém, das hipóteses em que da ordem judicial consta ser o
favorecido beneficiário da assistência judiciária gratuita ou dever o ato ser cumprido independentemente do pagamento
de emolumentos, quando não se admitirá prévia exigência destes - Precedentes desta Corregedoria Geral da Justiça -
Consulta conhecida, com revisão parcial da orientação traçada pela Corregedoria Permanente”. (Parecer nº 318/06-E, j.
em 24/08/2006)Assim, correta a conduta do Tabelião em exigir o depósito prévio dos emolumentos para efetivação do
cancelamento dos protestos ou o comprovante de isenção nos autos da ação declaratória de nulidade, sendo certo que
não houve mencionada comprovação.Por fim, em relação ao pedido alternativo da requerente verifico que também não
prospera, uma que as custas devem ser arcadas pelo interessado e beneficiado pelo ato do cancelamento e ainda que
assim não o fosse, a determinação de que a ré deva proceder ao prévio depósito deve ser determinada pelo MMº Juízo
Cível, uma vez que foge ao âmbito administrativo.Daí conclui-se que não houve qualquer falta funcional praticada pelo
Tabelião passível de instauração de procedimento disciplinar.Do exposto, julgo improcedente o pedido de providências
formulado por RELUC SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA em face do 1º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da
Capital  e  mantenho  a  exigência  formulada.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e
honorários  advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao  arquivo.P.R.I.C.São  Paulo,  09  de  setembro  de
2016.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: LILIANA BAPTISTA FERNANDES (OAB 130590/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Imóveis
de São Paulo - Roberto Manoel Domingues e outros
Publicado em: 14/09/2016 - Página Nº 870

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0439/2016

Processo 1086723-74.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo - Roberto Manoel Domingues e outros - Ana Paula Augusta Silva Serpentino - - a partir da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 1º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por  30 (trinta)  dias  na referida Serventia.  -  ADV:  MARIA LUISA ALVES
DOMINGUES (OAB 105517/SP), MARCOS CESAR SERPENTINO (OAB 195236/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - Propriedade - Espólio de Horacio Medeiros representado por Luiz
Carlos de Medeiros
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Publicado em: 14/09/2016 - Página Nº 880

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0348/2016

Processo 1034197-96.2016.8.26.0100 - Oposição - Propriedade - Espólio de Horacio Medeiros representado por Luiz
Carlos de Medeiros - - Espólio de Alba Ognibene Medeiros representado por Luiz Carlos de Medeiros - Sifrão Factoring
Fomento Comercial Ltda - Vistos.1. Fls. 846: O feito não tramita em segredo de justiça. 2. Regularize a Serventia o
cadastro dos patronos da contestante junto ao sistema para que tenham acesso aos autos digitais. Anote-se.Caso
persista a situação de inacessibilidade dos autos digitais pela parte, a parte deverá obter informes no cartório da
Vara.3. No mais, expeça-se o necessário à realização da audiência, ocasião em que os autos deverão vir à conclusão
juntamente com a ação de usucapião que se pretende anular.  Intimem-se.  -  ADV: JOSE MARIANO MEDINA (OAB
54952/SP), BRUNO YAMAOKA POPPI (OAB 253824/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- DULCE BAGNOLI ARRUDA CESAR
Publicado em: 14/09/2016 - Página Nº 881

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0348/2016

Processo 1048427-17.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - DULCE BAGNOLI ARRUDA CESAR - Vistos.Fls. 138: Manifeste-se a parte autora. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS
(OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bruno Benetti Junto Torres
Publicado em: 14/09/2016 - Página Nº 881

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0348/2016

Processo 1058178-57.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bruno Benetti Junto Torres - Vistos.Fls. 32 e ss: Em cinco dias, cumpra a parte autora a última decisão.Intimem-
se. - ADV: LILIANA RENATA ESTENSSORO FELIPINI (OAB 140437/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nadia Helena Gil Zaccarelli
Publicado em: 14/09/2016 - Página Nº 881

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0348/2016

Processo 1058436-04.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nadia Helena Gil Zaccarelli  -  Vistos.Fls. 115: Defiro o prazo adicional de quinze dias à parte autora para
comprovar o cumprimento integral da sentença.Intimem-se. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP), ELIAS ANTONIO
GAGLIARDI (OAB 25454/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Armando Marques
Publicado em: 14/09/2016 - Página Nº 881

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0348/2016

Processo 1058832-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Armando Marques - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: VAGNER LUIS MARQUES (OAB 241402/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thaina Pamela Tomas de Araújo e outro
Publicado em: 14/09/2016 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0348/2016

Processo 1063127-27.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thaina Pamela Tomas de Araújo e outro - Fls. 46/47: Efetive-se pesquisa via sistema Infojud. Após, manifeste-se
a parte autora, requerendo o que de direito. - ADV: LUCIANO SILVA SANT’ANA (OAB 199032/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Ruben Quispe Copa e outro
Publicado em: 14/09/2016 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0348/2016

Processo 1071284-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Ruben Quispe Copa e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial
e emenda. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA
nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência  ao Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se os  autos.P.R.I.  -  ADV:  XIMENA MARIVEL
UNDURRAGA ZAPANI (OAB 267321/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.D.F
Publicado em: 14/09/2016 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0348/2016

Processo 1072155-19.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.D.F. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de prenome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
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Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tereza dos Reis
Publicado em: 14/09/2016 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0348/2016

Processo 1079039-64.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Tereza dos Reis - Oficie-se, como requerido pelo D. Representante do Ministério Público. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kleber Gomes dos Santos e outros
Publicado em: 14/09/2016 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0348/2016

Processo 1080603-15.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kleber Gomes dos Santos e outros - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora nos moldes da decisão de fls.
134.Int. - ADV: SANDRA REGINA NAVARRETE MARTINS CAVALLINI (OAB 87080/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pai Chi Nan
Publicado em: 14/09/2016 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0348/2016

Processo 1082191-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pai Chi Nan - Manifeste-se a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de 10 (dez) dias. - ADV:
CHIANG CHENG YI (OAB 276524/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Harumi Osawa Matsuhara e outros
Publicado em: 14/09/2016 - Página Nº 883

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0348/2016

Processo 1087787-85.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Harumi Osawa Matsuhara e outros - Vistos.Redistribua-se o feito ao Foro Regional do Jabaquara diante do
domicilio da parte requerente.Intimem-se. - ADV: CESAR TOSHIRO SHIDA (OAB 103442/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Alice Coppi
Publicado em: 14/09/2016 - Página Nº 883

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0348/2016

Processo 1088901-93.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Alice Coppi - Cumprimento mandado averbação (art. 77, NCPC) - Dra. Letícia - ADV: ANGELA TERESA
MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mário Jair Gandelini
Publicado em: 14/09/2016 - Página Nº 883

2ª Vara de Registros Públicos



218

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0348/2016

Processo 1094324-34.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mário Jair Gandelini - Vistos.1. Fls. 77: Observo pela certidão de fls 63 que a sentença transitou em julgado em
04 de fevereiro de 2016, significando que houve tempo suficiente para o cumprimento da sentença e sua comprovação
nos autos.Neste cenário, defiro o último prazo de dez dias para comprovação do cumprimento da sentença nos autos. 2.
Certificado o  decurso  do  decêndio  sem o  cumprimento  do  item 1  supra,  cumpra a  Serventia  a  decisão  de  fls.
72.Intimem-se. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.M.M
Publicado em: 14/09/2016 - Página Nº 883

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0348/2016

Processo 1096231-44.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.M.M. - Vistos.Manifeste-se a parte autora nos termos da cota ministerial supra, no prazo de 10 (dez) dias. -
ADV: MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP), BRUNO FRULLANI LOPES (OAB 300051/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tatiana Pereira da Silva
Publicado em: 14/09/2016 - Página Nº 883

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0348/2016

Processo 1100597-92.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Tatiana Pereira da Silva - a parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e
de procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.000,00,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 20,00. - ADV: JÉSSICA LUANA SILVA LODI (OAB 376087/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elio Mega
Publicado em: 14/09/2016 - Página Nº 883

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0348/2016

Processo 1100789-25.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Elio Mega - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: MARIAM DE CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Izabel Conceição Barros Von Mühlenen
Publicado em: 14/09/2016 - Página Nº 884

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0348/2016

Processo 1114353-08.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Izabel Conceição Barros Von Mühlenen - Vistos.A par do ofício de fls. 70 e da certidão retro,
defiro o último prazo de dez dias à parte autora para comprovar nos autos o cumprimento da sentença, sob pena de
incorrer na multa fixada na decisão de fls. 64.Intimem-se. - ADV: VALDEMIRO FERREIRA DA SILVA (OAB 260698/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.V.C.G. e outros
Publicado em: 14/09/2016 - Página Nº 884

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0348/2016

Processo 1130036-85.2015.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS PÚBLICOS -  C.V.C.G.  e  outros  -
Diligenciese nos termos da cota ministerial retro, que acolho.Com a vinda da documentação, abra-se nova vista ao
Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público. - ADV: PAULO EDUARDO CAMPANELLA EUGENIO
(OAB 169068/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Camila Alves de Oliveira
Publicado em: 14/09/2016 - Página Nº 884

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0348/2016

Processo 1130752-15.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Camila Alves de Oliveira - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: MARCIA CRISTINA NUNES MOREIRA
(OAB 273952/SP)

↑ Voltar ao índice

Sexto Oficial de Registro de Imóveis da Comarca desta Capital
Publicado em: 14/09/2016 - Página Nº 1

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

ELVIO PEDRO FOLLONI, Sexto Oficial de Registro de Imóveis da Comarca desta Capital.

Nos termos dos artigos nºs 261 e seguintes da Lei 6.015/73, faz saber a quantos este edital possa interessar que em 16
de agosto de 2016, foi apresentada para registro a escritura lavrada em 03 de agosto de 2016, pelo 11° Tabelião de
Notas desta Capital, Livro 5288, páginas 149/151, prenotada sob nº 626.350, pela qual CRISTIANE SADDI BORGES,
brasileira, solteira, maior, comerciante, RG n° 11.621.960-9-SSP/SP, inscrita no CPF sob n° 073.438.018-64, domiciliada
na Avenida Lacerda Franco, n° 200, ap. 113, Cambuci, nesta Capital, instituiu em BEM DE FAMÍLIA, de acordo com os
artigos 70 a 73 do C.C.B. e artigos 260 a 263 da Lei 6.015/73, o imóvel consistente do apartamento n° 113, localizado
no 11° pavimento do empreendimento denominado RESIDENCIAL GRAND TERRACE, situado na Avenida Lacerda Franco,
n° 200, no 12° Subdistrito Cambuci, perfeitamente descrito e caracterizado na matrícula nº 208.925 deste Registro de
Imóveis, adotando o valor de R$848.455,00. Se houver alguém julgando-se prejudicado, deverá, dentro em 30 (trinta)
dias, contados da data da publicação do presente edital, reclamar contra a instituição por escrito e perante mim, Oficial.
Findo este prazo e não havendo reclamação, será registrada a mencionada escritura. São Paulo, 30 de agosto de 2016.
ELVIO PEDRO FOLLONI – Oficial

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Fazenda do Estado de São Paulo
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 925

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2016

Processo 0002920-84.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Fazenda do Estado de São
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Paulo - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - IPESP - Instituto de Previdência do Estado de São
Paulo na pessoa de seu procurador - - João Grecco e s/m. Nicia de Brito de Grecco - Vistos.Fl.301: Ante as razões
expostas, defiro à Municipalidade de São Paulo o prazo de 60 (sessenta) dias para manifestação acerca das plantas e
documentos apresentados, indicando a área de interferência. Após, cumpra-se a parte final da decisão de fl.298. Int. (CP
- 18) -  ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), MARCIA REGINA GUIMARAES TANNUS DIAS (OAB
88378/SP), MARCIA AKIKO GUSHIKEN (OAB 119031/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Clementina de Araujo
Vieira e outros - Cia. de Desenvolvimento Habitacional Urbano do Estado de São
Paulo - CDHU e outros
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 929

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2016

Processo  0159881-29.2008.8.26.0100 (100.08.159881-8)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Clementina de Araujo Vieira e outros - Cia. de Desenvolvimento Habitacional Urbano do Estado de São Paulo -
CDHU e outros - Certifico e dou fé que os autos aguardam comprovação de publicação do edital em 02 jornais de
grande circulação. Prazo: 15 dias - PJV-45 - ADV: JOAO MARTINHO DE ARAUJO VIEIRA (OAB 80664/SP), JOSE CANDIDO
MEDINA (OAB 129121/SP), RENATA BONACHELA DE CARVALHO (OAB 141239/SP), JORGE LÚCIO DE MORAES JUNIOR
(OAB 153992/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Adjudicação Compulsória - Brasilina de Souza Cassin
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 929

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2016

Processo  1007283-77.2016.8.26.0008  -  Dúvida  -  Adjudicação  Compulsória  -  Brasilina  de  Souza  Cassin  -
Vistos.Atente a requerente que o feito já foi sentenciado (fls.87/89), estando exaurida a função jurisdicional. Assim,
eventual descontentamento deverá ser objeto de competente recurso, razão pela qual ficam prejudicados os pedidos
formulados às fls.90/94. Aguarde-se o trânsito em julgado da decisão. Int. - ADV: RONALDO LUIZ GOMES SCALÉA (OAB
217192/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Governo do Estado de São Paulo -
Orlando Asmir - - Oswaldo Asmir - - Walter Rocha
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 930

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2016

Processo 1026441-70.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Governo do Estado de São
Paulo - Orlando Asmir - - Oswaldo Asmir - - Walter Rocha - - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Tendo em vista
as informações juntadas às fls.1019/1022, apresentem os interessados cópia do Acórdão proferido no Mandado de
Segurança (processo nº 2002245-91.2016.8.26.0000), no prazo de 15 dias, bem a certidão de trânsito em julgado.Sem
prejuízo, expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, comunicando esta decisão. Junte ao ofício cópia de
fls.1019/1022.Int. - ADV: MAURO EDUARDO RAPASSI DIAS (OAB 134706/SP), JULIANA CAMPOLINA REBELO HORTA (OAB
301795/SP), MAURICIO AVILA PRAZAK (OAB 259587/SP), FÁBIO VIEIRA FIGUEIREDO (OAB 196246/SP), MARCELO TADEU
COMETTI (OAB 195395/SP), ARIELLE BENASSI CEPERA PAPP (OAB 164625/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ
(OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Gabriel
Retamero Neto
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 930

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2016

Processo 1030417-51.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Gabriel
Retamero Neto -  Vistos.Fls.460/537: Dê-se vista ao Ministério Público.Após, tornem os autos conclusos.Int.  -  ADV:
WILLIAM TULLIO SIMI (OAB 118776/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Nulidade / Anulação - Rubens Baroni
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 930

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2016

Processo 1039124-86.2015.8.26.0053 - Retificação de Registro de Imóvel - Nulidade / Anulação - Rubens Baroni -
“Retificação de registro de imóvel - alteração de estado civil - provas do equívoco - retificação deferida”Vistos.Trata-se
de pedido de providências formulado por Rubens Baroni em face da Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital,
pleiteando a averbação de retificação do seu estado civil de casado para solteiro junto à matrícula nº 159.159. Juntou
documentos às fls.09/13.Aduz o requerente que o equivoco está lhe acarretando sérios prejuízos, uma vez que nunca
contraiu núpcias, prejudicando eventual venda do imóvel.A Registradora manifestou-se às fls.38/39. Informa que, em
decorrência do longo período transcorrido entre a data do título e o pedido formulado, bem como a ausência da
indicação na escritura de maiores dados qualificativos (filiação ou outros documentos) que fastem eventual homonímia,
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entendeu que não estariam reunidos os elementos necessários para proceder com a devida segurança a retificação
pretendida,  mesmo diante  da  apresentação  de  documentos  oficiais.  A  inicial  foi  emendada  às  fls.48/49,  com o
aditamento do pedido para constar a qualificação completa do requerente junto à mencionada matrícula. Apresentou
documentos às fls.50/59 e 92/152.Ante a apresentação de vários documentos pelo requerente , o Ministério Público e a
Registradora opinaram pela procedência da ação (fls.156 e 160 respectivamente).É o relatório.Passo a fundamentar e a
decidir.A Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, em seus arts. 213 e 214, I, g, permite a retificação do registro de
imóveis  sempre  que se  fizer  necessária  inserção ou  modificação dos  dados  de  qualificação pessoal  das  partes,
comprovada por documentos oficiais, ou mediante despacho judicial quando houver necessidade de produção de outras
provas.É essa a hipótese dos autos,  para a qual há um conjunto de documentos, especificamente a certidão de
nascimento atualizada e livre de averbação de casamento, bem como a juntada do traslado original (fl.50), dentre
outros (fls.92 e ss), que permitem afirmar que houve erro material no registro imobiliário, constando equivocadamente
o estado civil de casado ao invés de solteiro. Como bem expostos pela Registradora em relação à eventual homonímia:
“embora o padrão da firma do requerente tenha alterado no decorrer do tempo, a assinatura aposta na escritura
lavrada pelo 9º Tabelião de Notas da Capital (fl.79), aparenta seguir o mesmo perfil da constante às fls.110, 122 e 136,
o que demonstraria que todos os documentos teriam sido subscritos pela mesma pessoa, de modo a autorizar a
retificação requerida”.Logo, havendo a juntada de farta documentação comprobatória, bem como concordância do
Doutro Promotor de justiça e da Registradora, entendo como superado o óbice para efetivação da retificação do estado
civil do requerente junto à matrícula, devendo em consonância com o princípio da especialidade subjetiva, que norteia
os atos registrários, constar seus dados qualificativos.Do exposto, julgo procedente o pedido de providências formulado
por Rubens Baroni em face da Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital, e determino a averbação de retificação do
estado civil do requerente, para constar que é solteiro, portador da cédula de identidade RG nº 431.711-7, inscrito no
CPF/ MF nº 008.741.918-15, filho de João Baroni e Ignez Baroni.Deste procedimento não decorrem custas, despesas
processuais  e  honorários  advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao  arquivo,  com  as  cautelas  de
praxe.P.R.I.C.São Paulo, 09 de setembro de 2016.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: RICARDO ALVES DE OLIVEIRA
(OAB 170522/SP), ALINE FERREIRA PIO DA SILVA (OAB 350663/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Irma Rejane Araújo
Genovesi
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 930

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2016

Processo 1045618-83.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Irma Rejane Araújo
Genovesi -  Vistos.Tendo em vista a informação do Banco Central,  expeça-se mandado de intimação no endereço
fornecido à fl.67.Em sendo negativa a certidão, proceda a z. Serventia busca de informações mais atualizadas da
empresa junto a JUCESP.Int. - ADV: CASSIO MARCELO DE SALES BELLATO (OAB 146361/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 4 Erres Participações Ltda
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 930

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0441/2016

Processo 1053839-55.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 4 Erres Participações Ltda -
Vistos.Recebo a petição de fls.57/58 como emenda à inicial. Anote-se. Ao Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital
para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem prejuízo, intimem-se os atuais titulares de domínio do imóvel,
objeto do presente procedimento,  para eventual  apresentação de impugnação à pretensão da requerente.Com a
juntada das manifestações, ou decorrido o prazo, devidamente certificado pela z. Serventia, abra-se vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: LUIZ ROBERTO DA SILVA (OAB 73645/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Huang Chi Kun
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 931

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2016

Processo 1098965-31.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Huang Chi Kun - Vistos.Ao
Oficial  do 14º Registro de Imóveis da Capital  para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: ALEX PEREIRA DE ALMEIDA
(OAB 101605/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ARICANDUVA
S/A - Sociedade Leste de Empreendimentos Imobiliários Ltda. e outros
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 931

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2016

Processo 1100053-12.2013.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
ARICANDUVA S/A - Sociedade Leste de Empreendimentos Imobiliários Ltda. e outros - Municipalidade de São Paulo -
Sheldon do Brasil - Participações Ltda. e outros - Vistos.Primeiramente, junte a autora cópia das retificações requeridas
diretamente ao 9º Registro de Imóveis da Capital, bem como cópia integral das retificações administrativas nºs 459.356
e 423.221, inclusive a íntegra de eventuais impugnações apresentadas. Prazo: 15 dias.Sem prejuízo, intime-se o Oficial
do 9º Registro de Imóveis da Capital para que, no prazo supra mencionado, forneça as plantas dos Loteamentos “Jardim
Aricanduva”,  registrado  sob  nº  28,  e  “Vila  Arisi”,  inscrito  sob  nº  100,  conforme  indicado  na  manifestação  de
fls.75/77.Após, intime-se a Municipalidade de São Paulo, para que no prazo de 20 (vinte) dias apresente eventual
impugnação. Int. - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), NELSON MARCHETTI (OAB 21908/SP),
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ (OAB 169314/SP), DIEGO MENEGATTO SPOSITO (OAB 268230/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - O.G.C. - Osvanor Gomes Carneiro
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 931
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2016

Processo  1100319-91.2016.8.26.0100  -  Dúvida  -  Registro  de  Imóveis  -  O.G.C.  -  Osvanor  Gomes  Carneiro  -
Vistos.Exclua a z. Serventia a “tarja de segredo de justiça”, uma vez que a presente questão não se encontra entre
aquelas elencadas no artigo 189 do CPC.No mais, tendo em vista a esgotamento do prazo de validade da prenotação
(fl.13),  deverá  o  suscitante  apresentar  novamente  o  título  original  que  pretende  o  registro  junto  à  Serventia
Extrajudicial, para nova qualificação.Após, informe a Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital as razões da recusa
quando da entrega do documento ou, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a inércia da parte.Os originais permanecerão
na guarda da Serventia Extrajudicial até o fim da demanda.Após, ao Ministério Público e conclusos. Int. - ADV: OSVANOR
GOMES CARNEIRO (OAB 167693/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - Municipalidade de São
Paulo e outro
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 931

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2016

Processo  1106394-83.2015.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Propriedade  -  Companhia  de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - Municipalidade de São Paulo e outro -
Vistos.Ante  as  razões  expostas,  defiro  à  requerente  prazo  suplementar  de  60  (sessenta)  dias  para  produção  e
apresentação  das  peças  técnicas  devidamente  revisadas,  nos  termos  das  informações  da  Registradora
(fls.116/118).Sem prejuízo, intime-se a Fazenda Estadual, co proprietária do imóvel em questão, para que diga, no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre o presente procedimento, bem como acerca de sua inclusão no pólo ativo do feito. Após,
remetam-se os autos à Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital para nova manifestação, no prazo de 15 (quinze)
dias.Por fim, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA
GUIMARAES (OAB 98817/SP),  JOSE CANDIDO MEDINA (OAB 129121/SP),  VITOR CUSTODIO TAVARES GOMES (OAB
100151/SP)

↑ Voltar ao índice

Processos em Carga com Advogados
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 931

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual

PROCESSOS EM CARGA COM ADVOGADOS:

Local destino : William Tullio Simi (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
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0044636-23.2015.8.26.0100 Procedimento Comum 26/08/2016

Local destino : Wanessa Igesca Valverde (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0038990-71.2011.8.26.0100 Usucapião 25/08/2016

Local destino : Vanessa Gomes Baptista (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0178102-94.2007.8.26.0100 Usucapião 24/08/2016

Local destino : Tania Alexandra Pedron (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0021118-77.2010.8.26.0100 Usucapião 30/08/2016

Local destino : Simone Paula Miranda (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0047458-24.2011.8.26.0100 Usucapião 31/08/2016

Local destino : Sandra de Carvalho Silva dos Santos (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0030626-47.2010.8.26.0100 Usucapião 25/08/2016

Local destino : Paulo Sergio dos Santos (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0067838-34.2012.8.26.0100 Usucapião 05/08/2016

Local destino : Mônica dos Santos Ferreira Cachone (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0175189-18.2002.8.26.0100 Usucapião 08/08/2016

Local destino : Marcia Vasconcellos P da Silva Felippe (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0000212-95.2012.8.26.0100 Usucapião 23/08/2016

Local destino : Leandra Maria Rodrigues (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0021806-05.2011.8.26.0100 Usucapião 05/08/2016

Local destino : Gisele Heloisa Cunha (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0114844-42.2009.8.26.0100 Usucapião 31/08/2016

Local destino : Débora Cheche Ciaramicoli da Mata (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0587390-45.2000.8.26.0100 Retificação de Registro de Imóvel 26/08/2016

Local destino : Denise Hortencia Barea (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0331752-93.2009.8.26.0100 Usucapião 19/08/2016

Local destino : Carlos Eduardo Amaral Di Monaco (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0188406-31.2002.8.26.0100 Usucapião 15/08/2016

Local destino : Adenauer Jose Mazarin Delecrodio (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0135943-73.2006.8.26.0100 Usucapião 03/08/2016 03/08/2016

CONCLUSÃO
Em 14 de setembro de 2016, faço conclusos estes autos à MM. Juíza Titular da 1ª Vara de Registros Públicos, Dra. Tania
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Mara Ahualli. Eu, ______________Celina M.M. Delázari.

Publique-se e aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias.
Expirado o prazo, sem devolução dos autos, expeça-se mandado de busca e apreensão. Int.
São Paulo, 14 de setembro de 2016.

↑ Voltar ao índice

Cautelar Inominada - Propriedade - Graciete da Silva Vale e outros
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 933

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0349/2016

Processo 0007778-66.2010.8.26.0100 (100.10.007778-0) - Cautelar Inominada - Propriedade - Graciete da Silva
Vale e outros - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena
de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: CLARICE GOMES SOUZA
HESSEL (OAB 249838/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - Artpreiss Industria e Comercio Ltda - Vivian Shinfeld
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 938

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0349/2016

Processo 0143766-64.2007.8.26.0100 (apensado ao processo 0213948-51.2002.8.26) (100.07.143766-2) -
Oposição - Artpreiss Industria e Comercio Ltda - Vivian Shinfeld - Vistos.Na forma do artigo 513, §2º, intime-se o
executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado
do crédito, acrescido de custas, se houver.Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no
art.523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do
artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por
cento.Ademais,  não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias,  independentemente de nova
intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à
disposição do juízo, devendo comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art.2º, inc. XI, da Lei Estadual
14.838/12,  calculadas por  cada diligência  a  ser  efetuada.Int.  -  ADV:  JOSE GOMES NETO (OAB 51578/SP),  CELSO
RICARDO DE OLIVEIRA (OAB 174850/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - S.V.O.C.U.S.P
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 940

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo  1007361-86.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  S.V.O.C.U.S.P.  -
VISTOS,Tratase de expediente instaurado a partir de pedido formulado pelo Serviço de Verificação de Óbitos da Capital
da Universidade de São Paulo SVOC, no qual se solicita autorização para a exumação e translado do corpo de G. A. F.,
erroneamente inumado como G. dos S. M..O requerimento foi instruído com os documentos de fls. 05/19.As anuências
dos herdeiros de G. A. F., concordando com a exumação e translado, foram juntadas às fls. 44/52.Os representantes do
Ministério Público acompanharam o feito, havendo manifestação favorável ao deferimento do pedido às fls. 35; 64 e
74/75. É o breve relatório.DECIDO.Cuida-se de solicitação encaminhada a esta Corregedoria Permanente pelo Serviço de
Verificação de Óbitos da Capital da Universidade de São Paulo SVOC, objetivando a exumação do corpo de G. A. F.,
falecido em 09 de janeiro de 2016.Esclarece o SVOC que, devido a um equívoco na identificação do corpo e erro
procedimental por parte do Instituto, houve a troca do cadáver do Sr. F. pelo corpo de G. dos S. M., falecido no mesmo
dia. Desta maneira, o morto F. foi liberado aos familiares do Sr. M., sendo sepultado como este (fls. 01/04).Explica o
Órgão afeto  à  Universidade de  São  Paulo  que  quando a  esposa  do  falecido  Sr.  M.  entregou as  roupas  para  o
sepultamento, por possuírem o mesmo prenome, vestiu-se o corpo do Sr. Felício como sendo de G. dos S. M.. A viúva,
abalada emocionalmente, aceitou como sendo o corpo de seu marido aquele que era, na realidade, o cadáver de G. A.
F. (fls. 01/04).Devido ao equívoco na liberação do corpo, o Sr. F. foi enterrado no Cemitério Phoenix Memorial do ABC,
bloco  A,  2º  andar,  corredor  C,  Lóculo  458,  como sendo de  G.  dos  S.  M.A  troca  apenas  foi  notada  quando do
comparecimento da família do Sr. F. para os procedimentos de identificação e liberação de seu corpo. Não sendo o
falecido encontrado, verificouse que o cadáver que permanecia no SVOC era aquele de G. dos S. M. (fls. 01/04).Com a
constatação do erro, a família do Sr. M., cuja pessoa que haviam velado e sepultado era o Sr. F., requisitou junto à
autoridade policial a liberação e entrega do corpo do verdadeiro familiar (fls. 16/18 e 28/29).A delegada responsável
permitiu a liberação do corpo de M. para sua família, encontrando-se ele enterrado, também, no Cemitério Phoenix
Memorial do ABC, bloco A, 2º andar, corredor C, lóculo 444 (fls. 16/18 e 28/29).Desta feita, tem-se que G. A. F.
permanece erroneamente inumado, não havendo, ainda, seu corpo sido entregue à sua família, que aguarda decisão a
presente decisão para regularização da situação.Este Juízo solicitou que se juntasse aos autos a anuência dos familiares
responsáveis pelo corpo de G. A. F., quanto à sua exumação. Ainda, requisitou-se apresentassem informações acerca do
destino do cadáver.O SVOC trouxe ao feito a anuência da viúva e dos herdeiros maiores do Sr. F., bem como a certidão
de óbito do herdeiro falecido e a certidão de óbito de G. A. F., na qual já consta o falecido como sepultado no cemitério
de destino, qual seja, Cemitério do Lageado (fls. 38/40, 43/52 e 59/60).Este Juízo, notando inexatidão quanto ao local de
inumação do corpo de F., instou o Sr. Oficial e Tabelião do Distrito de São Miguel Paulista a se manifestar. Esclareceu-
se, portanto, que o assento foi  lavrado de acordo com a Declaração de Óbito emitida pelo Serviço Funerário do
Município de São Paulo (fls. 13), da qual consta que o sepultamento foi realizado no Cemitério do Lageado, uma vez que
era essa necrópole o destino almejado pelos familiares do falecido (fls. 68/70). Assim, é certo que não há incúria
funcional por parte da Serventia Extrajudicial responsável pela lavratura do assento de óbito. Por fim, consigno que não
cabe a esta Corregedoria Permanente qualquer ponderação acerca do erro ocorrido nas dependências do Serviço de
Verificação de Óbitos da Capital da Universidade de São Paulo, por extrapolar suas atribuições administrativas.Desta
feita, diante de todos os fatos narrados, reputo justificada, na espécie, a pertinência da pretensão, de sorte a abrandar
o rigor do limite temporal fixado (artigo 551, §1º do Decreto Estadual nº 12.342/78), para o fim de autorizar a exumação
e o translado do corpo de G. A. F., R.G. 131012554-x, filho de B. A. F. e M. de J., com destino ao Cemitério do Lageado,
quadra geral terra adulto 014, sepultura 12, na cidade de São Paulo-SP (fls. 40), observadas todas as precauções
necessárias e as exigências pertinentes da autoridade sanitária para a execução do ato.Expeça-se o alvará necessário,
cujo cumprimento deverá ser demonstrado nestes autos no prazo máximo de trinta dias.Ciência ao Ministério Público e
ao Sr. Oficial e Tabelião.P.R.I.C. - ADV: CARLOS EDUARDO MARTINO (OAB 109008/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Julia Cardoso de Souza
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 940
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo 1009951-36.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Julia Cardoso de Souza - Cumprimento mandado averbação (art. 77, NCPC) - Dra. Letícia - ADV:
SUELI JACONDINO DE OLIVEIRA (OAB 122433/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Myly An Ta
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 942

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo 1031227-26.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais -  Myly An Ta -  O Senhor Advogado deverá providenciar  a retificação da(s)  certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LAERCIO LOPES (OAB 74076/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson Mamoro Araki
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 943

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo 1043712-58.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Nelson Mamoro Araki - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ISABEL CRISTINA NUNES FREIRE (OAB
120513/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vera Helena Simi Hirth
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 943
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo 1051233-54.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vera Helena Simi Hirth - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RENDIA MARIA PLATES (OAB 257124/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - José Marcelo Mendes de Souza Filho
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 943
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo 1052705-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS  -  José  Marcelo  Mendes  de  Souza  Filho  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MAURO SIMEONI (OAB
258801/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giovanna Goggi de Toledo
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 943
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo 1055976-44.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Giovanna Goggi de Toledo - Vistos.Providencie a Serventia a pesquisa do endereço do genitor da requerente
pelo sistema Infojud, expedindo-se o correlato mandado de citação.Caso a diligencia do Infojud resulte infrutífera,
determino sua citação por edital, com a posterior nomeação de curador especial, na hipótese de revelia.Intimem-se. -
ADV: RENATO GIMENEZ PERRICONE (OAB 297420/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tarek Dias El Bast
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 943
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo 1057458-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Tarek Dias El Bast - Vistos.1. Fls. 50 e ss: Da análise perfunctória dos autos, concluo que a parte
já teve tempo mais do que suficiente para especificar a provas que pretende produzir. De acordo com a decisão de fls.
39, a parte teve o prazo superior a um mês para especificação de provas, contudo, não aproveitou a oportunidade para
fazê-lo.2. Indefiro o pedido de suspensão do feito, por falta de amparo legal.3. Abra-se vista dos autos ao Ministério
Público.4. Após, tornem-me conclusos.Intimem-se. - ADV: HELIO ANTONIO RODRIGUES SECIO (OAB 58996/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- William Silva Gomes
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 943
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo 1058579-27.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - William Silva Gomes - A parte autora deverá comprovar o cumprimento do(s) mandado(s) retirado(s) neste
Ofício, no prazo de 15 dias . - ADV: MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI (OAB 288018/SP), ANDRÉ LUÍS MACAGNAN
FREIRE (OAB 344154/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo 1063896-06.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Flavia Andreza de Souza Raineri - Vistos.1. Fls. 47/48: Quanto à restituição do valor consubstanciado na taxa
recolhida pela parte a título de extração de cópias para instrução do mandado, e que não foi utilizado pelos motivos
expostos na petição, forçoso convir que não compete a este juízo deliberar sobre o pedido, na exata medida em que o
juízo não tem qualquer poder de disposição sobre taxa judiciária ou despesa processual, devendo a parte se valer dos
meios adequados para obter tal restituição. 2. Ciente da certidão de óbito que comprova o cumprimento da sentença.3.
Ao arquivo, com as cautelas de praxe. Intimem-se. - ADV: HUGO ALDEBARAN BRANDÃO (OAB 319270/SP), MARCIO
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ALBRECHETE (OAB 341644/SP)
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RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo 1065153-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Z.J. - Fls. 102: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)
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RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo 1065991-09.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - ANDRÉ TRAKSBETRYGIER e outros - Vistos.Fls. 68: Expeça-se a certidão de objeto e pé requerida.
- ADV: ANA CAROLINA MARCONDES MAIORANO PENIDO (OAB 265098/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jonathan Becerra Tancara - - Sthefanny Mamani Fernandez
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo 1072673-09.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jonathan Becerra Tancara - - Sthefanny Mamani Fernandez - Defiro os benefícios da assistência judiciária
gratuita. Anote-se. Ao Ministério Público. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Naide de Albuquerque Marques e outros
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo 1072724-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Naide de Albuquerque Marques e outros - Vistos.Fls. 43 e ss: Ante a certidão de nascimento atualizada de fls.
47, acolho os embargos de declaração opostos para corrigir o erro material da sentença de fls. 40/41, relativamente ao
nome correto da ccautora Nerêide, passando a constar que o nome da autora é “Nerêide Liâne de Albuquerque
Kalman”.Retifique-se a sentença.No mais, persiste a sentença tal como lançada.Intimem-se. - ADV: LIANE SILVA DE
ALBUQUERQUE (OAB 104216/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.S.C
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo 1072737-19.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  G.S.C.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -  ADV: ROBERTA MARTINS PIRES (OAB 163751/SP), TEREZA
RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Anna Maria Finger
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016
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Processo 1072975-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Anna Maria Finger - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARCELO CLAUDIO DO CARMO DUARTE
(OAB 98290/SP), ALINE HODAMA (OAB 163973/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Hailton Carlos Mantovani
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo 1073898-64.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Hailton Carlos Mantovani - Fls. 32: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias. - ADV: VERA LUCIA MORALES VERTULLO
(OAB 119735/ SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Francisca Benjamim Calou
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo 1074717-98.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Francisca Benjamim Calou - Fls. 33: Defiro o prazo requerido. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata de Oliveira Mascarenhas
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016
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Processo 1075519-96.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata de Oliveira Mascarenhas - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Reginaldo Elias de Araújo
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo 1082433-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Reginaldo Elias de Araújo - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento de óbito.Para a fixação
da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes),
não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo
é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização
Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art.
96 da Constituição Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:”CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende
que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte
situa-se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se
pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior “cumpra-se” ao Juízo competente; diversamente
do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato
sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca
da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade
do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que
foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório
onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência
do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).3. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I,  do Código
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Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência
absoluta  desta  2ª  Vara  de  Registros  Públicos  da  Comarca  da  Capital  e,  por  economia  processual,  determino  a
redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana, competente para apreciar o pedido, com
fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a
presente decisão servirá como informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. -
ADV: GLADISTON LIASCH DA SILVA (OAB 284510/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria da Lapa Santos Silva
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo 1088425-55.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria da Lapa Santos Silva - Vistos.Aguarde-se, por ora, o cumprimento integral da decisão de
fls. 84 pelo prazo de 10 dias.Após, tornem conclusos para as deliberações pertinentes. - ADV: DAGMAR GOMES RIBEIRO
(OAB 76759/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - D.G.O. e outro
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo  1090852-88.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  D.G.O.  e  outro  -
Esclareçam os Srs. Interessados se os de cujus possuem ascendentes vivos, irmãos ou sobrinhos. Em havendo, juntem a
anuência destes aos autos. Após, tornem-me os autos conclusos. - ADV: ALANA PATAIAS RAMOS (OAB 346247/SP),
FERNANDA MAYUMI KOBAYASHI (OAB 346673/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Maria Marucci Eleutério - - Ana Cintia Eleuterio Barandas
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo 1096172-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ana Maria Marucci Eleutério - - Ana Cintia Eleuterio Barandas - Vistos.1. Fls. 23 e ss: Determino à
parte autora que apresente declaração de endereço, referente a cada autora, de próprio punho, declarando, sob as
penas da lei, que reside no endereço retro informado.Prazo: cinco dias.2. Com a providencie, certifique a Serventia
sobre o foro competente, tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: JOAO IESUS PRANDO (OAB 94189/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gabriel Felipe de Jesus
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo 1098622-35.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gabriel Felipe de Jesus - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: DENILSON MANUSSADJIAN PEREIRA (OAB
283505/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cacilda Lima
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo 1098675-16.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Cacilda Lima - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se a  parte  autora,  em cinco dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  LILYAN MARIA DE ALMEIDA
MARINHO (OAB 114577/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- EMILIO LIMA DE OLIVEIRA
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 945
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo 1099048-18.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  EMILIO LIMA DE OLIVEIRA -  O Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JOSE CARLOS CALLEGARI (OAB 285692/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Israel Henrique da Silva
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo 1100829-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Israel Henrique da Silva - Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: SABRINA LOPEZ DE MORAIS (OAB 347228/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.C.Z
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo 1100934-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - A.C.Z. - Vistos.Fls. 65: Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: DOMINGOS SAVIO COELHO DE
AQUINO TANAKA (OAB 304801/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valeria Aurora Castagna Dalle Vedove - - Henri Dalle Vedove
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 946
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo 1100941-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valeria Aurora Castagna Dalle Vedove - - Henri Dalle Vedove - - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque -
- Lorena Victoria Llovet Dalle Vedove - - Alexandre Moreira Dalle Vedove - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia
Plicque - - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Maria
Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - a parte autora deve
providenciar  o  recolhimento  das  custas  iniciais  e  de  procuração,  sob  pena  de  cancelamento  da  distribuição
(Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente
no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº
16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá
juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: MARIA CAROLINA LLOVET DE PEREIRA E
MAIA PLICQUE (OAB 153779/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Therezinha Braz Rodrigues
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo 1100944-28.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Therezinha Braz Rodrigues - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: MILTON SILVA (OAB 183178/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Franquelin Simões
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo 1101274-25.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Franquelin Simões - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: AMANDA RAGO DE CARVALHO (OAB 352057/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernando Fontoura
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo 1101300-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernando Fontoura - A parte autora deve providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais, bem
como recolher  as  custas  iniciais  de  procuração,  sob  pena  de  cancelamento  da  distribuição  (Comunicado  CG nº
1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: EDUARDA LEMOS RASZL (OAB 220524/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - José Bernardes dos Anjos Filho
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 947

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo 1113829-11.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - José Bernardes dos Anjos Filho - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JOSE ANTONIO TATTINI
(OAB 27530/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Norval Baitello Junior e outros
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 948

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016
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Processo 1128076-94.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Norval Baitello Junior e outros - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias . - ADV: MARCO AURELIO NYIKOS (OAB 359514/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jorge Klein Rabay
Publicado em: 15/09/2016 - Página Nº 948

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2016

Processo 1133170-23.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Jorge Klein Rabay - Vistos.Concedo derradeiro prazo de dez dias para cumprimento da decisão
de fls. 25 sob pena de extinção.Int. - ADV: LUIS FERNANDEZ VARELA (OAB 201817/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Dias Pastorinho S/A
Comércio e Indústria
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 971

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0443/2016

Processo 1019649-66.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Dias Pastorinho
S/A Comércio e Indústria - Vistos.Fls.120/121: Defiro a substituição do assistente técnico, que é de confiança da parte.
No mais, aguarde-se a integralidade do pagamento dos honorários periciais. Int. - ADV: NORBERTO LOMONTE MINOZZI
(OAB 25242/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Fernanda Ferraz Dal Lago
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 971

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0443/2016
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Processo 1052030-64.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Fernanda Ferraz Dal Lago -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Ante a presença de questão prejudicial, consistente na necessidade do término do
inquérito civil referente à sobreposição de áreas públicas do loteamento, objeto do presente procedimento, bem como a
confirmação da planta de Regularização do Loteamento Jardim Imperador, AU 09/3580/82B (fls.1842/1845), suspendo o
trâmite do presente feito pelo prazo de 40 (quarenta) dias.Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Dê-se ciência
ao Ministério Público de Habitação e Urbanismo da Capital, bem como ao Ministério Público e Registros Públicos.Int. -
ADV: CYNTHIA DE LIMA KRAHENBUHL (OAB 199170/SP), MARIA HELENA LEONATO DE LIMA (OAB 39331/SP), MARCIA
HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Cancelamento de Hipoteca - Ana Maria dos
Reis Romero e outro
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 971

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0443/2016

Processo 1101341-87.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Cancelamento de Hipoteca - Ana Maria
dos Reis Romero e outro - Vistos.Esclareçam os requerentes, no prazo de 15 (quinze) dias, seu interesse de agir, uma
vez que não constam como titulares de domínio do imóvel em questão (fls.17/19), bem como encontra-se em tramite
ação  de  usucapião  extraordinário  (fls.25/31),  cuja  procedência  resultará  em  modo  originário  de  aquisição  da
propriedade, com abertura de nova matrícula.Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos.Int. - ADV:
PAULO LUIZ ZSCHOKA (OAB 153701/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - E.O.P. e outros - F.M.M
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0351/2016

Processo 0002408-82.2005.8.26.0100 (000.05.002408-6) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - E.O.P. e outros - F.M.M. - Vistos.Esclareça a parte autora, no prazo de cinco
dias, tendo em vista que a petição de fl. 75 não está assinada por nenhum dos advogados constituídos nos autos.No
silêncio, tornem ao arquivo.Intimem-se. - ADV: FLÁVIA MARÇAL MOURA (OAB 295577/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.J.A. - M.B.D. e
outro - Marisa Bertolino Dias
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 972
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0351/2016

Processo 0033821-64.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.J.A. -
M.B.D. e outro - Marisa Bertolino Dias - Fls. 72, indefiro em virtude de caber a retificação nos exatos termos do mandado
expedido (a fls. 09) e da decisão de fls. 63, conforme considerado na decisão de fls. 64/66.O mandado expedido e a
mencionada decisão do MM Juízo de Direito não mencionam a modificação da nacionalidade, como pretendido, assim,
para tanto, será necessária a apresentação de ordem judicial específica (novo mandado), se o caso.De outra parte,
ciência à Sra. Interessada da certidão de fls. 70.Os autos deverão permanecer na serventia extrajudicial por mais quinze
dias aguardando o recolhimento dos emolumentos devidos,  a sua ausência,  deverá ser devolvido ao MM Juízo e
informado o motivo do não cumprimento.Ciência a Sra. Oficial. Int. - ADV: MARISA BERTOLINO DIAS (OAB 275914/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.A. - A.H.A.J. - -
L.S
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0351/2016

Processo 0035701-91.2015.8.26.0100  -  Pedido de Providências - Registro Civil  das Pessoas Naturais -  R.S.A. -
A.H.A.J.  -  -  L.S.  -  Ante  a  ausência  de manifestação,  manifeste-se  o  Sr.  Interessado,  atualizando as  informações,
notadamente acerca da eventual decisão prolatada pelo MM. Juiz Corregedor de Itapecerica da Serra/SP. Ciência ao
MP.Int. - ADV: LUIZ ADEMARO PINHEIRO PREZIA JÚNIOR (OAB 154403/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bruno Sasson Rocha Picciotto e outro
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0351/2016

Processo 0042858-91.2010.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Bruno Sasson Rocha Picciotto e outro - Vistos.Fls. 162: Aguarde-se o julgamento do recurso por
60 dias. - ADV: HENRIQUE HYPÓLITO (OAB 220911/SP), PAULO SERGIO ZAGO (OAB 142155/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - S.C.S. e outros - F.M.M
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0351/2016

Processo 0050338-96.2005.8.26.0100 (000.05.050338-3) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.C.S. e outros - F.M.M. - Vistos.Esclareça a parte autora, no prazo de cinco
dias, tendo em vista que a petição de fl. 50 não está assinada por nenhum dos advogados constituídos nos autos. No
silêncio, tornem ao arquivo.Intimem-se. - ADV: FLÁVIA MARÇAL MOURA (OAB 295577/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Rudge Leite e outros
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 974

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0351/2016

Processo 0153256-76.2008.8.26.0100 (100.08.153256-0) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Fernando Rudge Leite e outros - Vistos.Diga a parte sobre o julgamento do
recurso. - ADV: VERIDIANA PEREZ PINHEIRO E CAMPOS (OAB 152087/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Darliane Aparecida Inácio
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 976

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0352/2016

Processo 1011390-82.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Darliane Aparecida Inácio - A certidão de Darliane Aparecida Inácio está à disposição do(a)
Senhor(a) Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: FABIANA FERRAZ LUZ
MIHICH (OAB 165146/SP)



245

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Moncada Di Paterno e outro
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 977

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0352/2016

Processo 1025063-45.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Moncada Di Paterno e outro - O mandado está à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser retirado em
até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: LILIAN JOSEFINA DE
CASTRO PANCOTI (OAB 255186/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria de Lurdes Galvão Ignez - - Daniella Galvão Ignez - - Geraldo
Ignez Junior - - Vitor Souza Ignez
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 977

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0352/2016

Processo 1030089-24.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria de Lurdes Galvão Ignez - - Daniella Galvão Ignez - - Geraldo Ignez Junior - - Vitor Souza Ignez - O
Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em
até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANSELMO ANTONIO DA SILVA (OAB 130706/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - VALDEIR ANTUNES DA SILVA
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 977

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0352/2016
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Processo 1035394-57.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - VALDEIR ANTUNES DA SILVA - Reitere-se o ofício de fls. 107, frisando-se que se trata de reiteração. - ADV:
LAURA NAVES FILISBINO (OAB 301676/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.M.O.W
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 977

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0352/2016

Processo 1036772-77.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.M.O.W. - Vistos.Fls. 137: Defiro como requerido.Em nada mais sendo requerido, ao arquivo, observando-se as
N.S.C.G.J.Int. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Marcio Pires Del Picchia
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 977

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0352/2016

Processo 1037604-13.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Marcio Pires Del Picchia -
Ciência ao Sr. Representante quanto a fls. 1305/1307, facultada manifestação.Int. - ADV: CLAUDIA MONTOVANI DE
BARROS SAIKI (OAB 351086/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Isabella Monte Vasques
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 978

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0352/2016

Processo 1051221-40.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Isabella Monte Vasques - Vistos.Defiro a gratuidade processual.A autora já está assistida nos autos por sua
genitora.  Cumprase, assim, corretamente a decisão de fls.  25,  providenciando-se declaração de anuência de seu
genitor.Prazo: dez dias.Int. Ciência ao MP. - ADV: PATRICIA SCHOEPS DA SILVA (OAB 256753/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Litiane Rodrigues Silva e outros
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 978

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0352/2016

Processo 1058654-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Litiane Rodrigues Silva e outros - Vistos.Intime-se a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias,
sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: RODRIGO JOSÉ RUIVO
(OAB 213045/ SP), NATHALIA BORTHOLACE RODRIGUES RUIVO (OAB 256254/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.C.B.P
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 978

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0352/2016

Processo 1058867-04.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  J.C.B.P.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thaina Pamela Tomas de Araújo e outro
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 978

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0352/2016
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Processo 1063127-27.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thaina Pamela Tomas de Araújo e outro - Fls. 54/55: resposta positiva de verificação de endereços junto à DRF-
Vista aos requerentes, para manifestação pertinente, em termos de prosseguimento, no prazo de 05 dias, conforme r.
Despacho de fls. 52. - ADV: LUCIANO SILVA SANT’ANA (OAB 199032/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Gabriel Rodriguez Alba
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 978

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0352/2016

Processo 1064386-57.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Gabriel Rodriguez Alba - Vistos.Intime-se a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias,
sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: SAMUEL DE OLIVEIRA
MELO (OAB 292654/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cleonice Zacarias Braga
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 978

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0352/2016

Processo 1069165-55.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cleonice Zacarias Braga - Vistos.Primeiramente, esclareça a parte autora a certidão de fls. 77, a qual informa
que a autora não reside no endereço indicado na petição inicial, sendo desconhecida pela moradora, Sra. Eliana, que ali
reside há mais de 1 ano. Int. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.R.S
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 979

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0352/2016

Processo 1076163-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.R.S. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.S.A
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 979

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0352/2016

Processo 1077849-66.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  D.S.A.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- S.M.M
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 979

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0352/2016

Processo 1078011-61.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  S.M.M.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
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cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alfredo Julio
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 979

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0352/2016

Processo 1078228-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alfredo Julio - Vistos.Homologo a desistência do prazo recursal.Certifique-se o trânsito em julgado, expedindo-se
o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias.Int - ADV: RODRIGO JANES BRAGA (OAB 211562/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Kaue Chaporoff Fonseca
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 979

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0352/2016

Processo 1078453-27.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Kaue Chaporoff Fonseca - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento de óbito.Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).Ou seja,  a  lei  federal  que trata  de competência  territorial  jamais  poderia  influir  na  Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:”CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
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procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende
que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte
situa-se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se
pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior “cumpra-se” do Juízo competente; diversamente
do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato
sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca
da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade
do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que
foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório
onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência
do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).3. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I,  do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência
absoluta  desta  2ª  Vara  de  Registros  Públicos  da  Comarca  da  Capital  e,  por  economia  processual,  determino  a
redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Nossa Senhora do Ó, competente para apreciar o
pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de
competência, a presente decisão servirá como informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações
pertinentes. Int. - ADV: OFÉLIA MARIA SCHURKIM (OAB 179672/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- B.S.O
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0352/2016

Processo 1081608-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  B.S.O.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Camille Rodrigues Marcatto e outro
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 981

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0352/2016
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Processo 1095171-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Camille Rodrigues Marcatto e outro - Vistos.Ante o teor da certidão retro, pela derradeira
oportunidade,  determino à  parte  autora  que regularize  o  recolhimento  das  custas,  em cinco  dias,  sob  pena de
cancelamento da distribuição. Intimem-se. - ADV: VANIA FATIMA DE CARVALHO CERDEIRA (OAB 122119/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cristiane Mazato - - Gerson Mazato - - Anedina Ursolina Maria Mazato
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 981

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0352/2016

Processo 1098992-14.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cristiane Mazato - - Gerson Mazato - - Anedina Ursolina Maria Mazato - Vistos.Ante o teor da certidão retro,
antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-
se. - ADV: CAMILA ISIS DANIELLE QUEIROZ COGROSSI (OAB 309537/SP), ELLIS FEIGENBLATT (OAB 227868/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.R.S
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 981

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0352/2016

Processo 1099670-29.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.R.S. - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 53, para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código
de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do Código de
Processo Civil.Custas pela parte autora ex lege, sendo indevidos honorários advocatícios na espécie.Certificado o
trânsito em julgado, arquivem-se observadas as formalidades legais. P.R.I. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Verônica Freitas Einloft
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 981

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0352/2016

Processo 1111057-12.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Verônica Freitas Einloft - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 ,
inciso IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que
participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este
prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei. Intimem-se. - ADV: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR (OAB
239623/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Izaias Monteiro da Luz
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 982

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0352/2016

Processo 1111272-85.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Izaias Monteiro da Luz - Vistos.1. Chamo o feito à ordem, com urgência.O pedido julgado
procedente foi tão somente para deferir a retificação do nome da parte autora. Já o pedido de mudança de sexo não foi
contemplado na sentença e, assim, não foi deferido por este juízo.Nesta linha, a autora propôs ação de retificação de
assento de nascimento, objetivando retificar o prenome e modificar o seu sexo.Em sua primeira manifestação nos
autos, às fls. 57, o Ministério Público esclareceu que a competência para julgar o pedido de alteração de sexo é da Vara
da Família e das Sucessões, nos termos do artigo 37, inciso I, alínea “a” do Código Judiciário do Estado de São Paulo,
sugerindo que a autora esclarecesse o interesse no prosseguimento desta ação de retificação, caso em que o objeto do
feito restringir-se-ia à retificação de nome.Instada pelo juízo a manifestar-se sobre a cota do Ministério Público, a parte
autora externou expressamente sua concordância com o prosseguimento da ação com relação ao pedido de retificação
de nome (fls. 60).Sobreveio a prolação da sentença meritória que julgou procedente o pedido de retificação de nome
nos termos da exordial e emenda de fls. 60, a qual excluiu o pedido de retificação de gênero (fls. 67/69). Com efeito, a
sentença não abordou a questão da mudança de sexo,  pois  a  própria  parte autora já  havia manifestado a sua
concordância expressa com o prosseguimento do feito unicamente quanto ao pedido de retificação de nome e, com
isto, desistido do pedido de mudança de sexo outrora formulado.Todavia, na última petição, às fls. 149/150, a parte
autora surpreendeu ao requerer que o mandado de retificação contemple não apenas a retificação de nome como
também a mudança de sexo que não foi deferida por este juízo.Ora, o pedido de mudança de sexo veiculado pela parte
autora  não comporta  deferimento neste  Juízo  que é  absolutamente incompetente  para  processar  e  julgar  ações
relativas ao estado das pessoas.A apreciação do pedido de mudança de sexo no assento de nascimento, de natureza
eminentemente jurisdicional, refoge do âmbito de atribuições que se desenvolve na esfera registrária desta 2ª Vara de
Registros Públicos.A matéria atinente a estado da pessoa não se consubstancia em mero erro registrário passível de
retificação administrativa nesta Vara especializada, mas sim caracteriza ação de estado, emergindo daí que deverá ser
dirimida perante a Vara da Família e das Sucessões competente, no local do domicilio da parte autora.Diante deste
panorama, para espancar qualquer dúvida e aclarar o teor do julgado, evidencio o erro material na sentença de fls.
67/69 e ora retifico-o, de ofício, decidindo que a sentença passará a ser integrada por esta decisão, bem como que no
dispositivo do decisum, passará a constar: “Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, autorizando a
retificação de nome da parte autora.”No mais, persiste a sentença tal como lançada. Retifique-se a no registro de
sentença.2. Ciência ao Ministério Público.3. Expeça-se ofício ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais da 15ª
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Zona Judiciária de Recife - PE, instruindo-o com o mandado de retificação a ser expedido, em conformidade com a
presente.4. Sem prejuízo, oficie-se ao MM. Juiz Corregedor Permanente de referido RCPN, comunicandose o ocorrido
para eventual  tomada de providências,  encaminhando-se as  cópias  pertinentes,  devendo ficar  consignado que o
processo tramita em segredo de justiça.Int. - ADV: RACHEL MACEDO ROCHA (OAB 83617/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - RAQUEL OLIVEIRA VARELA e outro
Publicado em: 16/09/2016 - Página Nº 982

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0352/2016

Processo 1131627-19.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - RAQUEL OLIVEIRA VARELA e outro - Vistos.Antes de deliberar nos termos da decisão retro, oficie-
se aos RCPNs competentes, solicitando informes quanto ao cumprimento da sentença.Intimem-se. - ADV: MONICA
STEAGALL (OAB 137197/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 629

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2016

Processo 0021282-32.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da
Justiça - Vistos.Trata-se de pedido de providências encaminhado a este juízo pela E. Corregedoria Geral de Justiça, para
apuração de eventual falta disciplinar da Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital.Giuseppe Grimone Neto formalizou
reclamação diante da errônea qualificação de formal de partilha, por ato que reputou como doloso do preposto da
Registradora, o que lhe ocasionou a perda do imóvel que lhe cabia por sucessão hereditária. A Oficial sustentou que
agiu de acordo com sua convicção e que não houve interesse indevido ou dolo na qualificação do título.O Ministério
Público opinou pela apuração disciplinar da conduta da Oficial (fl. 230/235).É o relatório. Decido.O preposto da Oficial do
4º Registro de Imóveis da Capital deu entrada no título, consistente em Carta de Sentença expedida pelo MM Juízo da 3ª
Vara da Família e Sucessões da Comarca de Goiânia, sem mencionar no registro da partilha a restrição de alienação dos
imóveis pertencentes ao casal  Pietro Grimone e Generosa de Carvalho,  que deveria contar com a anuência dos
filhos.Tal conduta possibilitou a transferência de domínio dos bens, em prejuízo dos filhos herdeiros.A Registradora
sustenta que não reconheceu caráter real na disposição do acordo entabulado e homologado pelo Juízo da Família de
Goiânia, referente à restrição de alienação dos bens e, ao receber ordem judicial expressa neste sentido, já havia
ocorrido a venda para terceiros.Ao contrário do alegado na reclamação, não existe qualquer indício de dolo no presente
caso. A avaliação feita pelo substituto da Registradora não contou, de forma alguma, com o intuito de favorecer uma
das partes ou teve por escopo o recebimento de vantagem pessoal.Cumpre destacar que os títulos judiciais não estão
isentos de qualificação (positiva ou negativa), para ingresso no fólio real. O Egrégio Conselho Superior da Magistratura
já decidiu que a qualificação negativa do título judicial não caracteriza desobediência ou descumprimento de decisão
judicial  (Apelação Cível n.  413-6/7).Nessa linha, também o E. Supremo Tribunal Federal entendeu que:”REGISTRO



255

PÚBLICO - ATUAÇÃO DO TITULAR - CARTA DE ADJUDICAÇÃO - DÚVIDA LEVANTADA - CRIME DE DESOBEDIÊNCIA -
IMPROPRIEDADE  MANIFESTA.  O  cumprimento  do  dever  imposto  pela  Lei  de  Registros  Públicos,  cogitando-se  de
deficiência de carta de adjudicação e levantando-se dúvida perante o juízo de direito da vara competente, longe fica de
configurar ato passível de enquadramento no artigo 330 do Código Penal - crime de desobediência - pouco importando
o acolhimento, sob o ângulo judicial, do que suscitado” (HC 85911 / MG - MINAS GERAIS, Relator: Min. MARCO AURÉLIO,
j. 25/10/2005, Primeira Turma).Assim, não basta a existência de título proveniente de órgão jurisdicional para autorizar
automaticamente o ingresso no registro tabular.A posterior ordem judicial expedida não foi cumprida diante da evidente
quebra do princípio da continuidade, sendo que a titularidade dos bens já tinha sido transferida para terceiros.Neste
sentido, vale a transcrição de abalizada abordagem do tema:”Consoante se verifica do exposto, é da tradição do direito
brasileiro conferir ao registrador a tarefa de apreciar e decidir, concretamente, acerca de uma inscrição que lhe é
demandada.  Isso  afasta  o  registrador  de uma função meramente executiva e  subalterna,  para engastá-lo  numa
dimensão jurídica e independente, enquanto no plano decisório. Esse é o dúplice aspecto de fundo da função de
qualificação registral: a) um, que põe à mostra a natureza juris prudencial não jurisdicional da atuação do registrador,
que é um operador jurídico, aptificado a decidir, a emitir um juízo sobre a inscrição, hic et nunc, de determinado título;
b) outro, que revela a independência decisória do oficial registrador, no limite primário da apreciação e decisão acerca
do registro de um título singularizado.” Ricardo Henry Marques Dip Sobre a qualificação no registro de imóveis, pag.
939, Doutrinas Essenciais Direito Registral, vol. VI, Revista dos TribunaisE também:”Na qualidade de titular de uma
delegação de serviço público, o registrador de imóveis atua na esfera administrativa e, friso, no uso de sua autonomia
funcional, analisa a presença dos aspectos extrínsecos necessários a cada título e sua coerência sistemática.” Marcelo
Fortes Barbosa Filho, O Registro de Imóveis, os títulos judiciais e as ordens judiciais”, Doutrinas Essenciais Direito
Registral, pag.1125, vol. II, Revista dos TribunaisEntendo que o ocorrido não configura falta funcional, sendo que a
avaliação jurídica está inserida na esfera de independência do Oficial.Desta forma, não há providencias a serem
tomadas quanto a atuação da Registradora. Eventual responsabilidade civil extrapola a competência deste Juízo.Do
exposto, determino o arquivamento do feito, sem providencias a serem tomadas em face da Oficial do 4º Registro de
Imóveis  da  Capital.Não  há  custas,  despesas  processuais  ou  honorários  advocatícios  decorrentes  deste
procedimento.Expeçase ofício a E. Corregedoria Geral de Justiça com o teor desta decisão.P.R.I.C.São Paulo, 06 de
setembro de 2016.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: MÁRIO FERREIRA (OAB 45451/GO), MANOEL BARBOSA DA
CRUZ NETO (OAB 43361/GO)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Antonio Francisco Vieira Resendes
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 635

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2016

Processo 1033930-27.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Antonio Francisco Vieira Resendes - - a partir
da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que  os  autos  permanecerão  por  30  (trinta)  dias  na  referida  Serventia.  -  ADV:  MARCELO MARTINS
FERREIRA (OAB 187842/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Irma Rejane Araújo
Genovesi
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 636

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2016

Processo 1045618-83.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Irma Rejane Araújo
Genovesi - - os autos aguardam o depósito de uma diligência para expedição do mandado determinado. - ADV: CASSIO
MARCELO DE SALES BELLATO (OAB 146361/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Luiz Dimas Graça Binas
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 638

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2016

Processo 1062598-08.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Luiz Dimas Graça Binas - - a partir da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 12º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: ANTONIO SERGIO NAYME
BALDUCCI (OAB 45580/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 641

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2016

Processo  1106394-83.2015.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Propriedade  -  Companhia  de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - Municipalidade de São Paulo e outro - - os
autos aguardam o depósito de uma diligência para intimação da Fazenda Estadual. - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA
GUIMARAES (OAB 98817/SP),  JOSE CANDIDO MEDINA (OAB 129121/SP),  VITOR CUSTODIO TAVARES GOMES (OAB
100151/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.A.F.F
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 643

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0353/2016

Processo 0039214-67.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.A.F.F. - A
parte interessada deverá comparecer perante este Ofício a fim de retirar a Certidão de Objeto e Pé solicitada, prazo de
10 dias. - ADV: CARLOS GUAITA GARNICA (OAB 194726/SP), KATHIA SOLANGE CANGUEIRO GARNICA (OAB 189825/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.M.O
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 643

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2016

Processo 0032070-08.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.M.O. -
Vistos,Desarquivem-se os autos do pedido de providências nº 583.00.2006.105530-3 (0105530-77.2006), voltando-me,
ambos, conclusos.Ciência à Defensoria Pública e à Sra. Oficial. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
(OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidnei Gazoni
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 645

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2016

Processo 1005105-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Sidnei Gazoni - Vistos.Ante o teor da petição retro, defiro o derradeiro prazo de dez dias para que
a parte autora cumpra a decisão de fl. 52, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO
MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.P.S
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 647

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2016

Processo 1033434-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.P.S. - Vistos.Fls. 89: Expeça-se o mandado de averbação, para cumprimento da sentença.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Intimem-se. - ADV: KAREN SCHWACH
(OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dante Mario Poncio
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 647

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2016

Processo 1055132-94.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dante Mario Poncio - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: VICTOR DE OLIVEIRA GANZELLA (OAB 365357/SP),
PEDRO WAGNER DA VELLA DUARTE (OAB 56495/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Christopher Almeida Strobel Crusius e outros
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 647

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2016

Processo 1065506-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Christopher Almeida Strobel Crusius e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB
135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Guilherme Fabricio
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Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 647

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2016

Processo 1067066-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das  Pessoas Naturais  -  Guilherme Fabricio  -  -  Dalva Alves  Fabricio  -  O Senhor  Advogado deverá providenciar  a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIAM
DE CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafael Campos Cruz
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 647

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2016

Processo 1068619-97.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rafael Campos Cruz - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DOROTHY ALMEIDA SOUZA (OAB 354354/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carmem Lucia Capelosi Fernandes
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 647

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2016

Processo 1069563-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Carmem Lucia Capelosi Fernandes - Vistos.Defiro a prioridade na tramitação em razão da idade.
Anote-se. Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: FRANCISCO DUARTE GRIMAUTH FILHO (OAB 221981/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Assento de Óbito - Claudete Gonza de Souza
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 648

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2016

Processo 1075806-59.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Claudete Gonza de Souza - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SAMUEL LAURENTINO MAUER DOS
SANTOS (OAB 297449/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiana Lólis Milani Venturelli - - Gabriela Venturelli Leandro Lólis
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 648

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2016

Processo 1078225-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiana Lólis Milani Venturelli - - Gabriela Venturelli Leandro Lólis - O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCIANA
ZOUDINE (OAB 135152/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria das Dores Alves de Melo
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 648

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2016

Processo 1085499-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria das Dores Alves de Melo - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: RODRIGO PRADO NEVES (OAB 223864/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria do Carmo Nogueira Gonçalves
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 648

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2016

Processo 1086515-56.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria do Carmo Nogueira Gonçalves - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido  pela  jurisdição  da  Comarca  de  Osasco,  remetam-se  os  autos  a  uma  das  Varas  Cíveis  da  Comarca
mencionada,  competente  para  apreciar  o  pedido.Intimem-se.  -  ADV:  CARLOS  AUGUSTO  BAPTISTA  JUNIOR  (OAB
381936/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Alice Coppi
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 648

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2016

Processo 1088901-93.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Alice Coppi - Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do Código de Processo Civil, consagraodever processualdas
partes,  dos procuradores e  de todos aqueles  que participem do processo de cumprir  com exatidão as decisões
jurisdicionais, especialmente as de natureza final. Sob este prisma,advirtoà parte autora que a não comprovação do
cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá
acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo
77 e parágrafos do Código de Processo Civil. Feita a advertência, determino à parte autora que comprovenos autoso
cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de dez dias. Int. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pedro Henrique Santos Aquino
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 648

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0354/2016

Processo 1092530-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pedro Henrique Santos Aquino - Vistos.Fls. 26: Em cinco dias, regularize a parte autora o recolhimento das
custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição.Intimem-se. - ADV: GILSON ANTONIO DE CARVALHO (OAB
178183/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elizete Domingues Salvador
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 649

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2016

Processo 1099262-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elizete Domingues Salvador - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 28, para os fins do art. 200,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485,
inciso  VIII,  do  Código  de  Processo  Civil.Custas  pela  parte  autora.Oportunamente,  arquivem-se,  observadas  as
formalidades legais. P.R.I. - ADV: SAULA DE CAMPOS PIRES DEL BEL (OAB 217541/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wania Blanco Fiori Bastos
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 649

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2016

Processo 1100013-25.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wania Blanco Fiori  Bastos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: FABÍOLA LUPO (OAB 203898/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wania Blanco Fiori Bastos
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 649

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2016

Processo 1100019-32.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wania Blanco Fiori  Bastos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: FABÍOLA LUPO (OAB 203898/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Agnes Françoise Claire Greco
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 649

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2016

Processo 1100092-04.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Agnes Françoise Claire Greco - Vistos.Fls. 37: Determino à parte autora que apresente declaração de endereço,
de próprio punho, declarando, sob as penas da lei, que reside no endereço retro informado.Determino, outrossim, que
apresente comprovante de endereço, em seu nome, com data recente.Prazo: cinco dias.Com a providencie, certifique a
Serventia sobre o foro competente, tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: CINTHIA NELKEN SETERA (OAB
172315/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ivo Tavella Filho
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 649

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2016

Processo 1100094-71.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ivo Tavella Filho - Ao Ministério Público. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafel Costa Benigno de Oliveira
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 649
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2016

Processo 1101325-36.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rafel Costa Benigno de Oliveira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: RODOLFO MASCARENHAS LEÃO (OAB 28726/BA)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Alves de Souza Santos
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 649

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2016

Processo 1101443-12.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Alves de Souza Santos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s) - ADV: LOURDES DOS ANJOS ESTEVES (OAB 101089/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Juvenil Alves Ferreira Filho
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 649

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2016

Processo 1101478-69.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Juvenil  Alves  Ferreira  Filho  -  Juvenil  Alves  Ferreira  Filho  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: JUVENIL ALVES FERREIRA FILHO (OAB 156292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Carlos Eduardo Albertini e outro
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 649
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2016

Processo 1101502-97.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Carlos Eduardo Albertini e outro - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da
diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR
salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no
Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº
16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. - ADV: SIMONE SOARES
RODRIGUES (OAB 266757/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria do Socorro Lima Azevedo
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 649

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2016

Processo 1101547-04.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria do Socorro Lima Azevedo - - Manuella Lima Cavalcante - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Elie Abi Nakhle - - Jeannette Abi Nakhle
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 650

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2016

Processo 1101565-25.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Elie Abi Nakhle - - Jeannette Abi Nakhle - A parte autora deverá providenciar o recolhimento das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016).
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Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: SOLVEIG FABIENNE SONNENBURG (OAB 107972/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Neura Mendes da Silva
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 650

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2016

Processo 1101745-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neura Mendes da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: TEREZA RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP), ROBERTA MARTINS PIRES (OAB 163751/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Amélia Leite de Souza
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 650

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2016

Processo 1101807-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Amélia Leite de Souza - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: BEATRIZ FANECA LEITE DE SOUZA (OAB 310816/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Carvalho de Mattia
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 650

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2016

Processo 1102273-75.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
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das Pessoas Naturais - Rodrigo Carvalho de Mattia - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: NEUSA MARIA CARVALHO DE MATTIA (OAB 85553/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gael Ezra
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 650

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2016

Processo 1102369-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gael Ezra - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
RAFAEL ENY (OAB 324211/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Registros Públicos
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 1

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

E D I T A L

SÉRGIO JACOMINO, 5.º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem e interessar possa, que aos 15/08/2016 lhe foi apresentada a registro a
Escritura de Instituição de Bem de Família de 05 de agosto de 2016, lavrada pelo 22.º Tabelião de Notas desta Capital,
no livro n. 4.419, folhas n. 129, pela qual HELENO TAVEIRA TÔRRES, brasileiro, advogado e professor universitário, RG
35.023.843-1-SSP/SP, CPF 521.549.984-53 e sua mulher RAQUEL TREVISOL, brasileira, administradora de empresas, RG
1057315705-SSP/RS, CPF 528.908.480-00, casados sob o regime da separação total de bens, na vigência da Lei n.
6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na rua Ceará, n. 287, apartamento n. 101, INSTITUÍRAM O BEM DE
FAMÍLIA, de acordo com os artigos 1.711 a 1.722 do Código Civil Brasileiro e artigos 260 a 265 da Lei n. 6.015/73, sobre
o IMÓVEL: Apartamento n. 101, localizado no 10.º andar ou 12.º pavimento do Edifício La Maison, situado na rua Ceará,
n. 287, no 7.º Subdistrito Consolação, matriculado sob n. 74.511, neste Registro de Imóveis. Pelo presente edital, fica
avisado a quem se julgar prejudicado que deverá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação
deste no Diário da Justiça Eletrônico, reclamar contra a instituição, por escrito, perante o Oficial deste Registro de
Imóveis, situado na rua Marquês de Paranaguá, n. 359, Consolação, no horário das 09:00 às 16:00 horas. São Paulo, 12
de setembro de 2016. O Oficial Registrador, SÉRGIO JACOMINO.

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 19/09/2016 - Página Nº 2

Registros Públicos

2ª Vara de Registros Públicos
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JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

1.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0026775-
92.2013.8.26.0100 (397/13)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Geraldo Franco dos Reis, Sebastião Franco dos Reis, Carlos Roberto dos Reis, Benedito Franco dos Reis,
Mercedes Franco dos Reis, Sebastiana dos Reis Trindade, Antonio Trindade, Devanir Luca e Vera Lucia da Silva Luca,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Leodora
Sanches Petrongari, José Francisco Petrongari ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel situado na Rua Arapira, 59, Parque Novo Mundo, CEP 02181-130, nesta Capital, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

2.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0064375-
84.2012.8.26.0100 (1650/12)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Espolio de Diosete Maria Lemos dos Santos, Espolio de Ivan, Ricardo Shibuya, Andrea Augusta Machado
Shibuya,  Antonio  Malveiro  Xavier  e  Eugenia  Xavier  Malveiro,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Espolio de Agostinha Claudina da Silva p/ inventariante
Roberto da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua
Nacá, 25, Penha, CEP 03640-040, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

3.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0233193-
38.2008.8.26.0100 (1108/08)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Vicentina de Castro, Urias Borges de Castro, Abel Silveira Castro Junior, Pedro Rogério da Silveira
Castro,  Saulo  Henrique  Rigon  Castro,  Jair  de  Almeida  Filho,  Mário  Pedro  de  Almeida,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Márcia  Lage  e  Barros
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Avenida Ipiranga, nº 345,
Apto. 1807, Consolação, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

4.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0049718-
11.2010.8.26.0100 (1090/10)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Espólio de Miquelina Lamardo Médici, representado pela inventariante Bernardina Médici Pizão, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Expedito
Antonio Barbosa, Joselita de Almeida Barbosa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel situado na Rua Alencar Araripe, 59, Campos de Heliópolis, Ipiranga, nesta Capital, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

5.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0009208-
48.2013.8.26.0100 (98/13)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER a(o)  Moacyr  Antônio  de  Moraes,  Pedro  Nazariam,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
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interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Sigride Alana Presta Niza, Adão de Souza Niza ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Henrich Biber, 49, Vila Moraes,
nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

6.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0026685-
89.2010.8.26.0100 (620/10)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Espólio de Jonas Ravagnani, Maria Mazilia Ribeiro, Elzira Ribeiro Prado, Eurídice de Oliveira, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Railda Souza
Almeida,  representada  por  sua  inventariante  Paloma  Divina  Almeida  Moreira  Matsuoka  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Estrada do Guavirituba, 119, lote 9, quadra D,
Jardim Angela, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem
o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Raphael Carneiro Szilli
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1086443-69.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Raphael Carneiro Szilli - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: MELISSA CONSTANTINO DE SOUZA (OAB 179671/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Manoel Pedreiro Dias e
outro
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 933

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0451/2016

Processo 0021957-05.2010.8.26.0100 (100.10.021957-7)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Manoel Pedreiro Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - BARCELONA COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA S/A. e outros - Certifico e dou fé que os autos aguardam que o requerente manifeste-se sobre o edital de
notificação expedido e, havendo concordância, recolha as custas de publicação, nos termos do Provimento CSM nº
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2195/2014,  sendo  que  o  arquivo  do  edital  a  ser  publicado  possui  4330  caracteres  com espaços  e  brancos,  e
considerando o valor de R$ 0,15 por caractere, o cálculo do montante a ser depositado na guia do fundo especial de
despesa do Tribunal de Justiça (F.E.D.T.J.) corresponde a R$ 649,50. Certifico ainda que o edital será publicado no DJE
após a comprovação nos autos do pagamento do valor na referida guia.(CÓDIGO DA GUIA 435-9). Prazo: 5 (cinco) dias,
sendo que a omissão da parte em recolher as custas levará à extinção do processo por falta de pressuposto processual
de constituição válida do processo (Cód. de Proc. Civil, art. 485), independentemente de qualquer intimação pessoal. O
prazo aqui fixado é improrrogável e este Juízo não conhecerá de requerimentos de reconsideração. Requerimento de
reconsideração não interromperá a contagem de prazo.  -  PJV-62.  -  ADV:  ANA PAULA APARECIDA FONSECA (OAB
333719/SP), EDIVALDO POMPEU (OAB 92492/SP), MARIA JOSE DA CUNHA PEREIRA (OAB 339108/SP), PAULA JUNIE NAGAI
(OAB 218006/SP), RUTE FERREIRA E SILVA (OAB 253469/SP), DANILO GALLARDO CORREIA (OAB 247066/SP), LILIANA
MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), NEY BARRETO DE SOUZA (OAB 83107/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de são paulo s/a
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 934

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0451/2016

Processo 0044917-81.2012.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de são paulo s/a - Municipalidade de São Paulo - 1 - Fl. 210: Defiro o requerido,
remetam-se os autos ao 1º Oficial de Registro de Imóveis da Capital.Int. PJV 31 - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO
(OAB 61713/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Comercial e Construtora
Balbo Ltda - BANCO DO BRASIL S/A
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 934

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0451/2016

Processo  0054591-74.1998.8.26.0100 (000.98.054591-9)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Comercial e Construtora Balbo Ltda - BANCO DO BRASIL S/A - 1 - Fls. 3984/3985: Defiro a vista fora do cartório
pelo Banco do Brasil, pelo prazo de 5 dias.2 - Após, tornem os autos conclusos para deliberar acerca da continuidade da
execução e da perícia técnica.Int. PJV 81 - ADV: EDUARDO MIZUTORI (OAB 186169/SP), LUIZ CARLOS SPINDOLA (OAB
65171/SP), EDUARDO MIZUTORI (OAB 186169/SP), FABIANA CECON SPINDOLA (OAB 164757/SP), ANA FLAVIA DEODORO
DE OLIVEIRA (OAB 141197/SP), ANTONIO CARLOS DOMINGUES (OAB 107029/SP), RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI (OAB
97712/SP),  EDUARDO  MIZUTORI  (OAB  186169/SP),  ANA  LUCIA  GOMES  MOTA  (OAB  88203/SP),  RENATO  LAINER
SCHWARTZ (OAB 100000/SP), CRISTIANO PEREIRA DE MAGALHAES (OAB 123938/SP), JOSE VIRGULINO DOS SANTOS
(OAB 108671/ SP), ANA FLAVIA DEODORO DE OLIVEIRA (OAB 141197/SP), PAULO HENRIQUE CORREA (OAB 162328/SP),
CRISTIANO  PEREIRA  DE  MAGALHAES  (OAB  123938/SP),  JORGE  LUIZ  REIS  FERNANDES  (OAB  220917/SP),  TOMAZ
VAQUERO  BRASIL  BICCA  (OAB  29216/SP),  PERCIVAL  MAYORGA  (OAB  69851/SP),  ARNOR  SERAFIM  JUNIOR  (OAB
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79797/SP), CARLOS ALBERTO DE CARVALHO (OAB 109094/SP), DOLORES CABANA DE CARVALHO (OAB 104030/SP),
JULIO CESAR PAULINO (OAB 102936/SP), ELZA CARVALHEIRO (OAB 166982/SP), PEDRO AUGUSTO MACHADO CORTEZ
(OAB 24432/SP), IZILDA APARECIDA DE LIMA (OAB 92639/SP), GISELA BATTAGLIA DE ABREU (OAB 66185/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Companhia de
Transmissão de Energia Elétrica Paulista - Antonio Joaquim Martins - - Francisco
Bueno de Moraes - - Ciro Roberto Amaro e s/m. Marilza Bordalo Amaro
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 937

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0451/2016

Processo 0245501-09.2008.8.26.0100 (100.08.245501-4)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - Antonio Joaquim Martins - - Francisco Bueno de
Moraes - - Ciro Roberto Amaro e s/m. Marilza Bordalo Amaro - - Milton Castro e s/m. Regina Lucia Gouveia Castro - -
Patricia Evelyn Lamas Medeiros e s/m. Carlos Eduardo Barbosa de Medeiros - - Municipalidade de são Paulo na pessoa
de seu procurador e outros - Maria Magdalena dos Reis Moraes e outro - 1 - Fl. 914: Defiro o requerido, remetam-se os
autos ao 4º Oficial de Registro de Imóveis da Capital.Int. PJV 03 - ADV: FÁBIO ROGÉRIO DRUDI (OAB 207021/SP),
ROBERTO ROMAGNANI (OAB 122034/SP), CINTHIA NELKEN SETERA (OAB 172315/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO
(OAB 26548/SP), ROBERTO APARECIDO DA SILVA (OAB 252679/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP),
HENRIQUE DE OLIVEIRA (OAB 77878/SP), OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP), LUIZ ANTONIO PEREIRA MENNOCCHI
(OAB 24600/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Irma Rejane Araújo
Genovesi
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 942

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0458/2016

Processo 1045618-83.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Irma Rejane Araújo
Genovesi - - os autos continuam aguardando o depósito de uma diligência, como requerido à fls. 70, uma vez que,
conforme despacho de fls. 68, foi determinada a expedição de mandado. - ADV: CASSIO MARCELO DE SALES BELLATO
(OAB 146361/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ANTONIO
GUILHERME ABRANTES DA FONSECA
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 947
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0458/2016

Processo 1102776-67.2014.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
ANTONIO GUILHERME ABRANTES DA FONSECA - - os autos aguardam manifestação das partes sobre o laudo pericial.
Prazo: 15 dias - ADV: ANA LUCIA BAZZEGGIO DA FONSECA (OAB 136964/SP), GABRIEL BAZZEGGIO DA FONSECA (OAB
258142/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mauricio
Henrique França Dias e outro
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 947

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0458/2016

Processo 1105742-66.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mauricio
Henrique França Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - 1- Dê-se vista ao Município, tendo em vista
documentos de fls.81/83.2- Prazo de 20 dias.Int. - ADV: KLEITON TAKESHI NAKUMO (OAB 357299/SP), LILIANA MARIA
CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Cena Comunidade Evangelica
Nova Aurora
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 950

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0461/2016

Processo  1001251-71.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Cena  Comunidade
Evangelica Nova Aurora - Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado por Cena Comunidade Evangélica Nova
Aurora em face do Oficial do 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, pleiteando a
averbação da Assembleia Geral Ordinária realizada em 25.08.2015 para eleição da nova diretoria.Alega a requerente
que, ao apresentar o título para averbação, foi exigido que a entidade adaptasse o seu Estatuto Social, uma vez que as
organizações religiosas tem como principal característica a realização de culto religioso, contudo a interessada também
exerce atividades de assistência.Insurgese a Entidade contra tal óbice, sob o argumento de ausência de amparo legal,
tendo em vista que se trata de uma organização de terceiro setor, ou seja, não tem característica nem de entidade
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religiosa, nem de associação. Juntou documentos às fls.14/74 e 91/121.O Registrador manifestou-se às fls.128/129.
Esclarece que o simples argumento da requerente de que pertence ao terceiro setor não tem relação com o objeto do
presente procedimento. Salienta que o óbice registrário relaciona-se apenas à necessidade de expressa indicação no
Estatuto Social da natureza jurídica da entidade, dentre aquelas pessoas jurídicas previstas no artigo 44 do Código Civil.
Como sugestão, informa que basta que seja feita a alteração estatutária para indicar se a entidade possuiu natureza
jurídica de associação, com exclusão da equivoca expressão contida no artigo 2º, ocasião em que será dispensável
qualquer alteração relativa às suas finalidades sociais. Apresentou documento à fl.130.O Ministério Público opinou pela
improcedência  do  pedido,  com a  consequente  manutenção dos  óbices  (fls.144/146).Às  fls.148/150,  a  requerente
apontou a adequação do texto de forma circunstanciada, consignando no artigo 2º de seu Estatuto Social a natureza
jurídica da entidade, requerendo que não lhe seja imposto pelo registrador a alteração do seu objeto social. Juntou
documentos  às  fls.151/158.O Oficial  comunicou a  reapresentação dos  títulos  pela  requerente  com as  exigências
registrais devidamente atendidas, razão pela qual foram realizadas as averbações pretendidas sob nºs 654.778 e
654.779 (fl. 167).O Promotor de Justiça concordou com a extinção do feito (fl.172).É o relatório.Passo a fundamentar e a
decidir.Tendo em vista as informações do registrador acerca das realização das averbações pleiteadas pela requerente,
nada mais a ser decidido, tendo o feito perdido seu objeto. Diante do exposto, julgo extinto o presente processo sem
apreciação do mérito, nos termos do artigo 485, IV do Código de Processo Civil.Deste procedimento não decorrem
custas,  despesas processuais  e  honorários  advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo,  com as
cautelas de praxe.P.R.I.C.São Paulo, 19 de setembro de 2016.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: ANA CAROLINA
BARROS PINHEIRO CARRENHO (OAB 210727/SP)

↑ Voltar ao índice

â€‹Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Ferreira de Lima
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 950

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0461/2016

Processo 1014739-93.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Ferreira de Lima - Municipalidade de
São Paulo -  Vistos.Manifeste-se o suscitante,  no prazo de 15 (quinze) dias,  sobre as constatações expostas pela
Municipalidade de São Paulo (fls.328/407).Após, intime-se a Municipalidade para nova manifestação, no prazo acima
mencionado.Por fim, abrase vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: ALEX SANDRO RIBEIRO
(OAB 197299/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA - - CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA -
Marisa Nunes da Silva - - Ana Paula da Costa Vasconcelos - - Amanda Ribeiro
Santos
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 950

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0461/2016
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Processo 1015358-91.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA - - CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - Marisa Nunes da Silva - - Ana Paula da
Costa Vasconcelos - - Amanda Ribeiro Santos - Vistos.Tendo em vista a certidão de fl.672, envie a z. Serventia e-mail ao
perito nomeado, para que no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias se manifeste do laudo divergente apresentado às
fls.647/668,  ou justifique sua impossibilidade.Int.  -  ADV:  ANA PAULA MUSCARI  LOBO (OAB 182368/SP),  ASSUERO
RODRIGUES NETO (OAB 238420/SP), ANDERSON DE CAMARGO EUGENIO (OAB 300743/SP), VICENTE RENATO PAOLILLO
(OAB 13612/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Clevelan Pereira
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 950

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0461/2016

Processo 1032184-61.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Clevelan Pereira -
Vistos. Tendo em vista os AR’s negativos (fls.285, 286, 290 e 291), expeça-se mandado de intimação aos confrontantes
indicados, para eventual impugnação ao laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias. No mais, ante as razões expostas,
defiro à Municipalidade de São Paulo prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para manifestação.Int. - ADV: ROSANA
NUNES (OAB 133137/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Nelson Grazevics
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 950

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0461/2016

Processo 1056047-12.2016.8.26.0100 -  Retificação de Registro  de Imóvel  -  Propriedade -  Nelson Grazevics  -
Retificação de registro - ato que retrata o determinado em sentença proferida nos autos de arrolamento - pleito que
deve ser formulado nas vias ordinárias - pedido improcedente Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado por
Nelson Grazevics, em face do Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital, pleiteando a retificação dos registros 1 e 2 da
matrícula nº 129.403, referentes ao Formal de Partilha de seus genitores Bruno Grazevics e Antonieta Bindi Grazevics.
Esclarece o requerente que os seus falecidos pais eram proprietários de dois imóveis, sendo um situado na Rua Dr.
Miranda de Azevedo, nº 1.044, objeto do presente procedimento, e outro na Rua Guirá nº 507. Neste contexto, a fim de
dividir igualmente os quinhões entre os filhos, foi lavrado testamento perante o 25º Tabelião de Notas da Capital, no
qual constou que o requerente ficaria com o imóvel da Rua Guiará e o seu irmão (Nilson Grazevics), já falecido, ficaria
com um terreno nos fundos do imóvel matriculado sob nº 129.403, área de aproximadamente 150 m² de um total de
325 m². Ressalta que essa diferença entre a área total (325 m²) e a área apontada no testamento refere-se à legítima,
sendo que o Registrador, quando do ingresso do Formal de Partilha, deixou de observar isso, realizando o ato em
relação à totalidade da área do imóvel, fazendo constar na matrícula que o bem foi destinado exclusivamente a Nilson
Grazevics, em detrimento do requerente. Aduz que não houve renúncia expressa nos autos de arrolamento como
determina a lei, sendo que foram homologados planos de partilhas ambíguos, confusos em relação à sua interpretação.
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Por fim, informa que desde o falecimento de sua mãe vem administrando o imóvel e participando dos frutos na
qualidade de proprietário, com o consentimento de seu irmão, que em nenhum momento reclamou para si o domínio
exclusivo do bem. Juntou documentos às fls.18/112.O Registrador afirma que o ato registrário seguiu rigorosamente o
plano de partilha homologado por sentença (08.12.1988), que transitou em julgado (29.12.1988), sendo efetivado o
registro nº 01 pelo qual o imóvel, objeto da matrícula nº 129.403, ficou pertencendo metade ideal para a viúva e a outra
metade para o herdeiro Nilson Grazevics. No arrolamento dos bens deixados por Antonieta Bindi Grazevics, que resultou
no  registro  nº  02,  a  partilha  homologada  por  sentença  (08.04.1997)  e  transitada  em  julgado  (12.05.1997)  foi
estabelecido que a metade ideal foi partilhada para o herdeiro Nilson Grazevics, que ficou com a totalidade do imóvel
(fls. 118/119).O Ministério Público opinou pela improcedência da ação (fls.123/125). A inicial foi emendada (fls.128/129),
a fim de adequar o polo passivo do feito, bem como para juntar a matrícula atualizada do imóvel,  sendo que o
requerente  corroborou  os  argumentos  da  inicial  ( f ls.128/133).  É  o  relatório.Passo  a  decidir  e
fundamentar.Preliminarmente recebo a petição e documentos de fls.128/133 como emenda da inicial. Retifique a z.
Serventia a autuação, fazendo constar no polo passivo o Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital. Feitas estas
considerações, passo a análise do mérito:Pleiteia o requerente a retificação dos registros nº s 01 e 02, que atribuem a
totalidade do imóvel objeto do presente feito ao seu irmão, em dissonância com o testamento elaborado pelos seus
genitores, resultando na supressão de sua cota parte, equivalente a 25% do bem.Analisando os documentos juntados
aos autos, verifico que não houve qualquer irregularidade praticada pelo Registrador, que obedeceu estritamente a
sentença  homologada  e  transitada  em julgado  proferida  nos  autos  dos  arrolamentos  de  bens  dos  genitores  do
requerente.Deve-se salientar que, no ordenamento jurídico pátrio, incumbe ao Registrador, no exercício do dever de
qualificar o título que lhe é apresentado, examinar o aspecto formal, extrínseco, e observar os princípios que regem e
norteiam os registros públicos, dentre eles, o da legalidade, que consiste na aceitação para registro somente do título
que estiver de acordo com a lei. A análise do título deve obedecer a regras técnicas e objetivas, e o desempenho dessa
função atribuída ao Registrador deve ser exercida com independência, exigindo largo conhecimento jurídico.Nos autos
do arrolamento dos bens deixados por Bruno Grazevics foi proferia sentença (fls.85 ), transitada em julgado (fls.86),
partilhando o imóvel em tela, atribuindo metade ideal à viúva Antonieta e a outra metade ao herdeiro Nilson Grazevics,
originando o registro nº 01 na matrícula nº 129.403.Posteriormente, nos autos do arrolamento dos bens deixados por
Antonieta,  foi  homologada sentença (fls.  55),  que também transitou em julgado (fls.57),  na qual  a metade ideal
recebida pela viúva foi partilhada exclusivamente para o herdeiro Nilson Grazevics, que ficou com a totalidade do
imóvel, originando o registro nº 02 da mencionada matrícula.Em nenhum momento nos autos de arrolamento foi
discutida a diferença referente aos 175 m².Logo, não houve qualquer equívoco, decorrente da má interpretação do
Registrador, ao efetivar os registros. O que se pretende, na verdade, é a modificação do Formal de Partilha a fim de
adaptá-lo às disposições testamentárias.A simples argumentação do interessado de que o plano de partilha foi feito de
maneira confusa não pode ser aqui considerada, sendo que eventual erro deve ser sanado perante o MMº Juízo da Vara
da Família e Sucessões que detém competência exclusiva para analisar e eventualmente modificar suas decisões.
Existe, ainda, a discordância dos herdeiros de Nilson, sobrinhos do requerente, das alegações atinentes à cota parte
referente a 25% do imóvel, sendo certo que para deslinde desta questão deverá ser formulada a competente ação junto
ao Juízo  onde tramitou o  arrolamento  de  bens,  à  luz  do  contraditório  e  ampla  defesa,  não podendo este  Juízo
administrativo  analisar  e  reformar  uma  decisão  de  mérito  proferida  na  esfera  judicial.Diante  do  exposto  julgo
improcedente o pedido de providências formulado por Nelson Grazevics, em face do Oficial do 2º Registro de Imóveis da
Capital, mantendo os entraves registrais.Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes
deste  procedimento.Oportunamente,  arquivem-se os  autos.P.R.I.C.São Paulo,  19 de setembro de 2016Tania  Mara
Ahualli Juíza de Direito - ADV: LEONARDO DOS SANTOS SALES (OAB 335110/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Manoel Biscaldi e outro -
Condomínio Edifício Residencial Chácara do Jatobá e outro
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 951

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0461/2016
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Processo 1070219-56.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Manoel Biscaldi e outro -
Condomínio Edifício Residencial Chácara do Jatobá e outro - Vistos.Tendo em vista a concordância do único impugnante
acerca da retificação de área, nos termos do Memorial Descritivo apresentado à fl.119, remetam-se os autos para
conhecimento da Serventia Extrajudicial e continuidade do procedimento de retificação, com a devida comunicação
nestes  autos.  Int.  -  ADV:  JOSE  EUGENIO  ALVES  FERREIRA  (OAB  88588/SP),  ERICO  GALVÃO  DOS  SANTOS  (OAB
298767/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Wilson Rogerio Macedo Matos
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 951

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0461/2016

Processo 1090757-58.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Wilson Rogerio Macedo
Matos  -  Vistos.Tendo  em  vista  a  irregularidade  do  loteamento  em  questão,  é  dispensável  a  manifestação  do
Registrador, razão pela qual torno sem efeito o 2º parágrafo da decisão de fl.19, permanecendo os demais termos.Int. -
ADV: MARILDA MAZZINI (OAB 57287/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 6º Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo -
Sudafin Representações e Participações Ltda
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 951

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0461/2016

Processo 1090794-85.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 6º Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo
- Sudafin Representações e Participações Ltda - Vistos.HOMOLOGO o pedido de desistência expressamente manifestada
pela suscitada à fl.48, extinguindo o processo sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 485, VIII do CPC.Dê-se
ciência ao Oficial do 6º Registro de Imóveis da Capital para devolução do título original que originou a presente
demanda, bem como cancelamento da prenotação. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e
honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.P.R.I.C.São Paulo,
08 de setembro de 2016.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: SALIM JORGE CURIATI (OAB 97907/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Coinceição de Souza dos Santos
- - Manoel Sousa dos Santos
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 951
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0461/2016

Processo 1092922-78.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Coinceição de Souza dos
Santos - - Manoel Sousa dos Santos - Vistos.Primeiramente, apresente a requerente junto ao 8º Registro de Imóveis da
Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, o CPF de Domingos dos Santos, devendo o Oficial realizar a devida comunicação
nestes autos sobre eventual superação deste óbice. Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos para
decisão.Int. - ADV: DIOGO SANTOS FELIPPE (OAB 270998/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Marques Luiz
Neto
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 951

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0461/2016

Processo 1094018-31.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Marques
Luiz Neto - Vistos.Ante as informações do Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital (fls. 26/28), remetam-se os autos
ao Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital, para informações complementares, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem
prejuízo, manifestese o requerente, no prazo acima mencionado, sobre a concordância na realização da prova pericial
para deslinde da presente questão. Int. - ADV: EDER MESSIAS DE TOLÊDO (OAB 220390/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 3º Oficial de Registro de Imóveis - Cesar Oswaldo
Bejarano Montana - Judilene Cézar Nogueira Miranda
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 951

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0461/2016

Processo 1096491-87.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 3º Oficial de Registro de Imóveis - Cesar
Oswaldo Bejarano Montana - Judilene Cézar Nogueira Miranda - Vistos.Antes de analisar o pedido de bloqueio da
matrícula  formulado por  Judilene  Cezar  Nogueira  Miranda e  Francisco  Miranda Pereira  (fls.87/96),  intime-se  com
urgência a empresa PB -500 Empreendimentos LTDA, César Oswaldo Bejarano Montana, bem como Ângelo Eduardo
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Agarelli e sua mulher Cecília Machado Agarelli, para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, dos fatos expostos na
inicial, sendo que eventual bloqueio na mencionada matrícula atingirá possíveis direitos sobre o imóvel. Após, tornem
os autos conclusos, com brevidade.Int. - ADV: FRANCISCO MIRANDA PEREIRA (OAB 78565/SP)

↑ Voltar ao índice

Busca de assento de Óbito de Joaquim Franco
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 952

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0357/2016

Edital nº 1061/2015 Comunico ao(à) interessado(a), Valéria Aparecida de Souza e Marcelo Durão Henriques, que nada
foi localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com relação à busca de
assento de Óbito de Joaquim Franco, sendo que as buscas foram realizadas no período de 1965 a 1975. Outrossim,
informo que o assento de Óbito de Maria Longo Franco encontra-se lavrado no Registro Civil das Pessoas Naturais do
20º Subdistrito Jardim América, no livro C-54, às fls 495, sob o n° 52032, falecimento em 27/05/1957. Adv: Valéria
Aparecida de Souza - OAB 113.357/SP e Marcelo Durão Henriques OAB 114.123/SP.

↑ Voltar ao índice

Busca de assento de Casamento de Benedito Augusto Spessoto e Olga Vecchi
Spessoto
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 952

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0357/2016

Edital  nº 120/2016  Comunico o(a)  interessado(a),  Sr(a).  Angelo  de Mello  Ananias,  que nada foi  localizado nos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com relação à busca de assento de Casamento
de Benedito Augusto Spessoto e Olga Vecchi Spessoto, sendo que as buscas foram realizadas no período de 1956 a
1966. Adv: Angelo de Mello Ananias OAB 235.960/SP.

↑ Voltar ao índice

Busca de assento de Óbito de Pedro Ravanhani ou Pietro Ravagnani
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 952

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0357/2016
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Edital nº 440/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Soraia Zanatta Alves Pereira, que nada foi localizado nos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com relação à busca de assento de Óbito de
Pedro Ravanhani ou Pietro Ravagnani, sendo que as buscas foram realizadas no período de 1928 a 1938. Adv: Soraia
Zanatta Alves Pereira OAB 304.277/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas de assentos de Nascimento de Wilson da Nóbrega Went (no ano de 1959)
e de Ivaldo da Nóbrega Wen â€‹ (no período de 1961 a 1963)
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 952

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0357/2016

Edital nº 706/2016  Comunico o(a) interessado(a),  Sr(a).  Cintia Ribeiro Silva Amaro, que nada foi  localizado nos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital  do Estado de São Paulo,  com relação às buscas de assentos de
Nascimento de Wilson da Nóbrega Went (no ano de 1959) e de Ivaldo da Nóbrega Went (no período de 1961 a 1963).
Adv: Cintia Ribeiro Silva Amaro OAB 263.831/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas de assento de Óbito de José Norberto André, sendo que as buscas foram
realizadas no período de 1954 a 1964. Informo ainda, que o assento de Óbito de
Alfredo Fernandes encontra-se lavrado no Registro Civil das Pessoas Naturais do
11º Subdistrito Santa Cecília
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 953

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0357/2016

Edital nº 716/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Ana Cristina Moreira, que nada foi localizado nos Registros
Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com relação às buscas de assento de Óbito de José
Norberto André, sendo que as buscas foram realizadas no período de 1954 a 1964. Informo ainda, que o assento de
Óbito de Alfredo Fernandes encontra-se lavrado no Registro Civil das Pessoas Naturais do 11º Subdistrito Santa Cecília,
no livro C-042, às fls 189, sob o n° 913. Outrossim, intimo o(a) interessado(a) a comparecer perante este juízo, no prazo
de 05 dias, a fim de retirar as Certidões de Óbito de Abilio Augusto André e Antonia André. Adv: Ana Cristina Moreira -
OAB 107.431/SP.

↑ Voltar ao índice

Busca de assento de Nascimento de Eugênio Grecco
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 953

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0357/2016

Edital nº 718/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Reinaldo Pedretti, que nada foi localizado nos Registros Civis
das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com relação à busca de assento de Nascimento de Eugênio
Grecco, sendo que as buscas foram realizadas no ano de 1917. Adv: Reinaldo Pedretti OAB 33.594/SP.

↑ Voltar ao índice

Busca de assento de Nascimento de Angelo Bianchi
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 953

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0357/2016

Edital  nº  721/2016  Comunico  o(a)  interessado(a),  Sr(a).  Cristiano  Franco  Bianchi,  que  nada  foi  localizado  nos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com relação à busca de assento de Nascimento
de  Angelo  Bianchi,  sendo  que  as  buscas  foram realizadas  no  ano  de  1912.  Adv:  Cristiano  Franco  Bianchi  OAB
180.557/SP.

↑ Voltar ao índice

Busca de assento de Óbito de Nazareno (ou Nazzareno) Neves (ou Neve, Nevi)
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 953

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0357/2016

Edital nº 723/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Agenor de Freitas Filho, que nada foi localizado nos Registros
Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com relação à busca de assento de Óbito de Nazareno (ou
Nazzareno) Neves (ou Neve, Nevi), sendo que as buscas foram realizadas no período de 1957 a 1967. Adv: Agenor de
Freitas Filho OAB 183.791/SP.

↑ Voltar ao índice

Busca de assento de Óbito de Amabile Bortoline
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 953

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0357/2016

Edital nº 736/2016  Comunico o(a) interessado(a),  Sr(a).  Thalita de Almeida Nunes, que nada foi  localizado nos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com relação à busca de assento de Óbito de
Amabile  Bortoline,  sendo que as buscas foram realizadas no período de 1964 a 1974.  Outrossim, informo ao(à)
interessado(a)  que  foram localizados  assentos  de  Óbito  lavrados  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  23º
Subdistrito Casa Verde em nome de Carlos Manfre (livro C-12, às fls 139 v, sob o n° 6365, falecimento em 15/12/1949) e
Amabile Manfre (livro C-13, às fls 141 v, sob o n° 6878, falecimento em 10/12/1950). Adv: Thalita de Almeida Nunes
OAB 297.477/SP.

↑ Voltar ao índice

Assento de Casamento de Maria Dolada Mendes e Antonio Octavio Candotta
encontra-se lavrado no Registro Civil das Pessoas Naturais do 05º Subdistrito
Santa Efigênia
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 953

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0357/2016

Edital nº 738/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Newton Bueno Candotta Junior, que o assento de Casamento
de Maria Dolada Mendes e Antonio Octavio Candotta encontra-se lavrado no Registro Civil das Pessoas Naturais do 05º
Subdistrito Santa Efigênia, no livro B-027, fls 113v, sob o número 214, com data de 06/09/1923. Adv: Newton Bueno
Candotta Junior - OAB 100.558/SP.

↑ Voltar ao índice

Busca de assento de Nascimento de Joana D’Arc Alves Pimentel
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 953

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0357/2016

Edital  nº 739/2016  Comunico o(a)  interessado(a),  Sr(a).  Alex Cardoso dos Santos,  que nada foi  localizado nos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com relação à busca de assento de Nascimento
de Joana D’Arc Alves Pimentel, sendo que as buscas foram realizadas no período de 1971 a 1975. Adv: Alex Cardoso dos
Santos OAB 365.186/ SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas de Procurações tendo como outorgantes Nazor Bertoldo Vieira Filho e
Rosely Correia Vieira e como outorgado José Roberto de Lima
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Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 953

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0357/2016

Edital nº 744/2016 Intimo o(a) interessado(a), Sr(a). Rodrigo Gurnhak Giacon, a comparecer perante este Juízo, no
prazo de 05 dias, a fim de verificar o resultado das buscas de Procurações tendo como outorgantes Nazor Bertoldo
Vieira Filho e Rosely Correia Vieira e como outorgado José Roberto de Lima. Adv.:  Rodrigo Gurnhak Giacon OAB
211.675/SP.

↑ Voltar ao índice

Assento de Óbito de Cristina dos Santos, encontra-se lavrado no Registro Civil
das Pessoas Naturais do 26º Subdistrito Vila Prudente
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 953

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0357/2016

Edital nº 753/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Manoel Messias dos Santos, que o assento de Óbito de
Cristina dos Santos, encontra-se lavrado no Registro Civil das Pessoas Naturais do 26º Subdistrito Vila Prudente, no livro
C-36, fls 77, sob o número 21384. Adv: Manoel Messias dos Santos - OAB 119.871/SP. 

↑ Voltar ao índice

Busca de assento de Casamento em nome de Élcio Roberto Sarti
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 953

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0357/2016

Edital nº 757/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Suzana Alves dos Reis, que nada foi localizado nos Registros
Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com relação à busca de assento de Casamento em nome
de Élcio Roberto Sarti, sendo que as buscas foram realizadas no período de 1965 a 1975. Adv: Suzana Alves dos Reis
OAB 353.766/ SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas de assentos de Óbito em nome de Sebastiana da Silveira Almeida Chaves
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e João Gualberto da Silva Chaves
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 953

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0357/2016

Edital nº 766/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Fernando da Silva Pinto, que nada foi localizado nos Registros
Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com relação às buscas de assentos de Óbito em nome de
Sebastiana da Silveira Almeida Chaves e João Gualberto da Silva Chaves, sendo que as buscas foram realizadas no
período de 1965 a 1975. Adv: Fernando da Silva Pinto OAB 272.445/SP.

↑ Voltar ao índice

Assento de Casamento de Zulmira Crispaldi e Alberto Crispaldi encontra-se
lavrado no Registro Civil das Pessoas Naturais do 09º Subdistrito Vila Mariana
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 953

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0357/2016

Edital nº 771/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Carlos Alberto Crispaldi, que o assento de Casamento de
Zulmira Crispaldi e Alberto Crispaldi encontra-se lavrado no Registro Civil das Pessoas Naturais do 09º Subdistrito Vila
Mariana, no livro B-43, fls 18, sob o número 6412. Adv: Carlos Alberto Crispaldi - OAB 109.868/SP.

↑ Voltar ao índice

Busca de assento de Nascimento em nome de Waldecyr Teodoro da Silva
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 953

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0357/2016

Edital nº 780/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Claudia Silva Conceição, que nada foi localizado nos Registros
Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com relação à busca de assento de Nascimento em nome
de Waldecyr Teodoro da Silva, sendo que as buscas foram realizadas no período de 1950 a 1960. Adv: Claudia Silva
Conceição OAB 157.859/SP.

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. -
R.C.V
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 954

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 0009917-78.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C.
- R.C.V. - Vistos,Manifeste-se a Sra. Oficial quanto ao laudo de fls. 97 a 126, esclarecendo o ocorrido.Encaminhe-se cópia
desta decisão, bem como do laudo pericial de fls. 97 a 126, à E. Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a
presente como ofício.Int. - ADV: DORIVAL ERCOLE BRECHIANI (OAB 65830/SP), ROBERTA DE OLIVEIRA BRECHIANI (OAB
168229/SP), ADRIANO GRAÇA AMÉRICO (OAB 176522/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JOSEFA CONSTÂNCIA DE SOUZA CASTRO
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 954

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1001072-74.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOSEFA CONSTÂNCIA DE SOUZA CASTRO - Expeça-se nova carta precatória,  consignando-se a gratuidade
processual deferida. - ADV: VALERIA DOS SANTOS (OAB 143281/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Casamento - R.M.D.D
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 957

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1011144-80.2016.8.26.0005 - Pedido de Providências - Casamento - R.M.D.D. - Dê-se vista dos autos ao
representante do Ministério Público.Após, voltem à conclusão. - ADV: FATIMA MARIA DA SILVA ALVES (OAB 56419/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Guilcy Maria Paiva Meredig e outros
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 958

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1013300-47.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Guilcy Maria Paiva Meredig e outros - Vistos.Fls. 184 e ss: No que tange à nota devolutiva
apresentada pelo ilustre Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 9º Subdistrito - Vila Mariana, relacionada ao
cumprimento da retificação do assento de óbito de Harry Meredig, ponderadas as circunstancias peculiares e no caso
específico dos autos, acolho os fundamentos da representante do Ministério Público no parecer de fls. 192/193 como
razões  de  decidir.  Como bem exposto  pela  nobre  Promotora  de  Justiça:  “Embora  haja  aparente  contradição  na
averbação do casamento realizado na Bolívia com o estado civil de separado judicialmente, como bem anotou a nota
devolutiva (fls. 186) há que se reconhecer que para o país estrangeiro, o desquite (que era a única forma de por fim ao
casamento no Brasil, naquela circunstancia) era suficiente para permitir um novo casamento, o que de fato ocorreu e
está comprovado.Assim, diante de toda a documentação juntada no caso concreto,  que demonstra o casamento
consolidado e sem entrar em maiores discussões a respeito do valor legal deste no Brasil, entendo que não se pode
ignorar o fato de que quando do registro do óbito o falecido era casado na Bolívia. A averbação (que deve constar todos
os dados de fls. 48) estaria apenas completando o que já consta do primeiro casamento e anotando fato relevante da
vida  civil  do  falecido,  que  tem  repercussão  nos  descendentes  que  ora  o  requererem.”  Desta  feita,  acolho  os
fundamentos do parecer do Ministério Público de fls. 192/193 como razões de decidir e, no caso específico dos autos,
defiro  a  averbação,  conforme consta  às  fls.  185,  servindo a  presente como mandado.Intimem-se.  -  ADV:  NUBIA
CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Martin Strempfer e outro
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 958

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1016076-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Martin Strempfer e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
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cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: FREDERICO RICARDO DE
RIBEIRO E LOURENCO (OAB 29134PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Doracy Silva Carvalho
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 964

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1035696-18.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Doracy Silva Carvalho - Vistos.Fls. 72 e ss: Defiro o prazo de quinze dias.Intimem-se. - ADV: REINALDO ALVES DE
ANDRADE (OAB 378297/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JUAREZ SEVERINO DA SILVA e outros
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 964

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1036105-62.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JUAREZ SEVERINO DA SILVA e outros - Vistos.Ciente da interposição de Agravo de Instrumento.Cumpra-se a r.
Decisão de fls. 121/122, expedindo-se o necessário.Int. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Oscar Lioji Tonooka
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 965

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016
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Processo 1046483-09.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Oscar Lioji Tonooka - Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda, nos termos do
artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege, observada a gratuidade processual ora deferida.P.R.I.Ciência
ao MP. - ADV: FABIANA GAMA ROSA (OAB 288523/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Elaine Cristina Alves Cajaseiro
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 965

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1056792-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Elaine Cristina Alves Cajaseiro - Fls. 33: Defiro o prazo requerido. - ADV: LUCIA REGINA SALGADO
MORAIS (OAB 326594/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cleonice Zacarias Braga
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 966

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1069165-55.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cleonice Zacarias Braga - Cancele-se a audiência designada.Ao MP. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilene Oliveira dos Reis e outros
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016
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Processo 1072020-41.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Marilene Oliveira dos Reis e outros - Vistos.Fls. 52 e ss: Ante o teor da certidão, aguarde-se por
dez dias a resposta do ofício.Com a providencia, abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV:
RICARDO AVELINO CARNEIRO (OAB 288053/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.L.M.P. - - J.R.V
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1072630-72.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS PÚBLICOS -  A.L.M.P.  -  -  J.R.V.  -
Vistos,Cuidase  de  Pedido  de  Providências  instaurado  por  A.L.M.P.  e  J.R.V.,  devidamente  representadas  por  sua
advogada, relativamente ao pedido de inclusão de A.L.M.P. na filiação do menor A.R.V. filho de J.R.V., a qual consente
com a inserção daquela, sua cônjuge, no assento registrário da criança.As requerentes comunicam que constituíram
formal união estável há mais de cinco anos e casaram-se em 03 de dezembro de 2015 (fl. 15). As autoras buscam a
proclamação judicial de que A.R.V. é filho de ambas, sendo fruto do desejo que nutriam de constituir família. Vieram aos
autos os documentos de fls. 11/45. Houve manifestação do Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 30º
Subdistrito - Ibirapuera às fls. 53/54.A representante do Ministério Público ofereceu manifestação às fls. 49 e 64/66,
opinando pelo deferimento do pedido.É o relatório.DECIDO.Cuidam os autos de pedido formulado por casal em estável
relacionamento homoafetivo há mais de cinco anos, as quais celebraram casamento em 03 de dezembro de 2015. A fim
de  exercer  o  direito  à  parentalidade,  recorreram à  inseminação  artificial.  J.R.V.  forneceu  os  óvulos,  que  foram
fertilizados por sêmen de um doador anônimo. Após fertilização in vitro, tornou-se gestante e genitora, do que resultou
o nascimento de A.R.V., em 29 de dezembro de 2015.Faz-se notório nos autos que a convivente de A.L.M.P., apesar de
não haver participado biologicamente da concepção e gestação, atuou ativamente durante todo o processo, como se vê
por meio dos documentos da Clínica de Fertilidade (fls. 16/31).Com o nascimento, foi lavrado o assento do menor,
figurando no registro apenas J.R.V. (fl. 14), subsistindo a pendência registrária em relação à A.L.M.P.A n. Representante
do Ministério Público questionou as razões pelas quais o pedido foi encaminhado a esta Corregedoria Permanente e não
diretamente ao Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 30º Subdistrito - Ibirapuera, Capital, ante aos
ditames do provimento CNJ 52/2016, que dispõe sobre a inscrição e a emissão da respectiva certidão de filhos nascidos
por métodos de reprodução assistida.Instado a se manifestar, o Sr. Registrador esclareceu que a Sra. J.R.V., quando da
lavratura  do  assento  de  nascimento  de  seu filho,  tão  somente  apresentou seu documento  de  identificação e  a
declaração de nascido vivo.A escrevente da unidade, cumprindo o procedimento padrão, ofereceu a indicação de
suposto pai para complementar a filiação, a qual foi negada pela declarante (fl. 59). Nesse sentido, explicou o Sr.
Titular, não houve qualquer recusa pela serventia em se proceder ao registro da dupla maternidade, o qual seria
realizado  diretamente,  acaso  tivesse  a  referida  preposta  conhecimento  de  toda  a  situação  fática.Bem assim,  a
representante  do  Parquet  entendeu  não  haver  óbice  à  regularização  do  assento  e  reconhecimento  da  dupla
maternidade diretamente pelo Sr. Registrador, não se opondo, de qualquer maneira, ao deferimento do pleito inicial por
este juízo.Pese embora o entendimento da i. Promotora de Justiça, bem como os esclarecimentos prestados pelo Sr.
Oficial, ressalto que o nascimento foi dado a registro antes do advento do supramencionado provimento. O documento
legal foi publicado em 14 de março de 2016 e o nascimento da criança ocorreu em 29 de dezembro de 2015, como
ressaltaram as Sra. Requerentes, às fls. 64/66. Ademais, o texto do Conselho Nacional de Justiça regula a lavratura de
novos registros e não a retificação de assentos já inscritos, como é o caso do presente pedido de providências. No pleito
ora analisado, há que se entender que a situação de biodireito humano posta não é passível de uma solução por meio
da projeção futura do passado, a despeito de os Códigos Civis serem pensados por meio deste elemento cultural - o
futuro  estando  no  passado.  Na  pós-modernidade,  contudo,  o  tempo  passa  a  ser  autorreferencial  (o  presente
influenciado pelo próprio presente ante a inexistência de passado no tema).A Resolução n. 2121/2015, do Conselho
Federal de Medicina, apesar de conforme ao que se decidirá, respeitosamente, não será posta como fundamento para a
presente decisão, pelo fato da ausência de legitimidade para vinculação social, o que somente pode ocorrer pelo
processo legislativo previsto na Constituição Federal.Há a necessidade de cuidadosa análise do caso, para que se possa
traçar a possibilidade de deferimento do pedido nesta via registrária, com a averbação do assento de nascimento na
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forma almejada.Por sua vez, recusar a dupla maternidade no assento de nascimento prorrogaria o caso, que seria
sanado com adoção. Deve ser respeitada a opção das partes em optar pela via registrária ou pela adoção unilateral,
sem que isto importe em desrespeito à orientação sexual nos termos da Resolução 17/19 do Conselho de Direitos
Humanos da Organização das Nações Unidas. Ademais, forçoso reconhecer o direito à parentalidade. Como a dupla
maternidade não trata apenas do direito à parentalidade, importa, neste caso, considerar os direitos da criança e o
assento de nascimento como exercício da cidadania e dos direitos humanos.O presente caso encerra mais uma das
muitas manifestações da pós-modernidade no Direito, assim, a evolução tecnológica associada às entidades familiares
previstas na Constituição da República e regradas pelo fio do Código Civil redundam na necessidade da realização da
dignidade  humana  em todos  os  seus  aspectos,  em conformidade  à  particularidade  de  cada  situação  concreta.
Outrossim, os elementos probatórios coligidos nos autos autorizam a formação de convencimento judicial no sentido de
transportar para o registro de nascimento a realidade biológica.Diante desse contexto favorável, com destaque para a
concordância manifestada pela nobre representante do Ministério Público, defiro o requerimento formulado, ordenada a
averbação no assento de nascimento de A.R.V., da maternidade de A.L.M.P. O menor passará a se chamar A.R.M.V.,
servindo esta sentença como mandado, acompanhada de demais documentos necessários à identificação constantes
dos  autos;  após  o  trânsito  em  julgado.Ciência  ao  Ministério  Público  e  às  interessadas.P.R.I.C.  -  ADV:  LILIAN
VASCONCELOS BARRETO DE CARVALHO (OAB 234704/SP)
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Processo 1076116-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.S.M. - Vistos.1. Providencie a parte autora a regularização da procuração e declaração de pobreza que deverão
ser assinados com o seu nome de registro (não com o nome social).2. Reputo indispensável a juntada de certidão de
nascimento atualizada, pois a certidão apresentada às fls. 22 foi há quase um ano.Ademais, tratando-se de ação que
tem por  objeto  a  retificação  de  assento  de  nascimento,  imperioso  concluir  que  compete  à  parte  demonstrar  a
atualidade do registro civil, no momento da propositura da ação, viabilizando a análise pelo Juízo sobre eventuais
averbações/anotações ocorridas há um ano com potencial aptidão para influir na decisão de mérito (em homenagem ao
princípio da uniformidade).3. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Anote-se.4. Nos termos do artigo 98, § 1º,
inciso IX, do Código de Processo Civil, a gratuidade da justiça compreende os custos com os emolumentos devidos a
registradores em decorrência da prática de registro necessário à continuidade de processo judicial no qual o benefício
tenha sido concedido.Vale dizer, o artigo 98, § 1º, inciso IX do Código de Processo Civil garante a efetivação do benefício
da gratuidade na obtenção da certidão de nascimento atualizada, como no caso dos autos, que deverá ser fornecida
pelo RCPN à parte beneficiária da gratuidade. Para tanto, a parte deverá comprovar ao RCPN competente que lhe foi
concedido o benefício da gratuidade da justiça. 5. Fixo o prazo de quinze dias para juntada da certidão atualizada.6.
Com o cumprimento da providencia pela parte, tornem-me conclusos para sentença.Intimem-se. - ADV: IARA MARIA
MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1076205-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.R.R. - Vistos.Fls. 106 e ss: Defiro o prazo de dez dias.Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB
133292/ SP)
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Processo 1076211-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.L.S.T. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)
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RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1076215-35.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.F.R.S. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Por cautela, oficie-se ao
Cartório de Protesto de fls. 78, comunicandose da presente decisão.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente,
arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)
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Processo 1076216-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.G.S. - Vistos.Fls. 96 e ss: Defiro o prazo de dez dias.Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB
133292/ SP)
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Nome - G.B.F. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)
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Processo 1078826-58.2016.8.26.0100  -  Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - T.N.C.S.P. - F.S.O.B. -
VISTOS,Trata-se de expediente instaurado a partir de comunicação encaminhada pelo Sr. Substituto da Sra. 22º Tabeliã
de Notas da Capital, solicitando autorização para realização de perícia nos microcomputadores da serventia ante o
requerimento formulado por Facebook Serviços Online do Brasil Ltda. a fim de esclarecer a divergência do conteúdo das
atas notariais, lavradas na serventia, acerca do mesmo objeto. A Interessada, devidamente representada, manifestou-
se a fl. 24, requerendo a desistência do presente feito. É o breve relatório.DECIDO.Compulsando os autos, vislumbra-se
a lavratura das atas notariais, aos 18 de maio de 2016 e aos 21 de junho de 2016, cujo objeto consiste na verificação de
fatos na rede de comunicação via internet, perante o 22º Tabelião de Notas da Capital, atestando a disponibilidade de
determinada página de perfil pertencente à empresa Interessada (fls. 43/46 e 47/50). De outra parte, verifica-se a ata
notarial lavrada aos 20 de julho de 2016, perante o 22º Tabelionato de Notas da Capital (fls. 94/95), bem como a
lavratura das atas notarias, perante o 29º Tabelionato de Notas da Capital (fls. 51/89), atestando a indisponibilidade da
referida página de perfil.Ante a divergência dos conteúdos das atas notarias lavradas perante o 22º Tabelionato de
Notas  da  Capital,  a  empresa  Interessada  pleiteou  a  realização  de  perícia  nos  microcomputadores  da  serventia,
ensejando o presente expediente.Posteriormente, a empresa Interessada, devidamente representada, manifestou-se a
fl. 24, requerendo a desistência do presente feito, notadamente da perícia outrora pretendida, porquanto tomou ciência
de fatos acerca da correção dos atos notarias apesar da divergência existente. Assim, forçoso é convir que o presente
procedimento perdeu objeto e, portanto, não há outras medidas a serem adotadas.No mais, cumpre esclarecer a
ausência de qualquer incúria funcional por parte das Sras. Tabeliãs. Isto posto, não havendo outras medidas a serem
adotadas,  determino o  arquivamento dos autos.Ciência  à  Sra.  Tabeliã  e  à  Interessada.Encaminhe-se cópia  desta
decisão, por e-mail, a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, servindo a presente como ofício.P.R.I.C. - ADV: PATRÍCIA
HELENA MARTA MARTINS (OAB 164253/SP)
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- Juliana Flavia Brandão
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Processo 1083190-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Juliana  Flavia  Brandão  -  Vistos.Cuida-se  de  ação  de  retificação  de  assentos  de  óbito,  nascimento  e
casamento.Para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo
Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros
da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à
Lei  de  Organização  Judiciária  (Decreto-Lei  Complementar  Estadual  n°  3/69),  de  competência  privativa  do  Poder
Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais
poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário
Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e
comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território
do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas
Cíveis  dos  Foros  Regionais  a  apreciação  de  feitos  relativos  a  registro  civil.Nesta  linha,  confirase  a  melhor
jurisprudência:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da
Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça.
Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa
daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes,
quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de
São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência
das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15
de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos
feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros
Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente
desta  E.  Câmara  Especial.  Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de
Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).Ademais,  respeitado  entendimento
diverso, este Juízo entende que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese
em que o domicílio da parte situa-se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em
que lavrado o assento que se pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior “cumpra-se” do
Juízo competente; diversamente do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma
Comarca da Capital.Neste exato sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil.
Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior
Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação
em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio
das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na
mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art.  38, inciso I,  do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que
regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’,
da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais
para  a  apreciação  dos  feitos  relativos  a  registro  civil,  mesmo que envolvam questão  de  estado.  Repartição  de
competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de
natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o MM. Juízo
suscitante.” (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da
Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por
economia processual, determino a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro,
competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso
suscitado  conflito  negativo  de  competência,  a  presente  decisão  servirá  como  informações.Providenciem-se  as
anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: FRANCISCO GOMES CAVALCANTE (OAB 339864/SP)

↑ Voltar ao índice



294

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.M.S.S
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1083808-18.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.M.S.S. - Vistos.O pedido de retificação de gênero é questão de estado civil, de modo a inserir a pessoa na
categoria correspondente à sua identidade sexual, o qual deve tramitar perante uma das Varas de Família, consoante
previsão expressa do art. 37 do Código Judiciário do Estado de São Paulo.Nestes moldes, manifeste-se a parte autora
para retificar o pedido para retificação de nome tão somente.Sem prejuízo, apresente a parte autora declaração de
imposto de renda do último exercício fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) ou, na hipótese
de ser aposentado, extrato de rendimentos do INSS, para análise do pedido de Justiça Gratuita.Após, tornem para
sentença.Int. e Ciência ao MP. - ADV: LUCILENA DE MORAES BUENO PIMENTA (OAB 170811/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Efigenia Rodrigues Pereira da Silva - - Neuza Rodrigues da
Silva Bento
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1084233-45.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Efigenia Rodrigues Pereira da Silva - -  Neuza Rodrigues da Silva Bento - Vistos.HOMOLOGO a
desistência  formulada a  fls.  14/15,  para  os  fins  do  art.  200,  parágrafo  único,  do  Código  de  Processo  Civil.  Em
consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex
lege, sendo indevidos honorários advocatícios na espécie.Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades
legais. P.R.I. - ADV: JOSE ROBERTO MARIA (OAB 96769/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Lucy Margareth Moore
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1084299-25.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento  após  prazo  legal  -  Lucy  Margareth  Moore  -  Vistos.Cuida-se  de  ação  de  retificação  de  assento  de
nascimento.Para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo
Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros
da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à
Lei  de  Organização  Judiciária  (Decreto-Lei  Complementar  Estadual  n°  3/69),  de  competência  privativa  do  Poder
Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais
poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário
Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e
comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território
do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas
Cíveis  dos  Foros  Regionais  a  apreciação  de  feitos  relativos  a  registro  civil.Nesta  linha,  confirase  a  melhor
jurisprudência:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da
Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça.
Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa
daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes,
quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de
São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência
das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15
de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos
feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros
Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente
desta  E.  Câmara  Especial.  Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de
Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).Ademais,  respeitado  entendimento
diverso, este Juízo entende que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese
em que o domicílio da parte situa-se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em
que lavrado o assento que se pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior “cumpra-se” do
Juízo competente; diversamente do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma
Comarca da Capital.Neste exato sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil.
Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior
Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação
em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio
das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na
mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art.  38, inciso I,  do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que
regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’,
da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais
para  a  apreciação  dos  feitos  relativos  a  registro  civil,  mesmo que envolvam questão  de  estado.  Repartição  de
competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de
natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o MM. Juízo
suscitante.” (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da
Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por
economia processual, determino a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro,
competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso
suscitado  conflito  negativo  de  competência,  a  presente  decisão  servirá  como  informações.Providenciem-se  as
anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: MARIA ANGELA SILVA COSTA HADDAD (OAB 92761/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luciano Picerni Neto
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1084910-75.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Luciano Picerni Neto - Vistos.Fls. 25: Manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, tornem-me
conclusos. Intimem-se. - ADV: GIULIO CESARE CORTESE (OAB 124692/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Juliana Tardoque Pimenta
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1084972-18.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Juliana Tardoque Pimenta - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assentos civis, com o objetivo de adquirir
cidadania italiana.Para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de
Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre
os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é
reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do
Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial
jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código
Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas
civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no
território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às
Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor
jurisprudência:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da
Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça.
Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa
daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes,
quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de
São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência
das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15
de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos
feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros
Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente
desta  E.  Câmara  Especial.  Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de
Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).Ademais,  respeitado  entendimento
diverso, este Juízo entende que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese
em que o domicílio da parte situa-se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em
que lavrado o assento que se pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior “cumpra-se” do
Juízo competente; diversamente do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma
Comarca da Capital.Neste exato sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil.
Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior
Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação
em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio
das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na
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mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art.  38, inciso I,  do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que
regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’,
da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais
para  a  apreciação  dos  feitos  relativos  a  registro  civil,  mesmo que envolvam questão  de  estado.  Repartição  de
competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de
natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o MM. Juízo
suscitante.” (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da
Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por
economia processual, determino a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana,
competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso
suscitado  conflito  negativo  de  competência,  a  presente  decisão  servirá  como  informações.Providenciem-se  as
anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: MARIA BLANDINA TAVARES (OAB 234792/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Cunha de Souza Perez
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1085737-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Cunha de Souza Perez - Ao Ministério Público. - ADV: ALESSANDRA CHEME GUARINO (OAB 144105/SP),
ALESSANDRA CHEME GUARINO (OAB 144105SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Saphyra Panelli Araújo Cagno - - Yôri Júlio Panelli Araújo Cagno da Silva
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1086077-30.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Saphyra Panelli Araújo Cagno - - Yôri Júlio Panelli Araújo Cagno da Silva - Providencie a parte autora nos termos
da cota ministerial supra no prazo de 10 (dez) dias. - ADV: TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA (OAB 92771/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rogério Borges Trancoso Junior
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 973
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1086152-69.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rogério Borges Trancoso Junior - Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de 10
(dez) dias,  esclarecendo, desde já,  as provas que pretende produzir.  -  ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB
301473/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- Juraci Sobral Santana da Silva
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1086162-16.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - Juraci Sobral Santana da Silva - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Nossa Senhora do Ó, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para
apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: CARLOS DAVID SANTANA (OAB 167060/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Claudio Junior de Lima Machado e outros
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1086184-74.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Claudio Junior de Lima Machado e outros - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora
está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santana, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: AMILCAR FERREIRA DE FREITAS FILHO (OAB 260908/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Olavo Sacchi Junior
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1086199-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Olavo Sacchi Junior - Reitero a decisão de fls. 10.Manifeste-se a parte autora em cinco dias. - ADV: RICARDO DE
OLIVEIRA ARGILES (OAB 223857/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Ariadiane Frisselli Barbosa - - Ana Frisselli Barbosa
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1088028-59.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Ariadiane Frisselli Barbosa - - Ana Frisselli Barbosa - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos da inicial.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se os  autos.Retifiquese o  nome da autora
Ariadine no sistema informatizado do Tribunal de Justiça, consoante documento de fls. 10, incluindo-se, também, a
autora Ana Frisseli Barbosa.P.R.I. - ADV: DULCE HELENA ARANHA PRADO (OAB 25220/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.C.S
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1088830-57.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.C.S. - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.B
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1088892-97.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.B. - Vistos.1. Providencie a parte autora a regularização da procuração e declaração de pobreza que deverão
ser assinados com o seu nome de registro (não com o nome social).2. Reputo indispensável a juntada de certidão de
nascimento atualizada, pois a certidão apresentada às fls. 23 foi expedida em abril de 2.015.Ademais, tratando-se de
ação que tem por objeto a retificação de assento de nascimento, imperioso concluir que compete à parte demonstrar a
atualidade do registro civil, no momento da propositura da ação, viabilizando a análise pelo Juízo sobre eventuais
averbações/anotações posteriores  a  abril  de  2.015 com potencial  aptidão para influir  na decisão de mérito  (em
homenagem ao princípio da uniformidade).3. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Anote-se.4. Nos termos do
artigo  98,  §  1º,  inciso  IX,  do  Código  de  Processo  Civil,  a  gratuidade  da  justiça  compreende  os  custos  com os
emolumentos devidos a registradores em decorrência da prática de registro necessário à continuidade de processo
judicial no qual o benefício tenha sido concedido.Vale dizer, o artigo 98, § 1º, inciso IX do Código de Processo Civil
garante a efetivação do benefício da gratuidade na obtenção da certidão de nascimento atualizada, como no caso dos
autos, que deverá ser fornecida pelo RCPN à parte beneficiária da gratuidade. Para tanto, a parte deverá comprovar ao
RCPN competente que lhe foi concedido o benefício da gratuidade da justiça. 5. Fixo o prazo de quinze dias para juntada
da certidão atualizada.6. Com o cumprimento da providencia pela parte, tornem-me conclusos para sentença.Intimem-
se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.A.M
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 974

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1088914-58.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.A.M. - Vistos.1. Providencie a parte autora a regularização da procuração e declaração de pobreza que deverão
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ser assinados com o seu nome de registro (não com o nome social).2. Reputo indispensável a juntada de certidão de
nascimento atualizada, pois a certidão apresentada às fls. 23 foi expedida em 2.009.Ademais, tratando-se de ação que
tem por  objeto  a  retificação  de  assento  de  nascimento,  imperioso  concluir  que  compete  à  parte  demonstrar  a
atualidade do registro civil, no momento da propositura da ação, viabilizando a análise pelo Juízo sobre eventuais
averbações/anotações posteriores a 2.009 com potencial aptidão para influir na decisão de mérito (em homenagem ao
princípio da uniformidade).3. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Anote-se.4. Nos termos do artigo 98, § 1º,
inciso IX, do Código de Processo Civil, a gratuidade da justiça compreende os custos com os emolumentos devidos a
registradores em decorrência da prática de registro necessário à continuidade de processo judicial no qual o benefício
tenha sido concedido.Vale dizer, o artigo 98, § 1º, inciso IX do Código de Processo Civil garante a efetivação do benefício
da gratuidade na obtenção da certidão de nascimento atualizada, como no caso dos autos, que deverá ser fornecida
pelo RCPN à parte beneficiária da gratuidade. Para tanto, a parte deverá comprovar ao RCPN competente que lhe foi
concedido o benefício da gratuidade da justiça. 5. Fixo o prazo de quinze dias para juntada da certidão atualizada.6.
Com o cumprimento da providencia pela parte, tornem-me conclusos para sentença.Intimem-se. - ADV: IARA MARIA
MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.R.S
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 974

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1090882-26.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.R.S. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.S.S
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 974

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1092317-35.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.S.S. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - V.B.M
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 975

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1106278-48.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal -  V.B.M. -  Vistos.1. Fls.  62/63: Reitere-se a expedição dos ofícios já expedidos para
cumprimento da sentença, consignando tratar-se de reiteração e solicitando o cumprimento e comprovação a este
Juízo, em até dez dias.2. Certificado eventual decurso do prazo sem resposta, manifeste-se a parte autora, tornando-me
conclusos.Intimem-se. - ADV: ROBERTO COVOLO BORTOLI (OAB 131644/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcos Leonardo Quinteiro Gonçalves da Silva
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 977

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016



303

Processo 1126925-93.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcos Leonardo Quinteiro Gonçalves da Silva - Vistos.1. Fls. 96 e ss: Ciente.2. Resta ao autor comprovar a
averbação do seu assento de casamento.Prazo: dez dias.3. Com o cumprimento, arquivem-se os autos, com as cautelas
de praxe.Intimem-se. - ADV: MARCIA JOSÉ ANDRADE (OAB 43933/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosimeyre Marçal
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 977

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1131417-65.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Rosimeyre Marçal - Vistos.Fls. 235: Oficie-se ao Ministério das Relações Exteriores, instruindo
com cópia do ofício anteriormente expedido e da certidão de fls. 232, cobrando informações sobre o cumprimento da
sentença, em dez dias. Intimem-se. - ADV: WAGNER ROBERTO FERREIRA POZZER (OAB 207504/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação e Notificação
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 8

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022994-
62.2013.8.26.0100 ( USUC 374 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Joaquim de
Oliveira Santos e s/m Jupira Amaro de Souza Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Augusto de Andrade e Maria da
Conceição Augusto de Andrade ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Professor Ulysses Lemos Torres, nº 183 e 193, correspondente ao lote nº 33 da quadra 7, Vila Nova
York, Subdistrito Tatuapé, São Paulo, SP, com área de 400,00 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 148.051.0012-
4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0020378-
22.2010.8.26.0100 ( USUC 421 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Antonio Agrella Júnior e sm Ernestina Silvestre Agrella; Adelaide Agrella de Carvalho e s/m José
Bonifácio de Carvalho; Elza Agrella e s/m Paulo Agrella; herdeiros de Florisbela Dantas Nóbrega; Virgínia Dantas Nunes;
herdeiros de Oliveira dos Santos; Antonio Celso Borges; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Francisco Martins Rodrigues e Olga Kertis
Martins ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Nhengaibas,
nº 337, parte dos lotes 12 e 13 da quadra 10 da Vila Graciosa, Subdistrito Vila Prudente, São Paulo, SP, com área de
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270,00 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 102.064.0026-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026735-
47.2012.8.26.0100 ( USUC 649 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Segundo Fernandes Formoso e s/m Irene Esther Feal Naveiras de Fernandes; herdeiros de Luiza
Minici; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ ou sucessores, que Mohamad Ali Mourad e Nawal Hussein Mourad ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Pery Ronchetti,  nº 708/714, Jardim Pery, Subdistrito
Santana, São Paulo, SP, com área de 287,50 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 108.155.0034-2, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0199167-
14.2008.8.26.0100 ( USUC 877 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Laviero Buono ou Lavieri Buono e de Rosa Giuzo ou Rosa Giuzio ou Rosa Giusia ou ainda
Rosina Giusia, a saber: Victorio Massi Neto, Denise Massi Bellini, Vítor Buono, Salvador Buono, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Cleide Conceição Dorice ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Epicuro, s/nº, Casa Verde, Subdistrito Casa Verde, São Paulo, SP, com área de 95,69 m2, inscrito no cadastro municipal
sob o nº 075.074.0045-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0345087-
82.2009.8.26.0100 ( USUC 1363 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Merhi Mohamad Hindi, Muhibe Hindi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rosemari Aparecida Molina, Maria Lucia
Molina Leme e José Roberto Molina ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Cirene Jorge Ribeiro, nº 176, antiga Rua 5, parte do lote 12, quadra L, Vila Salete, Subdistrito Penha
de França, São Paulo, SP, com área de 140,47 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 059.222.0036-4, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060466-
68.2011.8.26.0100 ( USUC 13 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  José Alves Siqueira,  João Severino de Lima, réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Dirce Siqueira de Lima
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Francisco Renzo,
nº 41-A, Imirim, Subdistrito Santana, São Paulo, SP, com área de 84,77 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº
071.438.0043-0 (em área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
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curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0007239-
95.2013.8.26.0100 ( USUC 111 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Adesina  Silva  De  Jesus  ajuizou  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Simão Rodrigues, nº 507, correspondente a parte do lote nº 19
da quadra B (antigo lote 17-A) do Jardim Bom Clima, Subdistrito Jabaquara, São Paulo, SP, com área de 177,22 m2,
inscrito no cadastro municipal sob o nº 091.436.0038-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003885-
96.2012.8.26.0100 ( USUC 131 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeira de Walter Antunes, a saber: Célia; herdeiros de Lina Franco; herdeiros de Elvira Antunes;
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Jesus Antunes Garcia e Lucia Helena Antunes Garcia ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre unidade autônoma, consistente no apartamento nº 03, localizado no 2º andar ou 3º
pavimento do Edifício situado à Rua Antunes Maciel, nº 36, no 33º Subdistrito - Alto da Mooca, São Paulo, SP, com área
construída de 62,75 m2, área útil de 55,08 m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 13,86% no terreno todo, inscrito
no cadastro municipal sob o nº 028.008.0082-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0115546-
85.2009.8.26.0100 ( USUC 166 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Gunther Klusemann ou Gunther Karl Vilhelm Klusemann ou ainda Gunther Karl Wilhelm Klusemann e
s/m Anna Maria Klusemann ou Ana Maria Klusemann, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Aparecido da Silva e Maria José Lima
da Silva ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Estrada do
Bororé, nº 2.487, casa 02, parte do lote 67 da quadra 06 do loteamento irregular denominado “Jardim Santa Bárbara”,
Bairro Jequirituba, Subdistrito Capela do Socorro, São Paulo, SP, com área de 300,00 m2, inscrito no cadastro municipal
sob o nº 258.104.0031-9 (em área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0007855-
07.2012.8.26.0100 ( USUC 193 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Giovanni Piccirilli e s/m Carmelinda Lembo Piccirilli; Francisco Espejo Soares e s/m Yolanda Néri
Soares; Orlando Alves de Oliveira; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Nicolau Stylianos Parthymos e Pascoalina Alves Parthymos
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Agostinho Andrade,
nº 68, Jardim Vera Cruz, Distrito de Itaquera, São Paulo, SP, com área de 182,00 m2, inscrito no cadastro municipal sob
o nº 152.180.0025-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
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especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0033793-
82.2004.8.26.0100 ( USUC 256 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Severina Maria Vieira ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Mendes Freire, nº 233, antigo lote 21 da quadra 13 do Jardim das
Laranjeiras, Distrito de Guaianazes, São Paulo, SP, com área de 248,22 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº
194.135.0021-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0129266-
56.2008.8.26.0100 ( USUC 267 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Artemisis Zabeu, a saber: Maria Coimbra Zabeu, Elizabeth Maria Zabeu; herdeiros de
Rubens Zabeu e de Seide Therezinha Penhavel Zabeu; herdeiros de Arlindo Pedroso, a saber: Margareth Zabeu Pedroso
e s/m Augusto César Pinho dos Santos, Jacqueline Zabeu Pedroso, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Adão Alves dos Santos e
Leide Francisca dos Santos ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Antonio Maria Bonincini, nº 55, bairro das Mercês, Subdistrito Saúde, São Paulo, SP, com área de 121,68 m2,
inscrito no cadastro municipal sob o nº 119.313.0048-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012463-
82.2011.8.26.0100 ( USUC 272 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Lisandra Dias de Oliveira ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Gaspar Moreira, nº 127, Subdistrito Butantã, São Paulo, SP, com
área de 210,57 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 200.037.0017-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0016262-
70.2010.8.26.0100 ( USUC 336 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Solon Cândida de Sant’Anna, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ananias Ferreira de Assunção e Noemia Vieira
de Assunção ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel  localizado na Rua
Benedito Otoni (antiga Rua da República), nº 641 (não oficial), Vila Ré, Subdistrito Penha de França, São Paulo, SP, com
área de 86,02 m2, sem cadastro de contribuinte municipal, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0017962-
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81.2010.8.26.0100 ( USUC 379 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Antonio Ferreira Pinto, Josias Francisco de Oliveira, Rosangela dos Santos, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Paulo Roberto Lopes e Lucia da Conceição Macedo de Almeida Lopes ajuizaram ação de USUCAPIÃO,  visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Diogo Carneiro da Fontoura (antiga projetada Avenida
Vera, também denominada Rua Cinco), nº 374 (antigo nº 367), Subdistrito Tucuruvi, São Paulo, SP, com área de 184,98
m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 198.150.0019-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019614-
02.2011.8.26.0100 ( USUC 417 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Pereira de Aleluia, Maria da Conceição Martins Marques e s/m Osmar Marques, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Fabio da Cruz e Valdirene Alves Duarte Cruz ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Anne Baxter, nº 95, antigo nº 22, lote 19 da quadra “B” do loteamento
denominado Vila Cláudia, Distrito de Guaianazes, São Paulo, SP, com área de 155,00 m2, inscrito no cadastro municipal
sob o nº 193.007.0266-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0020613-
52.2011.8.26.0100 ( USUC 438 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Pedro Martins de Souza e de Avelina Ana de Souza; Moacyr Carneiro e s/m Zilda
Elizabeth Pires Carneiro; Joaquim Antonio Bittencourt Couto; Liberalina Rodrigues Pinto e s/m Olimpio Fernandes Pinto;
João Batista Soares e s/m Dilma Versiani Soares, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Maria Pedrelina Pimenta ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Ivaldo, s/nº, correspondente ao lote nº
26 da quadra “C” do Jardim Piracema, Subdistrito Santo Amaro, São Paulo, SP, com área de 176,00 m2, inscrito no
cadastro municipal sob o nº 167.152.0073-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0029067-
50.2013.8.26.0100 ( USUC 484 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Heidi Bannick ou Heidi Waszynski e s/m Herrn Gerhard Waszynski ou Gerhard Waszynski, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Hannelore Kansog de Mello e Edemar de Mello ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Cidade de Bagdá, nº 308, Vila Santa Catarina, Subdistrito Jabaquara, São
Paulo, SP, com área de 191,00 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 091.227.0002-1, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0020521-
40.2012.8.26.0100 ( USUC 492 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  herdeiros de Husni Sadallah Atallah ou Husni Atallah; herdeiros de Philippe Saadallah Atallah;
herdeiros  de  Alberto  Camel  Nassif  Anauate  ou  Alberto  Anauate;  Rose  May  Atallah;  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Arlete de Andrade Cudinhola Santos ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Estrada Dom João Neri, atual nº 4.806 (antigo nº 500), lote 234, quadra 269, Jardim Lajeado, Distrito de
Guaianazes, São Paulo, SP, com área de 290,00 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 135.269.0234-7, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0151694-
32.2008.8.26.0100 ( USUC 497 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Francisco Lopes Duarte Junior; Lothar Sussman; Domingos Mocciolini; Nestor Pacheco Junior; Nestor
Pacheco Junior; Nestor Pacheco; herdeiros de Sergio Serafini, a saber: Odete Serafini, Andrea Serafini, Sergio Serafini;
Doris Vivien Meyer; Rolf Karl Moeller; herdeiros de Margarete Gasiorowski, a saber: Katharina Otto Mervar, Karin Bohn
ou Karin Johanna Bohn e s/m Norbert  Bohn; Alceu Ribeiro Abujamra; Lídia Ivone Meyer,  réus ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Edivoni de Almeida Portela e Maria Pereira Portela ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Canuto Luiz do Nascimento, nº 943, Jardim Capelinha, Subdistrito Santo Amaro, São
Paulo, SP, com área de 180,00 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 165.354.0066-1, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022968-
35.2011.8.26.0100 ( USUC 497 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Antonio de Mello Paiva e Julieta Damasceno de Mello Paiva, a saber: José Antonio de
Campos Paiva, Tereza Cristina de Mello Paiva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Arlindo Bernardo da Silva e Maria dos Anjos
Barbosa da Silva ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Estrada
Nossa Senhora da Fonte, nº 1123, Distrito de Guaianazes, São Paulo, SP, com área de 128,85 m2, inscrito no cadastro
municipal sob o nº 115.183.0043-9 (em área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021577-
11.2012.8.26.0100 ( USUC 519 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Manoel Gonçalves Caldeira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Andre Luiz Osti e Sonia de Cassia Laino Osti
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Montemagno,
s/nº, parte do lote 27 da quadra Q da Chácara Belenzinho, Subdistrito Vila Formosa, São Paulo, SP, com área de 180,00
m², inscrito no cadastro municipal sob o nº 303.008.0072-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
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caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0156892-
16.2009.8.26.0100 ( USUC 530 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) ANTONIO DOMINGUES, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Darci Maia ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Praça Doutor Pereira do Rego, nº 169, antiga Rua “M”, Vila
Matilde, São Paulo, SP, com área de 30,12 m2, contribuinte nº 113.009.0068-6, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024859-
28.2010.8.26.0100 ( USUC 561 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiro de Maria Adelaide Scrosoppi Persicano e de Jonas Ribeiro Persicano, a saber: Cicero José
Scrosoppi Persicano; herdeiros de Angela Conde Scrosoppi Persicano ou seu espólio, na pessoa do inventariante; réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Manoel Olímpio da Silva ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Sagrada Família, nº 56, Distrito de Itaim Paulista, São Paulo, SP, com área de 120,00 m2, inscrito no
cadastro municipal sob o nº 192.111.0004-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0190328-
34.2007.8.26.0100 ( USUC 571 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) espólio de Waldemar Januário, na pessoa da inventariante Ide Januária de Almeida ou de seu
representante; Luiz Charvel Assaid Cuellar Júnior; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Esmeralda da Silva Alves ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Pedro Juan Caballero, nº 209 (antiga Rua
Maria de Lourdes, nº 39), Casa Verde Alta, Subdistrito Casa Verde, São Paulo, SP, com área de 93,27 m2, inscrito no
cadastro municipal sob o nº 075.018.0033-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0175969-
11.2009.8.26.0100 ( USUC 756 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Paulo Borges ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Guilherme de Mello, nº 220, Vila Pita, Subdistrito Santana, São Paulo, SP, com
área de 139,69 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 071.438.0138-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041501-
71.2013.8.26.0100 ( USUC 756 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Suely Thuler Moreira Rodrigues e Paulo Cesar Silva Rodrigues ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Gregório Bezerra, nº 740,
parte do lote nº 06 da quadra “B” do Jardim Império, Subdistrito Capela do Socorro, São Paulo, SP, com área de 125,00
m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 162.145.0018-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041454-
97.2013.8.26.0100 ( USUC 757 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Ayres de Mesquita e s/m Maria dos Remédios Mesquita, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Yeruvant
Guiragossian e Aparecida Níria Guiragossian ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Jorge Valim, nº 387, Vila Ester, Subdistrito Casa Verde, São Paulo, SP, com área de 206,51 m2,
inscrito no cadastro municipal sob o nº 075.105.0127-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036236-
59.2011.8.26.0100 ( USUC 786 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rosana Monica da Silva Urbano e Carlos Alberto Urbano ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Ausônia, nº 496, antigo nº 6, lote 22
da Vila Mazzei, Cantareira, Subdistrito Tucuruvi, São Paulo, SP, medindo 10,00 metros de frente por 50,00 metros da
frente aos fundos, inscrito no cadastro municipal sob o nº 067.218.0015-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0324741-
13.2009.8.26.0100 ( USUC 861 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Miguel  Serrano  Júnior,  herdeiros  de  Maria  José  das  Neves  Serrano,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Maria Rosa Almeida de Souza ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Almecegueiras (antiga Rua A), nº 45, Vila Geni, Distrito de São Miguel Paulista, São Paulo, SP, com área de
120,28 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 139.304.0011-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0048381-
79.2013.8.26.0100 ( USUC 903 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
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Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Roberto Pereira Barreto; Emílio Antonio Lima; Silvino Passo; herdeiros de José Celestino
da Silva; herdeiros de Helena Dorota da Silva; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Mathilde Franco de Freitas ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Santa Tereza D’Avila, nº 371/369, Jardim
São José,  Subdistrito  Pirituba,  São Paulo,  SP,  com área de  153,61 m2,  inscrito  no  cadastro  municipal  sob  o  nº
106.100.0020-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0329135-
63.2009.8.26.0100 ( USUC 977 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Ernest Moskovits, a saber: Helene Moskovits ou Helen Moskovits, Esther Rachelle
Moskovits, Debra Daren Moskovits, Rina Lee Appel; Adolfina Lúcia Pinto Lopes; réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Tereza Angelica
Sabbatini, Itamajaray Angelico Sabbatini, Lucyene Angelica Sabbatini e Valter Sampaio Cardoso ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Francisco Pinheiro de Sepeda, nº 227,
José Bonifácio, Itaquera, São Paulo, SP, com área de 250,05 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 138.103.0023-2,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0037467-
87.2012.8.26.0100 ( USUC 939 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  herdeiros  de  Guiomar  dos  Santos  França,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Neilton Teixeira Conceição
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Estrada de Poá, nº 2178, Vila
Cruzeiro, Distrito de Guaianazes, São Paulo, SP, com área de 73,65 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº
236.003.0003-0 (em área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0204854-
40.2006.8.26.0100 ( USUC 1014 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Hiroaki Watanabe e s/m Saeko Watanabe; Charlotte Dobberke ou Martha Anna Charlotte Dobberke;
herdeiros de José Luchiari, a saber: Ilza Luchiari; herdeiros de Anis Abou Assali, a saber: Sandra Assali e s/m Stephen
Charles Assali; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria de Fátima Cavalcante Pereira Turano, Michele Turano e Morel Turano Junior
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João de Góes, nº 562,
correspondente ao lote nº 12-A da quadra F do loteamento denominado “Jardim Sandra”, Subdistrito Santo Amaro, São
Paulo, SP, com área de 200,00 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 166.186.0023-4, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0331999-
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74.2009.8.26.0100 ( USUC 1050 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Abdala Gannam e s/m Maria Puzipe Gannam, Dulce Rodrigues Gomes, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Conceição Lopes da Silva ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Madre Luiza dos Anjos, nº 287, Artur Alvim, Subdistrito Vila Matilde, São Paulo, SP, com área de 256,23 m2, inscrito
no cadastro municipal sob o nº 113.268.0010-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060207-
05.2013.8.26.0100 ( USUC 1141 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Eleonora Vagnotti Dominguez e s/m Benedito Urbano Dominguez, Francisca Francinete Ferreira, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Suzimara Jacob da Silva e Adriano Jacob da Silva ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Noemia Mourão (antiga Rua 4), nº 06, Distrito de Itaim Paulista, São Paulo,
SP, com área de 176,00 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 133.267.0030-9, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
DITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0054375-
59.2011.8.26.0100 ( USUC 1237 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Edmilson  Pereira,  Carlos  Eduardo  Lima e  Marcelo  Eduardo  Lima
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Fernando Melão
Martini, nº 28, correspondente ao lote nº 6 da quadra “A” do Jardim Martini, Subdistrito Santo Amaro, São Paulo, SP,
com área de 250,00 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 120.342.0021-6, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051391-
68.2012.8.26.0100 ( USUC 1272 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Jose Ascanio dos Santos e Jandira Pereira dos Santos ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Marcondes de Moura e Costa, nº 393,
Distrito de Perus, São Paulo, SP, com área de 207,90 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 187.078.0060-5,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0053126-
39.2012.8.26.0100 ( USUC 1335 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Maria Diva Serafina (ou Seraphina) Cauduro Padin; herdeiros de Laércio Pedro da Silva e
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Maria Aparecida da Silva; Annete Aparecida Rosa do Nascimento e s/m Eduardo do Nascimento; Emílio Monassa e s/m
Mathilde Baracati Monassa; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Nabor Boschi e Pedra Camila Boschi ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Marcelino Simões, nº 720, Vila Cruz das Almas,
Jardim Maristela, Subdistrito Brasilândia, São Paulo, SP, com área de 139,72 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº
107.138.0067-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0053954-
35.2012.8.26.0100 ( USUC 1345 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Joaquim Ramos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Zilda Maria de Souza e o espólio de Geraldo
Vicente de Souza ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Cembira, nº 1174, Vila Curuçá, Distrito de São Miguel Paulista, São Paulo, SP, com área de 140,00 m2, inscrito no
cadastro municipal sob o nº 139.339.0016-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0348869-
97.2009.8.26.0100 ( USUC 1466 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ismael Souza Dos Santos e Jocélia De Lima Ferreira ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Via de Pedestre Teólogo John Wesley, nº 40,
Jardim Matarazzo, Distrito de Ermelino Matarazzo, São Paulo, SP, com área de 47,24 m2, sem número de contribuinte
municipal, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

1ª Vara de Registros Públicos
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Retificação de Registro de Imóvel,
processo nº 0036853-48.2013.8.26.0100 PJV-14

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Paulo César
Batista dos Santos, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a Antero Simões de Carvalho e s/m Edelweaiss de Carvalho e a Ramon Fernandes Iglesias, bem como seu
cônjuge e/ou sucessores, que João Ferreira e sua mulher Glória Scheffer Ferreira ajuizaram Pedido de Retificação de
Registro de Imóvel referente ao imóvel localizado na Rua Tenente Alcides Machado nº 86, Vila Parque Jabaquara, nesta
Capital, com área de 139,47 m², contibuinte nº 091.332.0038-6, matriculado sob nº 74.479/8º Registro de Imóveis da
Capital. Estando em termos, expede-se o presente edital para notificação dos supra mencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis supra, impugnem o feito sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos narrados pelos requerentes. NADA MAIS.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Raphael Carneiro Szilli
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1086443-69.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Raphael Carneiro Szilli - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: MELISSA CONSTANTINO DE SOUZA (OAB 179671/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Raphael Carneiro Szilli
Publicado em: 21/09/2016 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2016

Processo 1086443-69.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Raphael Carneiro Szilli - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: MELISSA CONSTANTINO DE SOUZA (OAB 179671/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - S.K
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 900

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0476/2016

Processo  1059801-59.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  S.K.  -  Pedido  de
Providências - nulidade da averbação da Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - alegação de fraude -
pretensão a ser deduzida nas vias ordinárias com o contraditório e ampla defesa - improcedênciaVistos.Trata-se de
pedido de providências formulado por Simão Kerimian em face do Oficial do 6º Registro de Títulos e Documentos e Civil
de Pessoa Jurídica da Capital, pleiteando a nulidade da averbação da Ata de Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária
realizada em 29.01.2016, na qual houve a alteração do endereço da sede social da Associação Amigos da Cultura
Armênia de São Paulo - ACASP, bem como eleita a nova diretoria e aprovado novo Estatuto Social. Relata o requerente
que não foram observadas as formalidades exigidas para o ato, tendo em vista que participaram da Assembleia várias
pessoas não associadas, que não teriam legitimidade para eleger a nova diretoria, bem como os diretores que foram
eleitos não estiveram presentes na Assembleia e nem constaram da lista de presença, caracterizando fraude. Juntou
documentos  às  fls.04/54.O Registrador  informa que foram observadas  todas  as  formalidades  necessárias  para  a
realização da averbação e que a convocação dos associados obedeceu as disposições do primitivo Estatuto (registro nº
7.200), havendo a conferência dos ditames legais pelo administrador provisório, razão pela qual não há qualquer vício
extrínseco na qualificação do título, sendo que o requerente deverá formular sua pretensão nas vias ordinárias (
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fls.64/82).O Ministério Público opinou pela improcedência do pedido (fls.109/110).É o relatório. Passo a fundamentar e a
decidir.Com razão o Registrador e a Douta Promotora de Justiça.A despeito dos argumentos do interessado, o pedido
não comporta acolhimento por esta Corregedoria Permanente, por inexistir, na espécie, a nulidade de pleno direito
referida no art.  214, da Lei nº 6015/73, que autoriza o cancelamento da averbação da ata da Assembleia Geral
Extraordinária, que aqui é discutida. Sobre os limites de aferição da nulidade de pleno direito do art. 214, da Lei nº
6015/73, Narciso Orlandi Neto lembra que: “É preciso distinguir nulidade direta do registro e nulidade do título, com
reflexo no registro. O registro não pode ser cancelado por nulidade do título, salvo em processo contencioso de que
participe o titular do direito inscrito. Em outras palavras, o art. 214 da Lei n. 6015/73 é exceção. E como se sabe se o
registro  é  ou  não  nulo  de  pleno  direito?  Sabe-se  que o  registro  é  ou  não  nulo  de  pleno  direito  examinando-o
separadamente do título que lhe deu causa, apenas à luz dos princípios que regem o registro, a saber se foram
cumpridos os requisitos formais. A indagação da nulidade do registro deve ficar restrita aos “defeitos formais do
assento, ligados à inobservância de formalidades essenciais da inscrição” (Código Civil, arts. 130 e 145, III)” (Afrânio de
Carvalho, Retificação do Registro, in RDI 13, p. 17). (g.n)A nulidade a que se refere o art. 214 da Lei de Registros
Públicos é exclusiva do registro, absolutamente independente do título, tanto que, uma vez declarada, permite que o
mesmo título seja novamente registrado. A nulidade que pode ser declarada diretamente, independentemente de ação,
é de direito formal, extrínseca. Ela não pode alcançar o negócio ou ato jurídico, que subsiste íntegro e, em muitos casos,
apto a, novamente, ingressar no registro. Problemas relativos ao consentimento das partes, diz respeito à constituição
do direito, tanto quanto a regularidade da representação e elaboração material do instrumento. Assim, a alegação do
requerente no tocante à não observância das formalidades do ato, por terem participado da Assembleia diversas
pessoas não associadas, bem como os diretores que foram eleitos não estiveram presentes na Assembleia e nem
constaram da lista de presença, caracterizando fraude, devem ser discutida nas vias ordinárias, tendo em vista a
caracterização de vício intrínseco do título, não cabendo ao Registrador e a esta Corregedoria de Justiça fazer tal
análise.Neste aspecto:”Só podem determinar o cancelamento do registro, em cumprimento de sentença que declare a
nulidade do título e, em consequência, do registro...” (Retificação do Registro de Imóveis, Ed. Oliveira Mendes, pág.
183/192). A obra faz menção a elucidativo parecer da lavra do eminente Juiz Marcelo Martins Berthe, aprovado pelo
Des. Márcio Martins Bonilha, então Corregedor Geral da Justiça: “A chamada nulidade de pleno direito, tal como prevista
no art. 214 da Lei de Registros Públicos, não admite o exame de elementos intrínsecos, que refogem à atividade
qualificadora do oficial registrador. E em não existindo vício na qualificação do título, ou no processo de registro
propriamente dito, não há o que corrigir na esfera administrativa” (págs. 185/6). (g.n)Portanto, fica claro que a via
administrativa da Corregedoria Permanente é inadequada para cancelar diretamente a averbação porque o vício se
existente, é de natureza intrínseca. Logo, o interessado terá de se valer da via judicial ordinária para, observado o
devido processo legal com as garantias do contraditório e da ampla defesa, atacar o título que deu lastro à averbação.
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado por Simão Kerimian em face do Oficial do 6º
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, e consequentemente mantenho a averbação da
Ata de Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 29.01.2016.Deste procedimento não decorrem custas,
despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: LEILA
CRISTINA ALVES (OAB 359226/SP), SIMAO KERIMIAN (OAB 122739SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Capital Igreja Evangélica Assembleia de Deus Bereana
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 902

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1096220-78.2016 Pedido de Providências 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital Igreja Evangélica Assembleia de Deus Bereana Sentença (fls.20/21): Vistos. Tendo em vista que se encontra em
trâmite neste Juízo o processo nº 1096194-80.2016.8.26.0100 (CP- 315), envolvendo as mesmas partes, pedido e causa
de pedir, caracterizando a duplicidade de ações, julgo extinto o presente processo, com fundamento no artigo 485, V e
VI do Código Processo Civil. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.
Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. São Paulo,21 de setembro de 2016. Tania Mara Ahualli Juíza
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de Direito (CP 316)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências 9º Tabelião de Protesto de Títulos
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 902

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual

â€‹JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1055827-14.2016 Pedido de Providências 9º Tabelião de Protesto de Títulos Decisão (fl.14): Vistos. Tendo em vista o
ofício da Delegacia de Polícia Secção Sé (fls.12/13), informando a instauração de inquérito policial (sob nº 880/2016)
para apuração dos fatos noticiados na inicial, entendo que todas as providências atinentes ao âmbito administrativo
foram tomadas, nada mais existindo a ser decidido no presente feito. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada
sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Capital
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 902

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual

â€‹JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1072522-43.2016 Pedido de Providências 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital Decisão (fl.60): Vistos. Tendo em vista o ofício da Delegacia de Polícia Secção Sé (fls.58/59), informando a
instauração de inquérito policial (sob nº 1105/2016) para apuração dos fatos noticiados na inicial, entendo que todas as
providências atinentes ao âmbito administrativo foram tomadas, consequentemente, nada mais a ser decidido no
presente feito. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas
de praxe. Int. (CP 249)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Juízo de Direito da 45º Vara Cível
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 902

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual

â€‹JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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0018536-94.2016 Pedido de Providências Juízo de Direito da 45º Vara Cível Sentença (fls.31/34): Vistos. Trata-se de
reclamação formulada pelo Juízo de Direito da 45ª Vara Cível, noticiando o descumprimento de ordem judicial por parte
do 4º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital, diante da negativa de cancelamento do protesto de número
946, referente a duplicata mercantil apresentada pela Caixa Econômica Federal, endossada por Conduzcabos Indústria
e Comércio de Acessórios Porta Cabos Ltda., em nome de Mundinox Comércio de Metais Ltda. O Tabelião sustenta que
não se negou a dar cumprimento à ordem judicial, mas que solicitou ao responsável o depósito dos emolumentos
decorrentes do cancelamento do protesto. Afirma não ter recebido a sentença na íntegra, o que lhe impediu de
confirmar de quem seria a responsabilidade pelo ato. Posteriormente veio a saber que esta foi atribuída à empresa
Conduzcabos Indústria e Comercio de Acessórios Porta Cabos Ltda, e os emolumentos devidamente quitados, não
existindo qualquer fato impeditivo para o cancelamento do protesto, com o cumprimento da referida ordem judicial,
conforme se observa à fl. 30. É o relatório. Passo a decidir e fundamentar. Entendo que a conduta do Tabelião não
configurou  falta  funcional.  De  acordo  com o  item 63  e  seguintes,  do  Capítulo  XV,  das  Normas  de  Serviço  da
Corregedoria Geral da Justiça: “63. O cumprimento dos mandados de sustação definitiva do protesto, ou de seus efeitos,
e de cancelamento do protesto fica condicionado ao prévio pagamento das custas e dos emolumentos.  63.1.  O
cumprimento independerá do prévio pagamento das custas e dos emolumentos quando do mandado constar ordem
expressa nesse sentido ou que a parte interessada é beneficiária da assistência judiciária gratuita (g.n) 63.2. Ausente
menção expressa à isenção em favor da parte interessada ou à gratuidade da justiça, o mandado judicial será devolvido
sem cumprimento, caso não recolhidas as custas e os emolumentos”. Decerto, para o protesto e cancelamento de
protesto de letras e títulos são devidos emolumentos fixados por lei, cujo recolhimento, no caso de cancelamento de
protesto já lavrado fundado no pagamento do débito diretamente ao seu respectivo credor, incumbe ao interessado no
cancelamento e deve ser por este promovido, consoante a Lei Estadual n° 11.331/02, no ato do respectivo pedido. E
esses emolumentos, conforme a atual orientação adotada pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, consistem em
taxa remuneratória de serviço público,  têm natureza de tributo,  razão pela qual  seu recolhimento não pode ser
postergado, ou relegado, para momento diferente daquele fixado em lei. Neste sentido a Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça já  firmou entendimento,  na consulta  relacionada com a presente questão (Processo CG nº  24.720/2006):
“Tabelionato de Protesto Sustação definitiva e cancelamento de protestos por determinação judicial - Exigência de
prévio pagamento dos emolumentos para o cumprimento dos atos - Admissibilidade, em princípio, à luz do disposto no
item 6 das Notas Explicativas da Tabela IV da Lei Estadual n.11.331/2002 - Ressalva, porém, das hipóteses em que da
ordem judicial  consta ser o favorecido beneficiário da assistência judiciária gratuita ou dever o ato ser cumprido
independentemente do pagamento de emolumentos, quando não se admitirá prévia exigência destes - Precedentes
desta Corregedoria Geral da Justiça - Consulta conhecida, com revisão parcial da orientação traçada pela Corregedoria
Permanente”.  (Parecer  nº  318/06-E,  j.  em  24/08/2006)  A  ordem  judicial  foi  imediatamente  cumprida  com  o
esclarecimento sobre a responsabilidade pela realização do ato.  Concluo que não houve qualquer falta funcional
praticada  pelo  Tabelião  passível  de  instauração  de  procedimento  disciplinar.  Diante  do  exposto,  determino  o
ARQUIVAMENTO da reclamação formulada pelo Juízo de Direito da 45ª Vara Cível Central. Não há custas, despesas
processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C.
São Paulo, 23 de setembro de 2016. Tânia Mara Ahualli Juíza de Direito (CP – 175)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Julia Cardoso de Souza
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 907

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0371/2016

Processo 1009951-36.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais -  Julia Cardoso de Souza -  Com efeito,  o artigo 77, inciso IV,  do Código de Processo Civil,
consagraodever processualdas partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com
exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final. Sob este prisma,advirtoà parte autora que a não
comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e,
como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos
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termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil. Feita a advertência, determino à parte autora que
comprovenos autoso cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de dez dias. Int. - ADV: SUELI JACONDINO DE
OLIVEIRA (OAB 122433/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria de Fatma Leão de Camillo da Fonseca
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 912

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0371/2016

Processo 1026758-34.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria de Fatma Leão de Camillo da Fonseca - Vistos.1. Fls. 69 e ss: Para viabilizar a inclusão de Arthur Augusto
de Camillo da Fonseca no pólo ativo, deverá ser regularizada sua representação processual nos autos.Em face de sua
incapacidade civil relativa (em função da idade), a procuração deverá ser assinada por ambos os genitores (já que o
poder familiar é exercido por ambos), com anuência expressa do adolescente (porque haverá alteração na grafia de seu
nome).Prazo: dez dias.2. Após, tornem-me conclusos para sentença.Intimem-se. - ADV: RICARDO DE MENEZES DIAS
(OAB 164061/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kikue Yamazaki
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0371/2016

Processo 1031696-72.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kikue Yamazaki - Vistos.Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se a sentença.Intimem-se. - ADV:
DANIEL SEIMARU (OAB 190401/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michele Gatti Alves
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0371/2016

Processo 1038671-13.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Michele Gatti Alves - Vistos.Ainda que a esta altura, considerando se tratar apenas de erro material constante
de um item da petição de fls. 53, recebo a petição de fls. 97 como emenda à exordial para que seja retificado no
documento de fls. 26 o nome de Sideneis Maria Grizoni Gatti para Sidineis Maria Grizoni Gatti e não como grafado às fls.
53.Retifique-se  o  registro  de  sentença.P.R.I.Ciência  ao  MP.  -  ADV:  MARCIA  CAMPOS  SIMÕES  DE  OLIVEIRA  (OAB
325525/SP), BEATRIZ CONTARDI DE ALMEIDA PUPO (OAB 336852/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ilda Schenatto
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0371/2016

Processo 1046027-59.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ilda Schenatto - - Ildo Schenatto - - Franciane Schenatto - - Neusa Maria da Silva Menezes - - Maria Bottega
Schenatto - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a
este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MAURIZIO MATRONE (OAB 155270/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ilda Schenatto
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0371/2016

Processo 1046027-59.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ilda Schenatto - - Ildo Schenatto - - Franciane Schenatto - - Neusa Maria da Silva Menezes - - Maria Bottega
Schenatto - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a
este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MAURIZIO MATRONE (OAB 155270/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - D.P.S.M. e outro
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0371/2016

Processo 1047491-21.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - D.P.S.M. e outro - Averbe-
se, nos termos em que requeridos. No mais, não havendo outras providências a serem adotadas, arquivem-se os autos.
Ciência ao Sr. Oficial e Tabelião e ao Ministério Público. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB
999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raphaela Jose Cyrillo Galletti
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0371/2016

Processo 1050435-93.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raphaela Jose Cyrillo Galletti  -  Raphaela Jose Cyrillo Galletti  -  O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RAPHAELA
JOSE CYRILLO GALLETTI (OAB 74335/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - M.H.S
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0371/2016

Processo 1055382-93.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - M.H.S. - A parte autora deverá
providenciar a impressão do Alvará instruído com cópias dos autos para efetivação do translado, bem como, comunicar
o seu cumprimento a este Juízo em até 60 dias. - ADV: NEIDE CAETANO IMBRISHA (OAB 60799/SP), GILCERIA OLIVEIRA
(OAB 16126/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Victor Ribeiro Menezes
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 914
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0371/2016

Processo 1062645-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das  Pessoas  Naturais  -  Victor  Ribeiro  Menezes  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões)  e  comunicar  o  seu  cumprimento  a  este  juízo  em até  60  (sessenta)  dias.  -  ADV:  LILIANA RENATA
ESTENSSORO FELIPINI (OAB 140437/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Manuel Eeva de Moraes Bonilha
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0371/2016

Processo 1065555-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Manuel Eeva de Moraes Bonilha - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse ofício
judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: IZILDA LEA PEREIRA (OAB 47815/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariana Lima Poersch
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0371/2016

Processo 1067565-96.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariana Lima Poersch - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RODRIGO MARTINS TAKASHIMA (OAB 266543/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vinicius Alves da Silva
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 914
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0371/2016

Processo 1074108-18.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vinicius Alves da Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.P.L.M.F
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0371/2016

Processo 1076174-68.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  A.P.L.M.F.  -  O Senhor Advogado deverá providenciar  a retificação da(s)  certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Geracivania Brandão de Oliveira Silva
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0371/2016

Processo 1077568-13.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Geracivania  Brandão  de  Oliveira  Silva  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARCELLA CARLA
LOPES DO VALLE FERREIRA SOARES (OAB 365780/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alfredo Julio
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Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0371/2016

Processo 1078228-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alfredo Julio - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: RODRIGO JANES BRAGA (OAB 211562/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.R.A.R
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0371/2016

Processo 1078556-34.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  M.R.A.R.  -  O  Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -  ADV: ROBERTA MARTINS PIRES (OAB 163751/SP), TEREZA
RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.R
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0371/2016

Processo 1083201-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.R. - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento
a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Juvenil Alves Ferreira Filho
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0371/2016

Processo 1101478-69.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Juvenil Alves Ferreira Filho - Juvenil Alves Ferreira Filho - Vistos.Fls. 16: Considerando que o endereço da parte
autora  está  abrangido  pela  jurisdição  do  Foro  Regional  de  Butantã,  remetam-se  os  autos  ao  Foro  mencionado,
competente para apreciar o pedido.Int. - ADV: JUVENIL ALVES FERREIRA FILHO (OAB 156292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniela Okazaki Arruda
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0371/2016

Processo 1103129-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Daniela Okazaki Arruda - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das
custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário -
mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento
da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: ANDREA ORABONA ANGELICO MASSA (OAB 152184/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.A.M
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0371/2016

Processo 1103254-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.A.M. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
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IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marta Lourenço Garcia
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0371/2016

Processo 1103272-28.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais  -  Marta Lourenço Garcia -  A parte autora deverá juntar  aos autos o(s)  comprovante(s)  de
residência do(s) requerente(s). - ADV: CINTHIA MARINHEIRO (OAB 328462/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Enzo Pantalena e outro
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0371/2016

Processo 1104225-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Enzo Pantalena e outro - A parte autora deverá cumprir a segunda parte do ato ordinatório de fls. 19. - ADV:
MICHELLE REICHER (OAB 155203/SP), NATALIA LUCIANA PAVAN IMPARATO (OAB 146216/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marilsa de Oliveira Silva
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0371/2016

Processo 1105771-82.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marilsa de Oliveira Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
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requerente(s). - ADV: REIS FERREIRA DA SILVA (OAB 130424/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ivanilda de França Oliveira
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0371/2016

Processo 1105803-87.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ivanilda de França Oliveira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: ILZA ALVES DA SILVA CALDAS (OAB 151697/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Bruno Rodrigues Alves - - Renan Rodrigues Alves
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0371/2016

Processo 1105851-46.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS  -  Bruno  Rodrigues  Alves  -  -  Renan  Rodrigues  Alves  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: LUIZ CARLOS STORINO (OAB 31024/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valmir de Moraes Pereira
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0371/2016

Processo 1105901-72.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valmir de Moraes Pereira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
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requerente(s). - ADV: FERNANDO FABIANI CAPANO (OAB 203901/SP)
↑ Voltar ao índice

Edital de Notificação
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 1

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Retificação de Registro de Imóvel,
processo nº 1016951-24.2015.8.26.0100 PJV-03

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Paulo César
Batista dos Santos, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a Valquíria Oesterwind Bitar, Andreson Dutra Carmona Garcia, José Simões dos Santos e s/m Elza Inês Rocha
dos Santos, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Instituto Theodoro Ratisbonne ajuizou pedido de Retificação
de Registro de Imóvel referente ao imóvel localizado na Rua Brigadeiro Jordão (antiga Rua 14) nº 560 e 595, Rua Lino
Coutinho  (antiga  Rua  G)  nº  422/428  e  ainda  Rua  Agostinho  Gomes  (antiga  Rua  F)  nº  1941/1971,  no  18º
Subdistrito/Ipiranga, contribuinte nº 040.090.0218-2, 040.090.0014-7 e 040.090.0012-0, respectivamente, encerrando a
área de 11.572,62 m², transcrito sob nº 7264, 9112 e 10970, todos no 1º Oficial de Registro de Imóveis da Capital.
Estando em termos, expede-se o presente edital para notificação dos supra mencionados para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis supra, impugnam o feito sob pena de serem considerados verdadeiros os
fatos alegados pelo requerente. NADA MAIS.

↑ Voltar ao índice

Editais de Procuração
Publicado em: 28/09/2016 - Página Nº 1

Registros Públicos

2ª Vara de Registros Públicos

Edital nº 984/2016 Procurações
O Doutor MARCELO BENACCHIO, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais/Tabeliães que
comuniquem a este Juízo no prazo de dez dias informes a respeito da localização de PROCURAÇÃO tendo como
outorgantes  e/ou  outorgados  Sebastião  Rodrigues  Fernandes,  Antônio  Rodrigues  Fernandes,  Cristiane  Rodrigues
Fernandes, fazendo-se as buscas no período de 2006 a 2016, comunicado, a este Juízo, somente em caso positivo.

Edital nº 999/2016 PROCURAÇÃO
O Doutor MARCELO BENACCHIO, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais/Tabeliães que
comuniquem a este Juízo no prazo de dez dias informes a respeito da localização de PROCURAÇÃO tendo como
outorgante TERESA GONÇALVES GOMES e outorgado JOAQUIM GONÇALVES ANDREZO e ZULMIRA SILVINA PEREIRA
GONÇALVES, fazendose as buscas no período de 1993 a 2003, comunicado, a este Juízo, somente em caso positivo.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - Elizabeth Ribeiro da
Costa e outro
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1075
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0480/2016

Processo 0009794-80.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - Elizabeth Ribeiro da
Costa e outro -  Vistos.Fls.198/199: Para o cancelamento do registro na matrícula nº 70890, deverá a requerente
apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, o mandado de cancelamento da arrematação com a respectiva certidão do
trânsito em julgado, a ser providenciado junto ao MMº Juízo da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Capital
e entregue à Serventia Extrajudicial.Com a apresentação da documentação, informe o Registrador, no prazo de 20
(vinte) dias, sobre a superação do óbice registrário.Int. - ADV: ELIZABETH RIBEIRO DA COSTA (OAB 106763/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - W
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1075

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0480/2016

Processo 1044929-39.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - W.G. -
Vistos. Fls.137/138: Ante as razões expostas pela requerente, defiro o parcelamento dos honorários periciais em 5
(cinco) parcelas iguais e consecutivas de R$ 1.040,00 (um mil e quarenta reais), devendo a primeira ser depositada no
prazo de 20 (vinte) dias, a contar da publicação desta decisão, e as demais sucessivamente.Com a integralidade do
depósito, à perícia.Int. - ADV: WAINER ALVES DOS SANTOS (OAB 104738/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ANTONIO
GUILHERME ABRANTES DA FONSECA
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1075

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0480/2016

Processo 1102776-67.2014.8.26.0100 -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
ANTONIO GUILHERME ABRANTES DA FONSECA -  Vistos.Notifique-se a Municipalidade de São Paulo,  bem como os
confrontantes indicados no laudo pericial, para apresentação de eventual impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.Com
o término do ciclo notificatório, devidamente certificado pela z. Serventia, abra-se nova vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos.Int. - ADV: ANA LUCIA BAZZEGGIO DA FONSECA (OAB 136964/SP), GABRIEL BAZZEGGIO DA
FONSECA (OAB 258142/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Aparecida Zaccanini
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1076

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0480/2016

Processo 1103087-87.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Aparecida Zaccanini -
Vistos. Recebo a petição de fl.32 como emenda à inicial. Anote-se, retificando o polo passivo na autuação.Ao Oficial do
5º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-
se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: GEORGE WASHINGTON GOMES TEIXEIRA (OAB
77310/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcionilio
Flor Pereira e outros
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1076

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0480/2016

Processo 1103380-57.2016.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
Marcionilio Flor Pereira e outros - Municipalidade de São Paulo e outros - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor
Pereira - - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor Pereira - Vistos.Manifestem-se os requerentes, no prazo de 15
(quinze) dias, acerca da negativa de notificação dos confrontantes Alfredo Alecsei Linczuk e Antonia Afonsina Sausto
Gris,  indicando  novo  endereço.Após,  tornem os  autos  conclusos.  Int.  -  ADV:  MARCIONILIO  FLOR  PEREIRA  (OAB
156223/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Adjudicação Compulsória - Sandra Maria dos
Santos
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1076

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0480/2016

Processo 1105786-51.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Adjudicação Compulsória - Sandra Maria
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dos Santos -  Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da presente questão,  cancele a Z.
Serventia a autuação do presente feito e encaminhe ao distribuidor para remessa a uma das Varas Cíveis da Capital.Int.
- ADV: FERNANDO HENRIQUE FELIX FRANÇA (OAB 336958/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Elcio Oscar Damico e
outros - Fidentino Garcia Diez e outro
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1081

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0477/2016

Processo  0817049-28.1994.8.26.0100 (000.94.817049-9)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Elcio Oscar Damico e outros - Fidentino Garcia Diez e outro - Prefeitura Municipal de São Paulo - Os autos
foram desarquivados conforme solicitado, aguardarão em cartório pelo prazo de trinta (30) dias. Decorrido o prazo sem
manifestação, retornarão ao arquivo independentemente de intimação do peticionário, nos termos do art. 186, § único
das NSCGJ. PJV-738. - ADV: JOSE ANTONIO DOMINGUES (OAB 98286/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1082

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual

0032573-79.2016.8.26.0100 Pedido de Providências Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos Sentença: Vistos. Trata-se
de pedido de providências encaminhado pelo MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos da Capital, comunicando o
bloqueio da ficha padrão e da escritura de venda e compra lavrada perante o 16º Tabelião de Notas da Capital,
referente ao imóvel matriculado sob nº 44.590 do 9º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, tendo em vista a
existência de indícios de falsificação da lavratura do ato (fls.01/07). O Registrador informa que o título encontrava-se
formalmente em ordem para registro, estando presentes todos os requisitos para a sua inscrição no ato da qualificação.
Afirma que se houver vícios, referem-se ao título em si e não ao registro (fls. 11/25). O Ministério Público opinou pelo
bloqueio da matrícula (fls.30/31). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Analisando os documentos e as
informações prestadas pelo Registrador, verifica-se que se trata de vício intrínseco do título, consistente na falsificação
do número da CNH da vendedora Sebastiana Maria Teixeira, que deu origem ao registro nº 04 na matrícula nº 44.590
(fls.12/14). Formalmente o ato está perfeito, decorrente de instrumento público devidamente lavrado perante o 16º
Tabelião de Notas da Capital (fls.16/18). Logo, não vislumbro irregularidades que devam ser reconhecidas por este
Juízo. Pelo princípio da legitimação (eficácia do registro), os vícios reconhecíveis pela via administrativa são apenas
aqueles comprováveis de pleno direito que resultem de erros evidentes extrínsecos ao título, sem necessidade de
exames de outros documentos ou fatos (artigos 214, caput, e 252 da Lei 6.015/73). O vício intrínseco, derivado da
existência de indícios de falsificação para a lavratura da mencionada escritura, deve ser reconhecido em procedimento
contencioso cível,  com a participação da outra  parte  que participou da venda e  com ampla  dilação probatória.
Configurado o vício do contrato, o cancelamento do registro feito na matrícula do imóvel ocorrerá como consequência,
conforme determina o artigo 216 da Lei 6.015/73. Logo, tendo este Juízo competência administrativa disciplinar, não
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pode analisar questões de direito material que envolvam o negócio jurídico. Todavia, a fim de preservar o princípio da
segurança jurídica, já que os elementos trazidos aos autos revelam que a superveniência de novos registros poderá
causar danos de difícil reparação aos interessados e à terceiros de boa fé, por cautela, nos termos do artigo 214, § 3º da
Lei 6015/75, recomenda-se o bloqueio da matrícula supra mencionada. Assim, determino o bloqueio da matrícula nº
44.590, do 9º Cartório de Imóveis da Capital, até solução final da questão. Intimese, com brevidade, os interessados
para, querendo, ingressarem com as medidas cabíveis para o resguardo de seus interesses. Por fim, ante a ausência de
conduta  irregular  praticada  pelo  Registrador  passível  da  instauração  de  procedimento  administrativo  disciplinar,
determino o  arquivamento do presente  feito.  Deste  procedimento não decorrem custas,  despesas  processuais  e
honorários advocatícios. P.R.I.C.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1082

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual

0035171-53.2016.8.26.0100 Pedido de Providências Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos Sentença: Vistos. Trata-se
de pedido de providências formulado pelo MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, comunicando acerca do bloqueio
da ficha padrão e da escritura de venda e compra do imóvel, objeto da matrícula nº 15.775 do 9º Registro de Imóveis
da Capital, tendo em vista a existência de fortes indícios de falsificação para a lavratura do ato, realizada pelo 14º
Tabelião de Notas da Capital. Em síntese, tramitou no mencionado Juízo o processo nº 1084437-89.2016.8.26.0100, no
qual Silvio Primo Francisco Humbert e sua mulher Iracema Nunes Correa pleitearam a anulação das escrituras públicas
e respectivos registros, sob a alegação de que dois imóveis de suas propriedades, matriculados sob nº s 15.775 e
15.776 teriam sido vendidos mediante fraude, com a utilização de documentos de identificação falsos, sendo os atos
praticados pelo 14º Tabelião de Notas da Capital e 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Barueri/SP, respectivamente.
O Registrador  esclarece  que o  registro  da  escritura  nas  mencionadas  matrículas  foi  efetuado por  estar  o  título
formalmente em ordem, preenchendo todos os requisitos no ato qualificativo, sendo que na hipótese de declaração do
vício haverá a contaminação dos títulos e não do registro em si. Juntou documentos às fls.73/95. O Ministério Público
opinou pelo bloqueio das matrículas até conclusão da divergência existente. É o relatório. Passo da fundamentar e a
decidir. Analisando os documentos e as informações prestadas pelo MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, verifica-
se que se trata de vício intrínseco do título, consistente na utilização de documento de identificação pessoal falsa do
vendedor  no  momento  da lavratura  do  ato  que deu origem aos  registro  nsº  02/15.775 e  02/15.776 (fls.91/95).
Formalmente o registro está perfeito, decorrente de instrumento público devidamente lavrado perante o 14º Tabelião
de Notas da Capital e 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Barueri/SP (fls.74/77 e 82/86). Logo, não vislumbro
irregularidades que devam ser reconhecidas por este Juízo. Pelo princípio da legitimação (eficácia do registro), os vícios
reconhecíveis  pela  via  administrativa  são  apenas  aqueles  comprováveis  de  pleno  direito  que  resultem de  erros
evidentes extrínsecos ao título, sem necessidade de exames de outros documentos ou fatos (artigos 214, caput, e 252
da Lei 6.015/73). O vício intrínseco, derivado da existência de indícios de falsificação para a lavratura da mencionada
escritura, deve ser reconhecido em procedimento contencioso cível, com a participação da outra parte que participou
da venda e com ampla dilação probatória.  Configurado o vício do contrato,  o cancelamento do registro feito na
matrícula do imóvel ocorrerá como consequência, conforme determina o artigo 216 da Lei 6.015/73. Logo, tendo este
Juízo competência administrativa disciplinar, não pode analisar questões de direito material que envolvam o negócio
jurídico. Todavia, a fim de preservar o princípio da segurança jurídica, já que os elementos trazidos aos autos revelam
que a superveniência de novos registros poderá causar danos de difícil reparação aos interessados e à terceiros de boa
fé,  por  cautela,  nos termos do artigo 214,  §  3º  da Lei  6015/75,  recomenda-se o bloqueio das matrículas  supra
mencionadas. Assim, determino o bloqueio das matrícula nº 15.775 e 15.776, do 9º Cartório de Imóveis da Capital, até
solução final da questão. Intime-se, com brevidade, os interessados para, querendo, ingressarem com as medidas
cabíveis para o resguardo de seus interesses. Por fim, ante a ausência de conduta irregular praticada pelo Registrador
passível da instauração de procedimento administrativo disciplinar, determino o arquivamento do presente feito. Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. P.R.I.C.

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Manoel Rocha Alves e outro
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1086

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0370/2016

Processo 0039707-49.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Manoel Rocha Alves e outro -
Vistos. Fls. 448: Defiro a vista dos autos à parte autora nos termos requeridos. - ADV: GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA
(OAB 177073/SP), PAULO NELSON DO REGO (OAB 87559/SP), MARCELO RUIZ (OAB 325093/SP), BRUNO ANGELI PERELLI
(OAB 316078/SP), CAIO AUGUSTO NUNES DE CARVALHO (OAB 302130/SP), ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES (OAB
271890/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.M.O
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1092

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0372/2016

Processo 0032070-08.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.M.O. -
Aguardese o desarquivamento nos termos da deliberação de fl. 12. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Célia Silva Nehme e outro
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0372/2016

Processo 1010127-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Célia Silva Nehme e outro - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias . - ADV: FABIANA CRISTINA CRUZ CANOSSA (OAB 145775/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- FLORINDA MARIA PEREIRA
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0372/2016

Processo 1010451-73.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - FLORINDA MARIA PEREIRA - Vistos.Fls. 63: Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: SIDNEY MACCARIELLO (OAB
54187/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - José Roberto Pereira
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1094

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0372/2016

Processo 1018135-78.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - José Roberto Pereira - Ao Ministério Público. - ADV: MARINA TONUCCI M DE FIGUEIREDO T DE FREITAS (OAB
76933/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jandira Menegasso Lopes
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1094

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0372/2016

Processo 1018837-24.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Jandira Menegasso Lopes - Vistos.Intime-se a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: ALESSANDRO
CARLO BERNARDI VALERIO (OAB 267042/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Paulo Fernandes de Castro e outro
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1094

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0372/2016

Processo 1019857-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  José  Paulo  Fernandes  de  Castro  e  outro  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANA MARIA DA SILVA
BRANDÃO (OAB 193973/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.P.S
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1095

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0372/2016

Processo 1035537-75.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.P.S. - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV:
KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Walter Coleto
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1095

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0372/2016

Processo 1044092-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Walter Coleto - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: LEANDRO ASTERITO (OAB 182481/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ingrid Darakdjian Medeiros
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1095

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0372/2016

Processo 1044299-80.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ingrid Darakdjian Medeiros - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
ANTONIO DIRAMAR MESSIAS (OAB 189401/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Natalino Martini - - Adalberto Martini
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1095

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0372/2016

Processo 1048138-16.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Natalino Martini - - Adalberto Martini - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB
93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.C.M.S
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1095

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0372/2016

Processo 1049527-36.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.C.M.S. - Vistos.Fls. 63: Defiro o prazo de quinze dias.Intimem-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Helena Lapaz Cavicchioli
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1096

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0372/2016

Processo 1055139-86.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Helena Lapaz Cavicchioli - Vistos.Fls. 148: Defiro o prazo de quinze dias.Intimem-se. - ADV: RAFAEL DI JORGE
SILVA (OAB 250266/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Gilberto Pontes e outro
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1096

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0372/2016

Processo 1056769-46.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito  após  prazo  legal  -  Gilberto  Pontes  e  outro  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARTA LUCIA LUCENA DE
GOIS (OAB 269535/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tarek Dias El Bast
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1096

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0372/2016

Processo 1057458-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais  -  Tarek Dias  El  Bast  -  Vistos.Antes de designar  audiência  de instrução,  e  a  fim de evitar
redesignação da solenidade, esclareça a parte autora se o requerente encontra-se no Brasil  para colheita de seu
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depoimento pessoal em audiência, em cinco dias, sob pena de preclusão.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: HELIO
ANTONIO RODRIGUES SECIO (OAB 58996/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Louise Nogueira Lima Coutinho
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1096

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0372/2016

Processo 1065748-94.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Louise Nogueira Lima Coutinho - - Marcos Eduardo Coutinho - - Giancarlo Nogueira Lima Coutinho - - Laurita
Aparecida Nogueira Lima - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: PAULA FRANCO NAZATO (OAB 305875/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisca Mabel de Oliveira Vieira
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1096

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0372/2016

Processo 1068913-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Francisca Mabel de Oliveira Vieira - Vistos.Providencie a parte autora comprovante de residência
atualizado, certificando, posteriormente, a Serventia a competência.Após, tornem.Int. - ADV: MARIA VICTORIA LARA
(OAB 93275/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcio Mendes Gonçalves Junior e outro
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1096

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0372/2016
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Processo 1069617-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcio Mendes Gonçalves Junior e outro - Fls. 34/46: Defiro o prazo de vinte dias.Após, ao MP e tornem
conclusos. - ADV: CELSO RICARDO DE OLIVEIRA (OAB 174850/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gabriel Rodrigues Silva
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1096

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0372/2016

Processo 1072672-24.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gabriel Rodrigues Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edilaine Biagio Pantarotto - Edilaine Biagio Pantarotto
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1096

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0372/2016

Processo 1079626-91.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edilaine Biagio Pantarotto - Edilaine Biagio Pantarotto - Comprove-se o cumprimento de todos os mandados no
derradeiro prazo de 15 dias. - ADV: EDILAINE BIAGIO PANTAROTTO (OAB 124829/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.J.S
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1097

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0372/2016
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Processo 1080372-51.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.J.S. - Vistos.Intime-se a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos
termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Juracy Teles de Almeida
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1097

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0372/2016

Processo 1082244-04.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Juracy Teles de Almeida - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. -  ADV: CIBELE SANTOS DA CRUZ (OAB
172711/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - Maria do Carmo de Almeida Sanseverino
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1097

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0372/2016

Processo 1085317-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - Maria do Carmo de Almeida Sanseverino - Vistos.Fls. 19: Considerando que o endereço da parte autora
está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Jabaquara, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
para apreciar o pedido.Int. - ADV: JOAO BALBINO DE SOUZA CUSTODIO (OAB 62121/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcela Lenzi de Almeida Prado Sampaio
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1098

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0372/2016
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Processo 1100578-57.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcela Lenzi de Almeida Prado Sampaio - A parte autora deverá comprovar o cumprimento do mandado de
averbação, no prazo de 15 dias . - ADV: HUAGIH BACOS (OAB 27802/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Neura Mendes da Silva
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1098

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0372/2016

Processo 1101745-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neura Mendes da Silva - Vistos.Diante da declaração firmada pela requerente às fls. 104, sob as penas da lei, o
feito deve prosseguir perante esta Vara.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: TEREZA RODRIGUES VIEIRA (OAB
193790/SP), ROBERTA MARTINS PIRES (OAB 163751/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.R.S.B. e outros
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1098

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0372/2016

Processo 1102474-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.R.S.B. e outros - Fls. 56: Proceda-se nova publicação incluindo a advogada das requerentes, Denise Marinho. -
ADV: DENISE MARINHO (OAB 322358/SP), MARCELO AMERICO FLORES NICOLATTI (OAB 327884/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nelci Carvalho Silva
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1098

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0372/2016
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Processo 1103464-58.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nelci Carvalho Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: SENYRA RODRIGUES (OAB 253983/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Zeli Antonio Campos
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1098

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0372/2016

Processo 1103625-68.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Zeli Antonio Campos - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada às fls. 21, para os fins do art.
200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo
485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora ex lege, sendo indevidos honorários advocatícios
na espécie.  Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais.  P.R.I.  -  ADV: LUIZ
ANTONIO MONTEIRO (OAB 164356/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Gabriela de Oliveira Lima
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1098

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0372/2016

Processo 1113999-80.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Gabriela de Oliveira Lima - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso
IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que
participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este
prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei. Intimem-se. - ADV: ZILAH CANEL JOLY (OAB 116925/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - ROBERTA PAGOTTI FERRARI
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 1099



342

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0372/2016

Processo 1121348-71.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - ROBERTA PAGOTTI FERRARI - Vistos.Antes de deliberar nos termos da decisão retro, oficie-se aos
RCPNs competentes (que ainda não tenham comunicado o lançamento da averbação a este Juízo), solicitando informes
sobre o cumprimento da sentença.Intimem-se. - ADV: GISELLE ALVES FEITOSA POSATA (OAB 170414/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Instituição de Bem Família
Publicado em: 29/09/2016 - Página Nº 2

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL DE INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA
ARMANDO CLÁPIS,  13º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  de  São  Paulo,  estado  de  São  Paulo,  FAZ  SABER que  foi
apresentada escritura de instituição de bem de família, lavrada em 19/2/2016, no 2º Tabelião de Notas local, doutor
Anderson Henrique Teixeira Nogueira, às páginas 293/295 do livro 2.650, retificada e ratificada pela escritura lavrada
nas mesmas notas, em 22/8/2016, à pagina 366 do livro 2.675, prenotada sob o nº 305681, em 31/8/2016, pela qual os
senhores JOÃO HENRIQUE GUEDES PEREIRA LEITE, brasileiro, arquiteto, RG 32.335.431-SSP/SP, CPF/MF 323.538.038-81,
e sua mulher BIANCA COMOLATTI GUEDES PEREIRA LEITE, brasileira, administradora, RG 36.235.139-9-SSP/SP, CPF/MF
310.042.608-81, casados sob o regime da separação de bens, conforme escritura de pacto antenupcial registrada sob o
nº 7.735, neste 13º Registro de Imóveis, residentes e domiciliados nesta cidade de São Paulo, na Alameda Ministro
Rocha Azevedo nº 896, 9º andar, instituíram em bem de família o APARTAMENTO nº 71 localizado no 7º pavimento do
EDIFÍCIO TIFFANY’S TOWER, situado na Alameda Franca nº 895,  no 34º Subdistrito Cerqueira César,  município e
comarca de São Paulo, matriculado sob o nº 67.562, neste 13º Registro de Imóveis, ao qual atribuíram o valor de
R$1.244.521,00. Eventual impugnação deverá ser apresentada neste Registro, localizado na Avenida São Gabriel no
201, 1o andar, no prazo de trinta (30) dias, contado da data da publicação deste Edital, findo o qual, não havendo
impugnação, será efetuado o registro, na forma da lei.

EDITAL

FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República
Federativa do Brasil, faz saber a todos quanto o presente EDITAL, virem ou dele conhecimento tiverem que de acordo
com a  Lei  nº  6.766 de 19/12/1979,  a  proprietária  ITAQUERA DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA,  CNPJ/MF nº
60.674.587/0001- 46, com sede nesta Capital, na Rua Joaquim Floriano, nº 466, 2º andar, sala 175, Ed. Corporate, Itaim
Bibi, CEP 04530-002, DEPOSITOU neste 9º Registro de Imóveis de São Paulo, instalado na Rua Augusta, nº 1.058,
Cerqueira César, nesta Capital, o REQUERIMENTO, MEMORIAL, PROJETO APROVADO, PLANTA e demais documentos
relativos ao DESMEMBRAMENTO do imóvel de sua propriedade, situado na Avenida Itaquera, Rua Serrana, Avenida
Miguel Inácio Curi e Avenida Jean Khoury Farah, no DISTRITO DE ITAQUERA, com 165.835,58m² de área superficial,
objetivado  na  Matrícula  nº  267.807,  desta  Serventia  Imobiliária,  CONTRIBUINTE  Nº  143.002.0004-5  (antigo)  e
CONTRIBUINTE Nº 143.087.0001-8 (atual), para a constituição de dez (10) lotes, uma (1) áreas verde e uma (1) área
institucional, tudo em conformidade com o projeto aprovado pela Prefeitura do Município de São Paulo, através do
Alvará de Desmembramento de Gleba nº 2016/16010-00 emitido em 15/08/2016, no processo nº 2015-0165250-4, pela
Secretária  Municipal  de  Licenciamento.  Aqueles  que  se  julgarem  prejudicados  com  a  implantação  do  aludido
desmembramento deverão apresentar impugnação dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última
publicação deste EDITAL perante o Oficial Registrador. Findo o prazo e não havendo impugnação alguma, procederse-á
ao Registro nos termos do artigo 19, §1º da Lei nº 6.766/79.

Clique aqui e veja a imagem.

http://boletimclassificador.hospedagemdesites.ws/__Documentos/Upload_Conteudo/arquivos/diario.pdf
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↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espólio de
Taku Ikemori e outros
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 790

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0479/2016

Processo 0029333-37.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espólio
de Taku Ikemori e outros - 1 - Certidão retro: Diante da juntada equivocada da petição de fls. 153/154 e, consequente,
expedição de cartas de notificação, tornem sem efeito as fls. 153/204, desentranhando-se os documentos.Int. PJV 13 -
ADV: FERNANDO DIAS JUNIOR (OAB 122024/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Nipo Center
Import Ltda
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 791

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0479/2016

Processo 0042962-78.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Nipo
Center Import Ltda - Municipalidade de São Paulo - 1 - 215/217: Diante da manifestação da parte autora, abra-se vista
ao Ministério Público.Int. PJV 17 - ADV: CLAUDIO GREGO DA SILVA (OAB 82106/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB
61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Alis Negocio E Partipaçoes Ltda -
Colobrás Colonizadora Brasileira Ltda
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 791

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0479/2016

Processo 0050364-50.2012.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Alis Negocio E Partipaçoes
Ltda - Colobrás Colonizadora Brasileira Ltda - Maria Gedalva Lima de Oliveira - - Cleber Ferreira de Oliveira - - Alessandro
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Ferreira de Oliveira - - Adriana Ferreira de Oliveira - - Maria Lopes de Meira - - Alice Antunes Coqueti e s/m. Avelino
Coqueti - - Maria Aparecida dos Santos Leal e s/m. José Lourenço Leal - - João Antunes dos Santos e s/m. Luzia Rodrigues
dos Santos - - Antonio Carlos dos Santos e s/m. Luzia Rodrigues dos Santos - - Nelson Donizete dos Santos e s/m. Irene
Aparecida Meronia dos Santos - - Margarete Estefane Mineo - - Ana Martinez Mellado - - Rogério Mellado - - Associação
de Construção Comunitária de Rudge Ramos na pessoa de seu representante legal - - Valdir Aparecido Coqueti e s/m.
Ivonete Nogueira da Silva Coqueti - - Valneide Aparecida Coqueti Nunes e /sm. Paulo Cesar Nunes - - Viviana Coqueti - -
Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - - Maria de Lourdes dos Santos Andrade e s/m. José Teles de
Andrade - - Sebastião Tavares de Carvalho e s/mn. Anadir Oliveira Tavares - - Raul Mendes da Conceição e s/m. Ridalva
Silva da Conceição -  -  Vania Regina Coqueti  Meira e s/m.  Antonio Carlos Meira e outros -  Vistos.Manifeste-se a
requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações da Municipalidade de São Paulo, apresentando os
documentos solicitados.Indefiro a expedição de oficio ao MMº Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do
Campo,  sendo  que  é  diligência  exclusiva  da  requerente  realizar  eventual  carga  do  processo  nº  0051850-
07.2010.8.26.0564,  que tramitou perante o MMº Juízo da 1ª Vara Cível  de São Bernardo do Campo e juntar  os
documentos que for pertinente ao deslinde da questão. Int. (CP - 351) - ADV: PATRICIA DO AMARAL GURGEL (OAB
147297/SP), JOSE MARIA MARCONDES DO AMARAL GURGEL (OAB 22585/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB
61713/SP), PAULO MACHADO DA SILVA (OAB 69089/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Dalva Conte Bracco
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 804

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0481/2016

Processo 1025260-34.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Dalva Conte Bracco - Vistos.Tendo em vista a
decisão do Egrégio Conselho Superior da Magistratura (fls.182/185), que negou provimento ao recurso interposto pela
suscitada, nada mais a ser decidido no presente feito.Remetam-se os autos ao Oficial do 15º Registro de Imóveis da
Capital, para baixa na prenotação, comunicando-se nestes autos.Após, ao arquivo.Int. - ADV: SILVIA MARIA GOMES
BERNARDO (OAB 91844/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Pedro Henrique Filho e outro
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 806

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0481/2016

Processo  1047402-95.2016.8.26.0100  -  Dúvida  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Pedro  Henrique  Filho  e  outro  -
Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Fls.129/130: Defiro à Municipalidade de São Paulo o prazo suplementar de
10 (dez)  dias,  para  análise  do  caso  pela  Secretaria  de  Licenciamento  e  da  Subprefeitura  envolvida,  bem como
apresentação do parecer adotado. Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os
autos conclusos.Int. - ADV: ELIANE GIL DA FONSECA (OAB 244434/SP), LEON ROGÉRIO GONÇALVES DE CARVALHO (OAB
209213/SP)

↑ Voltar ao índice
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Dúvida - Registro de Imóveis - Claudia do Amaral de Meirelles Reis e outros
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 808

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0481/2016

Processo 1058111-29.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Claudia do Amaral de Meirelles Reis e outros
- Vistos. Tendo em vista a decisão do Egrégio Conselho Superior da Magistratura (fls.151/158), que deu provimento ao
recurso interposto pelos suscitantes, remetam-se os autos ao Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital, para as
providências cabíveis, comprovando-se nestes autos.Após, ao arquivo. Int. - ADV: LUIZ FELIPE DA SILVA GALVAO E SENA
(OAB 74769/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - VPM
Empreendimentos e Participações Ltda
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 811

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0481/2016

Processo 1071816-60.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - VPM
Empreendimentos e Participações Ltda - - Os autos aguardam o depósito de 25 (vinte e cinco) despesas postais, no
valor de R$ 15,00 cada uma, e de uma diligência, para notificação da Municipalidade e dos confrontantes discriminados
pelo Registros (fls.46/103). - ADV: HUMBERTO ANTONIO LODOVICO (OAB 71724/SP), JOÃO ROBERTO FERREIRA FRANCO
(OAB 292237/ SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Osvanor Gomes Carneiro - Osvanor Gomes
Carneiro
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 813

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0481/2016

Processo 1100319-91.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Osvanor Gomes Carneiro - Osvanor Gomes
Carneiro - Vistos.Tendo em vista a informação de fl.28, comprove a Registradora no prazo de 15 (quinze) dias, a



346

efetivação do registro da Carta de Arrematação e consequente averbação do cancelamento da penhora.Com a juntada
da manifestação, dê-se ciência ao suscitante e tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV: OSVANOR GOMES
CARNEIRO (OAB 167693/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - N.T.L
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 813

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0481/2016

Processo 1106438-68.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - N.T.L. - Vistos.
Primeiramente exclua a z. Serventia a tarja de “segredo de justiça”, uma vez que a presente questão não se enquadra
entre aquelas elencadas no artigo 189 do CPC.Ante o documento juntado às fls.05/06, defiro à requerente prioridade na
tramitação  do  feito.  Anote-se  tarjando  os  autos.Em  relação  ao  pedido  de  justiça  gratuita,  sendo  Juízo  sendo
administrativo,  não  incidem custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios,  com exceção  se  houver  a
necessidade de produção de prova pericial, o que será analisado em momento oportuno. Por fim, emende a requerente
a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias esclarecendo seu pedido, uma vez que conforme consta dos fatos narrados, o
equívoco encontra-se na ação de adjudicação, onde constou que o imóvel pertenceu a ambos os cônjuges, genitores da
requerente (Lee Chin Yun e Tsou Shang Jen), resultando na competente carta de adjudicação e registro na matrícula nº
210.022.Ora, conforme verifica-se do documento juntando às fls.07/08, o registro apenas espelhou o título que lhe deu
origem, sendo que eventual retificação deverá ser feito nos autos da ação de adjudicação compulsória, perante o MMº
Juízo Cível que determinou a expedição, único competente para rever e alterar suas decisões. Deve-se salientar que, no
ordenamento jurídico pátrio, incumbe ao Registrador, no exercício do dever de qualificar o título que lhe é apresentado,
examinar o aspecto formal, extrínseco, e observar os princípios que regem e norteiam os registros públicos, dentre eles,
o da legalidade, que consiste na aceitação para registro somente do título que estiver de acordo com a lei. A análise do
título deve obedecer a regras técnicas e objetivas, e o desempenho dessa função atribuída ao Registrador deve ser
exercida  com  independência,  exigindo  largo  conhecimento  jurídico.Este  Juízo  detém  competência  administrativa
censória disciplinar, não podendo alterar uma sentença já transitada em julgado proferida por outro Juízo.Com a juntada
da manifestação, tornem os autos conclusos para decisão.Int. - ADV: NEUZA DE SOUZA COSTA (OAB 103217/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - E.O.P. e outros - F.M.M
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 815

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0373/2016

Processo 0002408-82.2005.8.26.0100 (000.05.002408-6) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - E.O.P. e outros - F.M.M. - Vistos.Fl. 78: Expeça-se a certidão de objeto e pé
requerida,  somente  se  em  termos.Após,  tornem  ao  arquivo.Intimem-se.  -  ADV:  FLÁVIA  MARÇAL  MOURA  (OAB
295577/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson Rezende da Silva
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 817

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0373/2016

Processo 0048012-90.2010.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Nelson Rezende da Silva - Vistos.1. Fls. 321/322: Conheço dos embargos de declaração porque
presentes os requisitos de admissibilidade. No mérito, verifico que desassiste razão o embargante, porquanto não
configurada nenhuma das hipóteses dispostas no art. 1.022 do Código de Processo Civil, quais sejam: obscuridade,
contradição, omissão ou erro material.Com efeito, os embargos de declaração não são o remédio hábil para reforma da
decisão. Ante o exposto, por não configurada nenhuma das hipóteses de ocorrência do art. 1.022 do Código de Processo
Civil, desacolho os embargos de declaração opostos.2. Defiro a gratuidade da justiça. Anote-se.Intimem-se. - ADV: VERA
LUCIA SCHEGERIN ALVES BEZERRA (OAB 26370/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - S.C.S. e outros - F.M.M
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 817

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0373/2016

Processo 0050338-96.2005.8.26.0100 (000.05.050338-3) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.C.S. e outros - F.M.M. - Vistos.Fl. 53: Expeça-se a certidão de objeto e pé
requerida,  somente  se  em  termos.Após,  tornem  ao  arquivo.Intimem-se.  -  ADV:  FLÁVIA  MARÇAL  MOURA  (OAB
295577/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 818

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016
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Processo 0013814-17.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro
-  Certifique a  serventia  se  houve o  protocolo  da  exceção referida  pelo  Sr.  Tabelião,  bem como sua conclusão;
regularizando, se o caso. - ADV: JATYR DE SOUZA PINTO NETO (OAB 68853/SP), JATYR DE SOUZA PINTO FILHO (OAB
103729/SP),  GLAUCIO  FERREIRA  SETTI  (OAB  236380/SP),  ISAURA  PEINADO  RODRIGUES  GIRAO  (OAB  46338/SP),
CLAUDIO LYSIAS GONCALVES (OAB 61994/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 818

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 0013814-17.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro
- Aceito os esclarecimentos. Atenção para que não se repita a situação.No mais, abra-se conclusão no apenso. - ADV:
JATYR DE SOUZA PINTO NETO (OAB 68853/SP),  CLAUDIO LYSIAS  GONCALVES (OAB 61994/SP),  ISAURA PEINADO
RODRIGUES GIRAO (OAB 46338/SP), GLAUCIO FERREIRA SETTI (OAB 236380/SP), JATYR DE SOUZA PINTO FILHO (OAB
103729/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Samuel Kazue Castro Morizono
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 818

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1002079-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Samuel Kazue Castro Morizono - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso
IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que
participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este
prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: HERALDO ANTONIO RUIZ (OAB 92543/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Doraci Bertolucci Lima Lucio e outro
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 819
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1003062-66.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Doraci Bertolucci Lima Lucio e outro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LEANDRO ASTERITO (OAB 182481/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eloa Fagiani Lima
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 819

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1008664-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eloa Fagiani Lima - Adite-se a exordial consoante manifestação ministerial supra no prazo de 10 (dez) dias. -
ADV: CLAUDIA DEFAVARI (OAB 214192/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.S.S. e outro
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 819

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1012830-50.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.S.S. e outro
- VISTOS,Trata-se de expediente encaminhado pela MMa. Juíza Auxiliar de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos da
Capital, em razão da natureza administrativa do feito (fl. 115), acerca da representação do Sr. A.S.S. em face do Sr.11º
Tabelião de Notas da Capital, solicitando a retificação da escritura de testamento, lavrada na serventia, notadamente
no tocante à filiação do Sr. Representante. O Sr. 11º Tabelião de Notas da Capital manifestou-se a fl. 127.Instado a se
manifestar, o Sr. Representante manifestou-se a fl. 135, alegando a superveniente realização do ato pretendido.A D.
Representante do Ministério Público manifestou-se a fl. 138, opinando pela extinção do feito ante a perda do objeto. É o
breve relatório.DECIDO.Inicialmente observo que já foi realizada a retificação da escritura de testamento, mediante a
lavratura de ata notarial, como bem asseverado pelo Sr. Representante (fl. 135), portanto, solucionada a questão
determinante da presente representação.Constam dos autos que, aos 15 de janeiro de 2002, foi lavrada escritura
pública de testamento, figurando o Sr. Representante como outorgante testador, filho de A.S., perante o 11º Tabelião
de Notas da Capital (fls. 13/15). No entanto, verifica-se que, anteriormente, aos 10 de julho de 1967, foi lavrada
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escritura de adoção, figurando A.M. como outorgante adotante e o Sr. Representante como outorgado, perante o 15º
Tabelionato de Notas da Capital (fls. 17/19).Isto posto, o Sr. Representante pleiteou a retificação acerca de sua filiação,
porquanto constou A.S., quando o correto seria constar A.M., ensejando dúvidas por parte do Sr. Tabelião acerca do
deferimento da pretensão em tela ante a ação de curatela em curso referente ao Sr. Representante Posteriormente,
verifica-se a regularização da ação de curatela supramencionada (fl. 106) e posterior regularização da representação (fl.
77). Ulteriormente, o Sr. Tabelião manifestou-se a fl. 127, alegando a retificação da escritura em tela mediante a
lavratura de ata notarial (fl. 128). Assim, diante da superveniente realização do ato notarial, forçoso é convir que o
presente procedimento perdeu objeto e, portanto, não há outras medidas correcionais a serem adotadas.No mais,
vislumbra-se a ausência de qualquer irregularidade no âmbito administrativo e ou disciplinar, porquanto o Sr. Tabelião
observou os dados constantes no documento apresentado pelo Sr. Representante quando da lavratura do ato notarial
em tela e, posteriormente, realizou a retificação em tela. Por conseguinte, à míngua de outra providência a ser adotada,
ausente  medida  censória/disciplinar  a  ser  instaurada,  determino  o  arquivamento  dos  autos.Ciência  ao  Sr.
Representante, ao Sr. Tabelião e ao Ministério Público. Encaminhe-se cópia desta decisão a Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.P.R.I.C. - ADV: ALCEU ALBREGARD JUNIOR (OAB 88365/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MARIA TEREZA BLEY DRAGO
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 821

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1018668-08.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA TEREZA BLEY DRAGO - Ao Ministério Público. - ADV: FABIO DE SOUZA CORREIA (OAB 234364/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Luiza Serie
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 822

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1032040-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Luiza Serie - Cumpra a parte autora o item 1 da cota ministerial de fls. 87, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de extinção. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Darcy Passador
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 822
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1036498-50.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Darcy Passador - Vistos.Pela derradeira oportunidade, intime-se pessoalmente a parte autora a comprovar o
cumprimento integral da sentença, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser caracterizado como ato atentatório à
dignidade da justiça, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: ANGELA
TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Juliana Mazzarolo dos Reis
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 822

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1037437-93.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Juliana Mazzarolo dos Reis - Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do último exercício
fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) ou, na hipótese de ser aposentado, extrato de
rendimentos do INSS, para análise do pedido de Justiça Gratuita ou providencie o recolhimento das custas processuais
no prazo de cinco dias. Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. - ADV: ROBERTA BILLI GARCEZ (OAB
226858/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Ana Gomes Serrão Sisdeli
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 822

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1055631-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Ana Gomes Serrão Sisdeli - Vistos.Fls. 33 e ss: Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: ESSI DE CAMILLIS
(OAB 72435/ SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Margarete de Mattos Trogiani e outro
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 822

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1057190-36.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Margarete de Mattos Trogiani e outro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - JOÃO BAZIOTTO
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 822

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1059835-05.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - JOÃO BAZIOTTO - Fls. 127/128: A fim de corrigir apenas erro material da sentença de fls. 93/94 e
decisão de fls. 113/114, acrescento ao dispositivo de referidas decisões que o pedido é julgado procedente nos moldes
já  proferidos,  bem  como  para  retificar  no  assento  de  casamento  do  autor  o  nome  do  nubente  para  João
Baziotto.P.R.I.Transitada  em julgado,  expeça-se  o  necessário  como requerido  às  fls.  127/128,  comprovando-se  o
cumprimento nos autos no prazo de 15 dias.Ciência ao MP. - ADV: RICARDO MOURCHED CHAHOUD (OAB 203985/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Carlos Henrique Pereira Mendes e outros
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 822

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1064899-59.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Carlos Henrique Pereira Mendes e outros - Apresente a parte autora declaração de
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imposto de renda do último exercício fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) ou, na hipótese
de  ser  aposentado,  extrato  de  rendimentos  do  INSS,  para  análise  do  pedido  de  Justiça  Gratuita  ou  proceda  o
recolhimento das custas processuais. Prazo: 5 dias.Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. - ADV:
MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA (OAB 94297/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Orie Tomori - - Akira Tomori
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 823

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1067752-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Orie Tomori - - Akira Tomori - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  MASAHIRO
SHIMABUKURO (OAB 359523/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gilberto Martins Costa e outros
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 823

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1069190-68.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gilberto Martins Costa e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SHEILA MEZZARANO (OAB 71120/SP)

↑ Voltar ao índice



354

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.E.L.G
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 823

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1069346-56.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  J.E.L.G.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.D.C
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 823

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1069714-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  F.D.C.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- S.A.S.M.R
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 823

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1069959-76.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - S.A.S.M.R. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-
se. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucia Capelo Ferreira
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 823

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1073071-53.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Lucia Capelo Ferreira - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: RENATA DE OLIVEIRA SILVA (OAB 237157/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Shirlei Aparecida Gonçalves Faustino
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 823

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1075678-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Shirlei Aparecida Gonçalves Faustino - - Rodrigo Tavares Sozza - Fls. 44: Defiro o prazo requerido.
- ADV: CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA (OAB 216271/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valéria Romano
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 823

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1081990-31.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valéria Romano - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANDRE LUIS MARTINS BETTINI (OAB 144275/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.L.O
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 823

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1082943-92.2016.8.26.0100 -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS PÚBLICOS -  J.L.O.  -  Esclareça  o
requerente se o cônjuge da falecida e vivo, comprovando documentalmente.Int. - ADV: MURILO SILVA DOS SANTOS
(OAB 377078/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.C.A.B
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 823

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1083596-94.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.C.A.B. - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: ANDRÉ AUGUSTO TONIOLO HILARIO (OAB 287385/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.V.S
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 824

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1083912-10.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  F.V.S.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Huang Pei Ting
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 824

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1084704-61.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Huang  Pei  Ting  -  Vistos.Homologo  a  desistência  do  prazo  recursal.Certifique-se  o  trânsito  em julgado,
expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias.Int - ADV: TETSUO SHIMOHIRAO (OAB
16513/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Tania Pereira e Silva
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 824

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1084833-66.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Tania Pereira e Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARILDA SANTIM BOER (OAB 80915/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elizabete Guedes da Silva
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 824

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1093179-06.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Elizabete Guedes da Silva - Vistos.Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Jabaquara diante do
domicilio da parte requerente (Artigo 41 do Código Judiciário Paulista: “Aos Juízes das Varas Distritais compete: I -
processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária
quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de
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qualquer valor”).Intimem-se. - ADV: PHILIPE BLAZ AMORIM (OAB 361259/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elizabete Guedes da Silva
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 825

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1095003-97.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Elizabete Guedes da Silva - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional do Jabaquara, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o
pedido. Intimem-se. - ADV: PHILIPE BLAZ AMORIM (OAB 361259/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gessy Fonseca de Castro
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 825

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1107066-57.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Gessy Fonseca de Castro - A parte autora deverá providenciar o recolhimento das custas iniciais
de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: FLAVIA INES GONCALVES ANUNCIACAO MARTINS (OAB 108892MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.H.S.D
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 825

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1107351-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.H.S.D. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
FRANCISCO TELES GONCALVES (OAB 113984/SP

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Keli Fernanda Rucco Turina
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 825

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1109092-62.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Keli Fernanda Rucco Turina - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV,
do Código de Processo Civil,  consagra o dever processual  das partes,  dos procuradores e de todos aqueles que
participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este
prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos ocumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável  de quinze dias,  sob as penas da lei.Intimem-se.  -  ADV:  THIAGO PAVAN MORALES MARTINS (OAB
314451/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silmara Rodrigues dos Santos
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 826

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1111060-30.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silmara Rodrigues dos Santos - Vistos.Intime-se a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias,
sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: SIRLENE APARECIDA
ALEXANDRE DA TRINDADE (OAB 264277/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Assento de Óbito - Maria Aparecida de Souza
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 826

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0375/2016

Processo 1121760-65.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Maria Aparecida de Souza - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 ,
inciso IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que
participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este
prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei. Intimem-se. - ADV: LUIS FERNANDO DINAMARCA PARRA (OAB
256198/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Notificação
Publicado em: 30/09/2016 - Página Nº 1

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Retificação de Registro de Imóvel,
processo nº 1016951-24.2015.8.26.0100 PJV-03

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Paulo César
Batista dos Santos, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a Valquíria Oesterwind Bitar, Andreson Dutra Carmona Garcia, José Simões dos Santos e s/m Elza Inês Rocha
dos Santos, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Instituto Theodoro Ratisbonne ajuizou pedido de Retificação
de Registro de Imóvel referente ao imóvel localizado na Rua Brigadeiro Jordão (antiga Rua 14) nº 560 e 595, Rua Lino
Coutinho  (antiga  Rua  G)  nº  422/428  e  ainda  Rua  Agostinho  Gomes  (antiga  Rua  F)  nº  1941/1971,  no  18º
Subdistrito/Ipiranga, contribuinte nº 040.090.0218-2, 040.090.0014-7 e 040.090.0012-0, respectivamente, encerrando a
área de 11.572,62 m², transcrito sob nº 7264, 9112 e 10970, todos no 1º Oficial de Registro de Imóveis da Capital.
Estando em termos, expede-se o presente edital para notificação dos supra mencionados para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis supra, impugnam o feito sob pena de serem considerados verdadeiros os
fatos alegados pelo requertente. NADA MAIS.
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